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GESTÃO DO CINDERONDÔNIA
<#E.G.B#30587#1#33397>

PORTARIA Nº 067/CINDERONDÔNIA/2024
Dispõe sobre a transferência excepcional do recesso 
administrativo, com revezamento, no âmbito do 
CINDERONDÔNIA, para os agentes que, em razão 
da impossibilidade de suspensão das atividades 
desenvolvidas, não usufruíram nos períodos das 
festividades de final de ano.

O DIRETOR EXECUTIVO DO CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERFEDERATIVO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
RONDÔNIA - CINDERONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Estatuto Social e Protocolo de Intenções,
CONSIDERANDO o disposto no art. 2°, § 6º, da Portaria n° 65/
CINDERONDÔNIA/2024, que versa sobre a transferência excepcional do 
recesso administrativo, para os agentes que, em razão da impossibilidade 
de suspensão das atividades desenvolvidas, não usufruíram nos períodos 
das festividades de final de ano;

RESOLVE
Art. 1° Transferir o recesso administrativo que trata a Portaria n° 65/
CINDERONDÔNIA/2024, em favor do Coordenador de Compras do 
CINDERONDÔNIA, para ser usufruído no período de 13/01/2025 a 
17/01/2025.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 30 de dezembro de 2024.

WILLIAN LUIZ PEREIRA
Diretor Executivo do CINDERONDÔNIA

<#E.G.B#30587#1#33397/>

Protocolo 30587

<#E.G.B#30588#1#33398>

PORTARIA Nº 068/CINDERONDÔNIA/2024
Dispõe sobre designação de servidor público para 
responder interinamente por outro cargo público, por 
motivo de férias e recesso administrativo.

O DIRETOR EXECUTIVO DO CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERFEDERATIVO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
RONDONIA - CINDERONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Estatuto Social e Protocolo de Intenções,
CONSIDERANDO a necessidade de designação de servidor público para 
responder interinamente por outro cargo público, por motivo de férias 
e recesso administrativo do servidor substituído, a fim de preservar a 
continuidade dos serviços públicos;

RESOLVE
Art. 1º. DESIGNAR, o servidor, MAICON DE SÁ SANTOS, Chefe de 
Departamento, para responder interinamente pelas atividades do servidor 
EVERTON JOSIAS BERTOLI RIBEIRO PINTO, no cargo de Coordenador 
de Compras, nos períodos de 13/01/2025 a 17/01/2025 e 20/01/2025 a 
29/01/2025, por motivo de férias e recesso administrativo.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 30 de dezembro de 2024.

WILLIAN LUIZ PEREIRA
Diretor Executivo do CINDERONDÔNIA

<#E.G.B#30588#1#33398/>

Protocolo 30588
<#E.G.B#30469#1#33274>

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 
“e-PAL” Nº 000364/2024 - e PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 

90037/2024 - CINDERONDÔNIA
REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA N° ATC000364/2024

Aos vinte e sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte 
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e quatro , presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE RONDÔNIA, Consórcio 
Público multifinalitário, constituído na forma de Associação Pública, 
com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica 
interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 47.615.394/0001-56 e com 
sede na R. AFONSO PENA,1706 - NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, 
NO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, CEP: 76804-132, neste ato 
representado por seu DIRETOR EXECUTIVO, Sr.  WILLIAN LUIZ 
PEREIRA, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, os 
Municípios de Alta Floresta do Oeste, Alto alegre do Parecis, Cabixi, 
Cacaulândia, Cerejeiras, Colorado do Oeste, Corumbiara, Costa Marques, 
Cujubim, Espigão do Oeste, Nova União, Parecis, Pimenta Bueno, 
Pimenteiras do Oeste, Primavera de Rondônia, Rolim de Moura, Santa 
Luzia do Oeste, São Francisco do Guaporé, bem como, a Secretaria de 
Estado de Educação, o Consórcio Interfederativo de Desenvolvimento de 
Rondônia, seus órgãos e entidades que compõem a administração pública 
direta e indireta, doravante  denominados ÓRGÃOS PARTICIPANTES, 
RESOLVEM Registrar os Preços da empresa AUTOVEMA VEICULOS 
LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na AV. GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA, Nº 700 - NOVA PORTO VELHO, PORTO VELHO-RO 
CEP: 76.820-116, inscrita no CNPJ sob o nº 03.968.287/0001-36, neste 
ato representada Representante Legal, Sr. CHANDYLES BRUNO 
DE ALMEIDA OLIVEIRA; COMETA JI-PARANÁ COMÉRCIO DE 
VEICULOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na AV. 
MARECHAL RONDON, Nº 1400 - CENTRO, JI-PARANÁ-RO CEP: 
76.908-305, inscrita no CNPJ sob o nº 04.234.444/0001-42, neste ato 
representada Representante Legal, Sr. ROLDÃO DE SOUZA SANTOS; 
CONCEITO ESCRITÓRIO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA pessoa 
jurídica de direito privado, situada na AV. GOIÁS S/N, QUADRA 78, 
LOTE 19, SALA 02 - SETOR CENTRAL, FAZENDA NOVA-GO CEP: 
76.220-000, inscrita no CNPJ sob o nº 20.250.792/0001-60, neste ato 
representada Representante Legal, Sr. ANDRÉ AUGUSTO AZEVEDO 
COSTA; GRAMARCA VEICULOS LTDA pessoa jurídica de direito 
privado, situada na RUA. IRMÃ ELVIRA, N° 01 - BAIRRO DA MANGA, 
VÁRZEA GRANDE-MT CEP: 78.115-560, inscrita no CNPJ sob o nº 
20.379.987/0001-04, neste ato representada Representante Legal, Sr. 
RUY AUGUSTUS ROCHA; MANUPA COMERCIO EXPORTAÇÃO 
IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS ADAPTADOS LTDA 
pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA BARÃO DO RIO 
BRANCO 44, SALA 4 - CENTRO, PORTO VELHO-RO CEP: 76.801-072, 
inscrita no CNPJ sob o nº 03.093.776/0010-82, neste ato representada 
Representante Legal, Sr. MANUELLA JACOB; POTTENCIAL VEÍCULOS 
ESPECIAIS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na SRTVN 
- SETOR DE RÁDIO E TV NORTE, N. 124, QUADRA 701, CONJ. C, 
SALA 620, ALA B - ASA NORTE, BRASÍLIA-DF CEP: 70.719-000, 
inscrita no CNPJ sob o nº 03.746.944/0001-09, neste ato representada 
Representante Legal, Sr. HUMBERTO VICTÓRIO MIANA; SAGA 
AMAZONIA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA pessoa jurídica de direito 
privado, situada na AV GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA, 840 - NOVA 
PORTO, PORTO VELHO-RO CEP: 76.820-116, inscrita no CNPJ sob 
o nº 08.748.749/0001-23, neste ato representada Representante Legal, 
Sr. RUY AUGUSTUS ROCHA, doravante denominado FORNECEDOR, 
para fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto seguir, 
sujeitando-se as partes às determinações das Resolução nº 019, de 09 de 
agosto de 2023, Resolução nº 020, de 09 de agosto de 2023, Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, nos casos omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para 
futura e eventual aquisição, de forma parcelada, de veículos, para uso dos 
órgãos ou entidades dos entes consorciados ao Consórcio Interfederativo 
de Desenvolvimento de Rondônia - CINDERONDÔNIA, órgão e entidades 
da administração direta e indireta, na condição de Órgão participante 
desta licitação de acordo com os quantitativos estimados, durante o prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da 
cláusula décima sétima.

CLÁUSULA SEGUNDA - ESTIMATIVA DE CONSUMO/
REMANEJAMENTO

2.1 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa 
de consumo será de acordo com a tabela da clausula décima sétima.
2.2 - As alterações dos quantitativos dos itens serão realizadas através do 
remanejamento interno entre os Órgãos participantes.

2.2.1 - Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização 
do remanejamento dos quantitativos dos itens internamente entre Órgãos 
Participantes.
2.3 - Os Órgãos Participantes poderão adquirir de mais de um fornecedor, 
segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público 
justifiquem e que o fornecedor registrado não possua capacidade de 
fornecimento compatível com o solicitado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO

3.1 - O Contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP 
deverá ser realizado no prazo de validade da ata de registro de preços.
3.1.1 - A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada 
conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 - A contratação com os fornecedores registrados será formalizada 
pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de nota de empenho 
de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 - Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 
60 (sessenta) dias, a contar da data de recebimento da autorização de 
fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.

3.1.4 - O Fornecedor deverá entregar os itens para execução dos 
serviços contratados, constantes da autorização, no local indicado pelo 
Órgão participante, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica atendida 
no Sistema de Controle de Execução de Licitação Compartilhada do 
CINDERONDÔNIA - (STLicita), além de enviar o arquivo XML para o 
e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.

3.1.5.1 - O Fornecedor deve estar ciente da área territorial de atuação do 
consórcio CINDERONDÔNIA, qual seja, o Município de Porto Velho, onde 
está localizado a sede do CINDERONDÔNIA, além de seus 30 municípios 
consorciados, o local de entrega dos itens constará na autorização de 
fornecimento conforme já mencionado, sendo que estes endereços serão 
localizados nos municípios listados no ANEXO IX do Edital.
3.2 - Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão 
participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, 
realizar o transporte adequado e manter em perfeitas condições de 
armazenamento todos os itens a serem entregues, garantindo a sua total 
eficiência e qualidade.
3.3 - A data de validade ou a garantia dos produtos a serem entregues não 
poderão ser inferiores ao previsto no Edital/Termo de Referência, contados 
da emissão da Nota Fiscal.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS

4.1 - O pagamento pelas aquisições, objeto da presente licitação, será 
feito pelo Órgão Participante em favor da licitante vencedora, mediante 
transferência bancária (TED, DOC, depósito ou PIX) em conta-corrente 
de titularidade do Fornecedor ou boleto, após as entregas dos bens, 
acompanhados da respectiva nota fiscal.
4.2. - O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, 
após a data de recebimento dos serviços, objeto desta Ata, acompanhado 
da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML.

4.2.1 - Somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ 
de titularidade seja idêntico àquele da habilitação e proposta vinculada, 
sendo responsabilidade da fornecedora manter a identidade de informação 
no momento do cadastro e durante a execução.

4.2.1.1 - Se a Licitante Vencedora for empresa em forma de consórcios 
ou grupos de empresas que tenha participado nos termos do edital, os 
pagamentos serão realizados no CNPJ de sua constituição formal, o qual 
deverá ser apresentado como condição de assinatura da ata de registro 
de preços.

4.3 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de 
habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA, exceto 
quando da participação em consórcio de empresas.
4.4 - Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira ou técnica que lhe 
for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.
4.5 - Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata de 
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Registro de Preços, mesmo em caso de prorrogação, mas poderão ser 
revistos, na forma do edital e da cláusula oitava, desta ata.
4.6 - Se o Órgão Participante não efetuar o pagamento no prazo previsto 
no Edital e na ata de registro de preços, e tendo o Fornecedor, à época, 
adimplido integralmente as obrigações avençadas, inclusive quanto aos 
documentos que devem acompanhar a Nota Fiscal, os valores devidos 
serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e 
até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para 
atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 92, 
inciso V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1 - Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações 
constantes nesta ata, no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda:
a) Fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações 
exigidas.
b) Fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos 
preços estipulados na sua proposta;
c) Prestar garantia pelo período solicitado em cada ITEM conforme sua 
exigência;
d) Responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem 
como de suas eventuais e trocas durante a garantia;
e) Enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os 
endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) Lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e 
inclusão da nota fiscal, no Sistema de Controle de Execução de Licitação 
Compartilhada do CINDERONDÔNIA - (STLicita), disponibilizado no 
endereço eletrônico https://cinderondonia.stlicita.com.br;
g) Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
e comprovar a regularidade fiscal e trabalhista junto ao Órgão Gerenciador 
através do Sistema de Gestão de Serviços e Contratos Públicos do 
CINDERONDÔNIA;
h) Acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de 
qualquer outra notificação enviada por meio eletrônico, no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final de 
semana ou feriado, será prorrogado ao próximo dia útil.
i) Emitir Nota Fiscal dos produtos e/ou serviços realizados, discriminando-os 
individual e pormenorizadamente, especificando quantitativos, marcas e 
modelos.
j) Substituir em até 30 (trinta) dias os materiais/itens que, após a entrega, 
apresentarem defeitos ou vierem a apresentar durante o período de 
garantia;
k) Entregar objeto da contratação no prazo fixado;
l) Entregar os materiais nas quantidades solicitada pelos Órgãos 
Participantes, entes consorciados, em cada Autorização de Fornecimento;
m) Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos 
materiais, reservado a CONTRATANTE o direito de recusar se os materiais 
não estiverem em conformidade com os das especificações contidas neste 
Termo de Referência.
n) Arcar com qualquer prejuízo causado à Administração ou a terceiros por 
seus empregados durante a entrega dos materiais, inclusive, durante a 
entrega dos mesmos através de transportadoras;
o) Executar fielmente o fornecimento, entregando os materiais nas 
quantidades pactuadas, de acordo com as exigências constantes neste 
Termo;
p) Comunicar o contratante, com antecedência, os motivos que, 
eventualmente, impossibilitem o fornecimento no prazo estipulado;
q) O contrato será executado diretamente pela CONTRATADA, sendo 
terminantemente vedada a subcontratação, cessão, transferência e/ou 
terceirização deste.
r) Prezar pelo sigilo e segurança do objeto, sendo responsável por qualquer 
extravio ou desvio de material até a entrega e devido recebimento pela 
comissão, sujeitando-se às responsabilidades civis e penais cabíveis.
s) Manter em conformidade os documentos de habilitação durante a 
vigência da ata;

5.2 - Será de responsabilidade do órgão participante:

a) Pagamento dos produtos contratados, nos prazos previstos;
b) Fiscalização dos fornecimentos, relatando problemas e circunstâncias 
para facilitação dos serviços;
c) Indicar prepostos para contato com os responsáveis da FORNECEDORA;
d) Cumprir as obrigações previstas no Edital e nesta Ata e exigir o 

cumprimento das obrigações previstas para a Contratada;
e) Prestar as informações necessárias ao planejamento das atividades 
para execução do contrato;
f) Demais disposições contidas nesta ata e na lei;

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato, poderá o 
Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação às contratações do 
Órgão Participante as seguintes sanções:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar com o Consórcio Interfederativo 
de Desenvolvimento de Rondônia - CINDERONDÔNIA, bem como com 
qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 03 
(três) anos.

c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o 
FORNECEDOR sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de 
atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 
6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado 
a 30 (trinta) dias;

d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do 
objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre 
o valor do contrato, ou proporcional por cada descumprimento;

e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no 
contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro 
de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução 
total, calculada sobre o valor da contratação;

f) Dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo ao 
CINDERONDÔNIA ou a qualquer um dos consorciados, poderá ser 
requerido do Fornecedor o valor de perdas e danos conforme caso, após 
Processo Administrativo de reconhecimento da responsabilidade.

g) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 156, IV e §§ 5º e 6º, da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.2 O fornecedor também terá responsabilidade administrativa pelas 
infrações previstas no art. 155, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.3 A aplicação das sanções ao responsável pelas infrações administrativas 
seguirá as disposições previstas nos art. 156 a 163, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021.

6.4 Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, após os 
procedimentos legais, será emitida notificação de cobrança ao licitante, 
que deverá fazer o recolhimento do valor no prazo estabelecido na decisão 
do processo administrativo, sob pena de cobrança judicial.

6.5 - Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 156, I, III e IV, da Lei nº 
14.133/21, pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração 
poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de 
até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida;

6.6 - Se a adjudicatária recusar-se a retirar o instrumento contratual in-
justificadamente ou se não apresentar situação regular na ocasião dos 
recebimentos, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada 
multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total adjudicado.

6.7 - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou 
contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que 
seu ato punível venha causar à Administração;

6.8 - De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda 
a empresa se sujeitar à Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida s8mpre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na legislação 
vigente;
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6.9 - A sanção denominada “Advertência” só terá lugar se emitida por 
escrito e quando se tratar de faltas leves, assim entendidas como aquelas 
que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação, 
cabível somente até a segunda aplicação (reincidência) para a mesma 
infração, caso não se verifique a adequação da conduta por parte da 
Contratada, após o que deverão ser aplicadas sanções de grau mais 
significativo;

6.10 - São exemplos de infração administrativa penalizáveis, nos termos 
do art. 155 da Lei nº 14.133 de 2021: I - Dar causa à inexecução parcial 
do contrato;
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo;

III - Dar causa à inexecução total do contrato;

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado;

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta;

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado;

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a contratação ou a execução 
do contrato;

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 
licitação;
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013.

6.11 - As sanções serão aplicadas, NO QUE COUBER, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal que possa ser acionada em desfavor 
da Contratada, conforme infração cometida e prejuízos causados à 
administração ou a terceiros;

6.12 - Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, 
com percentuais de multa conforme a tabela a seguir, que elenca apenas 
as principais situações previstas, não eximindo de outras equivalentes que 
surgirem, conforme o caso:

Item | Descrição da infração | Grau | Multa*

1 | Permitir situação que crie a possibilidade ou cause dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais; por ocorrência | 06 | 4,0 % por dia

2 | Usar indevidamente informações sigilosas a que teve acesso; por 
ocorrência | 06 | 4,0 % por dia

3 | Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso 
fortuito, os casos contratuais por dia e por unidade de atendimento; | 05 | 
3,2 % por dia

4 | Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes; 
por ocorrência | 05 | 3,2 % por dia 5 | Recusar-se a fornecer o material, 
sem motivo justificado, por ocorrência; | 04 | 1,6 % por dia
6 | Fornecer material incompleto, paliativo substitutivo como por caráter 
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar, por 
ocorrência; | 02 | 0,4 % por dia

Para os itens a seguir, DEIXAR DE:

7 | Cumprir quaisquer dos itens do edital e seus anexos, mesmo que não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada 
pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência; | 03 | 0,8 % por dia

8 | Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 
FISCALIZAÇÃO, por ocorrência; | 03 | 0,8 % por dia

9 | Iniciar o fornecimento nos prazos estabelecidos, observados os limites 
mínimos estabelecidos por esse contrato; por serviço, por ocorrência; | 02 
| 0,4 % por dia

10 | Ressarcir o órgão por eventuais danos causados por sua culpa, em 
veículos, equipamentos, dados, etc. | 02 | 0,4 % por dia

11 | Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por 
ocorrência; | 01 | 0,2 % por dia

* Incidente sobre a parte inadimplida do contrato.

6.13 - As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, 
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis;

6.14 - Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada 
inexecução total do contrato, o que ensejará a rescisão contratual;

6.15 - As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas 
de créditos que eventualmente detenha a CONTRATADA ou efetuada a 
sua cobrança na forma prevista em lei;

6.16 - As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar 
comprovada a ocorrência de situações que se enquadrem no conceito 
jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e formalmente 
justificados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente, 
conforme prejuízo auferido;

6.17 - A autoridade competente, na aplicação das sanções; levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observando o princípio da proporcionalidade;

6.18 - A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, bem como em 
sistemas Estaduais.

6.19 - Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar 
e impedimento de contratar com órgão contratante e de declaração 
de inidoneidade, previstas nos subitens anteriores, as empresas ou 
profissionais que, em razão do contrato decorrente dessa licitação:

I - Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos; II - Tenham praticado 
atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
III - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

7.1 - As causas de extinção contratual estão estabelecidas no artigo 137, 
de acordo com as disposições do art. 138 e 139, todos da Lei Federal nº 
14.133, de 2021.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 
Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram 
do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço 
público;
b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com 
os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, 
de 2021; e
c) Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e 
do fornecedor;
8.2 - Fica estabelecido que a empresa detentora da Ata de Registro 
de Preços do CINDERONDÔNIA será responsável pelo pagamento 
da Contribuição Administrativa de Manutenção - CAM, no valor fixo e 
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irreajustável de 1% (um por cento) sobre o valor total de eventual pedido 
de adesão à referida Ata, conforme estabelecido no Art. 1º da Resolução 
nº 017/2024/CINDERONDÔNIA.
8.3 - A empresa detentora da Ata de Registro de Preços deverá efetuar o 
pagamento da CAM mediante a emissão de boleto bancário único, que 
será gerado pelo CINDERONDÔNIA. O pagamento deverá ser realizado 
pela empresa detentora antes da autorização da adesão do órgão ou 
entidade não consorciada. A adesão será autorizada somente após a 
compensação do pagamento da referida contribuição.
8.4 - A Contribuição Administrativa de Manutenção (CAM) será de inteira 
responsabilidade da empresa detentora da Ata de Registro de Preços, 
não podendo ser repassada à Administração Pública ou a qualquer outro 
órgão, ou entidade. Além disso, a empresa detentora da Ata não poderá 
majorar o valor de sua proposta em função da CAM ou sob qualquer 
outra hipótese, sendo a adesão à Ata de 8.5 - Registro de Preços uma 
excepcionalidade que não enseja expectativa de alteração nas condições 
contratuais originalmente pactuadas.
8.6 - A adesão à Ata de Registro de Preços só será autorizada após a 
comprovação do pagamento da CAM, conforme descrito no Art. 3º da 
Resolução nº 017/2024/CINDERONDÔNIA. A empresa detentora da Ata 
deverá garantir a entrega do objeto contratado nas mesmas condições e 
requisitos estabelecidos para os órgãos e entidades participantes da Ata 
original, respeitando as condições já pactuadas.
8.7 - Ainda, fica condicionada a autorização do órgão ou entidade 
gerenciadora à aceitação da adesão pelo fornecedor.
8.8 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua 
capacidade de gerenciamento.
8.9 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão 
ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
8.10 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação 
da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão 
ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços.
8.11 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro 
de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para 
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos dispostos neste Termo.
8.12 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes.
8.13 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

9.1 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às 
disposições contidas na nº 019/2023, do CINDERONDÔNIA ou outra que 
vier a substituir.
9.1.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata 
de Registro de Preços promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.
9.1.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá:
a) - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços 
e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido sem aplicação de penalidade;
c) - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação
9.1.3 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados 
e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
b) - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade 
de negociação.
9.1.4 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
9.2 - É possível realizar aumento nos quantitativos fixados pela ata de 
registro de preços, até uma vez a quantidade registrada inicialmente, 
desde que com aceitação expressa do fornecedor, formalizada mediante 
apostilamento, quando caracterizadas circunstâncias supervenientes, 
devidamente demonstradas nos autos do procedimento administrativo em 
que tramitar a alteração, que indiquem que as estimativas inicialmente 
previstas neste edital serão insuficientes para atender a demanda durante 
o prazo de vigência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 
PREÇOS

10.1 - O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) - não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento 
de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;
c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) - tiver presentes razões de interesse público;
e) - sofrer sanções impeditivas previstas em lei;
f) - for declarado inidôneo ou impedido de licitar ou contratar com o Consórcio 
Interfederativo de Desenvolvimento de Rondônia - CINDERONDÔNIA ou 
com qualquer um dos Municípios Consorciados nos termos do artigo 156, 
inciso IV, da Lei Federal nº. 14.133, de 2021;

g) - não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados 
pelo Consórcio Público na operacionalização e automatização dos 
procedimentos de controle da execução do objeto contratual;
10.2 - O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, serão formalizados por 
despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
10.3 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique 
o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) - por razão de interesse público; ou
b) - a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 - As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente Ata de 
Registro de Preços correrão a conta de dotação específica do orçamento 
do exercício de 2024 e seguintes.
11.2 - O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento 
especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO 
LICITATÓRIO

12.1 - A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo 
Administrativo Licitatório Eletrônico n° 000364/2024- e, Pregão, na 
Forma Eletrônica Nº 90037/2024 - CINDERONDÔNIA, Registro 
de Preços, realizado pelo CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE RONDÔNIA, Órgão Gerenciador.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA

13.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses a contar da data de sua publicação.
13.2 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 
nos termos do art. 84, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
13.2.1 - Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de 
preços, as quantidades inicialmente registradas serão renovadas, na sua 
totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período de 
vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas.
13.3 - A vigência para a execução dos Contratos decorrentes desta Ata 
de Registro de Preços observará ao disposto na Lei Federal nº 14.133, 
de 2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 -  O  Registro  de  Preços  objeto  desta  Ata  e  a  sua  assinatura   pelas   
partes   não   gera   ao   Órgão   Gerenciador (CINDERONDÔNIA) ou para 
os Órgãos Participantes a obrigação de solicitar os fornecimentos que  
dele poderão advir (independentemente da sua estimativa de consumo).
14.2 - Observados os critérios e condições estabelecidas no Edital e o 
preço registrado, o Órgão Participante poderá comprar de mais de um 
fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que 
razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não 
possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo 
Órgão Participante.
14.3 - A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador 
ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.
14.4 - O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, 
declara estar ciente das suas obrigações para com o Órgão  Gerenciador   
(Consórcio   Interfederativo   de   Desenvolvimento   de   Rondônia   -   
CINDERODÔNIA)   e   os Órgãos Participantes, nos termos do Edital 
da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte 
integrante da presente Ata de Registro de Preços e a reger as relações 
entre as partes, para todos os fins.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS

15.1 - As Partes declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.º 
13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados” ou “LGPD”) e obrigam-se 
a observar e respeitar o dever de proteção de Dados Pessoais, inclusive 
nos meios digitais, no que diz respeito ao adequado Tratamento de tais 
dados, devendo ainda, se comprometer a cumprir todas as condições e 
obrigações dispostas na referida LGPD e demais leis aplicáveis.
15.2 - O FORNECEDOR declara que (a) respeita o direito à privacidade 
dos titulares dos Dados Pessoais no âmbito da execução dos Serviços, 
(b) realiza o melhor uso da tecnologia da informação para a satisfação de 
seus clientes e da sociedade, e (c) visa a sustentabilidade e autonomia 
empresarial na prestação dos Serviços para assegurar a estabilidade e a 
continuidade de seus serviços.
15.3 - Na hipótese de o Órgão Participante/Gerenciador/Controlador vir a 
compartilhar Dados Pessoais com o FORNECEDOR/Operador, o Órgão 
Participante/Gerenciador/Controlador garante que os Dados Pessoais 
eventualmente compartilhados com o FORNECEDOR/Operador, bem 
como qualquer Tratamento realizado pelo FORNECEDOR/Operador 
em nome do o Órgão Participante/Gerenciador/Controlador estarão 
amparados por uma base legal válida, legítima e adequada para a(s) 
finalidade(s) do Tratamento em questão, na forma autorizada pela 
legislação aplicável (“Usos Permitidos”), podendo ser, por exemplo, o 
consentimento livre, expresso e informado da pessoa natural a quem o 
Dado Pessoal se relaciona (“Titular”).
15.3.1 - Fica vedada qualquer utilização de dados ou informações do Órgão 
Participante/Controlador, para quaisquer fins, sem a expressa autorização.
15.4 - As Partes, por si, seus empregados, prepostos, representantes, 
afiliadas e terceiros envolvidos na execução deste Contrato, 
comprometem-se a manter o sigilo, confidencialidade e integridade dos 
Dados Pessoais durante a vigência deste Instrumento e mesmo após o seu 
término, aplicando-se as disposições da Cláusula 14.2 deste contrato aos 
Dados Pessoais, sem prejuízo de outras regras de privacidade, proteção 
de dados, confidencialidade ou requisitos de segurança da informação 
estabelecidos pela legislação aplicável, as partes deverão estabelecer 
controles com padrões razoavelmente determinados pelo mercado para 
garantir a confidencialidade e integridade dos Dados Pessoais, visando 
garantir que estes não sejam divulgados, exceto na forma autorizada 
neste Instrumento, ou com o consentimento do titular dos Dados Pessoais 
ou ainda se exigido pela legislação pertinente.
15.5 - O FORNECEDOR/Operador não poderá ser punido e não será 
responsabilizado pela proteção dos Dados Pessoais caso tais informações 
sejam exigidas por requisição de autoridades competentes ou por 
determinação judicial, hipótese em que deverá notificar previamente o 
Órgão Participante/Gerenciador/Controlador acerca da existência e do 
conteúdo da ordem/requisição correspondente, em tempo razoável para 
que o Órgão Participante/Gerenciador/Controlador possa, caso deseje, 
apresentar suas medidas ou contrarrazões perante o juízo ou autoridade 
competente, sendo certo que, o FORNECEDOR/Operador se compromete 
a cumprir a ordem legal estritamente nos limites do que lhe for requisitado.

15.6 - O FORNECEDOR/Operador garante que cumprirá com todas as 
políticas, regras e orientações de segurança da informação para proteção 
dos Dados Pessoais, incluindo questões relativas a armazenamento, 
criptografia e controles de acesso, a fim de protegê-los contra perdas, 
divulgações e acessos não autorizados, sejam esses acidentais ou não, 
devendo
adotar medidas para garantir adequada segurança contra os riscos 
apresentados em decorrência da natureza dos dados.
15.7 - O FORNECEDOR/Operador notificará o Órgão Participante/
Controlador, sem atrasos, quando tomar conhecimento de uma Violação 
de Dados Pessoais que afete os Dados Pessoais do Órgão Participante/
Controlador. A notificação deverá fornecer ao Órgão Participante/
Gerenciador/Controlador informações suficientes para permitir que a esta 
cumpra quaisquer obrigações de relatar ou informar aos Titulares dos 
Dados sobre a Violação de Dados Pessoais nos termos da Lei Aplicável.
15.8 - O FORNECEDOR/Operador deve cooperar com o Órgão 
Participante/Gerenciador/Controlador e tomar as medidas comerciais 
razoáveis conforme orientado pelo Órgão Participante/Gerenciador/
Controlador para auxiliar na investigação, mitigação e remediação de cada 
Violação de Dados Pessoais.
15.9 - Caso algum titular dos Dados Pessoais Tratados no âmbito do 
Contrato faça alguma requisição a quaisquer das Partes no exercício de 
seus direitos previstos nas legislações aplicáveis de proteção de Dados 
Pessoais, como por exemplo, mas sem limitação, solicite a retificação, 
atualização, correção, acesso ou exclusão de seus Dados Pessoais, as 
Partes deverão comunicar tal fato imediatamente entre si e proceder ao 
atendimento da requisição feita pelo Titular dos Dados Pessoais. Para 
fins de esclarecimento, a Contratante, na qualidade de controladora dos 
Dados Pessoais, será exclusivamente responsável por decidir se e como 
eventuais requisições dos Titulares deverão ser atendidas.
15.10 - Caso o Órgão Participante/Gerenciador/Controlador venha a ser 
demandado, administrativa, judicial ou extrajudicialmente, em razão de 
tratamento de dados pessoais realizado pelo FORNECEDOR/Operador 
e/ou Afiliados, incluindo, mas não se limitando em situações de incidentes 
de segurança, o FORNECEDOR/Operador deverá envidar os melhores 
esforços para excluir o Órgão Participante/Gerenciador/Controlador da 
referida demanda, sem prejuízo do ressarcimento quaisquer despesas, 
custos, multas, indenizações e/ou ônus que o Órgão Participante/
Gerenciador/Controlador vier a incorrer em decorrência desta, incluindo, 
mas não se limitando aos honorários advocatícios, periciais e/ou contábeis 
e/ou eventuais condenações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ANTICORRUPÇÃO

16.1. - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção 
prevista na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade 
Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 
e seus regulamentos, e se comprometem que, para a execução deste 
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 
dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras 
ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, 
ainda, que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS
17.1 - Tabela de itens e preços registrados: Anexo 1

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
18.1 - Estimativa de consumo de cada item: Anexo 2

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO
19.1 - É competente o foro da Comarca de PORTO VELHO (RO), para 
dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de 
Registro de Preços.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS NORMAS E PRECEITOS 
COMPLEMENTARES
20.1 - Aplicam-se à execução deste Contrato e aos casos omissos as 
normas da Lei Federal n. 14.133, de 2021 e alterações posteriores, os 
preceitos do direito público, os princípios da teoria geral dos Contratos e 
as disposições do direito privado.
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Anexo 1
Item Unid. Descrição Marca/Modelo Qtde Valor Ref. Valor 

Registrado
Dif. % Valor Total

1 UNIDAD E

VEÍCULO AUTOMOTOR HATCH TIPO B, CONFORME CA-
RACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS.
---------INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES---------
MARCA/MODELO/VERSÃO UTILIZADOS COMO 
REFERÊNCIA: RENAULT STEPWAY ZEN 1.6, HYUNDAI 
HB20 COMFORT 1.0 T-GDI E FIAT ARGO TREKKING 1.3 
TRANSMISSÃO: MANUAL.
VEÍCULO NOVO, ZERO KM, ANO/MODELO DE FABRICAÇÃO 
2023/2024 OU SUPERIOR.
NA VERIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE COM RELAÇÃO 
ÀS CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS EXIGIDAS, SERÃO 
ACEITOS: MARCA/MODELO/VERSÃO DO VEÍCULO IGUAL 
OU DIFERENTE AOS MODELOS UTILIZADOS COMO 
REFERÊNCIA, DESDE QUE ATENDIDAS AS ESPECIFI-
CAÇÕES DA RESPECTIVA FOLHA DE DADOS DO ITEM. 
(CRON4242)

FIAT / ARGO 
ENDURANCE
1.3 FLEX

44 R$ 106.754,00 R$ 97.900,00 -8,29% R$ 4.307.600,00

2 UNIDAD E

VEÍCULO AUTOMOTOR SEDAN TIPO G, CONFORME CA-
RACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE 
DADOS.
---------INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES---------
MARCA/MODELO/VERSÃO UTILIZADOS COMO 
REFERÊNCIA: VOLKSWAGEN VIRTUS COMFORTLINE 1.0 
200 TSI (COMFORT TECH), HYUNDAI HB20S PLATINUM 
PLUS 1.0 TURBO AT E CHEVROLET ONIX PLUS LTZ 1.0 
TURBO.
TRANSMISSÃO: AUTOMÁTICA. VEÍCULO NOVO, ZERO KM, 
ANO/MODELO DE FABRICAÇÃO 2023/2024 OU SUPERIOR.
NA VERIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE COM RELAÇÃO 
ÀS CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS EXIGIDAS, SERÃO 
ACEITOS: MARCA/MODELO/VERSÃO DO VEÍCULO IGUAL 
OU DIFERENTE AOS MODELOS UTILIZADOS COMO 
REFERÊNCIA, DESDE QUE ATENDIDAS AS ESPECIFI-
CAÇÕES DA RESPECTIVA FOLHA DE DADOS DO ITEM. 
(CRON4247)

HYUNDAI / 
HB20 SEDAN 
PLATINUM PLUS

8 R$ 131.443,33 R$ 129.898,00 -1,18% R$ 1.039.184,00

3 UNIDAD E

VEÍCULO AUTOMOTOR SEDAN TIPO I, CONFORME CARAC-
TERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE DADOS.
---------INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES---------
MARCA/MODELO/VERSÃO UTILIZADOS COMO 
REFERÊNCIA: VOLKSWAGEN JETTA GLI 2.0 TSI E TOYOTA 
COROLLA ALTIS PREMIUM
2.0 TRANSMISSÃO: AUTOMÁTICA. VEÍCULO NOVO, 
ZERO KM, ANO/MODELO DE FABRICAÇÃO 2023/2024 OU 
SUPERIOR.
NA VERIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE COM RELAÇÃO 
ÀS CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS EXIGIDAS, SERÃO 
ACEITOS: MARCA/MODELO/VERSÃO DO VEÍCULO IGUAL 
OU DIFERENTE AOS MODELOS UTILIZADOS COMO 
REFERÊNCIA, DESDE QUE ATENDIDAS AS ESPECIFI-
CAÇÕES DA RESPECTIVA FOLHA DE DADOS DO ITEM. 
(CRON4249)

TOYOTA / 
COROLLA ALTIS 
PREMIUM 2.0

5 R$ 213.900,00 R$ 213.900,00 0,00% R$ 1.069.500,00

4 UNIDAD E

VEÍCULO AUTOMOTOR MINIVAN 07 LUGARES TIPO O, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA 
FOLHA DE DADOS.
---------INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES---------
MARCA/MODELO/VERSÃO UTILIZADOS COMO 
REFERÊNCIA: CHEVROLET SPIN PREMIER 1.8 
TRANSMISSÃO: AUTOMÁTICA. VEÍCULO NOVO, ZERO KM, 
ANO/MODELO DE FABRICAÇÃO 2023/2024 OU SUPERIOR.
NA VERIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE COM RELAÇÃO 
ÀS CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS EXIGIDAS, SERÃO 
ACEITOS: MARCA/MODELO/VERSÃO DO VEÍCULO IGUAL 
OU DIFERENTE AOS MODELOS UTILIZADOS COMO 
REFERÊNCIA, DESDE QUE ATENDIDAS AS ESPECIFI-
CAÇÕES DA RESPECTIVA FOLHA DE DADOS DO ITEM. 
(CRON4254)

CHEVROLET DO 
BRASIL / SPIN 
LTZ 4P
1.8 7L AUTO NA 
COR BRANCA

20 R$ 166.006,67 R$ 155.500,00 -6,33% R$ 3.110.000,00

5 UNIDAD E

VEÍCULO AUTOMOTOR PICK-UP UTILITÁRIO CABINE 
SIMPLES OU ESTENDIDA TIPO R, CONFORME CARACTE-
RÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE DADOS.
---------INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES---------
MARCA/MODELO/VERSÃO UTILIZADOS COMO 
REFERÊNCIA: VOLKSWAGEN SAVEIRO TRENDLINE CS 1.6 
CONFORTO E FIAT STRADA FREEDOM CABINE PLUS 1.3
TRANSMISSÃO: MANUAL. VEÍCULO NOVO, ZERO KM, ANO/
MODELO DE FABRICAÇÃO 2023/2024 OU SUPERIOR.
NA VERIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE COM RELAÇÃO 
ÀS CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS EXIGIDAS, SERÃO 
ACEITOS: MARCA/MODELO/VERSÃO DO VEÍCULO IGUAL 
OU DIFERENTE AOS MODELOS UTILIZADOS COMO 
REFERÊNCIA, DESDE QUE ATENDIDAS AS ESPECIFI-
CAÇÕES DA RESPECTIVA FOLHA DE DADOS DO ITEM. 
(CRON4257)

FIAT / STRADA 
FREEDOM 
CABINE PLUS
1.3 FLEX

7 R$ 117.043,00 R$ 115.000,00 -1,75% R$ 805.000,00



segunda-feira, 30 de dezembro de 2024 - Pág 8CINDERONDÔNIA

6 UNIDAD E

VEÍCULO AUTOMOTOR PICK-UP UTILITÁRIO CABINE 
DUPLA TIPO S, CONFORME CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS 
DESCRITAS NA FOLHA DE DADOS.
----------INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES--------
MARCA/MODELO/VERSÃO UTILIZADOS COMO 
REFERÊNCIA: VOLKSWAGEN SAVEIRO CROSS CD 1.6, 
FIAT STRADA FREEDOM CD 1.3 E RENAULT OROCH 
INTENSE 1.6 TRANSMISSÃO: MANUAL.
VEÍCULO NOVO, ZERO KM, ANO/MODELO DE FABRICAÇÃO 
2023/2024 OU SUPERIOR.
NA VERIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE COM RELAÇÃO 
ÀS CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS EXIGIDAS, SERÃO 
ACEITOS: MARCA/MODELO/VERSÃO DO VEÍCULO IGUAL 
OU DIFERENTE AOS MODELOS UTILIZADOS COMO 
REFERÊNCIA, DESDE QUE ATENDIDAS AS ESPECIFI-
CAÇÕES DA RESPECTIVA FOLHA DE DADOS DO ITEM. 
(CRON4258)

VOLKSVAGEM
/ SAVEIRO 
EXTREME 1.6 CD 
FLEX NA COR 
BRANCA

26 R$ 131.041,27 R$ 124.000,00 -5,37% R$ 3.224.000,00

7 UNIDAD E

MICRO-ÔNIBUS PARA TRANSPORTE SANITÁRIO 0 KM, 
ADAPTADO PARA O TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 
COM DEFICIÊNCIA TIPO CADEIRANTE E DIFICULDADE DE 
LOCOMOÇÃO, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO CONTRAN 
959/2022 (CAPACIDADE DE 20 A 24 PASSAGEIROS, 01 
(UM) CADEIRANTE E O MOTORISTA); AR CONDICIONADO, 
SISTEMA DE TV VISÍVEL PARA TODOS COM KIT MULTIMÍDIA, 
PORTA PACOTE, PORTA LADO DIREITO PARA EMBARQUE; 
EQUIPAMENTO DE ACESSIBILIDADE EM ACORDO COM 
A ABNT NBR 15.320 COM CERTIFICAÇÃO INMETRO; 
JANELAS COM VIDROS MÓVEIS COM GUARNIÇÃO; 
POLTRONA PARA MOTORISTA COM DESLOCAMENTO 
LATERAL; CINTO DE SEGURANÇA ABDOMINAL PARA 
TODAS AS POLTRONAS; TOMADA DE AR NO TETO COM 
SAÍDA DE EMERGÊNCIA ACOPLADA; VIDRO VIGIA NA 
TRASEIRA; ILUMINAÇÃO INTERNA; MOTOR DIESEL COM 
NO MÍNIMO 150 CV DE POTÊNCIA E TORQUE MÍNIMO DE 
450 NM (KGF.M); INJEÇÃO ELETRÔNICA; MÍNIMO DE 05 
MARCHAS A FRENTE E 01 A RÉ; DIREÇÃO HIDRÁULICA OU 
ELÉTRICA; TACÓGRAFO ORIGINAL DE FÁBRICA; FREIO A 
AR COM ABS; SUSPENSÃO DIANTEIRA E TRASEIRA COM 
MOLA PARABÓLICA OU TRAPEZOIDAIS E MORTECEDORES 
TELESCÓPICOS; PBT MÍNIMO DE 8 TONELADAS; TANQUE 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 150 LITROS. (CRON4803)

AGRALE+MAS 
CARELOO / 
CHASSI MA9.2
+ CARROC GRAN 
MICRO S2

3 R$ 674.000,00 R$ 645.000,00 -4,30% R$ 1.935.000,00

8 UNIDAD E

“VEÍCULO TIPO VAN EXECUTIVA -
VEÍCULO ZERO KM, CAPACIDADE MÍNIMA DE 15 
PASSAGEIROS + 01 MOTORISTA, NOVO SEM USO; MODELO 
E ANO CORRENTE OU SUPERIOR; COR BRANCA ORIGINAL 
DE FÁBRICA. MOTOR 2.0 TURBO, 170 CV OU SUPERIOR, 
4 CILINDROS EM LINHA. COMBUSTÍVEL DIESEL. TRAÇÃO 
TRASEIRA. DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA. 
SUSPENSÃO DIANTEIRA INDEPENDENTE COM MOLAS 
TRANSVERSAIS PARABÓLICAS, AMORTECEDORES 
HIDRÁULICOS E BARRA ESTABILIZADORA. SUSPENSÃO 
TRASEIRA RÍGIDA COM MOLAS PARABÓLICAS, AMORTE-
CEDORES HIDRÁULICOS. 4 (QUATRO) PORTAS, SENDO 02 
(DUAS) PORTAS LATERAIS DIANTEIRAS, 01 (UMA) PORTA 
LATERAL DESLIZANTE E 01 (UMA) PORTA DUPLA PELA 
TRASEIRA. FREIOS HIDRÁULICO DIANTEIROS DISCO E 
FREIOS HIDRÁULICO TRASEIROS DISCOS. RODAS DE 
LIGA LEVE. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS MÍNIMO 3500MM. 
COMPRIMENTO TOTAL MÍNIMO 5500MM. LARGURA 
MÍNIMA COM ESPELHOS 2000MM. ALTURA INTERIOR 
MÍNIMO 1800MM. TRANSMISSÃO MECÂNICA 6 MARCHAS. 
AR CONDICIONADO FRONTAL E TRASEIRO. COLUNA DE 
DIREÇÃO COM REGULAGEM DE ALTURA E PROFUNDIDADE. 
CÂMERA DE RÉ SUPERIOR. EMPLACAMENTO DF, LICEN-
CIAMENTO E DPVAT PELA CONTRATADA. BAGAGEIRO 
SUPERIOR. CARPETE. AIRBAG PARA MOTORISTA E 
ACOMPANHANTE. TANQUE DE COMBUSTÍVEL MÍNIMO 
70 LITROS. SENSOR DE ESTACIONAMENTO; ALARME 
CONTRA FURTO; TODOS OS DEMAIS EQUIPAMENTOS DE 
SÉRIE NÃO ESPECIFICADOS E EXIGIDOS PELO CONTRAN 
E DE ACORDO COM O PROGRAMA DE CONTROLE DA 
POLUIÇÃO DO AR POR VEÍCULOS AUTOMOTORES 
(PROCONVE); CÂMERAS DIANTEIRA E TRASEIRA COM AR-
MAZENAMENTO TEMPORÁRIO DE IMAGENS VIDEOGRÁFI-
CAS MÍNIMO DE 24H. (CRON4804)

MERCEDES / 
SPRINTER 15+1

4 R$ 387.359,80 R$ 330.000,00 -14,81% R$ 1.320.000,00

Total Global (R$): 16.810.284,00

Anexo 2
Fornecedor Itens Valor Total

AUTOVEMA VEICULOS LTDA 1; 5 R$ 5.112.600,00
COMETA JI-PARANÁ COMÉRCIO DE VEICULOS LTDA 2 R$ 1.039.184,00
CONCEITO ESCRITÓRIO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 8 R$ 1.320.000,00
GRAMARCA VEICULOS LTDA 4 R$ 3.110.000,00
MANUPA COMERCIO EXPORTAÇÃO IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS ADAPTADOS LTDA 7 R$ 1.935.000,00
Pottencial Veículos Especiais Ltda 3 R$ 1.069.500,00
SAGA AMAZONIA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA 6 R$ 3.224.000,00

Total Global (R$): 16.810.284,00
<#E.G.B#30469#8#33274/>

Protocolo 30469
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CEREJEIRAS

GABINETE DA PREFEITA
<#E.G.B#30502#9#33308>

DECRETO N.º 719/2024 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024

“Dispõe sobre exoneração coletiva de 
servidores ocupantes de cargo de provimento 
em comissão lotada na Secretária Municipal 
de Assistência Social - SEMAS.”

A Prefeita Municipal de Cerejeiras - RO, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60 da Lei Orgânica do Município;

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam EXONERADOS os servidores ocupantes de cargo de 
provimento em comissão lotados na Secretaria Municipal de Assistência 
Social - SEMAS, a partir do dia 31/12/2024, abaixo mencionados:

SERVIDOR CÓDIGO SÍMBOLO FUNÇÃO
Angelita Venancio 09.0.13 CC - 08 ASSESSOR - APOIO 

AS REPARTIÇÃO
Cristineia Aparecida 
Ribeiro de Freitas

09.0.12 CC - 07 DIR. S. PROG. 
CRIANÇA FELIZ

David da Silva Azevedo 09.0.16 CC - 04 Assessor V e Socioas-
sistencial

Diandra Borges Brecher 09.0.05 CC - 05 DIRETOR - CASA DE 
ACOLHIMENTO

Eliane Lopes Braz 09.0.10 CC - 10 Assessor S. Cuidador 
Social

Eliziane Aparecida 
Rech Nobre

09.0.10 CC - 10 Assessor S. Cuidador 
Social

Jaqueline Costa da 
Silva

 09.0.19 CC - 10 Assessor do Centro do 
Idoso

 Josane da Silva 
Oliveira

09.0.10 CC - 10 Assessor S. Cuidador 
Social

Karina Gonçalves 
Campista

09.0.02 CC - 04  Secretário Adjunto

Kariny Neves Figueredo 09.0.10 CC - 10 Assessor S. Cuidador 
Social

Lindaíra Goulart da 
Cunha

09.0.11 CC - 10 ASS. AP. OP. DO P. C. 
FELIZ

Lissandra dos Santos 
Assis 

09.0.11 CC - 10 ASS. AP. OP. DO P. C. 
FELIZ

Magda Regina 
Barreiros Serafim

09.0.11 CC - 10 ASS. AP. OP. DO P. C. 
FELIZ

 Maria das Dores de 
Jesus Gaviraghi 

09.0.01 CC - 01 Secretário M. de A. 
Social

Maria de Lourdes 
Almeida Cardoso

09.0.10 CC - 10 Assessor S. Cuidador 
Social

Maria Nélia Ferreira da 
Roch

09.0.07 CC - 07 Chefe - R. Apoio ao 
Idoso

Marly Alves Teixeira 09.0.08 CC - 10 Coordenador - S. 
Convivência

Renato Pereira da Silva 09.0.04 CC - 10 Diretor - C. de 
Programas

Sara Jessica da Silva 09.0.18 CC - 10 Assistente do CRAS
Adenise Adejane 

Marques
09.0.17 CC - 07 Coordenadora do 

CRAS
Sueli de Oliveira 09.0.10 CC - 10 Assessor S. Cuidador 

Social

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LISETE MARTH
Prefeita Municipal

<#E.G.B#30502#9#33308/>

Protocolo 30502

<#E.G.B#30503#9#33309>

DECRETO N.º 720/2024 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024

“Dispõe sobre exoneração coletiva de 
servidores ocupantes de funções gratificadas 
lotadas na Secretária Municipal de Assistência 
Social - SEMAS.”

A Prefeita Municipal de Cerejeiras - RO, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60 da Lei Orgânica do Município;

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam EXONERADOS os servidores ocupantes de funções 
gratificadas lotados na Secretaria Municipal de Assistência Social - 
SEMAS, a partir do dia 31/12/2024, abaixo mencionados:

SERVIDOR CÓDIGO SÍMBOLO FUNÇÃO
Gilson Costa Pereira 09.1.03 FG - 05 Assessor - Setor de 

Estatística
Vicente Pedro Rosa 09.1.04 FG - 09 Coordenador do 

Bolsa Família

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LISETE MARTH
Prefeita Municipal

<#E.G.B#30503#9#33309/>

Protocolo 30503
<#E.G.B#30524#9#33330>

DECRETO N.º 717/2024 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024

“Dispõe sobre exoneração coletiva de 
servidores ocupantes de cargo de provimento 
em comissão lotados na Secretária Municipal 
de Saúde - SEMSAU.”

A Prefeita Municipal de Cerejeiras - RO, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60 da Lei Orgânica do Município;

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam EXONERADOS os servidores ocupantes de cargo 
de provimento em comissão lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SEMSAU, a partir do dia 31/12/2024, abaixo mencionados:

SERVIDOR CÓDIGO SÍMBOLO FUNÇÃO
Alessandra Chaves da 

Silva Martins
10.0.05 CC - 06 DIRETOR - C. A. P. - 

CAPS I
Annye Monge Dalla Costa 10.0.23 CC - 10 Coordenador(a) de 

Vigilância
Cynara Souza Trindade 

da Silva
10.0.06 CC - 07 DIRETOR - UBS - U. B. 

DE SAUDE
Ederson Lopes 10.0.01 CC - 01 Secretario Mun. De 

Saude
Edicléia Ferreira Silva Brito 10.0.22 CC - 07 Gestor de Processo

Heliane Fátima Silva de 
Deus Martins

11.0.08 CC - 07 Assistente Tecnico em 
Farmacia

Jackelyn Monyck Kreusch 
Repoli

10.0.13 CC-07 DIRTOR - C. DE 
FISIOTERAPIA

Jefferson Patricio Dietrich 10.0.02 CC - 04 Secretário - Adjunto
Karla Gracielle da Silva 10.0.07 CC - 04 DIRETOR - SISTEMA 

DE REGULAÇÃO
Leticia Machado Ferreira 10.0.06 CC - 06 DIRETOR - UBS - U. B. 

DE SAUDE
Luana Camila Pereira 

Terlãn
10.0.07 CC - 04 DIRETOR - SISTEMA 

DE REGULAÇÃO
Maria das Vitorias Silva 

Costa
09.0.10 CC - 05 Diretor - Coord. de 

Enfermagem
Maria Lourenca de Almeida 

Silva
10.0.03 CC - 11 DIRETOR ADM. DO 

HOSPITAL
Patricia Rocha Sousa Dutra 10.0.14 CC - 04 GESTOR DE 

CONVÊNIOS

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
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Pedro Roberto de Mattos 10.0.17 CC - 04 Assessor - A. S. Casa 
de Apoio

Rayana Crislan Ferrari 
Leite dos Santos

10.0.22 CC - 07  ASSESSOR DA 
REGULAÇÃO

Rosana Alves da Vitória 10.0.21 CC - 07 COORDENADOR DE 
PROCESSOS

Rosiane dos Santos 
Pereira

10.0.06 CC - 06 DIRETOR - UBS - U. B. 
DE SAUDE

Simone Malacarne 09.0.12 CC - 10 Assessor - Apoio 
Operacional

Jose Lucas Soares 10.0.18 CC - 07 Chefe S. de M. da R. de 
Esgoto

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LISETE MARTH
Prefeita Municipal

<#E.G.B#30524#10#33330/>

Protocolo 30524
<#E.G.B#30525#10#33331>

DECRETO N.º 718/2024 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024

“Dispõe sobre exoneração coletiva de 
servidores ocupantes de funções gratificadas 
lotados na Secretária Municipal de Saúde 
- SEMSAU.”

A Prefeita Municipal de Cerejeiras - RO, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60 da Lei Orgânica do Município;

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam EXONERADOS os servidores ocupantes de funções 
gratificadas lotados na Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU, a partir 
do dia 31/12/2024, abaixo mencionados:

SERVIDOR CÓDIGO SÍMBOLO FUNÇÃO
Adriana Oliveira Marques 

Santos
10.1.25 FG - 11  Coordenador Academia 

da Saúde
Bruna Mota Bispo 10.1.19 FG - 09 Diretor Odontologia

Cleiviton José Medeiros 10.1.23 FG - 08 Gestor de Tecnologia da 
Informação

Gilvana da Silva Martins 10.1.05 FG - 09 Chefe - Repartição PSF
Gretiane Ferreira 

Gonçalves
10.1.18 FG - 12 Coordenador de 

Laboratório de Análises 
Clínicas

Hilton Gums 10.1.20 FG - 16 Diretor - Rede 
Saneamento Básico

Joao Evangelista Alves 
De Souza

10.1.06 FG - 06 Chefe - Setor de 
Limpeza/ Agente de 
Portaria do HMSL

Jonatha de Carvalho 
Souza

10.1.03 FG - 09 Coordenador - Vigilância 
Sanitária

Josimara da Silva 
Alvarenga

10.1.10 FG - 09 Assessor - Contadoria 
Fundo Municipal de 

Saúde - FMS
Jurandi de Souza Almeida 10.1.24 FG - 08 Coordenador de 

Manutenção Predial/
Equipamentos das 
Unidades de Saúde

Luana Camila Silva 
Nascimento

10.1.21 FG - 09 Diretor - Farmácia da 
Rede Básica

Marli Knoop de Souza 10.1.26 FG - 09 Coordenador de 
Endemias

Marly Alves de Oliveira 10.1.16 FG - 09 Assessor da Farmácia 
Básica

Rosivane de Araujo 
Colombo

10.1.12 FG - 09 Assessor - Sala de 
Vacinas/ Vacinador

Sidney Aparecido 
Mendola

10.1.02 FG - 10 Diretor - Tesouraria do 
FMS

Simone Patricia dos 
Santos Garcia

 10.1.09 FG - 12 Coordenador - Programa 
de Imunização

Vanessa Gonçalves Dal 
Cortivo

10.1.27 FG - 12 Coordenador da Atenção 
Básica

Wanderson Jose dos 
Santos Machado

10.1.28 FG - 09 Coordenador de 
Transporte da Saúde

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LISETE MARTH
Prefeita Municipal

<#E.G.B#30525#10#33331/>

Protocolo 30525
<#E.G.B#30529#10#33335>

DECRETO N.º 722/2024 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024

“Dispõe sobre redução de horário da jornada 
de trabalho no dia 31 de dezembro de 2024.”

A Prefeita Municipal de Cerejeiras - RO, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60 da Lei Orgânica do Município;

D E C R E T A:

Art. 1º Fica estabelecido o horário da jornada de trabalho no dia 
31/12/2024 das 07h às 11h.

Paragrafo Único: O disposto neste artigo não se aplica as 
atividades que, por sua natureza ou em razão do interesse público, tornem 
indispensável à continuidade do serviço, a exemplo, o Hospital São Lucas 
de Cerejeiras - RO e os serviços essenciais de limpeza urbana, sem 
prejuízo de outras, a juízo dos respectivos Secretariados.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cerejeiras, 30 de dezembro de 2024.

LISETE MARTH
Prefeita Municipal

<#E.G.B#30529#10#33335/>

Protocolo 30529
<#E.G.B#30531#10#33337>

DECRETO N.º 700/2024, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2024

“Dispõe sobre prorrogação de licença por 
motivo de doença de pessoa da família a 
servidora Maria Aparecida Ribeiro Lima.”

A Prefeita Municipal de Cerejeiras - RO, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 60 da Lei Orgânica do Município;

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedido a prorrogação de liçenca por motivo de 
doença de pessoa da família a servidora Maria Aparecida Ribeiro Lima, 
matricula 22934, por um período de até 90 (noventa) dias, conforme 
disposto no art. 135 da Lei Municipal Nº 1.900/2011, a partir do dia 
12/09/2024.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 12/09/2024.

LISETE MARTH
Prefeita Municipal

<#E.G.B#30531#10#33337/>

Protocolo 30531

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
<#E.G.B#30484#10#33290>

CONTRATO Nº 280/2024
PROCESSO Nº 6468/2024

Termo de Contrato nº 280/2024, que entre si 
celebram o MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS/RO 
e a empresa BAYERN CONSTRUÇÕES LTDA.

O MUNICIPIO DE CEREJEIRAS, estado de Rondônia, inscrito no CNPJ nº 
04.914.925/0001-07, com sede na Rua Florianópolis, n° 503, Cerejeiras/
RO, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, Sra. Lisete Marth, 
brasileira, divorciada, agente política, CPF n° ***.178.310-** e RG n° 1857*** 
SSP/RO, residente/domiciliada nesta cidade de Cerejeiras/RO, doravante 
denominado CONTRATANTE, e por outro lado a empresa BAYERN 
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 53.193.516/0001-66, 
com endereço na AVENIDA FORTALEZA, nº 5443, SALA 01; CENTRO, 
Rolim de Moura - RO, CEP: 76940-000, neste ato representado por seu 
responsável legal, o Sr. Leonardo Palma da Silva, portador do RG sob nº 
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10914*** SSP/PR, inscrito no CPF sob nº. ***.766.952-**, tendo em vista 
o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº 6468/2024 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica nº 044/2024, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92, inciso I)
O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de engenharia 
Contratação de Empresa Especializada para a Reforma do Ponto de 
Motoristas, mediante emendas impositivas do legislativo municipal, 03/24 
e 04/24, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Vinculam esta contratação, independentemente 
de transcrição:
I - O Termo de Referência que embasou a contratação;
II - O Edital de Licitação;
III - A Proposta do Contratado;
IV - Eventuais anexos dos documentos supracitados;
V - O regime de execução é o de empreitada por preço global.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência da contratação é de 12 
(doze) meses contados da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 
n° 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo de Execução dos serviços não 
superior a 60 (sessenta) dias, contados da data de emissão da Ordem de 
Serviços.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência será automaticamente 
prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

O regime de execução contratual será de empreitada por preço global, 
os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Projeto Básico/Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLAUSULA QUARTA - MATRIZ DE RISCO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem riscos a serem suportados pelo 
contratante:
a) Evitar sobrepreço e superfaturamento quando das execuções 
contratuais;
b) Prevenir e reprimir práticas corruptas, práticas fraudulentas, práticas 
colusivas ou práticas obstrutivas nos processos de contratação pública;
c) Garantir que a contratação pública constitua efetivo instrumento de 
fomento da sustentabilidade em suas dimensões ambiental, social e 
econômica;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem riscos a serem suportados pelo 
contratado:
a) Falta de mão de obra qualificada;
b) Atraso na execução e possível sofrimento de sanção administrativa;
c) Atraso no pagamento;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem riscos a serem compartilhados 
pelas partes, na proporção de 25% para a contratante e 75% para o 
contratado:
a) Objeto mal executado, ou executado fora dos padrões exigidos no 
projeto básico;
b) Aplicação de material de baixa qualidade nas obras públicas;
c) Atraso injustificado na execução.

CLÁUSULA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica vedada a subcontratação total ou parcial 
do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
I - A subcontratação parcial dos serviços só será admitida mediante 
autorização prévia e expressa da Administração Municipal.

II - A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder, ainda que parcialmente, 
os direitos ou obrigações decorrentes do Contrato.

III - A subcontratação admitida nos casos excepcionais depende 
de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 
para a execução do objeto.

IV - Para cumprimento do previsto no subitem anterior o contratado 
apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do 
processo correspondente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedada a subcontratação de pessoa 
física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

CLÁUSULA SEXTA - PREÇO e DA RETENÇÃO DOS IMPOSTOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor total da contratação é de R$ 16.400,00 
(Dezesseis mil e quatrocentos reais).

PARÁGRAFO SEGUNDO - No valor acima estão incluídas todas as 
despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor acima é meramente estimativo, 
de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos.

PARÁGRAFO QUARTO - Da retenção dos impostos:
a) Será efetuado a retenção na fonte do lmposto sobre a Renda - IR 
quanto aos pagamentos que efetuarem as pessoas físicas e jurídicas 
pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive 
obras, com base nas premissas constantes na Instrução Normativa RFB 
nº 1234, de 11 de janeiro de 2012 e seus anexos, ou em norma que vier 
a alterá-la ou substituí-la, nos mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da 
administração pública federal. Em conformidade com o Decreto Municipal 
Nº 049/2024 09 de fevereiro de 2024;
b) Serve o presente como comunicação às pessoas jurídicas contratadas 
para que observem o disposto no Decreto retromencionado.

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A licitante contratada deverá apresentar a 
documentação de cobrança, obrigatoriamente no protocolo da Prefeitura 
Municipal de Cerejeiras, em 03 (três) vias, com o valor expresso em 
moeda corrente nacional, mediante a emissão de nota fiscal, fatura ou 
outro documento legal, observadas as exigências da legislação tributária.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A licitante contratada deverá indicar, no 
documento de cobrança, o número do CONTRATO, com a respectiva 
data de assinatura, item contratual das condições de pagamento a que se 
refere o documento de cobrança, o valor da parcela correspondente e a 
data do vencimento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo para pagamento referente à execução 
dos serviços e fornecimento de materiais, objeto do CONTRATO a ser 
firmado com a licitante vencedora, será de 30 (trinta) dias consecutivos, 
contado a partir da ocorrência dos eventos ou da apresentação do 
documento de cobrança no protocolo da Prefeitura Municipal de Cerejeiras, 
o que ocorrer por último.

PARÁGRAFO QUARTO - Os quantitativos de serviços efetivamente 
executados pela licitante contratada serão medidos parcial e mensalmente 
pela Prefeitura Municipal de Cerejeiras e lançados no Boletim de Medição, 
que depois de conferidos, serão assinados pelo responsável técnico da 
licitante contratada, pelo engenheiro fiscal e pela Secretária da unidade 
demandante.

PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão efetuados com base 
em valores apurados através das medições dos serviços efetivamente 
executados no período, conforme o cronograma Físico-Financeiro, com 
base nos preços unitários constantes do CONTRATO e devidamente 
certificados.
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PARÁGRAFO SEXTO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos 
todos os encargos fiscais e comerciais, gastos com transportes, prêmios 
de seguro e outras despesas de qualquer natureza que se fizerem 
indispensáveis para a execução do objeto desta licitação, sendo que 
o valor do contrato resultante da presente licitação será pago pela 
CONTRATANTE a CONTRATADA de acordo com o repasse do convênio 
e a apresentação da Nota Fiscal e Medição correspondente a cada 
etapa, devidamente atestada e aferida pela fiscalização e Comissão de 
Recebimento de obras do Município de Cerejeiras e processada segundo 
a legislação vigente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O primeiro pagamento somente será efetuado 
após a comprovação por parte da licitante contratada de que o CONTRATO 
teve Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, efetuada no CREA-RO 
ou CAU-RO, e nos casos que for necessário apresentar ainda: Alvará de 
Construção Municipal, se for o caso, além da apresentação do Certificado 
de Matrícula no Cadastro Nacional de Obras - CNO, junto à Receita 
Federal e Diário da Obra.

PARÁGRAFO OITAVO - Para o segundo pagamento caso seja necessário 
deverá apresentar o recolhimento da folha de pagamento do mês anterior 
dos prestadores de serviço vinculados ao CNO desta obra e toda a 
regularidade fiscal exigida na licitação, acompanhada do Diário da Obra.

PARÁGRAFO NONO - Os demais pagamentos relacionados a obra 
serão exigidas as documentações de acordo com o estabelecido na Lei 
nº 14.133/2021.

PARÁGRAFO DÉCIMO - O pagamento da medição final ficará condicionado 
a aceitação dos serviços pela Prefeitura Municipal de Cerejeiras, mediante 
apresentação de laudo de aceitação emitido por uma comissão integrada 
por representantes da Prefeitura Municipal de Cerejeiras, bem como à 
apresentação pela licitante contratada dos comprovantes de quitação 
perante o Instituto Nacional da Previdência Social (INSS) e o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), correspondente as obras e 
serviços objeto desta Licitação.

CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE (art. 92, V)
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços inicialmente contratados são 
fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do Orçamento 
Estimado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O orçamento estimado pela Administração 
baseou-se nas planilhas referenciais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Após o interregno de um ano, e in-
dependentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Geral de 
Preços do Mercado IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.

PARÁGRAFO QUARTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o 
interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste.

PARÁGRAFO QUINTO - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice 
(s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

PARÁGRAFO SEXTO - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória 
de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) 
para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

PARÁGRAFO OITAVO - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para 
reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

PARÁGRAFO NONO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice 
substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

PARÁGRAFO DEZ - reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI 
e XIV)

PARÁGRAFO PRIMEIRO - São obrigações do Contratante:
I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 
de acordo com o contrato e seus anexos;

II - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência;

III - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado 
ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

IV - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado 
ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

V - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado;

VI - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 
e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021;

VII - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 
presente Contrato;

VIII - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

IX - Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 
União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado;

XII -  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados 
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

XIII - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, 
por igual período.

XIV - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias.

XV - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

XVI - Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto 
pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

XVII - A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.

XVIII - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 
recebimento.

XIX - Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação 
como condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, 
quando for o caso:
a) “as built”, elaborado pelo responsável por sua execução;
b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;
c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
d) carta “habite-se”, emitida pela prefeitura; e
e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro 
da obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis;

XX - Arquivar, entre outros documentos, de projetos, “as built”, 
especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos 
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e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 
serviço e notificações expedidas.

XXI - Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos 
e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo 
Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando 
o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 
designado.

XXII - Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

XXIII - Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, 
liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do 
início da sua execução.

CLÁUSULA DEZ - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI 
e XVII)

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contratado deve cumprir todas as 
obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas:
I - Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 
serviço para representá-lo na execução do contrato.

II - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, 
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

III - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II);

IV - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, 
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

V - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços 
nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados;

VI - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

VII - Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência 
da impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo 
estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

VIII - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

IX - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 
ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

X - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 

categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
Contratante;

XI - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 
serviços.

XII - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante 
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao 
local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento.

XIII - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que 
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha 
em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

XIV - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 
ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a 
vigência do contrato.

XV - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 
legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 
mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina.

XVI - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

XVII - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, 
nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre;

XVIII - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 
licitação;

XIX - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116);

XX - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

XXI - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;

XXII - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021;

XXIII - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

XXIV - Manter os empregados nos horários predeterminados pelo 
Contratante.

XXV - Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de 
crachá.

XXVI - Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal 
dos empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço.

XXVII - Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, 
conforme a categoria profissional.

XXVIII - Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos 
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empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos 
casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas 
à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

XXIX - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as 
Normas Internas do Contratante.

XXX - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 
desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não 
abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

XXXI - Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas 
áreas do Contratante.

XXXII - Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta 
nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser 
danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

XXXIII - Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, 
conforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em 
plena validade.

XXXIV - Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças 
necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da 
legislação aplicável.

XXXV - Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo 
Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o andamento do 
empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, 
registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 
comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao 
cronograma previsto.

XXXVI - Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em 
desacordo com o estabelecido nas especificações, bem como substituir 
aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo.

XXXVII - Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos 
do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de:
(a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal 
Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;
(b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão 
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;
(c) florestas plantadas; e
(d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas 
do órgão ambiental competente.

XXXVIII - Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos 
florestais utilizados em cada etapa da execução contratual, nos termos do 
artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 
por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos 
seguintes documentos, conforme o caso:
a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou 
subprodutos florestais;
b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador 
dos produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico 
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 
Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for 
obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade 
válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e Instrução 
Normativa IBAMA n° 05, de 15/03/2014, e legislação correlata;
c) Documento de Origem Florestal - DOF, instituído pela Portaria n° 253, 
de 18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa 
IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos 
florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a 
emissão de tal licença obrigatória; e
d) Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução 
contratual tenham origem em Estado que possua documento de controle 
próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, 
a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos 
limites do território estadual.

XXXIX - Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão 
dos resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 
05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de 
Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

a) O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá 
obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal 
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 
competente, conforme o caso.

XL - Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 
307, de 05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a destinação 
ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 
contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:
a) resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão 
ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a 
aterros de resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.
b) resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento 
temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou 
reciclagem futura.
c)resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias 
ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/
recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em 
conformidade com as normas técnicas específicas.
d) resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): 
deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em 
conformidade com as normas técnicas específicas.

XLI - Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos 
originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas 
de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas 
por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

XLII - Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal 
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto 
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, 
o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos 
removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, 
em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, 
de 2004.

XLIII - Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:
a) Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local 
fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual 
ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites 
máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 
382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o 
tipo de fonte.
b) Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não 
poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma 
NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto 
da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, 
ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto 
acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos 
termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata.
c) Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, 
de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados 
reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de 
suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se 
na planilha de formação de preços os custos correspondentes.

XLIV - Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos 
serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, 
por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens 
do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos 
em via pública junto ao serviço de engenharia.

XLV - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente 
aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, 
exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade 
dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, 
conforme procedimento previsto nas especificações.
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XLVI - Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades 
previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), 
bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e 
concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 
regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habitese, Licença 
Ambiental de Operação etc.).

XLVII - Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelos Contratados, 
que formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos 
referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e 
devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis 
interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, 
permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira 
a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e 
entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior 
execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das 
informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos:

XLVIII - A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções 
desenvolvidas nos anteprojetos constantes neste Termo de Referência 
e seus anexos (Caderno de Encargos e Especificações Técnicas) e 
apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e especificações 
técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências 
entre os diversos projetos.

XLIX - Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza 
intelectual, após a assinatura do contrato, o Contratado deverá participar de 
reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à execução 
do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que 
estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do termo 
de referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal 
administrativo do contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o 
preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços 
contratados.

L - A contratada garantirá o livre acesso dos servidores do Concedente, 
bem como dos órgãos de controle, aos documentos e registros contábeis 
das empresas contratadas

CLÁUSULA ONZE - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os dados obtidos somente poderão ser 
utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com 
a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

PARÁGRAFO TERCEIRO - É vedado o compartilhamento com terceiros 
dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

PARÁGRAFO QUARTO - A Administração deverá ser informada no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados 
ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

PARÁGRAFO QUINTO - Terminado o tratamento dos dados nos termos 
do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção 
das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não 
prescritas essas obrigações.

PARÁGRAFO SEXTO - É dever do contratado orientar e treinar seus 
empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes 
da LGPD.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O Contratado deverá exigir de suboperadores 
e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

PARÁGRAFO OITAVO - O Contratante poderá realizar diligência para 
aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

PARÁGRAFO NONO - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo 
Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca 
dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.
PARÁGRAFO DEZ - Bancos de dados formados a partir de contratos 
administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar 
dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), 
com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

PARÁGRAFO ONZE - Os referidos bancos de dados devem ser 
desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 
desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

PARÁGRAFO DOZE - O contrato está sujeito a ser alterado nos 
procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

PARÁGRAFO TREZE - Os contratos e convênios de que trata o § 1º do 
art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA DOZE - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratação conta com garantia de execução, 
nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, em valor correspondente 
a 5% (cinco por cento) do valor inicial/total/anual do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de inadimplemento pelo Contratado, 
a seguradora deverá assumir a execução e concluir o objeto do contrato 
(Lei nº 14.133/2021, art. 102).

PARÁGRAFO TERCEIRO - A seguradora figura como interveniente 
anuente do presente contrato, e nesta qualidade também deverá figurar 
dos termos aditivos que vierem a ser firmados, e poderá:
a) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal.
b) Acompanhar a execução do contrato principal.
c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil.
d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo 
fornecimento.

PARÁGRAFO QUARTO - A emissão de empenho em nome da seguradora, 
ou a quem ela indicar para a conclusão do contrato, será autorizada desde 
que demonstrada sua regularidade fiscal.

PARÁGRAFO QUINTO - A seguradora poderá subcontratar a conclusão 
do contrato, total ou parcialmente.

PARÁGRAFO SEXTO - Na hipótese de inadimplemento do contratado, 
serão observadas as seguintes disposições:
a) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta 
da obrigação de pagar a importância segurada indicada na apólice.
b) Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a 
integralidade da importância segurada indicada na apólice.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, 
a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato E/OU por 30 
(trinta) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor 
mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

PARÁGRAFO OITAVO - A apólice do seguro garantia deverá acompanhar 
as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a 
emissão do respectivo endosso pela seguradora.

PARÁGRAFO NONO - Será permitida a substituição da apólice de 
seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que 
mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 
fique descoberto, ressalvado o disposto no item 0 deste contrato.

PARÁGRAFO DEZ - Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente 
será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será 
atualizada monetariamente.

PARÁGRAFO ONZE - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem 
ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado de 
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renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 
reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

PARÁGRAFO DOZE - A garantia assegurará, qualquer que seja a 
modalidade escolhida, o pagamento de:
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas;
b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; 
e
c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para 
com o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.

PARÁGRAFO TREZE - A modalidade seguro-garantia somente será 
aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 0, observada a 
legislação que rege a matéria.

PARÁGRAFO QUATORZE - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada 
em favor do contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, 
com correção monetária.

PARÁGRAFO QUINZE -  Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida 
pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos.

PARÁGRAFO DEZESSEIS - No caso de garantia na modalidade de 
fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira 
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e 
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 
do Código Civil.

PARÁGRAFO DEZESSETE - No caso de alteração do valor do contrato, ou 
prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, 
seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

PARÁGRAFO DEZOITO - Se o valor da garantia for utilizado total 
ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado 
obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias úteis, contados da data em que for notificada.

PARÁGRAFO DEZENOVE - O Contratante executará a garantia na forma 
prevista na legislação que rege a matéria.

PARÁGRAFO VINTE - O emitente da garantia ofertada pelo contratado 
deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais 
(art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO VINTE E UM - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, 
ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e 
comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 
fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da 
Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

PARÁGRAFO VINTE E DOIS - Extinguir-se-á a garantia com a restituição 
da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado 
cumpriu todas as cláusulas do contrato;

PARÁGRAFO VINTE E TRÊS - O garantidor não é parte para figurar em 
processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de 
apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

PARÁGRAFO VINTE E QUATRO - O contratado autoriza o contratante 
a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste 
Contrato.

PARÁGRAFO VINTE E CINCO - Além da garantia de que tratam os arts. 
96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente contratação possui previsão 
de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e 
assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de 
Referência.

PARÁGRAFO VINTE E SEIS - A garantia de execução é independente 

de eventual garantia do produto prevista especificamente no Termo de 
Referência.

CLÁUSULA TREZE - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV)

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer 
nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 
acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
2021).
IV. Multa:
1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez 
por cento) dias;
2. moratória de 1,0% (Zero vírgula por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), 
pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia.
I. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover 
a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, 
de 2021.
3. compensatória de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas neste 
Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021)

PARÁGRAFO QUARTO - Todas as sanções previstas neste Contrato 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei 
nº 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUINTO - Antes da aplicação da multa será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 12.4.2. Se a 
multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis 
forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§ 8º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento à cobrança 
judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente.
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PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das sanções realizar-se-á em 
processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar.

PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 
156, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO DEZ - Os atos previstos como infrações administrativas 
na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

PARÁGRAFO ONZE - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DOZE - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161, da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021).

PARÁGRAFO TREZE - As sanções de impedimento de licitar e contratar 
e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 
reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/21.

PARÁGRAFO QUATORZE - Os débitos do contratado para com a 
Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA QUATORZE - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato se extingue quando cumpridas as 
obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no 
prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida 
no item anterior decorrer de culpa do contratado:
I- ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e
II - poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso a notificação da não-continuidade do 
contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses 
da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação.

PARÁGRAFO QUINTO - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas 
as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum 
dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEXTO - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 
138 e 139 da mesma Lei.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A alteração social ou a modificação da finalidade 
ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua 
capacidade de concluir o contrato.

PARÁGRAFO OITAVO - Se a operação implicar mudança da pessoa 
jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva.

PARÁGRAFO NONO - O termo de rescisão, sempre que possível, será 
precedido:
I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos;
II - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
III - Indenizações e multas.

PARÁGRAFO DEZ - A extinção do contrato não configura óbice para o 
reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que 
será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).

CLÁUSULA QUINZE - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As despesas decorrentes da presente 
contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada:
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP
15 - URBANISMO
15 452 - SERVIÇOS URBANOS
15 452 0005 - MELHORIA DA INFRA ESTRUTURA
15 452 3010 1102 0003 - Execução das Emendas Parlamentares
4.4.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Ficha (623)
Ficha (626)

PARÁGRAFO SEGUNDO - A dotação relativa aos exercícios financeiros 
subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão decididos pelo 
contratante, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicá veis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DEZESSETE - ALTERAÇÕES
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão 
pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado é obrigado a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Registros que não caracterizam alteração 
do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021.

CLÁUSULA DEZOITO - PUBLICAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Incumbirá ao contratante divulgar o presente 
instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
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CLÁUSULA DEZENOVE - FORO (art. 92, §1º)

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica eleito o Foro do Município de Cerejeiras 
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

PARÁGRAFO SEGUNDO - E, por estarem assim justos e contratados, 
assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, com um 
só efeito, para que produza seus efeitos legais e jurídicos.
Cerejeiras, 24 de dezembro de 2024.

LISETE MARTH
Prefeita Municipal
CONTRATANTE

LEONARDO PALMA DA SILVA
BAYERN CONSTRUÇÕES LTDA

CONTRATADA

Testemunhas:
Odimila Alves Cavalcante
Hudson Gabriel Cechinel de Moura
<#E.G.B#30484#18#33290/>

Protocolo 30484
<#E.G.B#30576#18#33384>

CONTRATO Nº 279/2024
PROCESSO Nº 6482/2024

Termo de Contrato nº 279/2024 que entre si 
celebram o MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS - 
RO e a empresa AMAZON COMERCIO DE 
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA.

O MUNICIPIO DE CEREJEIRAS, estado de Rondônia, inscrito no 
CNPJ nº 04.914.925/0001-07, com sede na Rua Florianópolis, n° 503, 
Cerejeiras/RO, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, Sra. 
Lisete Marth, brasileira, divorciada, agente política, CPF n° ***.178.310-** 
e RG n° 185*** SSP/RO, residente/domiciliada nesta cidade de Cerejeiras/
RO, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado à empresa 
AMAZON COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 35.763.463/0001-90, com endereço na Av. dos 
Estados nº 1661, Centro - CEP: 76.997-000 Cerejeiras - RO, neste ato 
representado por seu representante legal, o Sr. Cleber Arlei Musskopf 
RG n° 00083*** expedido pela SSP/RO, CPF nº ***.810.242-** resolvem 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 
autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo Digital nº 
6482/2024 e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, 
de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal nº 150/2023 de 30 de março 
de 2023, Decreto Federal nº 10.024/2019 de 20/09/2019, artigos 42, 43, 
44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 
Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar nº 155 
de 27 de Outubro de 2016, Lei Municipal nº 2.660/201, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 124/2024, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92, I e II)
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente instrumento é a Aquisição 
de material para fabricação de manilhas para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP, mediante 
emendas impositivas dos vereadores, mediante emendas impositivas 
do legislativo municipal, 03/24 e 04/24, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Vinculam esta contratação, in-
dependentemente de transcrição:
a) o Termo de Referência;
b) o Edital da Licitação;
c) a proposta do contratado;
d) eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência da contratação é de 12 
(doze) meses contados da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 
n° 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo de vigência será automaticamente 
prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 

concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação 
e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica vedada a subcontratação total ou parcial 
do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;

I - A subcontratação parcial dos serviços só será admitida mediante 
autorização prévia e expressa da Administração Municipal.

II - A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder, ainda que parcialmente, 
os direitos ou obrigações decorrentes do Contrato.

III - A subcontratação admitida nos casos excepcionais depende 
de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 
para a execução do objeto.

IV - Para cumprimento do previsto no subitem anterior o contratado 
apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do 
processo correspondente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedada a subcontratação de pessoa 
física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO e DA RETENÇÃO DOS IMPOSTOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor total da contratação é de R$ 71.500,00 
(setenta e um mil e quinhentos reais).

PARÁGRAFO SEGUNDO - No valor acima estão incluídas todas as 
despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor acima é meramente estimativo, 
de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos.

PARÁGRAFO QUARTO - Da retenção dos impostos:
a) Será efetuado a retenção na fonte do lmposto sobre a Renda - IR 
quanto aos pagamentos que efetuarem as pessoas físicas e jurídicas 
pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive 
obras, com base nas premissas constantes na Instrução Normativa RFB 
nº 1234, de 11 de janeiro de 2012 e seus anexos, ou em norma que vier 
a alterá-la ou substituí-la, nos mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da 
administração pública federal. Em conformidade com o Decreto Municipal 
Nº 049/2024 09 de fevereiro de 2024;
b) Serve o presente como comunicação às pessoas jurídicas contratadas 
para que observem o disposto no Decreto retromencionado.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo para pagamento ao contratado e 
demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Será admitida o reajuste do valor do contrato, 
desde que observado o interregno mínimo de um ano.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para o primeiro reajuste, esse interregno será 
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contado a partir da data limite para apresentação das propostas ou do 
orçamento a que essa se referir.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o 
interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste.

PARÁGRAFO QUARTO - O pedido de reajuste do contrato deverá ser 
instruído, com os seguintes documentos:
I - Requerimento da Contratada devidamente assinado pelo seu 
responsável;
II - Planilha de custos demonstrando a equação inicial do contrato;
III - Planilha de custos demonstrando a equação atual do contrato, a qual 
deverá demonstrar a variação do preço, levando em consideração o índice 
de reajuste pré-fixado no instrumento convocatório e no contrato.
IV - As particularidades do contrato em vigência;
V - A nova planilha com a variação dos custos apresentada;
VI - Índice IPCA/IBGE;
VII - Tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas 
ou outros equivalentes;
VIII - A disponibilidade orçamentária do órgão Contratante.

PARÁGRAFO QUINTO - O reajuste poderá ser formalizado por meio de 
apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, 
em que deverá ser formalizado por termo aditivo.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI 
e XIV)

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Contratante se obriga a:
I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 
de acordo com o contrato e seus anexos;

II - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência;

III - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado 
ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

IV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado.

V - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 
e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021;

VI - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 
presente Contrato;

VII - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

VIII - Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 
União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado;

IX - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados 
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

X - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, 
por igual período.

XI - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio eco-
nômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias.

XII - A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI 
e XVII)

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contratado deve cumprir todas as 
obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas:
I - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, 
de 1990);

II - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

III - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

IV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens 
nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução 
do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

VI - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

VII - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local 
da execução do objeto contratual;

VIII - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que 
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha 
em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

IX - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação 
na licitação;

X - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei Federal nº 14.133, de 2021);

XI - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021);

XII - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;

XIII - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021;

XIV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;

XVII - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema 
de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao 
setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos:
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a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

XVIII - Entregar o objeto em conformidade com o termo de referência e 
edital;

CLÁUSULA DEZ - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)
Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLAUSULA ONZE - DA GARANTIA
Os produtos ficam isentos de apresentação de garantia.

CLÁUSULA DOZE - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV)

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer 
nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021);
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021).

IV - Multa:
a) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez 
por cento) dias;
b) moratória de 1,0% (Zero vírgula por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), 
pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia.
c) O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover 
a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei Federal n° 
14.133, de 2021.
d) compensatória de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A aplicação das sanções previstas neste 
Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021).

PARÁGRAFO TERCEIRO - Todas as sanções previstas neste Contrato 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, § 7º, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUARTO - Antes da aplicação da multa será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação (art. 157, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUINTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis 
forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§ 8º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SEXTO - Previamente ao encaminhamento à cobrança 
judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções realizar-se-á em 
processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar.

PARÁGRAFO OITAVO - Na aplicação das sanções serão considerados 
(art. 156, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO NONO - Os atos previstos como infrações administrativas 
na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

PARÁGRAFO DEZ - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO ONZE - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161, da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021).

PARÁGRAFO DOZE - As sanções de impedimento de licitar e contratar 
e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 
reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/21.

PARÁGRAFO TREZE - Os débitos do contratado para com a Administração 
contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não 
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 
com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA TREZE - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato se extingue quando cumpridas as 
obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no 
prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida 
no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e b) poderá a Administração optar pela extinção 
do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual.

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas 
as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum 
dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO QUINTO - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 
138 e 139 da mesma Lei.

PARÁGRAFO SEXTO - A alteração social ou a modificação da finalidade 
ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua 
capacidade de concluir o contrato.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a operação implicar mudança da pessoa 
jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva.

PARÁGRAFO OITAVO - O termo de rescisão, sempre que possível, será 
precedido:
I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos;
II - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
III - Indenizações e multas.

PARÁGRAFO NONO - A extinção do contrato não configura óbice para o 
reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que 
será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA QUATORZE - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As despesas decorrentes da presente 
contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada:
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP
Gestão/Unidade: 020601 GABINETE DO SECRETARIO
Fonte de Recursos: 0.2.502 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS;
Programa de Trabalho: 15.452.0005.2023.000 - MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Fichas: (621, 622, 624 e 625)

PARÁGRAFO SEGUNDO - A dotação relativa aos exercícios financeiros 
subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento.

CLÁUSULA QUINZE - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão decididos pelo 
contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DEZESSEIS - ALTERAÇÕES
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão 
pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado é obrigado a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Registros que não caracterizam alteração 
do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021.

CLÁUSULA DEZESSETE - PUBLICAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Incumbirá ao contratante divulgar o presente 
instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, § 2º, da Lei 
Federal n° 12.527, de 2011, c/c art. 7º, § 3º, inciso V, do Decreto n° 7.724, 
de 2012.

CLÁUSULA DEZOITO - DO TRATAMENTO DE DADOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Lei Geral de Proteção de Dados será 
obedecida, em todos os seus termos, pela CONTRATADA, obrigando-se 
ela a tratar os dados da CONTRATANTE que forem eventualmente 
coletados, conforme sua necessidade ou obrigatoriedade. (art. 7°, LGPD).

PARÁGRAFO SEGUNDO - Conforme prevê a Lei Geral de Proteção de 
Dados, obriga-se a CONTRATADA a executar os seus trabalhos e tratar 
os dados da CONTRATANTE respeitando os princípios da finalidade, 
adequação, transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não 
discriminação. (art. 6°, LGPD).

PARAGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA obriga-se a garantir a 
confidencialidade dos dados coletados da CONTRATANTE por meio 
de uma política interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus 
funcionários e seus prepostos, o objetivo do presente termo. (art. 50, 
LGPD).

PARÁGRAFO QUARTO - Eventuais dados coletados pela CONTRATADA 
serão arquivados por esta somente pelo tempo necessário para a 
execução dos serviços contratados. Ao seu fim, os dados coletados serão 
permanentemente eliminados, excetuando-se os que se enquadrarem no 
disposto no artigo 16, I da Lei Geral de Proteção de Dados. (art. 15, LGPD).

CLÁUSULA DEZENOVE - DO FORO (art. 89, § 1º)
Fica eleito o Foro do Município de Cerejeiras para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º, da Lei Federal nº 
14.133/21.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento em 
03 (três) vias de igual teor e forma, com um só efeito, para que produza 
seus efeitos legais e jurídicos.

Cerejeiras, 24 de dezembro de 2024.

LISETE MARTH
PREFEITA MUNICIPAL

CONTRATANTE

CLEBER ARLEI MUSSKOPF
AMAZON COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

CONTRATADO

Testemunhas:
Rosilayne Raasch Padilha
Hudson Gabriel de Moura Cechinel
<#E.G.B#30576#21#33384/>

Protocolo 30576

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
<#E.G.B#30485#21#33291>

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 121/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6293/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2024

HOMOLOGO, nos termos da legislação em vigor, o Processo Licitatório 
nº 6293/2024 na modalidade pregão eletrônico nº 118/2024, cujo objeto 
consiste na Aquisição de Material Permanente para atender a Secretaria 
Municipal de  Saúde - SEMSAU através de Recursos de Convênio 
Estadual nº CNV/289/SESAU/PGE/2023 e Recursos Próprios para Custeio 
de aquisição de mobílias e equipamentos, para o Centro de Atenção 
Psicossocial - CAPS CNES Nº 5571340, com recursos de convênio e 
próprios, tendo como vencedora a empresa:

VGEEK COMERCIO E LOGISTICA LTDA
CNPJ: 55.359.735/0001-06
Item: 01
Valor: R$ 72.970,00 (setenta e dois mil novecentos e setenta reais)
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Valor total da Licitação: R$ 72.970,00 (setenta e dois mil novecentos e 
setenta reais)
Cerejeiras, 27 de dezembro de 2024.

LISETE MARTH
Prefeita Municipal

<#E.G.B#30485#22#33291/>

Protocolo 30485
<#E.G.B#30471#22#33276>

CONTRATO Nº 271/2024
PROCESSO Nº 5976/2024

Termo de Contrato nº 271/2024 que entre si 
celebram o MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS 
- RO e a empresa CYN FARMA 
DISTRIBUIDORA LTDA.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, estado de Rondônia, inscrito no 
CNPJ nº 19.181.382/0001-25, com sede na Rua Florianópolis, nº 503 
- Cerejeiras - RO, neste ato r presentado por seu Secretário Municipal 
de Saúde, o Sr. Ederson Lopes, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 
855*** SSP/RO e inscrito no CPF n° ***.164.562-** residen-te/domiciliado 
nesta cidade de Cerejeiras/RO, no uso das atribuições conferidas no 
Decreto Municipal n° 015/2020 de 24 de janeiro de 2020, doravante 
denominado CONTRATANTE, e por outro lado à empresa CYN FARMA 
DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.541.396/0001-38, 
com endereço na Av. Transcontinental 1470, Bairro Casa Preta - Ji-Paraná/
RO - CEP. 76.907-552, neste ato representado por sua representante 
legal, a Sra. Esdras Junior Jardim Proprietário RG n° 2403*** expedido 
pela SSP/RO, CPF nº ***.283.502-** resolvem conforme atos constitutivos 
da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo Digital nº 5976/2024 e em observância 
às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto 
Municipal nº 150/2023 de 30 de março de 2023, Decreto Federal nº 
10.024/2019 de 20/09/2019, artigos 42, 43, 44 e 45 da Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147, de 07 de 
agosto de 2014, Lei Complementar nº 155 de 27 de Outubro de 2016, Lei 
Municipal nº 2.660/201, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
111/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92, I e II)
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente instrumento é a Aquisição 
de reagentes e materiais para exames laboratoriais, para atender às 
necessidades do Laboratório Municipal pelo período de 04 meses, através 
da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU, com Recursos Próprios e 
através de Transferência de Emendas Impositivas de Vereadores, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Vinculam esta contratação, in-
dependentemente de transcrição:
a) o Termo de Referência;
b) o Edital da Licitação;
c) a proposta do contratado;
d) eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência da contratação é de 12 
(doze) meses contados da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 
n° 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo de vigência será automaticamente 
prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação 
e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica vedada a subcontratação total ou parcial 
do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;

I - A subcontratação parcial dos serviços só será admitida mediante 
autorização prévia e expressa da Administração Municipal.

II - A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder, ainda que parcialmente, 
os direitos ou obrigações decorrentes do Contrato.

III - A subcontratação admitida nos casos excepcionais depende 
de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 
para a execução do objeto.

IV - Para cumprimento do previsto no subitem anterior o contratado 
apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do 
processo correspondente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedada a subcontratação de pessoa 
física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO e DA RETENÇÃO DOS IMPOSTOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor total da contratação é de R$ 86.221,46 
(oitenta e seis mil duzentos e vinte e um reais e quarenta e seis centavos).

PARÁGRAFO SEGUNDO - No valor acima estão incluídas todas as 
despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor acima é meramente estimativo, 
de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos.

PARÁGRAFO QUARTO - Da retenção dos impostos:
a) Será efetuado a retenção na fonte do lmposto sobre a Renda - IR 
quanto aos pagamentos que efetuarem as pessoas físicas e jurídicas 
pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive 
obras, com base nas premissas constantes na Instrução Normativa RFB 
nº 1234, de 11 de janeiro de 2012 e seus anexos, ou em norma que vier 
a alterá-la ou substituí-la, nos mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da 
administração pública federal. Em conformidade com o Decreto Municipal 
Nº 049/2024 09 de fevereiro de 2024;
b) Serve o presente como comunicação às pessoas jurídicas contratadas 
para que observem o disposto no Decreto retromencionado.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo para pagamento ao contratado e 
demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Será admitida o reajuste do valor do contrato, 
desde que observado o interregno mínimo de um ano.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para o primeiro reajuste, esse interregno será 
contado a partir da data limite para apresentação das propostas ou do 
orçamento a que essa se referir.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o 
interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste.

PARÁGRAFO QUARTO - O pedido de reajuste do contrato deverá ser 
instruído, com os seguintes documentos:
I - Requerimento da Contratada devidamente assinado pelo seu 
responsável;
II - Planilha de custos demonstrando a equação inicial do contrato;
III - Planilha de custos demonstrando a equação atual do contrato, a qual 
deverá demonstrar a variação do preço, levando em consideração o índice 
de reajuste pré-fixado no instrumento convocatório e no contrato.
IV - As particularidades do contrato em vigência;
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V - A nova planilha com a variação dos custos apresentada;
VI - Índice IPCA/IBGE;
VII - Tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas 
ou outros equivalentes;
VIII - A disponibilidade orçamentária do órgão Contratante.

PARÁGRAFO QUINTO - O reajuste poderá ser formalizado por meio de 
apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, 
em que deverá ser formalizado por termo aditivo.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI 
e XIV)

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Contratante se obriga a:
I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 
de acordo com o contrato e seus anexos;

II - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência;

III - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado 
ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

IV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado.

V - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 
e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021;

VI - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 
presente Contrato;

VII - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

VIII - Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 
União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado;

IX - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados 
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

X - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, 
por igual período.

XI - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio eco-
nômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias.

XII - A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI 
e XVII)

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contratado deve cumprir todas as 
obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas:
I - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, 
de 1990);

II - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

III - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

IV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens 
nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução 
do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

VI - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

VII - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local 
da execução do objeto contratual;

VIII - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que 
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha 
em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

IX - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação 
na licitação;

X - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei Federal nº 14.133, de 2021);

XI - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021);

XII - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;

XIII - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021;

XIV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;

XVII - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema 
de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao 
setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos:
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

XVIII - Entregar o objeto em conformidade com o termo de referência e 
edital.

CLÁUSULA DEZ - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)
Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLAUSULA ONZE - DA GARANTIA
Os produtos ficam isentos de apresentação de garantia.
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CLÁUSULA DOZE - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV)
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer 
nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021);
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021).

IV - Multa:
a) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez 
por cento) dias;
b) moratória de 1,0% (Zero vírgula por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), 
pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia.
c) O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover 
a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei Federal n° 
14.133, de 2021.
d) compensatória de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A aplicação das sanções previstas neste 
Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021).

PARÁGRAFO TERCEIRO - Todas as sanções previstas neste Contrato 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, § 7º, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUARTO - Antes da aplicação da multa será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimação (art. 157, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUINTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis 
forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§ 8º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SEXTO - Previamente ao encaminhamento à cobrança 
judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções realizar-se-á em 
processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar.

PARÁGRAFO OITAVO - Na aplicação das sanções serão considerados 
(art. 156, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO NONO - Os atos previstos como infrações administrativas 
na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

PARÁGRAFO DEZ - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO ONZE - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161, da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021).

PARÁGRAFO DOZE - As sanções de impedimento de licitar e contratar 
e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 
reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/21.

PARÁGRAFO TREZE - Os débitos do contratado para com a Administração 
contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não 
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 
com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA TREZE - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato se extingue quando cumpridas as 
obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no 
prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida 
no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e b) poderá a Administração optar pela extinção 
do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual.

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas 
as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum 
dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO QUINTO - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 
138 e 139 da mesma Lei.
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PARÁGRAFO SEXTO - A alteração social ou a modificação da finalidade 
ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua 
capacidade de concluir o contrato.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a operação implicar mudança da pessoa 
jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva.

PARÁGRAFO OITAVO - O termo de rescisão, sempre que possível, será 
precedido:
I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos;
II - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
III - Indenizações e multas.

PARÁGRAFO NONO - A extinção do contrato não configura óbice para o 
reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que 
será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA QUATORZE - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As despesas decorrentes da presente 
contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada:
Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU

Gestão/Unidade: 10- Secretaria Municipal de Saúde - 02101
Fonte de Recursos: 0.15.1.500 - Execução de Emendas Parlamentares
Programa de Trabalho: 10.302.0016.2047.0000 - Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial - MAC
Elemento de Despesa: 3.3.90.302.00 - Material de Consumo (379)

PARÁGRAFO SEGUNDO - A dotação relativa aos exercícios financeiros 
subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento.

CLÁUSULA QUINZE - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
Rege-se este instrumento pelas normas e diretrizes estabelecidas na Lei 
Federal nº 14.133/2021 e outros preceitos de direito público, aplicando-se 
supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e disposições 
de direito privado.

CLÁUSULA DEZESSEIS - ALTERAÇÕES
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão 
pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado é obrigado a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Registros que não caracterizam alteração 
do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021.

CLÁUSULA DEZESSETE - PUBLICAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Incumbirá ao contratante divulgar o presente 
instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, § 2º, da Lei 
Federal n° 12.527, de 2011, c/c art. 7º, § 3º, inciso V, do Decreto n° 7.724, 
de 2012.

CLÁUSULA DEZOITO - DO TRATAMENTO DE DADOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Lei Geral de Proteção de Dados será 
obedecida, em todos os seus termos, pela CONTRATADA, obrigando-se 
ela a tratar os dados da CONTRATANTE que forem eventualmente 
coletados, conforme sua necessidade ou obrigatoriedade. (art. 7°, LGPD).

PARÁGRAFO SEGUNDO - Conforme prevê a Lei Geral de Proteção de 
Dados, obriga-se a CONTRATADA a executar os seus trabalhos e tratar 
os dados da CONTRATANTE respeitando os princípios da finalidade, 
adequação, transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não 
discriminação. (art. 6°, LGPD).

PARAGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA obriga-se a garantir a 
confidencialidade dos dados coletados da CONTRATANTE por meio 
de uma política interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus 
funcionários e seus prepostos, o objetivo do presente termo. (art. 50, 
LGPD).

PARÁGRAFO QUARTO - Eventuais dados coletados pela CONTRATADA 
serão arquivados por esta somente pelo tempo necessário para a 
execução dos serviços contratados. Ao seu fim, os dados coletados serão 
permanentemente eliminados, excetuando-se os que se enquadrarem no 
disposto no artigo 16, I da Lei Geral de Proteção de Dados. (art. 15, LGPD).

CLÁUSULA DEZENOVE - DO FORO (art. 89, § 1º)
Fica eleito o Foro do Município de Cerejeiras para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º, da Lei Federal nº 
14.133/21.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento em 
03 (três) vias de igual teor e forma, com um só efeito, para que produza 
seus efeitos legais e jurídicos.

Cerejeiras, 26 de dezembro de 2024.

EDERSON LOPES
Secretário Municipal de Saúde

CONTRATANTE

ESDRAS JUNIOR JARDIM PROPRIETÁRIO
CYN FARMA DISTRIBUIDORA LTDA

CONTRATADO

Testemunhas:
Josimara da Silva Alvarenga
Patricia Rocha Sousa Dutra
<#E.G.B#30471#25#33276/>

Protocolo 30471

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
<#E.G.B#30470#25#33275>

CONTRATO Nº 275/2024
PROCESSO Nº 6826/2024

Termo de Contrato nº 275/2024 que entre si 
celebram o MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS 
-RO e a empresa ALMEIDA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA.

O MUNICIPIO DE CEREJEIRAS, estado de Rondônia, inscrito no CNPJ nº 
04.914.925/0001-07, com sede na Rua Florianópolis, n° 503, Cerejeiras/
RO, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, Sra. Lisete Marth, 
brasileira, divorciada, agente política, CPF n° ***.178.310-** e RG n° 
1857*** SSP/RO, residente/domiciliada nesta cidade de Cerejeiras/RO, 
doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado a empresa 
ALMEIDA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
02.537.890/0001-09, empresa com sede na Avenida Portugal, nº 1148, 
Sala C 2501, Edifício Órion Business e Health Complex, Setor Marista, 
na cidade de Goiânia/GO, neste ato representado por seu responsável 
legal, o Sr. Woshington Divino de Almeida, portador do RG sob nº 
152*** expedido pela SSP/GO, inscrito no CPF nº ***.346.001-** resolvem 
celebrar o presente instrumento para Adesão, de acordo com a ARP 
nº 050/2024 - Pregão Eletrônico nº 020/2024 - Processo Licitatório nº 
023/2024 realizada pelo Consórcio Integrado Multifinalitário do Vale do 
Jequitinhonha - CIM JEQUITINHONHA, do tipo Maior Desconto, com o 
número interno de Processo Administrativo nº 6826/2024, conforme atos 
constitutivos da empresa e em observância às disposições da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92, I e II)
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente termo contratual tem por objeto 
a aquisição de veículos de transporte escolar denominado de tipo 
ÔNIBUS RURAL ESCOLAR - ORE 3 PADRÃO FNDE 0 KM NOVO para 
atendimento de demandas da Secretaria Municipal de Educação, nas 
condições descritas no Termo de Referência.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Integra e completa o presente Instrumento 
de Contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos 
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os seus termos, as condições do Processo Administrativo 023/2024 bem 
como a ata de registro de preços nº 050/2024 e demais anexos que 
formam o Processo Licitatório, independente de transcrição.

Especificações Técnicas

ITEM DESCRIÇÃO QT. V. UNITÁRIO V. TOTAL

1

ÔNIBUS RURAL ESCOLAR
ÔNIBUS RURAL ESCOLAR 
- ORE 3 PADRÃO FNDE 0 
KM NOVO - ESPECIFICA-
ÇÕES TÉCNICAS: ANO DE 
FABRICAÇÃO/MODELO 2023 
OU SUPERIOR, ÔNIBUS 
COM COMPRIMENTO TOTAL 
MÁXIMO DE 11.000 MM, 
CAPACIDADE DE CARGA 
ÚTIL LÍQUIDA DE NO MÍNIMO 
4.000 KG, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 59 (CINQUENTA 
E NOVE) ESTUDANTES 
SENTADOS, MAIS O 
CONDUTOR, E DEVE SER 
EQUIPADO COM DISPOSITIVO 
PARA TRANSPOSIÇÃO 
DE FRONTEIRA, DO 
TIPO POLTRONA MÓVEL 
(DPM), PARA EMBARQUE 
E DESEMBARQUE 
DE ESTUDANTE COM 
DEFICIÊNCIA, OU COM 
MOBILIDADE REDUZIDA, 
QUE PERMITA REALIZAR O 
DESLOCAMENTO DE UMA, 
OU MAIS POLTRONAS, DO 
SALÃO DE PASSAGEIROS, 
DO EXTERIOR DO VEÍCULO, 
AO NÍVEL DO PISO INTERNO. 
POTÊNCIA MÍNIMA 130CV, 
MOVIDO A DIESEL E 
DEMAIS CARACTERÍSTICAS 
CONFORME CADERNO DE 
INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
ÔNIBUS RURAL ESCOLAR DO 
FNDE. ANO DE FABRICAÇÃO: 
2023 OU SUPERIOR. PADRÃO 
PROCONVE P-7 (EURO V) OU 
PROCONVE P-8 (EURO VI), 
NOS MOLDES DA RESOLUÇÃO 
CONAMA Nº 490/2018 Marca: 
IVECO Fabricante: IVECO 
Modelo: BUS 15-210

2 R$ 800.000,00 R$1.600.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência da contratação é de 12 
(doze) meses contados do primeiro contrato, podendo ser prorrogado, na 
forma dos artigos 105 e 106 da Lei n° 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo de vigência será automaticamente 
prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato deverá ser executado fielmente 
pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de impedimento, ordem de 
paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As comunicações entre o órgão ou entidade e 
o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

PARÁGRAFO QUARTO - O órgão ou entidade poderá convocar 

representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica vedada a subcontratação total ou parcial 
do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
admitida somente em casos excepcionais e devidamente justificada 
nos autos mediante autorização prévia e expressa da Administração 
Municipal;

PATRÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA não poderá transferir ou 
ceder, ainda que parcialmente, os direitos ou obrigações decorrentes do 
Contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A subcontratação admitida nos casos 
excepcionais depende de autorização prévia do contratante, a quem 
incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação 
técnica necessários para a execução do objeto.

PARÁGRAFO QUARTO - Para cumprimento do previsto no subitem 
anterior o contratado apresentará à Administração documentação que 
comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e 
juntada aos autos do processo correspondente.

PARÁGRAFO QUINTO - É vedada a subcontratação de pessoa física 
ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até 
o terceiro grau.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Contratante pagará a Contratada o valor de 
R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais).

PARÁGRAFO SEGUNDO - No valor acima estão incluídas todas as 
despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento à CONTRATADA será efetuado 
após o recebimento definitivo do material, em moeda nacional, no prazo 
de até 30 (trinta) dias corridos a contar do atesto da Fatura/Nota Fiscal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será realizado por meio de 
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Será considerada data de pagamento o dia 
em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

PARÁGRAFO QUARTO - Quando do pagamento, será efetuada a 
retenção tributária prevista na legislação aplicável.

PARÁGRAFO QUINTO - Iindependentemente do percentual de tributo 
inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente.

PARÁGRAFO SEXTO - O contratado regularmente optante pelo Simples 
Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá 
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços inicialmente contratados 
são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Após o interregno de um ano, e in-
dependentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA - Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, 
o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de atraso ou não divulgação do(s) 
índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s).

PARÁGRAFO QUINTO - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) 
para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

PARÁGRAFO SEXTO - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para 
reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice 
substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

PARÁGRAFO OITAVO - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, 
XI e XIV)

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Contratante se obriga a:
I - Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do 
contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos;

II - Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço 
ou de Fornecimento de Bens ou Nota de Empenho, de acordo com os 
critérios estabelecidos no Termo de Referência;

III - Receber o objeto fornecido pelo Contratado que esteja em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

IV - Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares 
e contratuais cabíveis, comunicando ao órgão gerenciador da Ata de 
Registro de Preços, quando aplicável;

V - Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos 
prazos preestabelecidos em contrato;

VI - Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas 
com o fornecimento do objeto licitado;

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, 
XVI e XVII)

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 
Referência, do Contrato e seus anexos, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

I - Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de 
Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

II - Reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a 
terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou 
empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou 
reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da 
execução do contrato pela Contratante;

III - Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela 
Contratante, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, 
total ou parcial, em qualquer tempo, desde que motivadas as causas e 
justificativas desta decisão;

IV - Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições 
da habilitação;

CLÁUSULA DEZ - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá exigência de garantia contratual 
da execução

CLAUSULA ONZE - GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de garantia contratual dos bens, 
complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze) meses, 
contado a partir do 1° (primeiro) dia útil subsequente à data do recebimento 
definitivo do objeto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso o prazo da garantia oferecida pelo 
fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá 
complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A garantia será prestada com vistas a manter 
os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer 
ônus ou custo adicional para o Contratante.

PARÁGRAFO QUARTO - A garantia abrange a realização da manutenção 
corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio 
de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 
específicas.

PARÁGRAFO QUINTO - Entende-se por manutenção corretiva aquela 
destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo 
a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 
necessárias.

PARÁGRAFO SEXTO - As peças que apresentarem vício ou defeito no 
período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, 
de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação 
do equipamento.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Uma vez notificado, o Contratado realizará a 
reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no 
prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de retirada 
do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou 
pela assistência técnica autorizada.

PARÁGRAFO OITAVO - O prazo indicado no subitem anterior, durante 
seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 
Contratante.

PARÁGRAFO NONO - Na hipótese do subitem acima, o Contratado 
deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou 
superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório 
pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 
administrativos durante a execução dos reparos.

PARÁGRAFO DEZ - Decorrido o prazo para reparos e substituições 
sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de 
justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar 
empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição 
do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o 
reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da 
garantia dos equipamentos.

PARÁGRAFO ONZE - O custo referente ao transporte dos equipamentos 
cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

PARÁGRAFO DOZE - A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo 
de vigência própria e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo 
eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma 
de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

CLÁUSULA  DOZE - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV)

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
I - Der causa à inexecução parcial do contrato;

II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 



segunda-feira, 30 de dezembro de 2024 - Pág 28CINDERONDÔNIA
coletivo;

III - Der causa à inexecução total do contrato;

IV - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado;

V - Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato;

VI - Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza;

VIII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1° de agosto 
de 2013;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer 
nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §2º, da Lei n° 14.133, de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem anterior, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei n° 
14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens “e” a “h”, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade 
mais grave (55º do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021);

IV - Multa moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 
(trinta) dias;

V - Multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto;

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas neste 
termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado ao Contratante (art. 156, 59, da Lei nº 14.133, de 2021);

PARÁGRAFO QUARTO - Todas as sanções previstas neste termo 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 57, da Lei 
nº 14.133, de 2021)

PARÁGRAFO QUINTO - Antes da aplicação da multa será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis 
foram superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
58º da Lei nº 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento à cobrança 
judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente.

PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das sanções realizar-se-á em 
processo administrativo que assegure a contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar.

PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 
156, 51. da Lei nº 14,133, de 2021):
I - A natureza e a gravidade da infração cometida;

II - As peculiaridades do caso concreto;
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - Os danos que dela provierem para o Contratante;
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO DEZ - Os atos previstos como infrações administrativas 
na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159).

PARÁGRAFO ONZE - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Termo de 
Referência, Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DOZE - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161. da Lei nº 
14.133, de 2021).

PARÁGRAFO TREZE - As sanções de impedimento de licitar e contratar 
e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passiveis de 
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

PARÁGRAFO QUATORZE - Os débitos do contratado para com a 
Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA TREZE - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
PARÁGRAFO PRIMEIRO - . O contrato será extinto quando cumpridas 
as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no 
prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida 
no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual.

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de 
cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO QUINTO - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 
138 e 139 da mesma Lei.

PARÁGRAFO SEXTO - A alteração social ou a modificação da finalidade 
ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua 
capacidade de concluir o contrato.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a operação implicar mudança da pessoa 
jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
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subjetiva.

PARÁGRAFO OITAVO - O termo de extinção, sempre que possível, será 
precedido
I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos;
II - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
III - Indenizações e multas.

PARÁGRAFO NONO - A extinção do contrato não configura óbice para o 
reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que 
será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DEZ - O contrato poderá ser extinto caso se constate que 
o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA QUATORZE - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As despesas decorrentes da presente 
contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada:

Secretaria Municipal de Educação - SEMED
Ficha: 178
Unidade: 020801 - GABINETE DO SECRETARIO (A)
Funcional: 12.368.0008.2088.0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Classificação: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE

PARÁGRAFO SEGUNDO - A dotação relativa aos exercícios financeiros 
subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento.

CLÁUSULA QUINZE - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão decididos pelo 
contratante, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DEZESSEIS - ALTERAÇÕES
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão 
pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado é obrigado a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As alterações contratuais deverão ser 
promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que 
a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês 
(art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUARTO - Registros que não caracterizam alteração 
do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021.

PARÁGRAFO QUINTO - O contrato poderá ser alterado, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos:
I - Unilateralmente pela Administração:
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para 
melhor adequação técnica a seus objetivos;
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em 
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos 

limites permitidos por esta Lei;
II - Por acordo entre as partes:
a) quando necessária a modificação do modo de fornecimento, em 
face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 
originários;
b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição 
de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e 
vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro 
fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento dos bens;
c) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em 
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

PARÁGRAFO s - A solicitação de alteração de preços visando o 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, deverá ser 
formalizado por escrito e devidamente motivado e justificado, devendo 
ainda o Fornecedor Registrado comprovar aumento ou redução dos 
preços.

CLÁUSULA DEZESSETE - PUBLICAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Incumbirá ao contratante divulgar o presente 
instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, § 2º, da Lei 
Federal n° 12.527, de 2011, c/c art. 7º, § 3º, inciso V, do Decreto n° 7.724, 
de 2012.

CLÁUSULA DEZOITO - DO TRATAMENTO DE DADOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Lei Geral de Proteção de Dados será 
obedecida, em todos os seus termos, pela CONTRATADA, obrigando-se 
ela a tratar os dados da CONTRATANTE que forem eventualmente 
coletados, conforme sua necessidade ou obrigatoriedade. (art. 7°, LGPD).

PARÁGRAFO SEGUNDO - Conforme prevê a Lei Geral de Proteção de 
Dados, obriga-se a CONTRATADA a executar os seus trabalhos e tratar 
os dados da CONTRATANTE respeitando os princípios da finalidade, 
adequação, transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não 
discriminação. (art. 6°, LGPD).
PARAGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA obriga-se a garantir a 
confidencialidade dos dados coletados da CONTRATANTE por meio 
de uma política interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus 
funcionários e seus prepostos, o objetivo do presente termo. (art. 50, 
LGPD).

PARÁGRAFO QUARTO - Eventuais dados coletados pela CONTRATADA 
serão arquivados por esta somente pelo tempo necessário para a 
execução dos serviços contratados. Ao seu fim, os dados coletados serão 
permanentemente eliminados, excetuando-se os que se enquadrarem no 
disposto no artigo 16, I da Lei Geral de Proteção de Dados. (art. 15, LGPD).

CLÁUSULA DEZENOVE - DO FORO (art. 89, § 1º)
Fica eleito o Foro do Município de Cerejeiras para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º, da Lei Federal nº 
14.133/21.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, com um só efeito, para que produza 
seus efeitos legais e jurídicos.

Cerejeiras, 24 de dezembro de 2024.

LISETE MARTH
PREFEITA MUNICIPAL

CONTRATANTE

WOSHINGTON DIVINO DE ALMEIDA
ALMEIDA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

CONTRATADO

Testemunhas:
Luma Thais Dourado Costa
Ivania Aparecida dos Santos Souza
<#E.G.B#30470#29#33275/>

Protocolo 30470
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
<#E.G.B#30472#30#33277>

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO TERMO DE FOMENTO Nº. 002/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO TERMO 
DE FOMENTO Nº 002/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS 
E A Organização da Sociedade Civil - 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE CEREJEIRAS - RO 
- APAE.

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CEREJEIRAS, 
estado de Rondônia, inscrito no CNPJ sob nº 14.895.276/0001-90, com 
sede na Rua Panamá nº 950, Cerejeiras/RO, neste ato representado por 
sua Secretária Municipal de Assistência Social, Sra. MARIA DAS DORES 
DE JESUS GAVIRAGHI, brasileira, casada, CPF nº ***.866.102-**, RG nº 
1267*** expedido pela SESDEC/RO, no uso das atribuições conferidas 
no Decreto Municipal n° 162/2024, de 08 de abril, doravante denominado 
FOMENTANTE, e por outro lado a Organização da Sociedade 
Civil - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
CEREJEIRAS-RO, inscrita no CNPJ 15.893.704.0001/08, situada na Rua 
Antônio Carlos Zancan nº 177, Bairro Eldorado, CEP: 76997-000, neste 
ato devidamente representada pelo sua Presidente, Sra. VERACILDA DA 
SILVA MOURA, brasileira, casada, portadora do RG n° 427.*** SSP/RO, 
inscrita no CPF sob o n° ***.519.002-**, pactuam o presente Termo Aditivo 
atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
vigência do Termo de Fomento nº 002/2023 por 60 (sessenta) dias, 
compreendendo o período de 01/01/2025 a 03/03/2025, mediante 
justificativa apresentada pela secretaria, conforme previsto na cláusula 
oitava - do prazo de vigência, de acordo com o Artigo 55, da Lei Federal Nº 
13.019/14 e suas alterações posteriores.

CLAUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO NO PLANO DE TRABALHO
O presente Termo de Aditivo tem por objeto alteração no Plano de Trabalho 
conforme documentos e justificativa apresentada pela Secretaria, anexos 
ao Processo Administrativo nº 5260/2023, conforme tabela abaixo:

Código Especificação da Natureza Programado Executado Sobra
339036 Pagamento Prestação de 

Serviço de Psicóloga
R$ 48.000,00 R$ 44.400,00 R$ 3.600,00

339036 Pagamento Prestação de 
Serviços de Assistência 
Social

R$ 26.280,00 R$ 21.024,00 R$ 5.256,00

339036 Férias § 1/3 proporcional
13º Salário

R$ 25.720,00 R$ 19.116,68 R$ 15.459,32

Total R$ 100.000,00 R$ 84.540,68 R$ 15.459,32
VALOR A SER REPACTUADO: R$ 15.459,32 (quinze mil quatrocentos e 
cinquenta e nove reais e trinta e dois centavos)

CLÁUSULA TERCEIRO - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições estabelecidas no 
Termo de Fomento nº 002/2023 do Processo 5260/2023, que não colidirem 
com as constantes do presente aditamento.
E por estarem assim justos e contratados e de perfeito e amplo acordo 
quanto aos termos das cláusulas acima especificadas, passa a assinar o 
presente na presença das testemunhas abaixo nomeadas, em 04 (quatro) 
vias do mesmo teor e igual valor.
Cerejeiras, 26 de dezembro de 2024.

MARIA DAS DORES DE JESUS GAVIRAGHI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATANTE

VERACILDA DA SILVA MOURA
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

CEREJEIRAS-RO CONTRATADA

Testemunhas:
Karina Gonçalves Campista
Claudio Julio Casara de Melo
<#E.G.B#30472#30#33277/>

Protocolo 30472

<#E.G.B#30482#30#33288>

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 075/2024
A Prefeita Municipal de Cerejeiras-RO, no uso de suas 

atribuições legais:
Art. 1º Reconhece e Ratifica, nos termos do Art. 72, da Lei 14.133 

de 01 de abril de 2021 com suas alterações, a Dispensa de Licitação nº 
045/2024 Processo Administrativo Digital nº 7004/2024 - SEMAS que 
tem por objeto a Aquisição de material de consumo para construção de 
sapatas para instalações dos balanços adaptados nas praças municipais 
de Cerejeiras/RO, com recursos próprios, em favor do contratado abaixo:

SOLAR COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCOES, 
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
CNPJ: 07.242.947/0001-58
Lote: 01
Valor: R$ 3762,00 (três mil, setecentos e sessenta e dois reais)

TOTAL GERAL: R$ 3762,00 (três mil, setecentos e sessenta e dois reais)
Art. 2º Esta Ratificação entra em vigor na data de sua publicação.

Cerejeiras, 27 de dezembro de 2024.

LISETE MARTH
Prefeita Municipal

<#E.G.B#30482#30#33288/>

Protocolo 30482

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
<#E.G.B#30500#30#33306>

Termo de Encerramento de Estágio: JOCILAINE 
SILVA FERREIRA RAMOS.

O Município de Cerejeiras, Estado de Rondônia, Pessoa Jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.914.925/0001-07, com sede 
à Rua Florianópolis, n.° 503, Bairro Maranata, nesta cidade, doravante 
denominada simplesmente como CONCEDENTE e JOCILAINE SILVA 
FERREIRA RAMOS, brasileira, casada, maior, residente e domiciliada 
à Rua Panamá, n° 2175, nesta cidade de Cerejeiras, portadora da 
Carteira de Identidade nº. 836*** SESDEC/RO, inscrita no CPF sob 
o n. ***.851.692-**, aluno(a) regularmente matriculado(a) no curso de 
Graduação em Enfermagem, na Instituição de Ensino PITÁGORAS 
SISTEMA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR SOCIEDADE S.A., pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 03.239.470/0001-09, com 
sede na Rua Guajajaras, 591, 4º andar, Sala 7, Bairro Lourdes, CEP 
30.180-101, Belo Horizonte - MG, doravante denominado ESTAGIÁRIA, 
e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente Termo 
de Encerramento de Estágio, atendidas as cláusulas e condições que se 
enunciam a seguir:
DO AMPARO LEGAL:
CLÁUSULA 1ª - O substrato jurídico do presente TERMO DE 
ENCERRAMENTO DE ESTÁGIO, encontra-se consubstanciado na 
cláusula quinta do Termo de Compromisso de Estágio, em conformidade 
com o art. 29, inciso III da Lei Municipal 2855/2019.
DO OBJETO DO DISTRATO:
CLÁUSULA 2ª - Fica rescindido de forma unilateral a partir do dia 
10/12/2024, TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO.
DO FORO:
CLÁUSULA 3ª - O Foro do presente distrato será o da Comarca de 
Cerejeiras- RO, excluído qualquer outro. E depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas, dele 
sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias.

Cerejeiras - RO, 24 de dezembro de 2024.
  

LISETE MARTH - Prefeita 
Municipal CONCEDENTE

JOCILAINE SILVA FERREIRA RAMOS
Estagiária

Testemunhas:
Ivo Leonardo da Silva Costa
Claudemir Silva dos Santos
<#E.G.B#30500#30#33306/>

Protocolo 30500
<#E.G.B#30522#30#33326>

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 141/2023

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 141/2023, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS E A EMPRESA 
IMPERIAL COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO LTDA
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O MUNICIPIO DE CEREJEIRAS, estado de Rondônia, inscrito no 
CNPJ nº 04.914.925/0001-07, com sede na Rua Florianópolis, n° 503, 
Cerejeiras/RO, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, Sra. 
Lisete Marth brasileira, divorciada, agente política, CPF n° ***.178.310-** 
e RG n° 185*** SSP/RO, residen-te/domiciliada nesta cidade de 
Cerejeiras/RO, doravante denominado CONTRATAN-TE, e por outro lado 
a Empresa IMPERIAL COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 20.238.239/0001 01, com sede na Rua Bacurau nº 493, 
quadra 201, lote 17 - Bairro Portal da Amazonia, Rio Branco/AC - CEP 
69.915-771, neste ato representado por sua proprietária, a Sra. Tatiana 
Silva de Souza Car-neiro, RG nº 10599***, expedida pela SSP/AC, 
CPF nº ***.950.522-**, pactuam o presente Termo Aditivo atendidas, as 
cláusulas e condições que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
de vigência do Con-trato 141/2023, por 120 (cento e vinte) dias, 
compreendendo o período de 05/03/2025 a 02/07/2025 mediante 
justificativa apresentada pela secretaria, Constante no Processo 
Administrativo nº 882/2023, conforme previsto na Cláusula Sétima - Da 
vigência do Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA  - DO PRAZO DE EXECUÇÃO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
execução do Contrato 141/2023, por 60 (sessenta) dias compreendendo 
o período de 01/01/2025 a 01/03/2025 mediante justificativa apresentada 
pela secretaria, Constante no Processo Administrativo nº 882/2023, 
conforme previsto na Cláusula Treze - Dos de Execução do Contrato, de 
acordo com o Artigo 57, da Lei Federal Nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.

CLÁUSULA TRCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições estabelecidas no 
Contrato nº 141/2023 do Processo 882/2023 e seus aditivos, que não 
colidirem com as constantes do presente aditamento.
E por estarem assim justos e contratados e de perfeito e amplo acordo 
quanto aos termos das cláusulas acima especificadas, passa a assinar o 
presente na presença das testemunhas abaixo nomeadas.
Cerejeiras, 27 de dezembro de 2024.

LISETE MARTH
PREFEITA MUNICIPAL
CONTRATANTE

TATIANA SILVA DE SOUZA CARNEIRO
IMPERIAL COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO LTDA
CONTRATADA

Testemunhas:
Douglas Gomes Pereira
Layane Eluane de Assis Santos
<#E.G.B#30522#31#33326/>

Protocolo 30522
<#E.G.B#30526#31#33332>

Termo de Encerramento de Estágio: ANA PAULA 
FERREIRA DO CARMO.

O Município de Cerejeiras, Estado de Rondônia, Pessoa Jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.914.925/0001-07, 
com sede à Rua Florianópolis, n.° 503, Bairro Maranata, nesta cidade, 
doravante denominada simplesmente como CONCEDENTE e  ANA 
PAULA FERREIRA DO CARMO, brasileira, solteira, menor, com 17 
anos, residente e domiciliada na Rua Amapá  nº 1080, nesta cidade de 
Cerejeiras, portador da Carteira de Identidade nº. 1690702 SESDEC/RO, 
inscrito no CPF sob o n. 042.110.662-00 e seus responsáveis legais o 
senhor Ismael Mendes do Carmo (pai) e a senhora Edilene Ferreira da 
Silva do Carmo (mãe),  aluna regularmente matriculado no 3º ano do Ensino 
Médio, na Instituição de Ensino Instituição de Ensino EEEM TANCREDO 
DE ALMEIDA NEVES, INEP - 11034998, endereço Rua Panamá nº 
2558, doravante denominado ESTAGIÁRIA, e perante as testemunhas 
abaixo firmadas, pactuam o presente Termo de Encerramento de Estágio, 
atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir:
DO AMPARO LEGAL:
CLÁUSULA 1ª - O substrato jurídico do presente TERMO DE 
ENCERRAMENTO DE ESTÁGIO, encontra-se consubstanciado na 
cláusula quinta do Termo de Compromisso de Estágio, em conformidade 
com o art. 29, inciso III da Lei Municipal 2855/2019.

DO OBJETO DO DISTRATO:
CLÁUSULA 2ª - Fica rescindido a partir do dia 13/12/2024, TERMO DE 
COMPROMISSO DE ESTÁGIO, a pedido do respectivo estagiário.

DO FORO:
CLÁUSULA 3ª - O Foro do presente distrato será o da Comarca de 
Cerejeiras- RO, excluído qualquer outro. E depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas, dele 
sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias.

Cerejeiras - RO, 16 de dezembro de 2024.
  

LISETE MARTH - Prefeita 
Municipal CONCEDENTE

ANA PAULA FERREIRA DO CARMO
Estagiária

Testemunhas:
Ivo Leonardo da Silva Costa
Claudemir Silva dos Santos
<#E.G.B#30526#31#33332/>

Protocolo 30526

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
<#E.G.B#30523#31#33329>

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 120/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6619/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 123/2024

HOMOLOGO, nos termos da legislação em vigor, o Processo Licitatório 
nº 6619/2024 na modalidade pregão eletrônico nº 123/2024, cujo objeto 
consiste na Aquisição de tubos de concreto (manilhas), mediante emendas 
impositivas dos vereadores, mediante emendas impositivas do legislativo 
municipal, 01/24 e 02/24, tendo como vencedora a empresa:

RONDOTERM COM E IND. DE PRODUTOS DE ISOPOR LTDA
CNPJ: 27.913.985/0001-00
Item: 01
Valor: R$ 32.399,98 (trinta e dois mil trezentos e trinta e nove reais e 
noventa e oito centos)

Valor total da Licitação: R$ 32.399,98 (trinta e dois mil trezentos e trinta 
e nove reais e noventa e oito centos)
Cerejeiras, 27 de dezembro de 2024.

LISETE MARTH
Prefeita Municipal

<#E.G.B#30523#31#33329/>

Protocolo 30523

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
<#E.G.B#30473#31#33278>

AVISO DE CLASSIFICAÇÃO.

Nos termos do artigo 33, inciso “I” e Caput do artigo 71, ambos da lei 
14.133/21, realizamos a classificação na presente Licitação.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO:

Pregão Eletrônico nº. 126/2024, do Processo Digital nº. 6.558/2024.

OBJETO: Contratação de Empresa especializada para prestação de 
serviços e aquisição de sistemas de ar condicionado para ônibus 
escolares para atender a Secretaria Municipal de Educação - SEMED, 
com Recursos Próprios.

PESSOAS(s) JURIDICAS(s) VENCEDORAS(s)

Arena Ar Condicionado Ltda
CNPJ: 25.200.773/0001-42
Endereço: Avenida Das Nações nº 1539, Bairro Eldorado no município de 
Cerejeiras, Estado de Rondônia, CEP 76.997-000.

LOTE (s) VENCIDO (s) /OCORRÊNCIAS VALOR
Lote (s): 01. R$ 119.150,00

Valor total da Licitação: R$ 119.150,00 (cento e dezenove mil cento e 
cinquenta reais). Informamos ainda que os autos do Processo estão com 
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vista franqueada aos interessados.

Cerejeiras - RO, 30 de dezembro de 2024.

Leidemar Coelho Ribeiro
Agente de Contratação

Dec. nº. 467/2023.
<#E.G.B#30473#32#33278/>

Protocolo 30473

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBIARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
<#E.G.B#30481#32#33287>

CONTRATO DE GESTÃO INTERNO Nº19/2024.

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBIARA/
RO E O CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE DESENVOLVIMENTO 
DE RONDÔNIA CINDERONDÔNIA, OBJETIVANDO A ENTREGA 
DE RECURSO FINANCEIRO PARA EXECUÇÃO DE ATIVIDADES 
ESPECÍFICAS E INDIVIDUALIZADAS.

MUNICÍPIO DE CORUMBIARA/RO, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ de nº 63.762.041/0001-35 com endereço na Avenida 
Olavo Pires, nº 2129 Corumbiara/RO, representado pelo Senhor Prefeito 
Leandro Teixeira Vieira, inscrito no CPF nº ***.849.642-**, residente 
no município de Corumbiara/RO, doravante denominado ENTE DA 
FEDERAÇÃO CONSORCIADO e o CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
DE DESENVOLVIMENTO DE RONDÔNIA - CINDERONDÔNIA, 
Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, 
com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica 
Interfederativo, inscrito no CNPJ sob nº 47.615.394/0001-56 com 
sede na Avenida Afonso Pena, nº 1706, Bairro Nossa Senhora das 
Graças, no Município de Porto Velho, Estado de Rondônia, neste ato 
representado pelo Presidente Jurandir de Oliveira Araújo, Prefeito 
Santa Luzia do Oeste/RO, inscrito no CPF sob nº ***.662.192-**, ao 
final assinado, doravante denominado CONSÓRCIO, que juntos 
RESOLVEM firmar o presente CONTRATO DE GESTÃO INTERNO, 
com fulcro legal no Art. 37, § 8, da Constituição Federal de 1988; 
Art. 2º, § 1º, incisos I e II da Lei 11.107/2005; c/c Art. 18 e parágrafo 
único do Decreto Federal nº 6.017/07, da Portaria STN nº 274/2016; 
Legislação Municipal de Ratificação Lei Municipal nº 1.292/2022; e 
parágrafos 2º e 3º do artigo 2º, bem como incisos II, III e VI do artigo 
9º, ambos do Protocolo de Intenções, convertido em Contrato de 
Consórcio Público.

CLÁUSULA 1ª DO OBJETO
1.1. O presente CONTRATO DE GESTÃO INTERNO visa o repasse 
de recursos na quantia empregada em demanda específica e 
individualizada entregue ao Ente consorciado, Município de 
Corumbiara quanto ao projeto completo de engenharia para 
CONSTRUÇÃO DO NOVO HOSPITAL MUNICIPAL DE CORUMBIARA/
RO.

1.2. Constitui-se, precipuamente, como objeto do Presente 
CONTRATO DE GESTÃO INTERNO a definição de obrigações e 
critérios para entrega de recurso financeiro de responsabilidade do 
ENTE DA FEDERAÇÃO CONSORCIADO em favor consórcio público 
CINDERONDÔNIA, para fins de custear as despesas desprendidas 
para atingimento das finalidades buscadas, em consonância com o 
interesse público e a resolução n° 011/2024/CINDERONDÔNIA.

CLÁUSULA 2ª DAS OBRIGAÇÕES DO CINDERONDÔNIA
2.1. Para o atendimento do objeto do presente termo, coube ao 
CINDERONDÔNIA, de forma direta ou indireta, realizar a elaboração e 
entrega das seguintes peças técnicas:

2.1.1. Estudos Preliminares
a)    Levantamento topográfico com geração de ortoimagem;
b)    Projeto topográfico com curvas de níveis.

2.1.2. Dos Projetos
a)    Projeto de Terraplanagem;
b)    Projeto arquitetônico completo (Planta de implantação, planta 
baixa, cortes, fachada, cobertura) Aprovado na AGEVISA;

c)    Projeto de Drenagem;
d)    Projeto Estrutural de Fundações;
e)    Projeto de estruturas superiores (Vigas, pilares e lajes);
f)     Projeto de Instalações Elétricas e lógica;
g)    Projeto de Instalações Hidrossanitárias (Água fria, rede de esgoto 
e pluvial);
h)    Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico, este 
será protocolado junto ao CBMRO, para análise e aprovação, para 
posterior emissão de certificado;
i)     Projeto de Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas;
j)     Projeto de estrutura metálica da cobertura do hospital;
k)    Projeto de climatização de todo o hospital;
l)     Projeto de rede de gases medicinais;
m)  Projeto de Rede de Gás Liquefeito de Petroleo.

2.1.3. Orçamento e Memoriais
a)    Planilha orçamentária analítica;
b)    Planilha orçamentária sintética;
c)    Planilha Descritiva;
d)    Curva ABC;
e)    Memorial de Cálculo;
f)     Composição de Custo Unitário;
g)    Cotações;
h)    Memoriais Descritivos;
i)     Projeto Básico.

2.2. As peças técnicas elaboradas pelo CINDERONDÔNIA foram 
apresentadas de acordo com as Normas e/ou Especificações, 
métodos de ensaio e/ou padrões estabelecidos pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e/ou CONFEA.
2.3. As soluções propostas no Projeto Básico foram apresentadas e 
discutidas com o corpo técnico do ENTE CONSORCIADO, bem como 
com o órgão concedente.
2.4. Todas as aprovações necessárias junto aos órgãos oficiais e 
às concessionárias de serviços, nas diversas etapas do projeto 
pactuado, foram de responsabilidade de ambos os partícipes da 
presente relação.
2.5. A prestação do objeto deste termo terá natureza não continuada, 
considerando a satisfação final, que se deu na entrega do projeto 
completo, conforme detalhamento do Item 2.1.
2.6. O ente consorciado atuou em conjunto com a equipe técnica 
do CINDERONDÔNIA, no qual apresentou responsável técnico, que 
respondeu ao Consórcio, quando da necessidade de informações e 
documentos, sempre que foi necessário.
2.7. O CINDERONDÔNIA possuiu, necessariamente, registro no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA/RO), com 
validade compatível com o período elaboração do referido projeto.

CLÁUSULA 3ª DAS OBRIGAÇÕES DO ENTE CONSORCIADO
2.1. Apresentar todas as documentações e informações em tempo 
pertinente quando solicitado pelo CINDERONDÔNIA.
2.2. Arcar com os dispêndios relacionados às taxas e emolumentos 
do projeto.
2.3. Realizar o repasse da contraprestação em parcela única em prazo 
não superior a 30 (trinta) dias da pactuação deste instrumento.
2.4. Cabe ainda ao Ente Consorciado:
a) Acompanhar as atividades do CINDERONDÔNIA, mediante 
recebimento de informações previamente solicitadas;
b) Acompanhar a prestação dos serviços disponibilizados; e
c) Exigir o pleno cumprimento das obrigações previstas neste 
instrumento, quando na condição de adimplente.

CLÁUSULA 4ª DA EXECUÇÃO
4.1. A execução de atividades correlatas ao objeto ficará limitada à 
capacidade técnica instalada do CONSÓRCIO CINDERONDÔNIA, 
podendo este se valer de contratações terceirizações de atividades 
complementares.

4.2. Após levados a termo, os ajustes do presente CONTRATO DE 
GESTÃO INTERNO, o ENTE DA FEDERAÇÃO CONSORCIADO 
deverá proceder com os trâmites administrativos com fito à 
emissão de empenho, para imediato repasse dos valores pactuados, 
considerando que a entrega do referido projeto já foi realizada pelo 
CONSÓRCIO CINDERONDÔNIA.
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CLÁUSULA 5ª DOS VALORES
5.1. O valor do presente CONTRATO DE GESTÃO INTERNO, é de R$ 
158.000,00 (cento e cinquenta e oito mil reais), conforme Lei Ordinária 
1548 de 27/12/2024 (ID 283803)).

5.2. Os valores dos serviços utilizados na execução das ações 
específicas neste termo são ínfimos, perto dos valores cotados e 
estimados pelo município, o que demonstra sua vantajosidade e 
economicidade em relação a eventual contratação terceirizada.

CLÁUSULA 6ª DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. As despesas decorrentes dos serviços elencados neste 
CONTRATO DE GESTÃO INTERNO, para execução de ações 
específicas e individualizadas, correrão a conta de dotação específica 
dos orçamentos do ENTE DA FEDERAÇÃO CONSORCIADO, do 
exercício corrente e seguintes.
6.2. O ENTE DA FEDERAÇÃO CONSORCIADO, quando do 
empenhamento, especificará a classificação orçamentária.
6.3. Para prestação de serviços, a modalidade de aplicação a ser 
utilizada será 93 - Aplicação Direta Decorrente de Operação de 
Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social com Consórcio Público do qual o Ente Participe 
- STN, conjugada com um elemento de despesa específico que 
represente gasto efetivo.
6.4. Vedada a celebração do presente CONTRATO DE GESTÃO 
INTERNO sem suficiente e prévia dotação orçamentária ou sem 
observar as formalidades legais previstas, configurando ato de 
improbidade administrativa insculpido no art. 10, inc. XV da Lei 
Federal nº 8.429/92 (lei de ato de improbidade administrativa).

CLÁUSULA 7ª DOS PAGAMENTOS
7.1. O ENTE DA FEDERAÇÃO CONSORCIADO deverá entregar 
recursos financeiros ao CONSÓRCIO CINDERONDÔNIA através 
de boleto bancário, débito autorizado ou depósito em conta, o 
valor correspondente às despesas de sua responsabilidade pelas 
ações específicas e individualizadas devidamente ajustadas neste 
instrumento, em conformidade com o valor estabelecido no item 5.1. 
deste termo, em até 30 (trinta) dias após a sua celebração.
7.2. Quando do pagamento por depósito, este deverá ser em 
conta bancária de titularidade do CINDERONDÔNIA: Agência nº 
2757-X conta corrente nº 11.310-7, no Banco do Brasil - CNPJ nº 
47.615.394/0001-56.

7.3. Em havendo atrasos nas entregas de recursos financeiros do 
ENTE DA FEDERAÇÃO CONSORCIADO que comprometa a execução 
das despesas, o CONSÓRCIO CINDERONDÔNIA suspenderá as 
atividades até a efetiva regularização.

CLÁUSULA 8ª - DA TRANSPARÊNCIA DA GESTÃO ECONÔMICA E 
FINANCEIRA
8.1. Com fito de assegurar a transparência da gestão econômica e 
financeira do presente instrumento, serão estritamente observadas 
as disposições legais, além das constantes no Protocolo de Intenções 
e Contrato de Consórcio Público.
8.2. A fiscalização das ações específicas objeto deste CONTRATO DE 
GESTÃO INTERNO ficará a cargo do Conselho Fiscal do CONSÓRCIO 
CINDERONDÔNIA, de representante do ENTE DA FEDERAÇÃO 
CONSORCIADO, devidamente nomeado para a função, da Casa 
Legislativa e do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia.
8.3. O CONSÓRCIO CINDERONDÔNIA não poderá opor qualquer 
resistência, afastar ou dificultar a fiscalização exercida pelos órgãos 
internos e externos de controle ou pela sociedade civil.
8.4. O CONSÓRCIO CINDERONDÔNIA fornecerá ao ENTE DA 
FEDERAÇÃO CONSORCIADO todas as informações sobre todas as 
despesas realizadas com os recursos financeiros entregues, para 
favorecer a contabilidade e prestação de contas de ambas as partes 
deste CONTRATO DE GESTÃO INTERNO.
8.5. O CONSÓRCIO CINDERONDÔNIA adotará todas as providências 
cabíveis à execução do presente contrato, bem como zelar pelo fiel 
cumprimento das suas cláusulas e condições.
8.6. O CONSÓRCIO CINDERONDÔNIA aplicará os recursos 
transferidos do ENTE DA FEDERAÇÃO CONSORCIADO, oriundos 
do presente CONTRATO DE GESTÃO INTERNO na consecução dos 
objetivos e finalidades nele constantes.
8.7. O CONSÓRCIO CINDERONDÔNIA executará as receitas e 
despesas em conformidade com as normas de contabilidade pública, 

bem como de direito financeiro aplicáveis às entidades públicas 
e os demais mandamentos infraconstitucionais e bem como as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia.

CLÁUSULA 9ª DA VIGÊNCIA
9.1. O presente CONTRATO DE GESTÃO INTERNO terá vigência de 06 
(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.
9.2. O início das atividades de uso de ações específicas e 
individualizadas, através deste CONTRATO DE GESTÃO INTERNO 
será a partir da data de assinatura.
9.3. A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ocorrer 
de forma unilateral com comprovação da motivação jurídica e/ou 
legal, ou por vontade das partes, devendo ser comunicada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, respeitando as obrigações 
neste previstas.

CLÁUSULA 10ª DAS REGRAS DE COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO
10.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à 
corrupção previstas na Legislação brasileira, dentre elas, a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei Anticorrupção 
(Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por 
seus representantes, dirigentes administradores e colaboradores, 
bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas 
contratados.
10.2. Declaram ainda as partes que manterão até o final da vigência 
deste contrato conduta ética e máximo de profissionalismo na 
execução do objeto do presente instrumento.

CLÁUSULA 11ª DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. A entrega financeira na forma deste contrato é de caráter 
irrevogável até o cumprimento total, salvo mediante Distrato/
Rescisão, obrigatoriamente, com anuência em Assembleia Geral, 
ficando, todavia, assegurada a manutenção do equilíbrio financeiro 
deste CONTRATO DE GESTÃO INTERNO.
11.2. Qualquer alteração contratual poderá ser realizada via termo 
aditivo, desde que assegurada a manutenção do equilíbrio financeiro 
deste Contrato.

11.3. Havendo casos omissos, aplicam-se ao presente CONTRATO 
DE GESTÃO INTERNO as disposições da legislação de consórcios 
públicos, Lei Federal nº 11.107/05, do Decreto Federal nº 6.017/07, e 
bem como a Lei municipal de ratificação do Protocolo de Intenções 
convertido em contrato de consórcio público.
11.4. São benefícios da execução de ações específicas e 
individualizadas pactuadas neste CONTRATO DE GESTÃO INTERNO:
a) Celeridade na recepção do objeto;
b) Redução de custos operacionais;
c) Economia de dinheiro público;
d) Eficiência e rapidez na execução de atividades;
e) Disponibilização de profissionais qualificados;
f) Eficiência na gestão pública; e
g) Otimização de processos e racionalização administrativa.

CLÁUSULA 12ª DO FORO
12.1. Fica eleito o foro da Comarca da Porto Velho-RO para dirimir as 
questões decorrentes do presente Contrato.

Por assim estarem ajustadas, as partes firmam o presente CONTRATO 
DE GESTÃO INTERNO, para execução de atividades específicas e 
individualizadas de elaboração de projeto de engenharias.

Corumbiara - RO, 30 de dezembro de 2024

LEANDRO TEIXEIRA VIEIRA
Ente da Federação Consorciado
Município de Corumbiara- RO

 JURANDIR DE OLIVEIRA ARAÚJO
Presidente do CINDERONDÔNIA
Prefeito de Santa Luzia do Oeste/
RO

TESTEMUNHAS:

ADRIANO DA COSTA REGINALDO
CPF: 781.981.352-00

 VALDEMIR MARCOLINO 
GONZAGA
CPF: 916.142.442-00

<#E.G.B#30481#33#33287/>

Protocolo 30481
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE

GABINETE DO PREFEITO
<#E.G.B#30476#34#33281>

PORTARIA Nº. 2248/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear como Fiscal de Obra 3451/2024, referente a despesa 
com contratação de empresa para serviço de reforma do posto de saúde 
seringal, o servidor ROBERTO TAKEI VASCONCELOS, em atendimento 
a Lei 14.133/2021, e o servidor ALOISIO CORDEIRO DA SILVA, a partir 
de 30/12/2024.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 30 de dezembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#30476#34#33281/>

Protocolo 30476
<#E.G.B#30486#34#33292>

PORTARIA Nº. 2097/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Processo 6576/2024.

RESOLVE:

I - Designar a servidora MICHELE MENEGUETT DA SILVA, Cargo de 
Assistente Social, inscrita no CPF nº ***.959.112-**, Matrícula 1399, que 
se deslocará ao Município de JARU - RO, nos dias 26 à 29 de Novembro 
de 2024, para participar da Capacitação do Sistema de Gestão de 
Condicionalidades - SICON, a serviço da Secretaria Municipal de Saúde 
- SEMSAU.

II - Arbitrar e conceder a referida servidora 3,5 (Três diárias e 
Meia) no valor de R$280,00 (Duzentos e Oitenta reais), cada.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 21 de novembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#30486#34#33292/>

Protocolo 30486
<#E.G.B#30487#34#33293>

PORTARIA Nº. 2098/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear como Fiscal administrativo do Processo 6559/2024, 
referente a formalização de Convênio entre a ASSOCIAÇÃO DOS 
PRODUTORES RURAIS DA ESTRADA FIGUEIRA KM 07- APREFIK 
07 - e o Município de Espigão do Oeste, o servidor JOSÉ AGOSTINHO 
DE MATOS, em atendimento a Lei n° 14.133/2021, nomear o servidor 
DIONILTO KULL, como Gestor, a partir do dia 13/11/2024.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 21 de novembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#30487#34#33293/>

Protocolo 30487

<#E.G.B#30488#34#33294>

PORTARIA Nº. 2099/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Processo 6672/2024.

RESOLVE:

I -  Designar a servidora ELIANE GONÇALVES DE SOUZA, 
Cargo de Auxiliar de Copa e Cozinha, Função de Coordenador de Apoio 
ao Programa Mais Médicos e PSF, inscrita no CPF nº ***.320.849-**, 
matrícula 6920, que se deslocará ao Município de PORTO VELHO - RO, 
nas datas de 24 à 25 de Novembro de 2024, para participar da Cerimônia 
de Encerramento e Certificação do Selo UNICEF, a serviço do Gabinete 
do Prefeito.

II - Arbitrar e conceder a referida servidora 1,5 (Uma diária e 
Meia) no valor de R$ 280,00 (Duzentos e Oitenta reais), cada.

III - Pela necessidade dos serviços a serem executados será 
concedida diária no dia 24 (Domingo) de Novembro de 2024, ressaltando 
os interesses dessa Prefeitura.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 21 de novembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#30488#34#33294/>

Protocolo 30488
<#E.G.B#30489#34#33295>

PORTARIA Nº. 2100/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com Processo 5784/2024.

R E S O L V E:

Conceder a servidora EUDA DE JESUS SANTANA, inscrita no 
CPF ***.969.262-**, matricula 10057, pertencente ao quadro de pessoal 
de cargos efetivos desta Prefeitura do Município de Espigão do Oeste/RO, 
cargo de Professor II - 40 horas, LICENÇA - PRÊMIO, para os meses de 
novembro e dezembro de 2024 e fevereiro de 2025.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 21 de novembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#30489#34#33295/>

Protocolo 30489
<#E.G.B#30490#34#33296>

PORTARIA Nº. 2101/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear o senhor RONALDO CAMPOREIS, CPF **..059.852-** 
em substituição da titular da portaria a servidora ROSIANE PIMENTEL 
JAQUIS, matricula 29135, CPF *..244.742-*, cargo de Diretor da 
Garagem Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural - SEMADER, a partir de 18/11/2024 a 16/01/2025, 
por motivos de licença maternidade.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 22 de novembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#30490#34#33296/>

Protocolo 30490
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<#E.G.B#30491#35#33297>

PORTARIA Nº. 2102/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Ofício nº 673/
SEMED/2024.

RESOLVE:

I - TORNAR sem efeitos a Portaria nº 1232/GP/2024 de 11 de 
julho de 2024, da servidora ARMELINDA PAGUNG, matrícula nº 7269, 
para ocupar o cargo de Professor com carga horária de 25 horas, em 
substituição do servidor DEOSMAR JOSE DA COSTA, Professor II - 25 
horas, matrícula nº 4774, por motivo de LAUDO MÉDICO, a partir de 
21/11/2024.

II - TORNAR sem efeitos a Portaria nº 1232/GP/2024 de 11 
de julho de 2024, onde concede COMPLEMENTAÇÃO DE CARGA 
HORÁRIA, vinculada à Secretaria Municipal de Educação - SEMED, a 
partir 21/11/2024.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 22 de novembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#30491#35#33297/>

Protocolo 30491
<#E.G.B#30493#35#33299>

PORTARIA Nº. 2103/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com processo 6686/2024.

RESOLVE:

I - Designar a servidora QUEICIA DORING SCHULTZ, Cargo de 
Conselheiro Tutelar, inscrita no CPF nº ***.441.052-**, matrícula 26247, 
que se deslocará para o Município de CACOAL - RO, nas datas de 25 à 29 
de novembro de 2024, para participar do Curso de Qualificação profissional 
em Proteção e Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, a serviço 
da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.

II - Arbitrar e conceder a referida servidora 04 (Quatro) diárias no 
valor de R$ 100,00 (Cem reais), cada.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 22 de novembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#30493#35#33299/>

Protocolo 30493
<#E.G.B#30494#35#33300>

PORTARIA Nº. 2104/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com processo 6686/2024.

RESOLVE:

I - Designar o servidor GUSTAVO DA SILVA, cargo de 
Conselheiro Tutelar, inscrito no CPF nº ***.509.552-**, Matrícula 29287, 
que se deslocará para o Município de CACOAL - RO, nas datas de 25 à 29 
de novembro de 2024, para participar do Curso de Qualificação profissional 
em Proteção e Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, a serviço 
da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.

II - Arbitrar e conceder ao referido servidor 04 (Quatro) diárias no 
valor de R$100,00 (Cem reais), cada.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 22 de novembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#30494#35#33300/>

Protocolo 30494

<#E.G.B#30495#35#33301>

PORTARIA Nº. 2105/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com processo 6686/2024.

RESOLVE:

I - Designar a servidora VANUZA NEUMANN, Cargo de 
Conselheiro Tutelar, inscrita no CPF nº ***.662.762-**, matrícula 29813, 
que se deslocará para o Município de CACOAL - RO, nas datas de 25 à 29 
de novembro de 2024, para participar do Curso de Qualificação profissional 
em Proteção e Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, a serviço 
da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.

II - Arbitrar e conceder a referida servidora 04 (Quatro) diárias no 
valor de R$ 100,00 (Cem reais), cada.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 22 de novembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#30495#35#33301/>

Protocolo 30495
<#E.G.B#30496#35#33302>

PORTARIA Nº. 2106/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com processo 6686/2024.

RESOLVE:

I - Designar a servidora LUCIANA CRISTINA LOPES MIRANDA, 
Cargo de Conselheiro Tutelar, inscrita no CPF nº ***.081.842-**, 
matrícula 29814, que se deslocará para o Município de CACOAL - RO, 
nas datas de 25 à 29 de novembro de 2024, para participar do Curso de 
Qualificação profissional em Proteção e Defesa dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, a serviço da Secretaria Municipal de Assistência Social 
- SEMAS.

II - Arbitrar e conceder a referida servidora 04 (Quatro) diárias no 
valor de R$ 100,00 (Cem reais), cada.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 22 de novembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#30496#35#33302/>

Protocolo 30496
<#E.G.B#30497#35#33303>

PORTARIA Nº. 2107/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Processo 6650/2024.

RESOLVE:

I - Designar o servidor OSMARLEI SGAMATTI DE JESUS, cargo de 
Agente Administrativo, Função de Diretor Divisão Ação Social e Bem 
Estar, inscrito no CPF nº ***.028.452-**, Matrícula 5991, que se deslocará 
ao Município de PORTO VELHO - RO, nos dias 24 à 25 de Novembro de 
2024, para participar Cerimônia de Encerramento e Certificação do Selo 
UNICEF, a serviço da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.

II - Arbitrar e conceder ao referido servidor 1,5 (Uma diária e 
Meia) diária no valor de R$280,00 (Duzentos e Oitenta reais), cada.

III - Pela necessidade dos serviços a serem executados será 
concedida diária no dia 24 (Domingo) de Novembro de 2024, ressaltando 
os interesses dessa Prefeitura.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 22 de novembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#30497#35#33303/>

Protocolo 30497



segunda-feira, 30 de dezembro de 2024 - Pág 36CINDERONDÔNIA
<#E.G.B#30498#36#33304>

PORTARIA Nº. 2108/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Processo 6650/2024.

RESOLVE:

I - Designar o servidor NADIO MANCE ALVES DA ROCHA, cargo de 
Motorista de Transporte Coletivo, inscrito no CPF nº ***.505.222-**, 
Matrícula 1370, que se deslocará ao Município de PORTO VELHO - RO, 
nos dias 24 à 25 de Novembro de 2024, para participar Cerimônia de 
Encerramento e Certificação do Selo UNICEF, a serviço da Secretaria 
Municipal de Assistência Social - SEMAS.

II - Arbitrar e conceder ao referido servidor 1,5 (Uma diária e 
Meia) diária no valor de R$280,00 (Duzentos e Oitenta reais), cada.

III - Pela necessidade dos serviços a serem executados será 
concedida diária no dia 24 (Domingo) de Novembro de 2024, ressaltando 
os interesses dessa Prefeitura.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 22 de novembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#30498#36#33304/>

Protocolo 30498
<#E.G.B#30499#36#33305>

PORTARIA Nº. 2109/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Processo 6650/2024.

RESOLVE:

I - Designar a aluna KEMILLY TXOYKAB SURUÍ RODRIGUES, que 
se deslocará ao Município de PORTO VELHO - RO, nos dias 24 à 25 
de Novembro de 2024, para participar Cerimônia de Encerramento 
e Certificação do Selo UNICEF, a serviço da Secretaria Municipal de 
Assistência Social - SEMAS.

II - Arbitrar e conceder a referida aluna 1,5 (Uma diária e Meia) 
diária no valor de R$280,00 (Duzentos e Oitenta reais), cada.

III - Pela necessidade dos serviços a serem executados será 
concedida diária no dia 24 (Domingo) de Novembro de 2024, ressaltando 
os interesses dessa Prefeitura.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 22 de novembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#30499#36#33305/>

Protocolo 30499
<#E.G.B#30501#36#33307>

PORTARIA Nº. 2110/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o processo 6714/2024.

RESOLVE:

I - Designar ao Senhor WELITON PEREIRA CAMPOS, cargo de 
Prefeito Municipal, inscrito no CPF nº *.646.905-**, matrícula 1627, que 
se deslocará até a Capital Federal  BRASILIA - DF no período de 23 à 
30 de Novembro de 2024, para tratarem de assuntos de interesse desta 
Prefeitura nos seguintes órgãos; Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação - FNDE, Ministério das Cidades, Congresso Nacional, Ministério 
Desenvolvimento Regional - MDR, FUNASA, Ministério da Defesa - Projeto 
Calha Norte e Câmara  dos  Deputados Federais, a serviço do Gabinete 
do Prefeito.

II - Arbitrar e conceder ao referido senhor apenas 07 (Sete) diárias 

conforme solicitado no Ofício nº 254/GP/2024, no valor de R$ 560,00 
(Quinhentos e sessenta reais) cada.

III - Pela necessidade dos serviços a serem executados será concedida 
diárias nos dias 23 (Sábado), 24 (Domingo) e 30 (Sábado) de Novembro 
de 2024, ressaltando os interesses dessa Prefeitura.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 25 de novembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#30501#36#33307/>

Protocolo 30501
<#E.G.B#30504#36#33310>

PORTARIA Nº. 2111/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o processo 6710/2024.

RESOLVE:

I - Designar ao servidor AGOSTINHO GONCALVES LARA, cargo de 
Secretário Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano, inscrito no 
CPF nº *.110.702-**, matrícula 9210, que se deslocará até a Capital 
Federal BRASILIA - DF no período de 23 à 30 de Novembro de 2024, 
para acompanhar o Prefeito nos seguintes órgãos; Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE, Ministério das Cidades, Congresso 
Nacional, Ministério Desenvolvimento Regional - MDR, FUNASA, 
Ministério da Defesa - Projeto Calha Norte e Câmara  dos  Deputados 
Federais, a serviço do Gabinete do Prefeito.

II - Arbitrar e conceder ao referido servidor apenas 07 (Sete) diárias 
conforme solicitado no Ofício nº 293/SEMOD-EXECUÇÃO/2024, no valor 
de R$ 560,00 (Quinhentos e sessenta reais) cada.

III - Pela necessidade dos serviços a serem executados será concedida 
diárias nos dias 23 (Sábado), 24 (Domingo) e 30 (Sábado) de Novembro 
de 2024, ressaltando os interesses dessa Prefeitura.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 25 de novembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#30504#36#33310/>

Protocolo 30504
<#E.G.B#30506#36#33311>

PORTARIA Nº. 2112/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Processo 6588/2024.

RESOLVE:

I - Designar a servidora ELIZETE BULEGON, Cargo de Agente 
Administrativo, Função de Coordenador Geral da Contabilidade, inscrita no 
CPF nº ***.910.302-**, matrícula 3662, que se deslocará ao Município de 
ARIQUEMES - RO, nos dias 27 à 28 de Novembro de 2024, para participar 
do Treinamento de Encerramento e Análise - Procedimentos Contábeis 
Específicos (SCPI), a serviço da Secretaria Municipal de Administração e 
Fazenda - SEMAF.

II - Arbitrar e conceder a referida servidora 02 (Duas) diárias no 
valor de R$280,00 (Duzentos e Oitenta reais), cada.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 25 de novembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#30506#36#33311/>

Protocolo 30506
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<#E.G.B#30508#37#33314>

PORTARIA Nº. 2113/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Processo 6685/2024.

RESOLVE:

I - Designar ao servidor ADENILSON DA SILVA, Cargo de Contador, 
Função de Diretor da Divisão de Contabilidade do FMS, inscrito no CPF 
nº ***.897.592-**, matrícula 1377, que se deslocará ao Município de 
ARIQUEMES - RO, nos dias 26 à 28 de Novembro de 2024, para participar 
do Treinamento de Encerramento e Análise - Procedimentos Contábeis 
Específicos (SCPI), a serviço da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU.

II - Arbitrar e conceder ao referido servidor 02 (Duas) diárias no 
valor de R$280,00 (Duzentos e Oitenta reais), cada.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 25 de novembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#30508#37#33314/>

Protocolo 30508
<#E.G.B#30510#37#33316>

PORTARIA Nº. 2114/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear como Fiscal Administrativo do Processo 6659/2024, 
referente a Contratação de EMPRESA, ASSOCIAÇÃO OU LIGA 
ESPORTIVA para a prestação de serviços no quadro de Arbitragem 
(ÁRBITOS, AUXILIARES E MESÁRIOS) nas ações realizadas pela 
Secretaria de Esporte, Lazer, Cultura e Turismo - SEMELC, a servidora 
JHENIFER CAROL RODRIGUES MARTENDAL, em atendimento a Lei 
n° 14.133/2021, nomear o servidor WEDSON CICERO TIBURTINO DA 
SILVA, como Gestor, a partir de 25/11/2024.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 25 de novembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#30510#37#33316/>

Protocolo 30510
<#E.G.B#30511#37#33317>

PORTARIA Nº. 2116/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com processo 6724/2024.

RESOLVE:

I - Designar o servidor OSMARLEI SGAMATTI DE JESUS, cargo 
de Agente Administrativo, Função de Diretor Divisão Ação Social e Bem 
Estar, inscrito no CPF nº ***.028.452-**, Matrícula 5991, que se deslocará 
para o Município de CACOAL - RO, na data de 26 de Novembro de 2024, 
para participar das oficinas regionalizadas sobre os principais sistemas 
da rede - SUAS, a serviço da Secretaria Municipal de Assistência Social 
- SEMAS.

II - Arbitrar e conceder ao referido servidor  01 (Uma) diária no 
valor de R$ 100,00 (Cem reais), cada.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 25 de novembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#30511#37#33317/>

Protocolo 30511

<#E.G.B#30512#37#33318>

PORTARIA Nº. 2117/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com processo 6724/2024.

RESOLVE:

I - Designar o servidor ANDREI DA SILVA MENDES, Função de 
conselheiro de assistência social, que se deslocará para o Município de 
CACOAL - RO, na data de 26 de Novembro de 2024, para participar das 
oficinas regionalizadas sobre os principais sistemas da rede - SUAS, a 
serviço da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.

II - Arbitrar e conceder ao referido servidor  01 (Uma) diária no 
valor de R$ 100,00 (Cem reais), cada.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 25 de novembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#30512#37#33318/>

Protocolo 30512
<#E.G.B#30514#37#33320>

PORTARIA Nº. 2118/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com processo 6724/2024.

RESOLVE:

I - Designar a servidora KARINE PIRES DE ARAUJO MILLE, 
Função de presidente municipal do conselho de assistência social, que se 
deslocará para o Município de CACOAL - RO, na data de 26 de Novembro 
de 2024, para participar das oficinas regionalizadas sobre os principais 
sistemas da rede - SUAS, a serviço da Secretaria Municipal de Assistência 
Social - SEMAS.

II - Arbitrar e conceder a referida servidora  01 (Uma) diária no 
valor de R$ 100,00 (Cem reais), cada.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 25 de novembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#30514#37#33320/>

Protocolo 30514
<#E.G.B#30515#37#33321>

PORTARIA Nº. 2119/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, 
no uso de suas atribuições legais e, de acordo com a previsão do Art. 
39, Inciso I, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 
1.946/2016.

RESOLVE:

EXONERAR por fim de contrato, o servidor RICARDO DA SILVA 
GOMES, inscrito no CPF nº. **.818.502-**, matrícula 29759, contratado por 
tempo determinado no cargo de Vigia, vinculado à Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, a partir de 22/11/2024.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 26 de novembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#30515#37#33321/>

Protocolo 30515
<#E.G.B#30517#37#33323>

PORTARIA Nº. 2120/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear como Fiscal Administrativo do Processo 6406/2023, 
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referente a construção de campo de futebol society com grama sintética, 
a servidora KELY BARBOSA REIZER, em atendimento a Lei n° 
14.133/2021, nomear os servidores ROBERTO TAKEI VASCONCELOS 
e ALOÍSIO CORDEIRO DA SILVA, como fiscais técnicos e nomear o 
servidor WEDSON CICERO TIBURTINO DA SILVA, como Gestor, a partir 
de 07/11/2024.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 26 de novembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#30517#38#33323/>

Protocolo 30517
<#E.G.B#30518#38#33324>

PORTARIA Nº. 2121/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear como Fiscal Administrativo do Processo 6601/2024, 
referente a despesa com contratação de empresa especializada em 
gerenciamento de frotas e manutenção de veículos, o servidor JORGE 
DO CARMO ALMEIDA, em atendimento a Lei n° 14.133/2021, nomear 
o servidor AGOSTINHO GONÇALVES LARA, como Gestor, a partir de 
26/11/2024.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 26 de novembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#30518#38#33324/>

Protocolo 30518
<#E.G.B#30520#38#33327>

PORTARIA Nº. 2249/GABINETE/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear como Fiscal Administrativo do Processo 6036/2024, 
referente a Aquisição de Playground para a Praça Municipal Nilo Balbinot, 
a servidora JHENIFER CAROL RODRIGUES MARTENDAL, em 
atendimento a Lei n° 14.133/2021, nomear o servidor WEDSON CICERO 
TIBURTINO DA SILVA, como Gestor, a partir de 30/12/2024.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 30 de dezembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#30520#38#33327/>

Protocolo 30520
<#E.G.B#30536#38#33342>

PORTARIA Nº. 2122/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear como Fiscal Administrativo do Processo 6447/2024, 
referente a Contratação de empresa para realizar show artístico com 
o cantor Frank Aguiar para o Réveillon de 2024 para 2025, a servidora 
KELY BARBOSA REIZER, em atendimento a Lei n° 14.133/2021, nomear 
o servidor WEDSON CICERO TIBURTINO DA SILVA, como Gestor, a 
partir de 27/11/2024.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 27 de novembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#30536#38#33342/>

Protocolo 30536

<#E.G.B#30537#38#33343>

PORTARIA Nº. 2124/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o Ofício nº 174/
SEMAS-ADM/2024.

RESOLVE:

TORNAR sem efeitos a Portaria nº 01381/GP/2019, da servidora 
EDIRLENE CATRINCK RIGOLIN, inscrita no CPF nº. *.226.112-**, 
matrícula 1304, onde nomeia para exercer a função gratificada de 
educador social dedicação exclusiva no CRAS, vinculada à Secretaria 
Municipal de Assistente social - SEMAS, a partir 21/11/2024.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 27 de novembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#30537#38#33343/>

Protocolo 30537
<#E.G.B#30538#38#33344>

PORTARIA Nº. 2124/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o Ofício nº 174/
SEMAS-ADM/2024.

RESOLVE:

TORNAR sem efeitos a Portaria nº 01381/GP/2019, da servidora 
EDIRLENE CATRINCK RIGOLIN, inscrita no CPF nº. *.226.112-**, 
matrícula 1304, onde nomeia para exercer a função gratificada de 
educador social dedicação exclusiva no CRAS, vinculada à Secretaria 
Municipal de Assistente social - SEMAS, a partir 21/11/2024.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 27 de novembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#30538#38#33344/>

Protocolo 30538
<#E.G.B#30539#38#33345>

PORTARIA Nº. 2125/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, e acordo com o processo 6701/2024.

RESOLVE:

I - Designar o servidor ADALBERTO MESQUITA COELHO, 
Função de  Diretor da Divisão de Vigilância Ambiental em Saúde, inscrito 
no CPF nº ***.506.682-**, que se deslocará ao Município de PORTO 
VELHO - RO, nas datas de 01 e 02 de Dezembro de 2024, para levar 
amostras de água potável para analise junto ao LACEN, a serviço da 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU.

II - Arbitrar e conceder ao referido servidor 1,5 (Uma diária e 
Meia) no valor de R$ 280,00 (Duzentos e Oitenta reais), cada.

III - Pela necessidade dos serviços a serem executados será 
concedida diária no dia 01 (Domingo) de Dezembro de 2024, ressaltando 
os interesses dessa Prefeitura.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 27 de novembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#30539#38#33345/>

Protocolo 30539
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<#E.G.B#30540#39#33346>

PORTARIA Nº. 2126/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, e acordo com o processo 6701/2024.

RESOLVE:

I - Designar o servidor NOSVALDO CORREIA VILAR, Cargo 
de Motorista, inscrito no CPF nº ***.102.098.-**, que se deslocará ao 
Município de PORTO VELHO - RO, nas datas de 01 e 02 de Dezembro de 
2024, para levar amostras de água potável para analise junto ao LACEN, 
a serviço da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU.

II - Arbitrar e conceder ao referido servidor 1,5 (Uma diária e 
Meia) no valor de R$ 280,00 (Duzentos e Oitenta reais), cada.

III - Pela necessidade dos serviços a serem executados será 
concedida diária no dia 01 (Domingo) de Dezembro de 2024, ressaltando 
os interesses dessa Prefeitura.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 27 de novembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#30540#39#33346/>

Protocolo 30540
<#E.G.B#30541#39#33347>

PORTARIA Nº. 2127/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear como Fiscal Administrativo do Processo 6775/2024, 
referente a despesa com aquisição de combustível tipo (Gasolina), 
a servidora JHENIFER CAROL RODRIGUES MARTENDAL, em 
atendimento a Lei n° 14.133/2021, nomear o servidor WEDSON CICERO 
TIBURTINO DA SILVA, como Gestor, a partir de 27/11/2024.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 27 de novembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#30541#39#33347/>

Protocolo 30541
<#E.G.B#30543#39#33349>

PORTARIA Nº. 2128/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Processo 566/2023.

RESOLVE:

ALTERAR a portaria 1735/GP/2023, nomeando os servidores 
abaixo para compor a Comissão de Recebimento dos serviços 
prestados pela empresa CHRISTIAN CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração e Fazenda - SEMAF, a partir de 25/11/2023;

§ 1º - PRESIDENTE:
Raíza Souza Silva Santos - SEMAF

§ 2º - MEMBROS:
Elizania Rodrigues da Silva - SEMAF
Adriana Francisca Coelho - SEMAF
Zenilda Quirino dos Santos - SEMAF

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 27 de novembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#30543#39#33349/>

Protocolo 30543

<#E.G.B#30546#39#33353>

PORTARIA Nº. 2130/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 60, inciso XXII, da Lei 
Orgânica Municipal, artigo 174 da Lei Municipal nº 1.946/2016,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar Sumaríssimo, nos termos do art. 10 do Decreto Municipal 
3648/2017 para apurar os fatos tratados no Processo nº 4468/2024, bem 
como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º. As apurações estarão a cargo das Conselho Julgador 
Administrativo Municipal, nos termos da Lei 1.946/2016 e da Portaria 
Municipal de nº 1891/GP/2024.

Art. 3º. O Conselho Julgador Administrativo Municipal terá o prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação desta Portaria, para 
apurar a denúncia em desfavor de E.C.R. por suposta infração aos Art. 
144, incisos I e III c/c art. 163, incisos III e Art. 145, inciso VIII, da Lei nº. 
1.946/2016.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 27 de novembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#30546#39#33353/>

Protocolo 30546
<#E.G.B#30549#39#33357>

PORTARIA Nº. 2129/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Processo 4468/2024.

RESOLVE:

TORNAR sem efeitos a Portaria nº 1978/GP/2024 de 24 de 
outubro de 2024, itens Art. 1º., Art. 2º., Art. 3º., Art. 4º,  pois os 144, 
incisos I e III c/c art. 163, incisos III, IV e V da Lei nº. 1.946/2016, citados no 
Art. 3º. da referida portaria não tem relação com o fato, a partir 24/10/2024.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 27 de novembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#30549#39#33357/>

Protocolo 30549
<#E.G.B#30552#39#33361>

PORTARIA Nº. 2131/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, e acordo com o processo 6783/2024.

RESOLVE:

I - Designar a servidora BIANCA PINHEIRO DE SOUZA 
SOARES, Função de Usuário do SUS, inscrita no CPF nº ***.759.352-**, 
que se deslocará até a Capital Federal BRASÍLIA-DF, nas datas de 
08 à 13 de Dezembro de 2024, para participar da fase nacional da 4ª 
Conferencia Nacional de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde, a 
serviço da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU.

II - Arbitrar e conceder a referida servidora 01 (Uma) diária no 
valor de R$ 560,00 (Quinhentos e sessenta reais), cada.

III - Pela necessidade dos serviços a serem executados será 
concedida diária no dia 08 (Domingo) de Dezembro de 2024, ressaltando 
os interesses dessa Prefeitura.
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IV -  Diária concedida a título de ajuda de custo, conforme a Lei 

2455/2021, Art. 9º Parágrafo 4º.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 28 de novembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#30552#40#33361/>

Protocolo 30552
<#E.G.B#30553#40#33364>

PORTARIA Nº. 2132/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, 
no uso de suas atribuições legais e, de acordo com a previsão do Art. 
40 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei n° 1.946/2016 de 
04/07/2016,

RESOLVE:

DEMITIR, a partir de 01/12/2024 o servidor MANOEL PEREIRA 
LEITE SOBRINHO, no CPF n°. 283.036.602-68, do cargo de Auxiliar de 
Serviço Diversos, pertencente do quadro permanente de pessoal civil do 
Município de Espigão do Oeste, matrícula n°. 1203, de acordo de com 
a homologação por parte do Prefeito Municipal, do relatório emitido pela 
Comissão Especial Processante Premente sob o Processo Administrativo 
Disciplinar n° 167/2023. Fica ainda o servidor incompatibizado para nova 
investidura do cargo público neste Município pelo prazo de 08 (oito) 
anos, contados do ato de demissão (Parágrafo único do art. 163 da Lei 
1946/2016).

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 29 de novembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#30553#40#33364/>

Protocolo 30553
<#E.G.B#30556#40#33365>

PORTARIA Nº. 2133/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear como Fiscal Administrativo do Processo 6544/2024, 
referente a Aquisição de licenças do software Métrica TOPO, a fim de 
atender às demandas do setor de Regularização Fundiária da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Orçamento - SEMPLAN, a servidora 
THIÉLEN MAITÊ DA SILVA, em atendimento a Lei n° 14.133/2021, 
nomear a servidora LIRVANI FAVERO STORCH, como Gestor, a partir 
de 29/11/2024.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 29 de novembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#30556#40#33365/>

Protocolo 30556
<#E.G.B#30560#40#33368>

PORTARIA Nº. 2134/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Ofício nº 49/SEMAS/2024.

RESOLVE:

Nomear a senhora DHEICE KELLE CARLOS LAMBERT DE 
OLIVEIRA, CPF **..428.022-** em substituição da titular da portaria a 
servidora SIRLEI DA SILVA, matricula 29687, CPF *..390.412-*, cargo de 
Diretor da Divisão de Execução Orçamentária, vinculada à Secretaria 

Municipal de Assistência Social - SEMAS, a partir de 02/12/2024 à 
16/12/2024, por motivos de férias.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 02 de dezembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#30560#40#33368/>

Protocolo 30560
<#E.G.B#30563#40#33369>

PORTARIA Nº. 2135/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, 
no uso de suas atribuições legais e, de acordo com a previsão do Art. 
39, Inciso I, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 
1.946/2016.

RESOLVE:

EXONERAR por fim de contrato, o servidor ARILDO NEIMOG, 
inscrito no CPF nº. **.784.322-**, matrícula 29805, contratado por tempo 
determinado no cargo de Pedreiro, vinculado à Secretaria Municipal de 
Agricultura e Desenvolvimento Rural - SEMADER, a partir de 02/12/2024.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 02 de dezembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#30563#40#33369/>

Protocolo 30563
<#E.G.B#30566#40#33374>

PORTARIA Nº. 2136/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Processo 6819/2024.

RESOLVE:

TORNAR sem efeitos a Portaria nº 1606/GP/2022, da servidora 
CAMILA CAROLINA SILVA VIANA, inscrita no CPF nº ***.243.702-**, 
matrícula 29509, onde nomeia para ocupar o cargo de Diretor Divisão 
Projetos Técnicos, vinculada à Secretaria Municipal Planejamento e 
Orçamento - SEMPLAN a partir 02/12/2024.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 02 de dezembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#30566#40#33374/>

Protocolo 30566
<#E.G.B#30567#40#33375>

PORTARIA Nº. 2137/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Ofício nº 681/
SEMED/2024.

RESOLVE:

I - TORNAR sem efeitos a Portaria nº 1932/GP/2024 de 17 de 
outubro de 2024, da servidora GESSICA KAUINY DA SILVA SOUZA 
CANTILHO, matrícula nº 1472, para ocupar o cargo de Professor com 
carga horária de 25 horas, em substituição da servidora ALESSANDRA 
MONTEIRO FERREIRA, Professor II - 25 horas, matrícula nº 1282, por 
motivo de LAUDO MÉDICO, a partir de 02/12/2024.

II - TORNAR sem efeitos a Portaria nº 1932/GP/2024 de 17 
de outubro de 2024, onde concede COMPLEMENTAÇÃO DE CARGA 
HORÁRIA, vinculada à Secretaria Municipal de Educação - SEMED, a 
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partir 02/12/2024.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 02 de dezembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#30567#41#33375/>

Protocolo 30567
<#E.G.B#30568#41#33377>

PORTARIA Nº. 2138/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear como Fiscal administrativo do Processo 6617/2024, 
referente a formalização de convênio entre a Assoc. de Prod. rurais Estrela 
do Oeste - ASPREO, e o município de Espigão do Oeste, o servidor JOSÉ 
AGOSTINHO DE MATOS, em atendimento a Lei n° 14.133/2021, nomear 
o servidor DIONILTO KULL, como Gestor, com efeitos retroativos a partir 
do dia 18/11/2024.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 02 de dezembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#30568#41#33377/>

Protocolo 30568
<#E.G.B#30570#41#33378>

PORTARIA Nº. 2139/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Processo 6794/2024.

RESOLVE:

I -  Designar a servidora TATIANE PAULA LOPES, cargo de Enfermeiro, 
inscrita no CPF nº ***.734.652-**, Matrícula 29824, que se deslocará 
para o Canelinha, PA I PA II, Assentamento Nosso Caminho, Rio Claro, 
Seringal, Rei Davi e KAPA 80, Zona Rural do Município de Espigão do 
Oeste - RO, nas datas de 03, 05, 06, 10, 16, 17 e 18 de dezembro de 2024, 
para realizar atendimentos juntamente com a Equipe ESF SERINGAL de 
saúde família, a serviço da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU.

II - Arbitrar e conceder a referida servidora 07 (sete) diárias no 
valor de R$ 80,00 (Oitenta reais), cada.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 02 de dezembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#30570#41#33378/>

Protocolo 30570
<#E.G.B#30571#41#33379>

PORTARIA Nº. 2140/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Processo 6794/2024.

RESOLVE:

I -  Designar a servidora ROSANGELA PERES LEAL SILVA, cargo de 
Técnico em Enfermagem, inscrita no CPF nº ***.424.746-**, Matrícula 
29635, que se deslocará para o Canelinha, PA I PA II, Assentamento 
Nosso Caminho, Rio Claro, Seringal, Rei Davi e KAPA 8, Zona Rural do 
Município de Espigão do Oeste - RO, nas datas de 03, 05, 06, 10, 16, 
17 e 18 de dezembro de 2024, para realizar atendimentos juntamente 
com a Equipe ESF SERINGAL de saúde família, a serviço da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMSAU.

II - Arbitrar e conceder a referida servidora 07 (sete) diárias no 

valor de R$ 80,00 (Oitenta reais), cada.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 02 de dezembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#30571#41#33379/>

Protocolo 30571
<#E.G.B#30572#41#33381>

PORTARIA Nº. 2141/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Processo 6794/2024.

RESOLVE:

I -  Designar a servidora DANIELA SARVACINSKI DE SOUZA, cargo de 
Medica do Programa Mais Médicos, inscrita no CPF nº ***.585.472-**, que 
se deslocará para a Linha 14 de Abril, Noar Nova Esperança, JK, Linha 
Ponte Bonita, Jiqui e Pacarana, Zona Rural do Município de Espigão do 
Oeste - RO, nas datas de 09, 11, 12, 13, 19 e 20 de dezembro de 2024, 
que irá realizar atendimentos juntamente com a Equipe ESF PACARANA 
referente aos atendimentos da Equipe de saúde família, a serviço da 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU.

II - Arbitrar e conceder a referida servidora 06 (seis) diárias no 
valor de R$ 80,00 (Oitenta reais), cada.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 02 de dezembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#30572#41#33381/>

Protocolo 30572
<#E.G.B#30574#41#33382>

PORTARIA Nº. 2142/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Processo 6794/2024.

RESOLVE:

I -  Designar a servidora RAQUEL BATISTA CARDOSO, cargo de 
Enfermeiro, inscrita no CPF nº ***.948.872-**, Matrícula 1416, que se 
deslocará para a Linha 14 de Abril, Noar Nova Esperança, JK, Linha 
Ponte Bonita, Jiqui e Pacarana, Zona Rural do Município de Espigão do 
Oeste - RO, nas datas de 09, 11, 12, 13, 19 e 20 de dezembro de 2024, 
que irá realizar atendimentos juntamente com a Equipe ESF PACARANA 
referente aos atendimentos da Equipe de saúde família, a serviço da 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU.

II - Arbitrar e conceder a referida servidora 06 (seis) diárias no 
valor de R$ 80,00 (Oitenta reais), cada.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 02 de dezembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#30574#41#33382/>

Protocolo 30574
<#E.G.B#30575#41#33383>

PORTARIA Nº. 2143/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com processo 6794/2024.

RESOLVE:

I - Designar a servidora EDILENE MARIA DOS SANTOS 
LEANDRO, cargo de Técnico em Enfermagem, inscrita no CPF nº 
***.376.497-**, Matrícula 1347, que se deslocará para a Linha 14 de Abril, 
Noar Nova Esperança, JK e Linha Ponte Bonita, Zona Rural do Município 
de Espigão do Oeste - RO, nas datas de 09, 11, 12 e 13 de dezembro 
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de 2024, que irá realizar atendimentos juntamente com a Equipe ESF 
PACARANA referente aos atendimentos da Equipe de saúde família, a 
serviço da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU.

II - Arbitrar e conceder a referida servidora 04 (Quatro) diárias no 
valor de R$ 80,00 (Oitenta reais), cada.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 02 de dezembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#30575#42#33383/>

Protocolo 30575
<#E.G.B#30577#42#33385>

PORTARIA Nº. 2144/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Processo 6794/2024.

RESOLVE:

I -  Designar ao servidor WELITON PORFIRIO DE CAMARGO, cargo 
de Motorista, inscrito no CPF nº ***.223.252-**, Matrícula 29572, que se 
deslocará para a PA I PA II, Rei Davi, Kapa 80, Linha 14 de Abril, Nosso 
Caminho Ponte Bonita, JK, Linha Ponte Bonita, Canelinha, Rio Claro, 
Seringal, JIKI e Pacarana, Zona Rural do Município de Espigão do Oeste 
- RO, nas datas de 03, 05, 06, 09, 10, 11, 12, 13, 16, 17, 18, 19 e 20 de 
dezembro de 2024, para conduzir a Equipe que realizará atendimentos 
de saúde da família Boa vista do Pacarana e Equipe de saúde Seringal, a 
serviço da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU.

II - Arbitrar e conceder ao referido servidor 13 (Treze) diárias no 
valor de R$ 80,00 (Oitenta reais), cada.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 02 de dezembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#30577#42#33385/>

Protocolo 30577
<#E.G.B#30578#42#33386>

PORTARIA Nº. 2145/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais,de acordo com o Processo 6831/2024.

RESOLVE:

I - Designar o servidor NADIO MANCE ALVES DA ROCHA, cargo de 
Motorista de Transporte Coletivo, inscrito no CPF nº ***.505.222-**, 
Matrícula 1370, que se deslocará ao FLORIANÓPOLIS - SANTA 
CATARINA, nos dias 29 de Novembro à 06 de Dezembro de 2024, que 
se deslocou com urgencia para entrega de adolescente aos responsáveis 
legais, a serviço da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.

II - Arbitrar e conceder ao referido servidor 06 (seis) diárias no 
valor de R$560,00 (Quinhentos e sessenta reais), cada.

III - Pela necessidade dos serviços a serem executados será 
concedida diárias nos dias 30 (Sabádo) de Novembro e 01 (Domingo) de 
Dezembro de 2024, ressaltando os interesses dessa Prefeitura.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 02 de dezembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#30578#42#33386/>

Protocolo 30578
<#E.G.B#30579#42#33387>

PORTARIA Nº. 2146/GP/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Processo 6831/2024.

RESOLVE:

I - Designar a servidora VANUZA NEUMANN, Cargo de Conselheiro 
Tutelar, inscrita no CPF nº ***.662.762-**, matrícula 29813, que se 
deslocará ao FLORIANÓPOLIS - SANTA CATARINA, nos dias 29 de 
Novembro à 06 de Dezembro de 2024, que se deslocou com urgencia para 
entrega de adolescente aos responsáveis legais, a serviço da Secretaria 
Municipal de Assistência Social - SEMAS.

II - Arbitrar e conceder a referida servidora 06 (seis) diárias no 
valor de R$560,00 (Quinhentos e sessenta reais), cada.

III - Pela necessidade dos serviços a serem executados será 
concedida diárias nos dias 30 (Sabádo) de Novembro e 01 (Domingo) de 
Dezembro de 2024, ressaltando os interesses dessa Prefeitura.

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, Espigão do Oeste/
RO, em 02 de dezembro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal
<#E.G.B#30579#42#33387/>

Protocolo 30579

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO
<#E.G.B#30593#42#33403>

LEI Nº 2.885, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024.
“DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA 
INDENIZAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE IMÓVEL 
UTILIZADO NA IMPLANTAÇÃO DE REDE 
ADUTORA PARA CAPTAÇÃO DE ÁGUA, NO 
MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ESPIGÃO DO OESTE - ESTADO 
DE RONDÔNIA, no uso das atribuições previstas no artigo 60, inciso da 
Lei Orgânica do Município, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona a seguinte LEI:

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a autorização ao Poder Executivo 
Municipal para efetuar indenização, mediante aporte financeiro, destinada 
à utilização de parte de imóveis privados para implantação de Rede 
Adutora de água, no âmbito do Projeto de Captação de Água do Rio Barão 
do Melgaço até a Estação de Tratamento de Água Potável da Companhia 
de Águas e Esgotos do Estado de Rondônia - CAERD.

Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a indenizar 
os proprietários do imóvel Sr. PEDRO ALVES DE ALENCAR FILHO, 
brasileiro, casado, portador do CPF nº 365.916.881-53 e RG nº 933713 
SESDEC/RO e ALESSANDRA FERNANDES DOS SANTOS, brasileira, 
casada, portadora do CPF nº 478.860.212-15 e RG nº 1385854 SSP/RO, 
localizado no Lote 36-A, Gleba 01 Corumbiara, Setor Barão de Melgaço, 
na cidade de Pimenta Bueno, Estado de Rondônia, sob a Matrícula nº 
16.518, do Cartório Registral de Imóveis de Pimenta Bueno, pela utilização 
de parte da propriedade para a implantação da Rede Adutora, incluindo 
ponto de captação, estação de tratamento, passagem e acesso ao local 
com extensão descrita no Mapa de Localização com as coordenadas 
geográficas da área de intervenção em anexo.

§ 1º. A utilização pelo Poder Público da propriedade mencionada 
será destinada exclusivamente para fins de interesse público, visando à 
melhoria no fornecimento de água potável para o município de Espigão 
do Oeste/RO.

§ 2º. A execução das obras e serviços relacionados à implantação 
da Rede Adutora será realizada e fiscalizada pela Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente, Minas e Energia, com base no Convênio nº 959622, 
celebrado com o Ministério da Defesa, por meio do Programa Calha Norte.

Art. 3º.  O aporte financeiro destinado à indenização será formalizado 
por meio de Contrato de Cessão de Servidão Administrativa Perpétua, 
com caráter irrevogável, visando à utilização permanente da área 
mencionada, incluindo outros imóveis vizinhos, caso seja imprescindível 
para a execução da obra, podendo os respectivos proprietários serem 
indenizados, observando-se os critérios estabelecidos no § 1º deste artigo.

§ 1º. O valor da indenização será apurado mediante avaliação técnica 
a ser realizada por profissional ou empresa habilitada, considerando os 
critérios estabelecidos pela legislação vigente.

§ 2º. O pagamento será efetuado após a instauração de Processo 
Administrativo, devidamente instruído com laudo de avaliação, parecer 
técnico, e demais documentos necessários, sob orientação e supervisão 
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dos setores competentes do Município.

Art. 4º. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, 
respeitada a legislação financeira vigente.

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Palácio Laurita Fernandes Lopes, Espigão do Oeste/RO, 30 de 
dezembro de 2024.

Weliton Pereira Campos
Prefeito Municipal

<#E.G.B#30593#43#33403/>

Protocolo 30593
<#E.G.B#30594#43#33404>

LEI Nº 2.886, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ESPIGÃO DO OESTE - ESTADO 
DE RONDÔNIA, no uso das atribuições previstas no artigo 60, inciso IV e 
o artigo 84, § 7º, inciso I, todos da Lei Orgânica do Município; c/c o artigo 
165, § 8º, da Constituição Federal, FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 986.156,91 (novecentos e oitenta e 
seis mil, cento e cinquenta e seis reais e noventa e um centavos), 
destinados a atender a Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento 
Urbano SEMOD, provenientes de recursos do Contrato de Repasse 
n.º 945155/2023/MCIDADES/CAIXA Pavimentação Asfáltica em Vias 
Urbanas do Município de Espigão do Oeste/RO, celebrado entre 
Governo Federal, por intermédio do Ministério das Cidades, representado 
pela Caixa Econômica Federal e Município de Espigão do Oeste-RO.

Art. 2º. Para efeito de contabilização do crédito mencionado no art. 1º 
desta Lei, será obedecida à seguinte ordem de classificação, nos termos 
da Lei nº 4.320/64:

I. Primeiro Acréscimo;
a. PODER: 02 Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 05 Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento 

Urbano SEMOD;
c. PROGRAMA: 15 451 0005 Programa de Infraestrutura Urbana;
d. ATIVIDADE: 15 451 0005 4001 0005 Pavimentação Asfáltica em 

Vias Urbanas no Município de Espigão do Oeste/RO;
e. FONTE DE RECURSO: 0.1.700 Recursos do Exercício Corrente/ 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da 
União;

f. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 1326/4.4.90.51.00 Obras e 
Instalações - R$ 845.000,00 (oitocentos e quarenta e cinco mil reais).

II. Segundo Acréscimo;
a. PODER: 02 Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 05 Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento 

Urbano SEMOD;
c. PROGRAMA: 15 451 0005 Programa de Infraestrutura Urbana;
d. ATIVIDADE: 15 451 0005 4001 0005 Pavimentação Asfáltica em 

Vias Urbanas no Município de Espigão do Oeste/RO;
e. FONTE DE RECURSO: 6.2.500 Recursos de Exercícios Anteriores/ 

Recursos não Vinculados de Impostos;
f. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 1327/4.4.90.51.00 Obras e 

Instalações - R$ 128.567,53 (cento e vinte e oito mil, quinhentos e 
sessenta e sete reais e cinquenta e três centavos).

III. Terceiro Acréscimo;
a. PODER: 02 Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 05 Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento 

Urbano SEMOD;
c. PROGRAMA: 15 451 0005 Programa de Infraestrutura Urbana;
d. ATIVIDADE: 15 451 0005 4001 0005 Pavimentação Asfáltica em 

Vias Urbanas no Município de Espigão do Oeste/RO;
e. FONTE DE RECURSO: 6.1.500 Recursos do Exercício Corrente/ 

Recursos não Vinculados de Impostos;
f. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 1328/4.4.90.51.00 Obras e 

Instalações - R$ 12.589,38 (doze mil, quinhentos e oitenta e nove reais 
e trinta e oito centavos).

Art. 3º. Para dar cobertura ao crédito mencionado no artigo 1º será 
utilizada a seguinte fonte de recursos:

I. Tendência de Excesso de Arrecadação, proveniente de recursos 
da União Federal, através do Contrato de Repasse nº 945155/2023/
MCIDADES/CAIXA, celebrado entre Governo Federal, por intermédio 
do Ministério das Cidades, representado pela Caixa Econômica Federal 

e Município de Espigão do Oeste-RO, no valor de R$ 845.000,00 
(oitocentos e quarenta e cinco mil reais).

II. Anulação Parcial de Dotação Orçamentária, a título de contrapartida 
por parte da Prefeitura do Município de Espigão do Oeste, no valor de R$ 
141.156,91 (cento e quarenta e um mil, cento e cinquenta e seis reais 
e noventa e um centavos) com seguinte ordem de classificação:

Primeira Anulação;
a. PODER: 02 Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 05 Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento 

Urbano - SEMOD;
c. PROGRAMA: 15 451 0005 Programa de Infraestrutura Urbana;
d. ATIVIDADE: 15 451 0005 3022 Gerenciamento e Manutenção do 

Trânsito Municipal;
e. FONTE DE RECURSO: 0.2.500 Recursos de Exercícios Anteriores/ 

Recursos não Vinculados de Impostos;
f. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 1112/3.3.90.30.00 Material de 

Consumo R$ -16.825,00 (dezesseis mil e oitocentos e vinte e cinco 
reais).

Segunda Anulação;
a. PODER: 02 Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 05 Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento 

Urbano SEMOD;
c. PROGRAMA: 15 451 0005 Programa de Infraestrutura Urbana;
d. ATIVIDADE: 15 451 0005 4001 Pavimentação, Drenagem, 

Urbanização e Recuperação de Vias;
e. FONTE DE RECURSO: 0.2.500 Recursos de Exercícios Anteriores/ 

Recursos não Vinculados de Impostos;
f. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 1225/3.3.90.30.00 Material de 

Consumo - R$ -101.177,00 (cento e um mil e cento e setenta e sete 
reais).

Terceira Anulação;
a. PODER: 02 Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 05 Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento 

Urbano SEMOD;
c. PROGRAMA: 15 452 0001 Programa de Apoio a Gestão 

Administrativa;
d. ATIVIDADE: 15 452 0001 3019 0002 Custeio da Manutenção da 

SEMOD;
e. FONTE DE RECURSO: 0.2.500 Recursos de Exercícios Anteriores/ 

Recursos não Vinculados de Impostos;
f. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 1285/3.3.90.39.00 Outros 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - R$ -10.565,53 (dez mil, 
quinhentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e três centavos).

Quarta Anulação;
a. PODER: 02 Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 05 Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento 

Urbano SEMOD;
c. PROGRAMA: 15 451 0005 Programa de Infraestrutura Urbana;
d. ATIVIDADE: 15 451 0005 4001 Pavimentação, Drenagem, 

Urbanização e Recuperação de Vias;
e. FONTE DE RECURSO: 0.1.500 Recursos do Exercício Corrente/ 

Recursos não Vinculados de Impostos;
f. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 280/3.3.90.30.00 Material de 

Consumo - R$ -9.880,00 (nove mil e oitocentos e oitenta reais).
Quinta Anulação;
a. PODER: 02 Poder Executivo;
b. ÓRGÃO: 02 05 Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento 

Urbano SEMOD;
c. PROGRAMA: 15 452 0001 Programa de Apoio a Gestão 

Administrativa;
d. ATIVIDADE: 15 452 0001 3019 0002 Custeio da Manutenção da 

SEMOD;
e. FONTE DE RECURSO: 0.1.500 Recursos do Exercício Corrente/ 

Recursos não Vinculados de Impostos;
f. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 326/3.3.90.39.00 Outros Serviços 

de Terceiros Pessoa Jurídica - R$ -2.709,38 (dois mil, setecentos e nove 
reais e trinta e oito centavos).

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio Laurita Fernandes Lopes, Espigão do Oeste/RO, 30 de 

dezembro de 2024.

Weliton Pereira Campos
Prefeito Municipal

<#E.G.B#30594#43#33404/>
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LEI Nº 2.887, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024.
“ALTERA O ART. 3º DA LEI Nº 2.566, DE 19 
DE SETEMBRO DE 2022, PARA MODIFICAR 
O SUBSÍDIO MENSAL DOS SECRETÁRIOS 
MUNICIPAIS”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ESPIGÃO DO OESTE - ESTADO 
DE RONDÔNIA, no uso das atribuições previstas no artigo 60, inciso da 
Lei Orgânica do Município, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona a seguinte LEI:

Art. 1º. Altera o Art. 3º da Lei nº 2.566, de 19 de setembro de 2022, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º. O subsídio mensal dos Secretários Municipais fica fixado 
no valor de R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais).

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos legais e financeiros a partir de 1º de janeiro de 2025.

Palácio Laurita Fernandes Lopes, Espigão do Oeste/RO, 30 de 
dezembro de 2024.

Weliton Pereira Campos
Prefeito Municipal

<#E.G.B#30595#44#33405/>

Protocolo 30595
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DECRETO Nº 6464, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024.

Estabelece a Abertura do Orçamento Fiscal e 
da Seguridade Social, conforme estimativa da 
Receita e fixação da Despesa do município de 
Espigão do Oeste, para o exercício financeiro de 
2025.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ESPIGÃO DO OESTE, no uso de 
suas atribuições legais e, de conformidade com a Lei Municipal nº 2.881, 
de 24 de dezembro de 2024, decreta:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Este Decreto estima a Receita e fixa a Despesa do Município 
para o exercício financeiro de 2025, compreendendo:

I.   O Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, seus 
fundos, órgãos e entidades da Administração Pública Municipal Direta e 
Indireta;

II.   O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as 
entidades e órgãos da Administração Direta e Indireta a ele vinculados;

DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Da Estimativa da Receita

Art. 2º - A Receita Orçamentária é estimada, no mesmo valor da 
Despesa, em R$ 124.820.000,00 (cento e vinte e quatro milhões e 
oitocentos e vinte mil reais).

I. O Orçamento Fiscal da Receita, em R$ 104.569.304,00 (cento e 
quatro milhões quinhentos e sessenta e nove mil e trezentos e quatro 
reais), e;

II. O Orçamento da Seguridade Social da Receita em R$ 20.250.696,00 
(vinte milhões duzentos e cinquenta mil e seiscentos e noventa e seis 
reais).

Art. 3º - A estimativa da receita por Categoria Econômica, segundo 
a origem dos recursos, é realizada com base no produto do que for 
arrecadado, na forma da legislação vigente.

Da Fixação da Despesa

Art. 4º - A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita 
Orçamentária, é fixada em R$ 124.820.000,00 (cento e vinte e quatro 
milhões e oitocentos e vinte mil reais); sendo:

I. O Orçamento Fiscal em R$ 82.213.522,00 (oitenta e dois milhões 
duzentos e treze mil e quinhentos e vinte e dois reais), e;

II. O Orçamento da Seguridade Social em R$ 42.606.478,00 (quarenta 
e dois milhões seiscentos e seis mil e quatrocentos e setenta e oito reais).

Parágrafo único Do montante fixado no inciso II deste artigo, a 
parcela de R$ 22.355.782,00 (vinte e dois milhões trezentos e cinquenta e 
cinco mil e setecentos e oitenta e dois reais) será custeada com recursos 
do orçamento fiscal da receita.

Da Autorização para Abertura de Créditos Suplementares

Art. 5º - No curso da execução orçamentária fica autorizado a abertura 
de crédito adicionais suplementares de dotações orçamentárias:

§1º - de uma mesma categoria econômica, ou de uma categoria 
econômica para outra, dentro da mesma unidade orçamentaria ou de 
uma unidade orçamentária para outra, de um mesmo programa ou de um 
programa para outro, de uma mesma ação, ou de uma ação para outra;

§2º - até 20% (vinte por cento) com base no percentual e limites 
definidos na Lei Municipal Nº 2.835 de 25 de julho de 2024 - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias LDO/2025 do total da Despesa fixada nesta 
Lei para os orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, com finalidade de 
atender insuficiências nas dotações orçamentárias, mediante a utilização 
dos recursos provenientes:

a) Da anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, nos 
termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal Nº 4.320/64.

b) Da incorporação de superávit financeiro, efetivamente apurados 
em balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos art. 43, § 1º, 
inciso I, da Lei Federal Nº 4.320/64.

c) Da incorporação de excesso de arrecadação em bases constantes 
art. 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal Nº 4.320/64;

d) Da reserva de contingência conforme art. 07, parágrafo único da 
Lei Municipal Nº 2.835 de 25 de julho de 2024 (LDO/2025).

§3º - As alterações de que trata o caput deste artigo, serão feitas por 
Decreto no âmbito do Poder Executivo e por Resolução da Mesa Diretora 
no âmbito do Poder Legislativo.

§4º - A transposição, remanejamento e transferência serão admitidas 
e deverão ser efetivados através de decreto no âmbito do Poder Executivo 
e Poder Legislativo.

§5º - O percentual de limite previsto na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
abrange os créditos adicionais suplementares, o remanejamento, a 
transposição e a transferência.

§ 6º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar 
reformulação Administrativa, até o limite em 50% (cinquenta por cento), 
nos termos do inciso I, do Artigo 167, da Constituição Federal.

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 6º - A utilização das dotações com origem de recursos provenientes 
de transferências voluntárias, operações de crédito e alienação de bens 
fica autorizado conforme dispões a Lei Nº 2.881, de 24 de dezembro de 
2024.

Art. 7º - O Prefeito Municipal, nos termos do que dispuser a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, poderá adotar mecanismos para utilização das 
dotações, de forma a compatibilizar as despesas à efetiva realização das 
receitas.

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor nesta data com efeitos a partir de 
1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025.

Palácio Laurita Fernandes Lopes, Espigão do Oeste/RO, 30 de 
dezembro de 2024.

Weliton Pereira Campos
Prefeito Municipal

Suéli Balbinot da Silva
Procuradora Geral do Município

OAB/RO 6.706

Lirvani Favero Storch
Secretária Municipal de Planejamento e Orçamento

<#E.G.B#30509#44#33315/>
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DECRETO Nº 6462, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2024.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO VIGENTE DO EXERCÍCIO DE 2024 
DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE ESTADO 
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 60, 
inciso IV, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº 2.701 de 11/08/2023 
(Lei de Diretrizes Orçamentária), e.

Considerando o Ofício nº 364/SEMELC-EXECUÇÃO/2024, ID 
982123, Despacho Integrado 12, ID 982385, por meio do qual a SEMELC 
solicita suplementação de saldo orçamentário para reforço de dotação 
para cobrir despesas.

DECRETA
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir Crédito 

Adicional Suplementar por Anulação Parcial de Dotação, no valor de R$ 
2.136,00 (dois mil e cento e trinta e seis reais), destinados a atender 
a Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Cultura - SEMELC, em suas 
Ações.

Art. 2º. Para efeito de contabilização do crédito mencionado no art. 1º 
desta Lei, será obedecida à seguinte ordem de classificação, nos termos 
da Lei nº 4.320/64:

I. PODER: 02 Poder Executivo;
II. ÓRGÃO: 02 09 Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Cultura 

- SEMELC;
III. PROGRAMA: 13 392 0013 Programa de Difusão da Cultura e 

Turismo;
IV. ATIVIDADE: 13 392 0013 3093 Apoio e Incentivo à Cultura e 

Turismo;
V. FONTE DE RECURSO: 0.1.500 Recursos do Exercício Corrente/ 

Recursos não Vinculados de Impostos;
IV. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 747/3.3.90.39.00 Outros 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - R$ 2.136,00 (dois mil e cento e 
trinta e seis reais).

Art. 3º. Para dar cobertura ao crédito mencionado no artigo 1º será 
utilizada a seguinte fonte de recursos:

I. PODER: 02 - Poder Executivo;
II. ÓRGÃO: 02 01 - Gabinete do Prefeito;
III. PROGRAMA: 04 122 0001 - Programa de Apoio a Gestão 

Administrativa;
IV. ATIVIDADE: 04 122 0001 3001 0001 - Custeio com Manutenção do 

Gabinete do Prefeito;
V. FONTE DE RECURSO: 0.1.500 Recursos do Exercício Corrente/ 

Recursos não Vinculados de Impostos;
VI. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 029/3.3.90.30.00 Material de 

Consumo - R$ -1.136,00 (um mil e cento e trinta e seis reais);
VII. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 030/3.3.90.39.00 - Outros 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - R$ -1.000,00 (um mil reais).
Art. 4º. Este decreto entrará em vigor nesta data.
Palácio Laurita Fernandes Lopes, Espigão do Oeste/RO, 24 de 

dezembro de 2024.

Weliton Pereira Campos
Prefeito Municipal

Lirvani Favero Storch
Secretária Municipal de Planejamento e Orçamento

Wedson Cicero Tiburtino da Silva
Secretário Municipal de Esporte, Lazer, Turismo e Cultura

Emerson Luiz Kruk
Chefe de Gabinete

<#E.G.B#30589#45#33399/>

Protocolo 30589
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DECRETO Nº 6463, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2024.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO 
ORÇAMENTO VIGENTE DO EXERCÍCIO DE 2024 
DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE ESTADO 
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 60, 
inciso IV, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº 2.701 de 11/08/2023 
(Lei de Diretrizes Orçamentária), e.

Considerando o Despacho Integrado 3, ID 982946, por meio do qual 
a SEMSAU solicita suplementação de saldo orçamentário para reforço de 
dotação para cobrir despesas.

DECRETA
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município do corrente 

Exercício, Crédito Adicional Suplementar por Anulação Parcial de Dotação 
no valor de R$ 3.109,00 (três mil cento e nove reais), destinados a 
atender a Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU, em suas ações.

Art. 2º. Para efeito de contabilização do crédito mencionado no art. 1º 
desta Lei, será obedecida à seguinte ordem de classificação, nos termos 
da Lei nº 4.320/64:

I. PODER: 02 - Poder Executivo;
II. ÓRGÃO: 02 07 - Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU;
III. PROGRAMA: 10 302 0009 - Programa de Atenção a Medicina 

Curativa;
IV. ATIVIDADE: 10 302 0009 3070 0001 - Manutenção de Recursos 

Humanos da Média e Alta Complexidade;
V. FONTE DE RECURSO: 15.1.500 - Recursos do Exercício Corrente/ 

Recursos não Vinculados de Impostos;
VI. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 562/3.1.90.11.00 Vencimentos 

e Vantagens Fixas Pessoal Civil - R$ 2.345,00 (dois mil trezentos e 
quarenta e cinco reais);

VII. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 563/3.1.90.13.00 Obrigações 
Patronais - R$ 764,00 (setecentos e sessenta e quatro reais).

Art. 3º. Para dar cobertura ao crédito mencionado no artigo 1º será 
utilizada a seguinte fonte de recursos:

I. PODER: 02 - Poder Executivo;
II. ÓRGÃO: 02 07 - Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU;
III. PROGRAMA: 10 301 0008 - Programa de Atenção a Medicina 

Preventiva;
IV. ATIVIDADE: 10 301 0008 3060 0001 - Manutenção de Recursos 

Humanos;
V. FONTE DE RECURSO: 15.1.500 - Recursos do Exercício Corrente/ 

Recursos não Vinculados de Impostos;
VI. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 518/3.1.90.11.00 Vencimentos 

e Vantagens Fixas Pessoal Civil - R$ - 3.109,00 (três mil cento e nove 
reais).

Art. 4º. Este decreto entrará em vigor nesta data.
Palácio Laurita Fernandes Lopes, Espigão do Oeste/RO, 24 de 

dezembro 2024.

Weliton Pereira Campos
Prefeito Municipal

Lirvani Favero Storch
Secretária Municipal de Planejamento e Orçamento

Wilesmar dos Santos Silva
Secretário Municipal de Saúde

<#E.G.B#30591#45#33401/>
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DECRETO Nº 6465, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO VIGENTE DO EXERCÍCIO DE 2024 
DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE ESTADO 
DE RONDÔNIA no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 60, 
inciso IV, da Lei Orgânica do Município e da Lei nº 2.701 de 11/08/2023 
(Lei de Diretrizes Orçamentária), e.

Considerando o Ofício nº 92/SEMAF-EXECUÇÃO/2024, ID 984174, 
por meio do qual a SEMAF solicita suplementação de saldo orçamentário 
para reforço de dotação para cobrir despesas.

DECRETA
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município do corrente 

Exercício, Crédito Adicional Suplementar por Anulação Parcial de 
Dotação, no valor de R$ 5.353,20 (cinco mil, trezentos e cinquenta e 
três reais e vinte centavos), destinados a atender a Secretaria Municipal 
de Administração e Fazenda SEMAF, em suas ações.

Art. 2º. Para efeito de contabilização do crédito mencionado no art. 1º 
desta Lei, será obedecida à seguinte ordem de classificação, nos termos 
da Lei nº 4.320/64:

I PODER: 02 Poder Executivo;
II. ÓRGÃO: 02 02 Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

- SEMAF;
III. PROGRAMA: 04 123 0001 Programa de Apoio a Gestão 

Administrativa;
IV. ATIVIDADE: 04 123 0001 3002 0001 Custeio da Manutenção da 

SEMAF;
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V. FONTE DE RECURSO: 0.1.500 Recursos do Exercício Corrente/ 

Recursos não Vinculados de Impostos;
VI. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 051/3.3.90.37.00 Locação de 

Mão-de-Obra - R$ 5.353,20 (cinco mil, trezentos e cinquenta e três 
reais e vinte centavos).

Art. 3º. Para dar cobertura ao crédito mencionado no artigo 1º será 
utilizada a seguinte fonte de recursos:

I. PODER: 02 Poder Executivo;
II. ÓRGÃO: 02 02 Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

- SEMAF;
III. PROGRAMA: 04 123 0001 Programa de Apoio a Gestão 

Administrativa;
IV. ATIVIDADE: 04 123 0001 3002 0001 Custeio da Manutenção da 

SEMAF;
V. FONTE DE RECURSO: 0.1.500 Recursos do Exercício Corrente/ 

Recursos não Vinculados de Impostos;

VI. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 052/3.3.90.39.00 Outros 
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - R$ -5.353,20 (cinco mil, trezentos 
e cinquenta e três reais e vinte centavos).

Art. 4º. Este decreto entrará em vigor nesta data.
Palácio Laurita Fernandes Lopes, Espigão do Oeste/RO, 30 de 

dezembro de 2024.

Weliton Pereira Campos
Prefeito Municipal

Lirvani Favero Storch
Secretária Municipal de Planejamento e Orçamento

Raiza Souza Silva Santos
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

<#E.G.B#30592#46#33402/>
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

<#E.G.B#30521#46#33328>

Matrícula Nome Nome Cargo Atual Dt.Admissão Nome Unidade Orçamentária  
3017094 Adirlene Jaques Vasconcelos Bovolatto AGENTE ADMINISTRATIVO 02/05/1991 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  
3017087 Adriana Francisca Coelho CONSELHEIRO 01/08/2021 CONSELHEIROS DO IPRAM  
3017100 Agilson da Silva PROFESSOR I - 25 HORAS 01/03/2002 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  
3017115 ALDEMIR ALVES LIMA AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS 20/01/2023 APOSENTADORIA POR INVALIDEZ  
3015901 ALESSANDRA COMAR NUNES PROCURADOR JURIDICO 02/03/2009 EFETIVO/IPRAM  
3017333 Alessandra Raasch Rogus COMITE DE INVESTIMENTOS 01/06/2023 CONSELHEIROS DO IPRAM  
3017121 Almira Waiandt AUX. COPA E COZINHA 11/04/2023 APOSENTADORIA POR INVALIDEZ  
3017004 ALVINA KALK LUDTICK PROFESSOR I - 25 HORAS 01/08/1990 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  
3017040 ALZENIR RAMOS DOS SANTOS PENSIONISTAS 06/09/2018 PENSIONISTA  
3017126 AMANDA GABRIELY SANTIAGO NEIMOG PENSIONISTAS 03/05/2023 PENSIONISTA  
3017042 ANA LUCIA FERNANDES DOS SANTOS 

FIRMINO
PROFESSOR I - 25 HORAS 16/04/2004 APOSENTADORIA POR INVALIDEZ  

3017015 ANA MARIA ZAHN GOESE PROFESSOR I - 40 HORAS 02/05/1991 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  
3017043 ANA RITA CÔGO PROFESSOR I - 40 HORAS 01/06/1992 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  
3017132 Analice Aparecida Justi Franca PROFESSOR II - 25 HORAS 19/12/2023 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  
3016999 ANTONIO BATISTA DA SILVA VIGIA 09/09/2005 APOSENTADORIA POR IDADE  
3017103 Aparecida Pereira da Rocha AUX. COPA E COZINHA 20/06/1991 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  

1321 APARECIDA RAMOS AMORIM PENSIONISTAS 08/02/2002 PENSIONISTA  
3015581 APPARECIDA RODRIGUES CARVALHO APOSENTADO 01/10/2001 APOSENTADORIA POR IDADE  
3017034 ARMANDO DE ARAÚJO BARROS MOTORISTA 24/07/1991 APOSENTADORIA POR IDADE  

941 BEATRIZ MIRANDA PENSIONISTAS 25/04/1998 PENSIONISTA  
3016984 BENEDITA MARGARIDA DA SILVA BATISTA AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS 26/09/2001 APOSENTADORIA POR IDADE  
3017129 Carmen Lucia Alves PROFESSOR II - 25 HORAS 18/07/2023 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  
3017063 Clair Perini AUX. COPA E COZINHA 02/07/1992 APOSENTADORIA POR IDADE  
3017137 Cleunice Neuman de Almeida PROFESSOR I - 25 HORAS 01/10/2024 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  
3017135 Cleunici de Oliveira Benedito PROFESSOR I - 25 HORAS 01/07/2024 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  
3017031 DALVA JOSE DOS SANTOS AUXILIAR DE ENFERMAGEM 01/10/2001 APOSENTADORIA POR IDADE  
3017053 Darci Ribeiro Cardoso FISCAL ARREC. TRIBUTARIA 01/08/1990 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  
3017036 DELZI LOPES DE ARAÚJO PROFESSOR I - 25 HORAS 18/10/1999 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  
3017123 Dileuza de Fatima Costa Silva AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS 11/04/2023 APOSENTADORIA POR INVALIDEZ  
3017032 DIRCE SALVI BIANCHETTO AUXILIAR DE ENFERMAGEM 01/10/2001 APOSENTADORIA POR IDADE  
3017099 Divanete Alves dos Santos AGENTE ADMINISTRATIVO 02/05/1991 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  
3017057 Dulcelina Souza de Oliveira Kunde GARI 14/06/1990 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  
1041321 DULCELINA SOUZA DE OLIVEIRA KUNDE PENSIONISTAS 04/05/2005 PENSIONISTA  
3017088 Durvalina Luzia Franchi Borges AGENTE ADMINISTRATIVO 14/06/1991 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  
3017091 Edirce de Andrade Vaz Nogueira PROFESSOR I - 25 HORAS 01/04/2002 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  
3017114 Edna Amorim de Souza Schutz ENFERMEIRO 02/01/2023 APOSENTADORIA POR INVALIDEZ  
3017000 EDNAURO GARCIA AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS 03/07/1995 APOSENTADORIA POR IDADE  
3017113 Eliane Galan PROFESSOR I - 40 HORAS 02/01/2023 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  
3017119 Elias Cassimiro do Carmo PEDREIRO 11/04/2023 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  
3017109 Elma de Jesus Borges Dias AUX. COPA E COZINHA 17/01/2023 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  
3017061 Emilio Dalosto MOTORISTA 02/05/1991 APOSENTADORIA POR IDADE  
3016803 ERIADNE STEFANY EPIFANIO POLISEL PROFESSOR II - 25 HORAS 26/09/1997 APOSENTADORIA POR INVALIDEZ  
3017011 ERICA KREITLOW BAILKE PROFESSOR CL. UNICA 40H 02/05/1991 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  
3017038 ERIKA DE OLIVEIRA AFONSO AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINIS-

TRATIVOS
21/08/2018 EFETIVO/IPRAM  

3013021 ETELVINA DE JESUS OLIVEIRA PENSIONISTAS 14/11/2006 PENSIONISTA  
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3016995 EVANIA SCHULZ AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS 11/01/2016 EFETIVO/IPRAM  
3017101 FATIMA APARECIDA DA COSTA BOVOLATO PENSIONISTAS 19/10/2022 PENSIONISTA  
3017085 Francisca Maria de Medeiros AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS 25/08/2003 APOSENTADORIA POR IDADE  
3016812 GENI DIAS BATISTA DA SILVA AUX. COPA E COZINHA 13/07/1992 APOSENTADORIA POR IDADE  
3017046 GEOVANA GOLDNER OLIVEIRA LIMA PENSIONISTAS 03/12/2018 PENSIONISTA  
3017046 GEOVANA GOLDNER OLIVEIRA LIMA PENSIONISTAS 03/12/2018 PENSIONISTA  
3016985 GERALDO GONÇALVES PEREIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS 15/10/2003 APOSENTADORIA POR IDADE  
3017080 Gilma Aparecida Holanda PROFESSOR I - 40 HORAS 03/05/1991 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  
3017045 Gilson Alves Taurino AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS 10/02/1990 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  
3016993 GIUSSA CASSIANO JULIO PENSIONISTAS 22/12/2015 PENSIONISTA  
3017071 HUMBERTO HELISON PINHEIRO PENSIONISTAS 22/09/2020 PENSIONISTA  
1015671 IRACEMA CLOSS PROFESSORA 03/06/1992 APOSENTADORIA POR IDADE  
3017041 IRIS INES FURLAN AUX. COPA E COZINHA 02/02/1990 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  
3017133 Ivane dos Santos Almeida CONSELHEIRO 15/02/2024 CONSELHEIROS DO IPRAM  
3017049 Izabel Aparecida dos Santos AUXILIAR DE ENFERMAGEM 15/10/2001 APOSENTADORIA POR IDADE  
3016805 JACY SILVA PEREIRA AUX. COPA E COZINHA 10/09/1990 APOSENTADORIA POR IDADE  
3017096 Jairma Romualdo da Silva Dias PROFESSOR CL. UNICA 40H 01/04/2022 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  
3017092 Joana Machado de Souza PROFESSOR I - 25 HORAS 08/10/2001 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  
3017107 Joao Alves Lima AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS 19/12/2022 APOSENTADORIA POR IDADE  
3016811 JOÃO MARINHO DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS 02/01/1987 APOSENTADORIA POR IDADE  
3017029 JOEL CORREA DE OLIVEIRA PROFESSOR I - 25 HORAS 01/10/2001 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  
3017001 JOSÉ AURIMAR FERREIRA FISIOTERAPEUTA 26/08/2003 APOSENTADORIA POR INVALIDEZ  
3016981 JOSE BATISTA DE MATOS APOSENTADO 10/02/1990 APOSENTADORIA POR IDADE  
3017118 Jose Carlos Rodrigues PROFESSOR I - 40 HORAS 01/03/2023 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  
3012721 JOSÉ DOMINGOS COZINHEIRO 01/06/1988 APOSENTADORIA POR IDADE  
3017098 Jose Fernandes Soares OPERADOR DE MÁQUINAS 14/04/2022 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  
3016989 JOSÉ NATIO MOREIRA DA SILVA PROFESSOR I - 25 HORAS 08/02/2007 APOSENTADORIA POR INVALIDEZ  
3017127 Jose Paulo Da Silva MECANICO 23/05/2023 APOSENTADORIA POR INVALIDEZ  

1150 Jose Ribeiro da Silva Junior CONSELHEIRO 01/08/2021 CONSELHEIROS DO IPRAM  
3017020 JOSE RODRIGUES COELHO AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS 03/07/1995 APOSENTADORIA POR IDADE  
3017130 Josefa Avila de Oliveira dos Santos AUX. COPA E COZINHA 13/09/2023 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  
3017110 Jovenil Rodrigues VIGIA 02/01/2023 APOSENTADORIA POR IDADE  
3017052 Jovenilda Martins Mendonca PROFESSOR I - 25 HORAS 14/02/2002 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  
3017138 Juarez de Oliveira VIGIA 25/10/2024 APOSENTADORIA POR IDADE  
3017125 JULIO HENRIQUE SANTIAGO MORAES PENSIONISTAS 03/05/2023 PENSIONISTA  
3017012 JURANDIR DOS SANTOS PENSIONISTAS 04/01/2017 PENSIONISTA  
3017054 Kerlen Silva Vilarinho Martins AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINIS-

TRATIVOS
29/07/2019 EFETIVO/IPRAM  

3017120 Laércio Aparecido Costa TéCNICO DE ENFERMAGEM 11/04/2023 APOSENTADORIA POR INVALIDEZ  
3017033 LEIZETE BRUNO AUXILIAR DE SERVIÇOS DE SAÚDE 02/05/1991 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  
3017055 LEONICE DE FATIMA MACHEO AUX. COPA E COZINHA 02/02/1990 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  
3017037 LUCIA REGINA MOKAN AUXILIAR DE ENFERMAGEM 01/10/1996 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  
3017058 Lucilda Norma Mayer AUXILIAR SERVIçOS DE SAúDE 02/05/1991 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  
3017111 Lucineia Cabral de Oliveira PROFESSOR CL. UNICA 40H 02/01/2023 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  
3017086 Lucineia Felberg Pais AUXILIAR DE ENFERMAGEM 23/06/1997 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  
3013291 LUCINÉIA LUBIANA GONÇALVES GABRIEL PROFESSOR I - 40 HORAS 01/10/1993 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  
3017117 Manoel Rodrigues Cotrim AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS 01/03/2023 APOSENTADORIA POR IDADE  
1041401 MARGARIDA PEREIRA DA SILVA CASSIANO PENSIONISTAS 30/10/2005 PENSIONISTA  
3014261 MARIA APARECIDA ARAÚJO LOPES AUX. COPA E COZINHA 02/05/1991 APOSENTADORIA POR INVALIDEZ  
3017019 MARIA APARECIDA REIS LIMA PONATH PROFESSOR I - 40 HORAS 18/09/1995 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  
3017002 MARIA DE ARAUJO PEREIRA PROFESSOR I - 25 HORAS 04/02/2002 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  

781 MARIA DE FÁTIMA DA SILVA AUX. COPA E COZINHA 08/09/1994 APOSENTADORIA POR INVALIDEZ  
3017056 MARIA DE LOURDES GONÇALVES PENSIONISTAS 04/11/2019 PENSIONISTA  
3017074 Maria do Socorro Gomes Furtado Butzke AUXILIAR SERVIçOS DE SAúDE 13/09/1991 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  
3016996 MARIA FLORINDA RODRIGUES AUXILIAR DE ENFERMAGEM 01/10/2001 APOSENTADORIA POR IDADE  
3017128 Maria Galdino De Souza AUXILIAR DE ENFERMAGEM 23/05/2023 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  
3017102 Maria Ivany Tolomeu Marques AUX. COPA E COZINHA 02/05/1991 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  
3017090 Maria Jose Soares Falcao de Oliveira PROFESSOR I - 25 HORAS 01/02/2002 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  

017131 Maria Marcia Coelho Nogueira Almeida AGENTE ADMINISTRATIVO 18/09/2023 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  
3017003 MARIA MARQUES DE MIRANDA AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS 22/03/2005 APOSENTADORIA POR IDADE  
3017104 Maria Olinda Antonia Queiroz Silva AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS 30/08/2005 APOSENTADORIA POR IDADE  
3017093 Maria Olinda Pereira da Silva PROFESSOR CL. UNICA 40H 02/08/1996 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  

1241 MARIA PENHA DE OLIVEIRA PENSIONISTAS 08/11/1998 PENSIONISTA  
3017062 Maria Perpetua de Abreu GARI 07/02/1990 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  
3016816 MARIA PINTO FERREIRA FARIAS AUX. COPA E COZINHA 19/01/1990 APOSENTADORIA POR IDADE  
3017048 MARIA TINN GARBRETE PENSIONISTAS 22/01/2019 PENSIONISTA  
3017064 Marilza Meireles de Souza AUX. COPA E COZINHA 01/02/2007 APOSENTADORIA POR IDADE  
3016997 MARINA SCHRAIBER GUMZ PROFESSOR I - 25 HORAS 04/04/1991 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  
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3017007 MARISA DE OLIVEIRA FURLAN FRANCA PENSIONISTAS 08/07/2016 PENSIONISTA  
861 MARIZETE FERNANDES NABÃO PROFESSORA 19/01/1990 APOSENTADORIA POR INVALIDEZ  

3017014 MARIZETH HELENA GONÇALVES PROFESSOR I - 40 HORAS 10/04/1991 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  
3017065 Marli da Penha Souza Silva PROFESSOR I - 40 HORAS 18/10/1996 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  
3016810 MARTA DE MORAIS BINOW AUX. COPA E COZINHA 16/10/1996 APOSENTADORIA POR IDADE  
3017095 Menegildo Tozetti Braga PROFESSOR I - 25 HORAS 31/12/2021 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  
3017017 MIGUEL FERNANDES SOBRINHO OPERADOR DE MÁQUINAS 01/02/1990 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  
3015401 NAIRA REGINA RICIERI AGENTE ADMINISTRATIVO 13/11/2008 EFETIVO/IPRAM  
3017348 NATANAEL DO CARMO MENDES CONTADOR 20/08/2024 EFETIVO/IPRAM  

1401 NELY BORCATE KRAUZER PENSIONISTAS 21/01/1999 PENSIONISTA  
3017021 NEUSA DE ABREU AUXILIAR DE ENFERMAGEM 01/10/2001 APOSENTADORIA POR IDADE  
3017075 Neuza de Jesus do Carmo Silva AUX. COPA E COZINHA 08/07/1991 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  
3016991 NEUZA DE JESUS DO CARMO SILVA PENSIONISTAS 13/07/2015 PENSIONISTA  
3017079 Neuza Maria Bertolini dos Santos PROFESSOR I - 25 HORAS 09/03/2004 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  
3017044 Nilce Maria Barella PROFESSOR II - 25 HORAS 17/09/1993 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  
3017016 NILZA MARIA DOS SANTOS SALVATICO PROFESSOR I - 25 HORAS 13/02/1990 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  
3017084 Nivaldo de Melo GARI 02/05/1991 APOSENTADORIA POR IDADE  
3017083 Noemia Caetano Miranda APOSENTADO 15/04/2002 APOSENTADORIA POR IDADE  
3017076 Otamar Machado AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS 02/05/1991 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  
3017050 PAULO FERNANDO KERNER AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS 21/08/1996 APOSENTADORIA POR INVALIDEZ  
3017067 Paulo Sergio Resende Paula PROFESSOR I - 40 HORAS 25/01/1990 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  
3017116 Pedro Mariano MONITOR DE ENSINO 40 H 13/02/2023 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  
3017124 Reinaldo Pereira de Souza VIGIA 03/05/2023 APOSENTADORIA POR IDADE  
3017039 RENATA CRISTINA SEPULCRI SILVEIRA PROFESSOR II - 25 HORAS 15/06/2007 APOSENTADORIA POR CONTRIBUIÇÃO  
3016983 RITA DE CÁSSIA OLIVEIRA MONTEIRO PROFESSOR I - 40 HORAS 06/08/1990 APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ
 

3016815 RITA SOUZA DIAS AUX. COPA E COZINHA 23/10/1996 APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ

 

3017035 ROMANA PEREIRA DOS SANTOS AUX. COPA E COZINHA 08/04/1990 APOSENTADORIA POR IDADE  
3017122 Roseli Pereira da Silva AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS 11/04/2023 APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ
 

3017081 Rosenei Novais Duarte AUX. COPA E COZINHA 01/06/2004 APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ

 

3017082 ROSENI DE FATIMA CANDIDO CRISTO PENSIONISTAS 21/05/2021 PENSIONISTA  
3017089 Sebastiao dos Reis Moreira GARI 02/05/1991 APOSENTADORIA POR 

CONTRIBUIÇÃO
 

3017241 SELMA MARIA DA SILVA COMITE DE INVESTIMENTOS 25/08/2021 CONSELHEIROS DO IPRAM  
20701 SELVINA MARIA DE SÁ DOS REIS PENSIONISTAS 20/10/2002 PENSIONISTA  

3017028 SERGIO DE CARVALHO CONSELHEIRO 25/08/2017 CONSELHEIROS DO IPRAM  
3017005 SEVERINO AFONSO DA SILVA FISCAL ARREC. TRIBUTARIA 01/08/1990 APOSENTADORIA POR 

CONTRIBUIÇÃO
 

1671 SHIRLEY VIANA PENSIONISTAS 31/03/1994 PENSIONISTA  
3016986 SILENE DA PENHA BUFFON PEREIRA PROFESSOR I - 25 HORAS 03/06/1992 APOSENTADORIA POR 

CONTRIBUIÇÃO
 

3017068 Sonia Maria De Souza Macedo PROFESSOR CL. UNICA 40H 02/05/1991 APOSENTADORIA POR 
CONTRIBUIÇÃO

 

3014341 TERESA ASSIS DA SILVA AUX. COPA E COZINHA 05/11/1990 APOSENTADORIA POR IDADE  
3017105 Teresinha Odete Zanetti AUX. COPA E COZINHA 12/08/1992 APOSENTADORIA POR 

CONTRIBUIÇÃO
 

3016990 TERESINHA ROSA COELHO PENSIONISTAS 17/04/2015 PENSIONISTA  
1040941 TERESINHA ROSA COELHO GARI 07/02/1990 APOSENTADORIA POR IDADE  
3016804 TEREZINHA JOSEFA DA CONCEIÇÃO SILVA PENSIONISTAS 25/02/2012 PENSIONISTA  
3017350 Thiálita Ribeiro Justo CONTROLADOR INTERNO 18/09/2024 EFETIVO/IPRAM  
3017078 Valdineia Vaz Lara PRESIDENTE 01/01/2021 EFETIVO/IPRAM  
3017112 Valdir Dias de Oliveira PEDREIRO 02/01/2023 APOSENTADORIA POR IDADE  
3016041 VALQUIMAR DIAS DE OLIVEIRA AGENTE ADMINISTRATIVO 10/03/2009 EFETIVO/IPRAM  
3017106 Vera Lucia de Souza PROFESSOR I - 40 HORAS 15/07/1992 APOSENTADORIA POR 

CONTRIBUIÇÃO
 

3017059 Vitalina Maria Antunes de Moraes AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS 20/09/2001 APOSENTADORIA POR IDADE  
3017136 Walter da Silva PROFESSOR I - 25 HORAS 10/07/2024 APOSENTADORIA POR 

CONTRIBUIÇÃO
 

3017134 XISTO CUSSUOL PENSIONISTAS 03/05/2024 PENSIONISTA  
3017108 Zenilda Renier Von Rondon AGENTE ADMINISTRATIVO 02/01/2023 APOSENTADORIA POR 

CONTRIBUIÇÃO
 

3017097 ZILDA DE SOUZA MATOS PENSIONISTAS 01/04/2022 PENSIONISTA  
Quantidade Total: 165   

<#E.G.B#30521#48#33328/>

Protocolo 30521
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CENTRAL DE COMPRAS PÚBLICAS
<#E.G.B#30478#49#33284>

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2024

VALIDADE: a validade de 01 (um) ano, contado da data de sua 
publicação.

PROCESSO Nº 5001/SEMSAU/2024

PREGÃO NA FORMA ELETRONICO Nº 150/SRP/CCP/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE JARDINAGEM PARA ATENDER ÀS DIVERSAS 
UNIDADES PÚBLICAS DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, POR UM PERÍODO ESTIMADO 
DE 12 (DOZE) MESES.
.

Aos vinte seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e 
quatro  foi celebrada a presente Ata de Registro de Preços, na sala 
da Coordenadoria de Compras Públicas da Prefeitura Municipal de 
Espigão do Oeste/RO, inscrita no CNPJ sob o no 04.695.284/0001-39, 
com sede na Rua Rio Grande do Sul, 2800, Bairro Vista Alegre, nesta 
cidade de Espigão do Oeste/RO, neste ato representada pelo diretor de 
Registro de Preços, a Senhora Poliane Bedone da Costa, e a empresa 
RONDONORTE COMÉRCIO E CONSTRUTORA EIRELI - ME, Inscrita 
no CNPJ 07.243.449/0001-20. A esta Ata de Registro de Preços 
aplica-se o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 Lei Complementar 
nº 123/06 e alterações, bem como com base nas condições e exigências 
estabelecidas no edital e Termo de Referência, sendo seguida a 
classificação das propostas apresentadas ao PREGÃO FORMA 
ELETRÔNICO nº 150/2024, em virtude de deliberação da Pregoeira, e 
da homologação do procedimento pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, 
Weliton Pereira Campos, conforme especificações do Anexo I do Edital 
de Pregão respectivo e a classificação por ela alcançada, observada as 
condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Os registros de preços no âmbito do Município de Espigão do Oeste 
do Estado de Rondônia encontram-se regulamentados pelo Decreto 
Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X.
2. O registro de preços terá prazo de vigência de 01 (um) ano, podendo 
ser prorrogado por uma vez por igual período, desde que comprovado 
o preço vantajoso, conforme preceitua o art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.
3. Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, 
os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
3.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço 
público;
3.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com 
os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 
14.133/2021;
3.3. Prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e 
do fornecedor.
4. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2º deste 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.
5.  O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a 
que se refere o item 3 desta ata não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA II - DO OBJETO
1. A presente Licitação tem por objeto o Registro de Preços, pelo período 
mínimo de 12 (doze) meses, para futura e eventual  Contratação De 
Empresa Especializada Em Serviços De Jardinagem Para Atender 
Às Diversas Unidades Públicas De Saúde Da Secretaria Municipal De 
Saúde De Espigão Do Oeste-Ro.
2. As quantidades serão fornecidas conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal, objeto do presente Registro de Preços, pelo período 

mínimo de 12 (doze) meses, nos quantitativos conforme descrito no 
Termo de Referência, anexo II deste Edital.
3. A existência de preços registrados não obriga o Município de Espigão 
do Oeste/ a firmar as contratações que deles poderão advir, sendo-lhe 
facultada a realização de licitações específicas para aquisição do objeto, 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.

ITEM
1253

CÓDIGO
RONDONORTE COMÉRCIO 
E CONSTRUTORA EIRELI 

- ME
CNPJ: 07.243.449/0001-20
AV. SETE DE SETEMBRO, 
2930 - CENTRO, ESPIGAO 

D OESTE - RO, CEP: 
76974-000

DESCRIÇÃO DO PRODUTO/
SERVIÇO

UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1 546.008.028 SERVICOS DE 
JARDINAGEM NA 
ENDEMIAS/VIGILANCIA 
SANITARIA
Corte de grama, poda 
das plantas do jardim, 
rastelamento e recolhimento 
do lixo proveniente da 
limpeza. Área total: 400m² 
(quatrocentos metros 
quadrados)

SVÇ 12 402,50 4.830,00

2 546.008.008 SERVICOS DE 
JARDINAGEM NA SEDE 
ADMINISTRATIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE Corte de grama, 
poda das plantas do jardim, 
rastelamento e recolhimento 
do lixo proveniente da limpeza. 
Área total: 700m² (setecentos 
metros quadrados).

SVÇ 12 429,00 5.148,00

3 546.008.007 SERVIÇOS DE 
JARDINAGEM NA UBS 
ANGELO MOACIR PERINI 
Corte de grama, poda 
das plantas do jardim, 
rastelamento e recolhimento 
do lixo proveniente da 
limpeza. Área total: 100m² 
(cem metros quadrados)

SVÇ 12 122,28 1.467,36

4 546.008.004 SERVIÇOS DE 
JARDINAGEM NA UBS 
ARLINDO CRISTO Corte 
de grama, poda das plantas 
do jardim, rastelamento 
e recolhimento do lixo 
proveniente da limpeza. Área 
total: 250m² (duzentos e 
cinquenta metros quadrados)

SVÇ 12 255,00 3.060,00

5 546.008.005 SERVIÇOS DE 
JARDINAGEM NA UBS 
HELVECIO LAGARES Corte 
de grama, poda das plantas 
do jardim, rastelamento 
e recolhimento do lixo 
proveniente da limpeza. Área 
total: 280m² (duzentos e 
oitenta metros quadrados)

SVÇ 12 269,55 3.234,60

6 546.008.031 SERVICOS DE 
JARDINAGEM NA UBS 
LIBERDADE Corte de grama, 
poda das plantas do jardim, 
rastelamento e recolhimento 
do lixo proveniente da 
limpeza. Área total:  330m² 
(trezentos e trinta metros 
quadrados).

SVC 12 263,72 3.164,64

7 546.008.006 SERVICOS DE 
JARDINAGEM NA UBS 
VISTA ALEGRE Corte de 
grama, poda das plantas 
do jardim, rastelamento 
e recolhimento do lixo 
proveniente da limpeza. Área 
total: 120m² (cento e vinte 
metros quadrados)

SVÇ 12 284,00 3.408,00
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8 546.008.027 SERVICOS DE 
JARDINAGEM NO CAPS 
Corte de grama, poda 
das plantas do jardim, 
rastelamento e recolhimento 
do lixo proveniente da 
limpeza. Área total: 220m² 
(duzentos e vinte metros 
quadrados)

SVÇ 12 254,11 3.049,32

9 546.008.009 SERVICOS DE 
JARDINAGEM NO 
HOSPITAL MUNICIPAL 
ANGELINA GEORGETTE 
Quadra completa sendo: 
Hospital Municipal Angelina 
Georgette, Centro de Saúde 
Da Mulher, Materno Infantil 
e Almoxarifado. Corte de 
grama, poda das plantas 
do jardim, rastelamento 
e recolhimento do lixo 
proveniente da limpeza. Área 
total: 3.250m² (três mil e 
duzentos e cinquenta metros 
quadrados)

SVÇ 12 1.666,17 19.994,04

10 546.008.044 SERVICOS DE 
JARDINAGEM NO POSTO 
DE SAUDE DISTRITO DO 14 
DE ABRIL: Corte de grama, 
poda das plantas do jardim, 
rastelamento e recolhimento 
do lixo proveniente da 
limpeza. Área total: 670m² 
(duzentos e vinte metros 
quadrados)

SVÇ 12 582,34 6.988,08

11 546.008.045 SERVICOS DE 
JARDINAGEM NO POSTO 
DE SAUDE DISTRITO DO 
NOVO PARAISO: Corte de 
grama, poda das plantas 
do jardim, rastelamento 
e recolhimento do lixo 
proveniente da limpeza. Área 
total: 850m² (duzentos e vinte 
metros quadrados)

SVÇ 12 631,84 7.582,08

12 546.008.046 SERVICOS DE 
JARDINAGEM NO POSTO 
DE SAUDE DISTRITO DO 
SERINGAL: Corte de grama, 
poda das plantas do jardim, 
rastelamento e recolhimento 
do lixo proveniente da 
limpeza. Área total: 700m² 
(duzentos e vinte metros 
quadrados)

SVÇ 12 515,83 6.189,96

13 546.008.036 SERVICOS DE 
JARDINAGEM NO POSTO 
DE SAUDE DISTRITO NUAR 
NOVA ESPERANCA Corte 
de grama, poda das plantas 
do jardim, rastelamento 
e recolhimento do lixo 
proveniente da limpeza. Área 
total: 850m² (oitocentos e 
cinquenta metros quadrados)

SVÇ 12 638,50 7.662,00

14 546.008.043 SERVICOS DE 
JARDINAGEM NO POSTO 
DE SAUDE DO DISTRITO 
DO PACARANA: Corte de 
grama, poda das plantas 
do jardim, rastelamento 
e recolhimento do lixo 
proveniente da limpeza. Área 
total: 1.110m² (duzentos e 
vinte metros quadrados)

SVÇ 12 693,67 8.324,04

TOTAL DO PROPONENTE 84.102,12

CLÁUSULA III - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
1. O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 01 
(um) ano, contado da data de sua publicação, conforme previsto no art. 
84 da Lei Federal nº 14.133/2021.
2. Durante o prazo de validade do registro, a Administração não será 
obrigada a adquirir exclusivamente por seu intermédio, os objetos 
referidos na Cláusula II, podendo se utilizar, para tanto, de outros meios 

de aquisição, desde que permitidos em lei, sem que desse fato caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora, 
conforme previsto no art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA IV - DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Administração e o gerenciamento da presente ata caberão ao Órgão 
Gerenciador da Intenção de Registro de Preços - IRP e/ou as Secretarias 
Municipais, nos termos do Decreto Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X, 
que disciplina o sistema de registro de preços no âmbito municipal.

CLÁUSULA V - DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. É vedada a utilização desta Ata pelos demais órgãos da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal, salvo após autorização expressa 
da Administração.
2. A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao 
atendimento das determinações do Município de Espigão do Oeste do 
Estado de Rondônia, consolidadas no Parecer.
3. Os pedidos de adesão deverão observar o atendimento prévio ao 
regulamento acima mencionado, e encaminhados ao Órgão Gerenciador 
da Intenção de Registro de Preços - IRP.

CLÁUSULA VI - DO PREÇO
1. Os preços a serem praticados deverão obedecer aos critérios de 
análises de acordo com a legislação em vigor e ainda as cotações de 
preços estabelecidas no processo.
2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata será observada a 
compatibilidade dos preços registrados com aqueles praticados no 
mercado, conforme especificações técnicas e condições constantes 
do Edital Pregão, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.

CLÁUSULA VII - DO LOCAL DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO
1. PRAZO DE ENTREGA: PRAZO DE ENTREGA: Responder até 24 
horas após requisição da SEMSAU.
2.  LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser executados 
conforme a necessidade do local, de acordo com aqueles adjudicados 
e especificados na proposta, dentro do prazo legal, deverão ser de 1º 
qualidade e efetuado com esmero, dedicação e presteza, envolvendo:
a) Corte de grama;
b) Poda das plantas;
c) Rastelamento;
d) Recolhimento do lixo proveniente da limpeza.
DE SEGUNDA a SEXTA-FEIRA, NO HORÁRIO DAS 07H30MIN ÀS 
12H30MIN, em dias úteis. (entende-se como dia útil de segunda a 
sexta-feira, exceto nos feriados).
3. O serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 
em desacordo com as especificações constantes neste TERMO DE 
REFERÊNCIA e PROPOSTA, devendo ser reparados no prazo de 24 
horas a contar da notificação enviada a contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades..
5. A gestão do contrato será feita por meio do servidor:Wilesmar dos 
Santos Silva, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Saúde e 
lotado na SECRETARIA MUN. DE SAÚDE.
6. A fiscalização administrativa do contrato será feita por meio do 
servidor: Edmar Dias de Oliveira, ocupante do cargo de Tecnico em 
Contabilidade e lotado na SECRETARIA MUN. DE SAÚDE.
7. MEIO DE COMUNICAÇÃO: Fica estabelecido o uso do e-mail 
financeiro_saude@hotmail.com como meio de comunicação oficial entre 
as partes, presumindo-se recebidos os e-mails após 2 (dois) dias úteis 
de seu encaminhamento.

CLÁUSULA VIII - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será proveniente dos recursos da Secretaria serão 
efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação 
da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, 
mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada.

2. O pagamento será efetuado somente após as Notas Fiscais/Faturas 
serem conferidas, aceitas e atestadas pelo gestor, obrigando-se a 
empresa a manter sua regularidade fiscal, trabalhista e demais licenças 
exigidas na licitação.

3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou 
se o mesmo não estiver de acordo com as especificações exigidas.
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4. Deverão ser apresentadas no ato da entrega do serviço, as Notas 
Fiscais/Faturas, emitidas em 02 vias, conforme segue abaixo:

Prefeitura do Município de Espigão do Oeste-RO, CNPJ Nº: 
04.695.284/0001-39
Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 2800, bairro Vista alegre, 
Espigão do Oeste, CEP-76.974-000
5. No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter:
6.     A descrição do material/serviço, que deve ser compatível com a 
presente na Nota de Empenho correspondente.
7.     ITEM e validade dos itens, serviço.
8.     Valor unitário do item/serviço de acordo com a nota de empenho.
9.     Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de 
empenho.
10.     Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número 
da Conta Bancária, para fins de pagamento, o qual deverá ser efetuado 
no prazo de imediato após a entrega total do objeto de acordo com a nota 
de empenho, bem com, das correções fiscais e contábeis, se for o caso.
11. Acompanhado da(s) Nota(s)/Fatura(s) obrigatoriamente deverá seguir 
em anexo cópia da Nota de Empenho.
12. No caso da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) apresentarem erros ou 
dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE se 
reservará o direito de pagar apenas a parcela não controvertida no prazo 
fixado para pagamento, ressalvado o direito da futura CONTRATADA 
de representar cobrança, as partes controvertidas com as devidas 
justificativas, nestes casos, a CONTRATANTE, terão o prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a partir do recebimento efetuar análise e posterior 
liquidação/pagamento.
13. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar 
com a Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, e 
a comprovação de sua situação regular perante a Fazenda Federal, a 
Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
bem como quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre a 
aquisição.
14. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na 
nota fiscal, serão os mesmos devolvidos a contratada para as correções 
necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Espigão do 
Oeste-RO por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação 
do pagamento.
15.      A Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO não efetua 
pagamento antecipado, não sendo considerados os itens das propostas 
que assim se apresentarem.
16.      Pelo inadimplemento pela Contratante de fatura entregue a 
administração e não paga no prazo superior a 30 (trinta) dias, contado do 
recebimento da Nota fiscal, será devida atualização monetária de acordo 
com índices oficiais aplicados à espécie e vigente à época da ocorrência 
do fato, conforme o disposto nas Lei Federal nº 8.880/1994 e Lei Federal 
º 9.069/1995.
17.    Serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os 
pagamentos efetuados utilizando-se as alíquotas previstas para o 
fornecimento objeto do Contrato, conforme as disposições contidas no 
Artigo 2º A da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB n° 
1.234, de 2012, incluído pela Instrução Normativa da Receita Federal do 
Brasil IN RFB nº. 2145, de 26 de junho de 2023, e no decreto nº. 5707, de 
21 de agosto de 2023, assim como Lei Municipal 2.024/2017 que dispõe 
sobre (ISSQN).
18. Diante da taxa zero ou negativa não há retenção tributário na fonte 
da Contratada, a qual emitirá em seu CNPJ uma Fatura que conterá a 
descrição dos credenciados e das operações realizadas no período 
(nome, CNPJ, valor bruto, valor líquido) dados que devem estar compatível 
com as Notas dos credenciados para confronto de informações. Nesse 
caso, contudo, há retenção ao que tange as operações realizadas pelas 
credenciadas com base no valor total de cada Nota Fiscal apresentada, 
Retenção na Fonte de Imposto de Renda (IR) e Imposto sobre serviços 
de qualquer natureza (ISSQN) se o estabelecimento prestador estiver 
sediado no município de Espigão do Oeste-RO.
19.    Por outro lado, havendo cobrança de taxa de agenciamento a 
CONTRATADA deve emitir Nota Fiscal com o valor da taxa cobrada 
por aquela intermediação, e as Notas Fiscais dos prestadores ou dos 
fornecedores de bens devem ser entregues também contra o tomador 
do        serviço ou seja, havendo comissão ou taxa cobrada pela empresa 
intermediária, ocorrerá a retenção tributária em nome desta. Entretanto, 
em relação ao serviço prestado ou bem fornecido, a retenção do Imposto 
se dará em nome daquele que efetivamente prestou o serviço ou forneceu 
o bem. Caso a CONTRATADA e CREDENCIADA que realizou a operação 
do mês sejam optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 

e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
SIMPLES, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na 
fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. Desse 
modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar a fatura 
e Notas Fiscais toda a documentação necessária à comprovação de 
que o contratado se mantém regular em todas as condições previstas 
para habilitação no certame, como as certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA.
20. Desse modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar 
a fatura e Notas Fiscais toda a documentação necessária à comprovação 
de que o contratado se mantém regular em todas as condições previstas 
para habilitação no certame, como as certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA.
21.  A CONTRATANTE após a liquidação e o pagamento encaminhará 
a CONTRATADA, empresa intermediadora de serviços, cópia do DAM 
Documento de Arrecadação Municipal, ou qualquer outro documento 
que comprove que as retenções foram efetuadas em nome das 
CREDENCIADAS, empresas fornecedoras de bens ou prestadoras de 
serviços, bem como sobre o respectivo serviço de intermediação, se 
devido.
22. Os valores pagos em atraso, somente serão corrigidos, caso derivar 
de culpa exclusiva da Câmara Municipal, os quais serão corrigidos 
monetariamente, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo-IPCA, medido pelo IBGE, calculadas sobre o total do 
débito em atraso, desde o vencimento até a data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1. Os contratos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados nos termos do edital de Pregão Eletrônico 150/2024.
2. As licitantes vencedoras ficam obrigadas a atender todas as ordens 
de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a 
entrega delas decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.
3. Se o fornecimento não corresponder às especificações exigidas no 
Edital do Pregão que precedeu o presente Ata, a contratada será intimada 
à sua substituição imediatamente.
4. As faturas deverão ser entregues com a devida comprovação de 
manutenção das condições habilitatórias previstas no certame, na forma 
exigida pelo edital de licitação.
5. Os tributos (impostos, taxas, emolumentos e contribuições Fiscais, 
sociais e trabalhistas) que sejam devidos em decorrência direta ou indireta 
da contratação objeto da presente Ata, assim definidos nas Normas 
Tributárias, serão de exclusiva responsabilidade do licitante vencedor.
6. O licitante vencedor declara haver levado em conta na apresentação de 
sua proposta os tributos, emolumentos, contribuições Fiscais, encargos 
trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre o fornecimento, não 
cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente.
7. Além das condições e exigências constantes desta Cláusula, em cada 
contratação decorrente da presente ata deverão ser observadas as 
disposições constantes do Edital de Pregão Eletrônico 150/2024, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
8. A eventual recusa no recebimento não implicará em alteração dos 
prazos e nem eximirá a contratada da aplicação das penalidades previstas 
no Art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021.
9. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente a 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
dos contratos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES
1. O descumprimento total ou parcial das obrigações ora assumidas 
caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a as 
seguintes penalidades:
1.1. Advertência;
1.2. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 10% (dez 
por cento) sobre o valor do Contrato não executado, por dia de atraso que 
venha a ocorrer na execução deste com relação aos prazos estabelecidos 
no Termo de Referência;
1.3. Multa compensatória de 10% até 30% sobre o valor total do contrato, 
independentemente de ter ocorrido inexecução total ou parcial, no 
caso de descumprimento de suas obrigações, hipótese que permitirá, 
ainda, a rescisão do Contrato com a aplicação de outras penalidades 
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correspondentes.
1.4. Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração 
Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
3. As empresas punidas com impedimento em participar de licitação com 
o Município de Espigão do Oeste-RO ou que sejam declaradas inidôneas 
para licitar e contratar com a Administração Pública serão incluídas no 
CAGEFIMP.
4. Nenhuma parte será responsável perante a outra por atrasos 
ocasionados por motivos de força maior ou caso fortuito.
4.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: ato de inimigo 
público, guerra, revolução, epidemia, fenômenos meteorológicos de vulto, 
perturbação civil ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle 
razoável de qualquer das partes contratantes.
5. As penalidades previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente.

CLÁUSULA XI - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
1. Os preços desta ata de registro de preços serão fixos e irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data do orçamento 
estimado.
1.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições 
para a concessão de reequilíbrio econômico e financeiro em face da 
superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termos 
previstos no Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA XII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. O recebimento do objeto mediante aposição de “atesto” na fatura/nota 
fiscal far-se-á nos prazos e condições estabelecidos no edital de licitação 
que precedeu o presente registro, em consonância com o art. 140 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA XIII - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
OBJETO DA ATA/CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
2.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
1 (um) fiscal administrativo do contrato, representante da Administração 
especialmente designado conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 
Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida 
a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações 
pertinentes a essa atribuição.
2.1.     O fiscal administrativo do contrato anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando 
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, verificar prazos, cumprimento das obrigações, realizações 
de assinaturas nos documentos e demais procedimentos relacionados a 
atividade administrativa.
2.2.     O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
2.3.     O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual.
3.  O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante 
a prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na 
execução do contrato.
4.  O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados.
5.  O contratado será responsável pelos danos causados diretamente 
à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e 
não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante.
6.  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
6.1.     A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem 
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 
perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do 
art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.2.     O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade 
máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a 
função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 
especialmente:
6.3.     Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.4.     Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato;
6.5.     Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 
contrato;
6.6.     Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 
contratado;
6.7.     Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios 
e demais documentos relativos ao objeto contratado;
6.8.     Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 
realização de serviços;
6.9.     Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 
trabalhistas da contratada no sistema do município, quando couber, bem 
como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.10.   Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 
disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 
materiais, obras e serviços;
6.11.   Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.12.   Outras atividades compatíveis com a função.
7.  Deverão ser seguidas as obrigações de fiscal e gestor previstas neste 
termo, bem como também as previstas no Decreto Municipal 5.306 de 
13/10/2022 (ID 375471).

CLÁUSULA XIV - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
1.1. Pela Administração, quando:
1.1.1. O licitante vencedor não cumprir as obrigações constantes desta 
Ata de Registro de Preços;
1.1.2. O licitante vencedor der causa a rescisão administrativa de contrato 
decorrente da presente Ata de Registro de Preços;
1.1.3. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado, sendo frustrada a negociação para redução dos preços 
avençados;
1.1.4. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração;
1.2.  Pelo licitante vencedor quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços;
1.2.1. A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades mencionadas nesta ata, caso 
não aceitas as razões do pedido.
2. A comunicação do cancelamento do preço registrado pela 
Administração será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que originaram esta 
Ata.
2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
do licitante vencedor, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município de Espigão do Oeste, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação.

CLÁUSULA XV - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DOS 
PRODUTOS
1. As contratações do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas pela Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços 
- IRP.

CLÁUSULA XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Integram esta Ata o edital de Pregão Eletrônico 150/2024, a proposta 
da empresa vencedora que esta subscreve, bem como todos os demais 
elementos do Processo 5001/SEMSAU/2024.
2. A eficácia da validade da presente Ata de Registro de Preços dar-se-á 
pela HOMOLOGAÇÃO do resultado da licitação que a originou, Pregão 
Eletrônico 150/2024. Pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município 
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de Espigão do Oeste.

Weliton Pereira Campos
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município

Elaine Batista dos Santos
Coordenador Geral de Compras Públicas

Fabiana Paz de Souza
Pregoeira 5.503/2023

Poliane Bedone da Costa
Diretor de Registro de Preços

Wilesmar dos Santos Silva
Secretário Municipal de Saúde/SEMSAU

EMPRESA  DETENTORA

RONDONORTE COMÉRCIO E CONSTRUTORA EIRELI - ME
CNPJ: 07.243.449/0001-20

RESPONSÁVEL LEGAL DA EMPRESA
MANOEL ADALTON DE OLIVEIRA BRANCO

TELEFONE: (69)98403-1007
E-MAIL: manoelbrancoa@gmail.com

<#E.G.B#30478#53#33284/>

Protocolo 30478
<#E.G.B#30479#53#33285>

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2024

VALIDADE: a validade de 01 (um) ano, contado da data de sua 
publicação.

PROCESSO Nº 5830/SEMOD/2024

PREGÃO NA FORMA ELETRONICO Nº 151/SRP/CCP/2024

OBJETO: A Presente Licitação Tem Por Objeto O Registro De 
Preços, Para Con-Tratação De Empresa Especializada Em Prestação 
De Serviços De Poda De Árvores, Para Atender As Demandas Da 
Secretaria Municipal De Obras E Desenvolvimento Urbano (SEMOD).

Aos vinte quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte 
e quatro foi celebrada a presente Ata de Registro de Preços, na sala 
da Coordenadoria de Compras Públicas da Prefeitura Municipal de 
Espigão do Oeste/RO, inscrita no CNPJ sob o no 04.695.284/0001-39, 
com sede na Rua Rio Grande do Sul, 2800, Bairro Vista Alegre, nesta 
cidade de Espigão do Oeste/RO, neste ato representada pelo diretor de 
Registro de Preços, a Senhora Poliane Bedone da Costa, e a empresa 
RONDONORTE COMÉRCIO E CONSTRUTORA EIRELI - ME, Inscrita 
no CNPJ 07.243.449/0001-20. A esta Ata de Registro de Preços 
aplica-se o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 Lei Complementar 
nº 123/06 e alterações, bem como com base nas condições e exigências 
estabelecidas no edital e Termo de Referência, sendo seguida a 
classificação das propostas apresentadas ao PREGÃO FORMA 
ELETRÔNICO nº 151/2024, em virtude de deliberação da Pregoeira, e 
da homologação do procedimento pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, 
Weliton Pereira Campos, conforme especificações do Anexo I do Edital 
de Pregão respectivo e a classificação por ela alcançada, observada as 
condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Os registros de preços no âmbito do Município de Espigão do Oeste 
do Estado de Rondônia encontram-se regulamentados pelo Decreto 
Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X.
2. O registro de preços terá prazo de vigê
ncia de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por uma vez por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme preceitua o 
art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021.
3. Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, 
os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
3.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço 
público;
3.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com 
os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 

14.133/2021;
3.3. Prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e 
do fornecedor.
4. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2º deste 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.
5.  O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a 
que se refere o item 3 desta ata não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA II - DO OBJETO
1. A presente Licitação tem por objeto O REGISTRO DE PREÇOS, PARA 
CON-TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES, para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano (SEMOD).
2. As quantidades serão fornecidas conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal, objeto do presente Registro de Preços, pelo período 
mínimo de 12 (doze) meses, nos quantitativos conforme descrito no 
Termo de Referência, anexo II deste Edital.
3. A existência de preços registrados não obriga o Município de Espigão 
do Oeste/ a firmar as contratações que deles poderão advir, sendo-lhe 
facultada a realização de licitações específicas para aquisição do objeto, 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.

ITEM
1253

CÓDIGO
RONDONORTE 
COMÉRCIO E 

CONSTRUTORA EIRELI 
- ME

CNPJ: 07.243.449/0001-20
AV. SETE DE SETEMBRO, 
2930 - CENTRO, ESPIGAO 

D OESTE - RO, CEP: 
76974-000

DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO/SERVIÇO

UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1 569.003.006 PODA EM ARVORES NA 
PRAÇA MUNICIPAL NILO 
BALBINOT E DEMAIS 
LOCAIS.
PODA EM ARVORES NA 
PRAÇA MUNICIPAL NILO 
BALBINOT E DEMAIS 
LOCAIS.

SVÇ 30 136,17 4.085,10

TOTAL DO PROPONENTE 4.085,10

CLÁUSULA III - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
1. O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 01 
(um) ano, contado da data de sua publicação, conforme previsto no art. 
84 da Lei Federal nº 14.133/2021.
2. Durante o prazo de validade do registro, a Administração não será 
obrigada a adquirir exclusivamente por seu intermédio, os objetos 
referidos na Cláusula II, podendo se utilizar, para tanto, de outros meios 
de aquisição, desde que permitidos em lei, sem que desse fato caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora, 
conforme previsto no art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA IV - DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Administração e o gerenciamento da presente ata caberão ao Órgão 
Gerenciador da Intenção de Registro de Preços - IRP e/ou as Secretarias 
Municipais, nos termos do Decreto Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X, 
que disciplina o sistema de registro de preços no âmbito municipal.

CLÁUSULA V - DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. É vedada a utilização desta Ata pelos demais órgãos da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal, salvo após autorização expressa 
da Administração.
2. A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao 
atendimento das determinações do Município de Espigão do Oeste do 
Estado de Rondônia, consolidadas no Parecer.
3. Os pedidos de adesão deverão observar o atendimento prévio ao 
regulamento acima mencionado, e encaminhados ao Órgão Gerenciador 
da Intenção de Registro de Preços - IRP.
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CLÁUSULA VI - DO PREÇO
1. Os preços a serem praticados deverão obedecer aos critérios de 
análises de acordo com a legislação em vigor e ainda as cotações de 
preços estabelecidas no processo.
2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata será observada a 
compatibilidade dos preços registrados com aqueles praticados no 
mercado, conforme especificações técnicas e condições constantes 
do Edital Pregão, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.

CLÁUSULA VII - DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO
1.  PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução dos serviços de poda 
das árvores serão executando na cidade de Espigão do Oeste/RO sob 
sob competência da Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento 
Urbano SEMOD, nos locais informando pela secretaria e a empresa 
contratada deverá transportar os resíduos, bem como seus descartes, 
serão de 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento da: Nota de 
Empenho ou assinatura do contrato, sendo que este prazo estipulado só 
poderá ser estendido mediante pedido da empresa por meio Oficio ou 
Requerimento devidamente justificado.
2.  Os bens/materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 
quando em desacordo com as especificações constantes neste TERMO 
DE REFERÊNCIA e PROPOSTA, devendo ser substituídos/reparados 
no prazo de até 30 (trinta dias) corridos a contar da notificação enviada a 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
3. A gestão do contrato ficará de responsabilidade da secretaria, sendo os 
secretários/gestores fará o recebimento juntamente com a comissão de 
recebimento de materiais/serviços e o setor de Material e Patrimônio, de 
acordo com a previsão legal.
4. Em caso de consideração insatisfatórias as condições dos equipamentos 
recebidos provisoriamente, serão lavradas o Termo de Recusa, no qual 
se consignarão as desconformidades, devendo o produto rejeitado ser 
recolhido e substituído no prazo de até 07 (sete) dias úteis, quando serão 
realizadas novamente as verificações antes referidas.
5. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a 
CONTRATADA, incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação 
das sanções previstas no edital.
6. MEIO DE COMUNICAÇÃO: Fica estabelecido o uso do e-mail cotran_
financeiro@espigaodooeste.ro.gov.br..

CLÁUSULA VIII - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será proveniente dos recursos da Secretaria serão 
efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação 
da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, 
mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada ou PIX.
2. O pagamento será efetuado somente após as Notas Fiscais/Faturas 
serem conferidas, aceitas e atestadas pelo gestor, obrigando-se a 
empresa a manter sua regularidade fiscal, trabalhista e demais licenças 
exigidas na licitação.
3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou 
se o mesmo não estiver de acordo com as especificações exigidas.
4. Deverão ser apresentadas no ato da entrega do serviço, as Notas 
Fiscais/Faturas, emitidas em 02 vias, conforme segue abaixo:

Prefeitura do Município de Espigão do Oeste-RO, CNPJ Nº: 
04.695.284/0001-39
Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 2800, bairro Vista alegre, 
Espigão do Oeste, CEP-76.974-000
5. No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter:
6.     A descrição do material/serviço, que deve ser compatível com a 
presente na Nota de Empenho correspondente.
7.     ITEM e validade dos itens, serviço.
8.     Valor unitário do item/serviço de acordo com a nota de empenho.
9.     Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de 
empenho.
10.     Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número 
da Conta Bancária, para fins de pagamento, o qual deverá ser efetuado 
no prazo de imediato após a entrega total do objeto de acordo com a nota 
de empenho, bem com, das correções fiscais e contábeis, se for o caso.
11. Acompanhado da(s) Nota(s)/Fatura(s) obrigatoriamente deverá seguir 
em anexo cópia da Nota de Empenho.
12. No caso da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) apresentarem erros ou 
dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE se 
reservará o direito de pagar apenas a parcela não controvertida no prazo 
fixado para pagamento, ressalvado o direito da futura CONTRATADA 
de representar cobrança, as partes controvertidas com as devidas 

justificativas, nestes casos, a CONTRATANTE, terão o prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a partir do recebimento efetuar análise e posterior 
liquidação/pagamento.
13. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar 
com a Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, e 
a comprovação de sua situação regular perante a Fazenda Federal, a 
Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
bem como quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre a 
aquisição.
14. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na 
nota fiscal, serão os mesmos devolvidos a contratada para as correções 
necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Espigão do 
Oeste-RO por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação 
do pagamento.
15.      A Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO não efetua 
pagamento antecipado, não sendo considerados os itens das propostas 
que assim se apresentarem.
16.      Pelo inadimplemento pela Contratante de fatura entregue a 
administração e não paga no prazo superior a 30 (trinta) dias, contado do 
recebimento da Nota fiscal, será devida atualização monetária de acordo 
com índices oficiais aplicados à espécie e vigente à época da ocorrência 
do fato, conforme o disposto nas Lei Federal nº 8.880/1994 e Lei Federal 
º 9.069/1995.
17.    Serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os 
pagamentos efetuados utilizando-se as alíquotas previstas para o 
fornecimento objeto do Contrato, conforme as disposições contidas no 
Artigo 2º A da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB n° 
1.234, de 2012, incluído pela Instrução Normativa da Receita Federal do 
Brasil IN RFB nº. 2145, de 26 de junho de 2023, e no decreto nº. 5707, de 
21 de agosto de 2023, assim como Lei Municipal 2.024/2017 que dispõe 
sobre (ISSQN).
18. Diante da taxa zero ou negativa não há retenção tributário na fonte 
da Contratada, a qual emitirá em seu CNPJ uma Fatura que conterá a 
descrição dos credenciados e das operações realizadas no período 
(nome, CNPJ, valor bruto, valor líquido) dados que devem estar compatível 
com as Notas dos credenciados para confronto de informações. Nesse 
caso, contudo, há retenção ao que tange as operações realizadas pelas 
credenciadas com base no valor total de cada Nota Fiscal apresentada, 
Retenção na Fonte de Imposto de Renda (IR) e Imposto sobre serviços 
de qualquer natureza (ISSQN) se o estabelecimento prestador estiver 
sediado no município de Espigão do Oeste-RO.
19.    Por outro lado, havendo cobrança de taxa de agenciamento a 
CONTRATADA deve emitir Nota Fiscal com o valor da taxa cobrada 
por aquela intermediação, e as Notas Fiscais dos prestadores ou dos 
fornecedores de bens devem ser entregues também contra o tomador 
do        serviço ou seja, havendo comissão ou taxa cobrada pela empresa 
intermediária, ocorrerá a retenção tributária em nome desta. Entretanto, 
em relação ao serviço prestado ou bem fornecido, a retenção do Imposto 
se dará em nome daquele que efetivamente prestou o serviço ou forneceu 
o bem. Caso a CONTRATADA e CREDENCIADA que realizou a operação 
do mês sejam optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
SIMPLES, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na 
fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. Desse 
modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar a fatura 
e Notas Fiscais toda a documentação necessária à comprovação de 
que o contratado se mantém regular em todas as condições previstas 
para habilitação no certame, como as certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA.
20. Desse modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar 
a fatura e Notas Fiscais toda a documentação necessária à comprovação 
de que o contratado se mantém regular em todas as condições previstas 
para habilitação no certame, como as certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA.
21.  A CONTRATANTE após a liquidação e o pagamento encaminhará 
a CONTRATADA, empresa intermediadora de serviços, cópia do DAM 
Documento de Arrecadação Municipal, ou qualquer outro documento 
que comprove que as retenções foram efetuadas em nome das 
CREDENCIADAS, empresas fornecedoras de bens ou prestadoras de 
serviços, bem como sobre o respectivo serviço de intermediação, se 
devido.
22. Os valores pagos em atraso, somente serão corrigidos, caso derivar 
de culpa exclusiva da Câmara Municipal, os quais serão corrigidos 
monetariamente, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo-IPCA, medido pelo IBGE, calculadas sobre o total do 
débito em atraso, desde o vencimento até a data do efetivo pagamento.
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CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1. Os contratos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados nos termos do edital de Pregão Eletrônico 151/2024.
2. As licitantes vencedoras ficam obrigadas a atender todas as ordens 
de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a 
entrega delas decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.
3. Se o fornecimento não corresponder às especificações exigidas no 
Edital do Pregão que precedeu o presente Ata, a contratada será intimada 
à sua substituição imediatamente.
4. As faturas deverão ser entregues com a devida comprovação de 
manutenção das condições habilitatórias previstas no certame, na forma 
exigida pelo edital de licitação.
5. Os tributos (impostos, taxas, emolumentos e contribuições Fiscais, 
sociais e trabalhistas) que sejam devidos em decorrência direta ou indireta 
da contratação objeto da presente Ata, assim definidos nas Normas 
Tributárias, serão de exclusiva responsabilidade do licitante vencedor.
6. O licitante vencedor declara haver levado em conta na apresentação de 
sua proposta os tributos, emolumentos, contribuições Fiscais, encargos 
trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre o fornecimento, não 
cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente.
7. Além das condições e exigências constantes desta Cláusula, em cada 
contratação decorrente da presente ata deverão ser observadas as 
disposições constantes do Edital de Pregão Eletrônico 151/2024, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
8. A eventual recusa no recebimento não implicará em alteração dos 
prazos e nem eximirá a contratada da aplicação das penalidades previstas 
no Art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021.
9. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente a 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
dos contratos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES

1. O descumprimento total ou parcial das obrigações ora assumidas 
caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a as 
seguintes penalidades:
1.1. Advertência;
1.2. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 10% (dez 
por cento) sobre o valor do Contrato não executado, por dia de atraso que 
venha a ocorrer na execução deste com relação aos prazos estabelecidos 
no Termo de Referência;
1.3. Multa compensatória de 10% até 30% sobre o valor total do contrato, 
independentemente de ter ocorrido inexecução total ou parcial, no 
caso de descumprimento de suas obrigações, hipótese que permitirá, 
ainda, a rescisão do Contrato com a aplicação de outras penalidades 
correspondentes.
1.4. Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração 
Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
3. As empresas punidas com impedimento em participar de licitação com 
o Município de Espigão do Oeste-RO ou que sejam declaradas inidôneas 
para licitar e contratar com a Administração Pública serão incluídas no 
CAGEFIMP.
4. Nenhuma parte será responsável perante a outra por atrasos 
ocasionados por motivos de força maior ou caso fortuito.
4.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: ato de inimigo 
público, guerra, revolução, epidemia, fenômenos meteorológicos de vulto, 
perturbação civil ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle 
razoável de qualquer das partes contratantes.
5. As penalidades previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente.

CLÁUSULA XI - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

1. Os preços desta ata de registro de preços serão fixos e irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data do orçamento 

estimado.
1.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições 
para a concessão de reequilíbrio econômico e financeiro em face da 
superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termos 
previstos no Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA XII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. O recebimento do objeto mediante aposição de “atesto” na fatura/nota 
fiscal far-se-á nos prazos e condições estabelecidos no edital de licitação 
que precedeu o presente registro, em consonância com o art. 140 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA XIII - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
OBJETO DA ATA/CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
2.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
1 (um) fiscal administrativo do contrato, representante da Administração 
especialmente designado conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 
Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida 
a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações 
pertinentes a essa atribuição.
2.1.     O fiscal administrativo do contrato anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando 
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, verificar prazos, cumprimento das obrigações, realizações 
de assinaturas nos documentos e demais procedimentos relacionados a 
atividade administrativa.
2.2.     O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
2.3.     O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual.
3.  O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante 
a prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na 
execução do contrato.
4.  O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados.
5.  O contratado será responsável pelos danos causados diretamente 
à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e 
não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante.
6.  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
6.1.     A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem 
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 
perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do 
art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.2.     O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade 
máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a 
função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 
especialmente:
6.3.     Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.4.     Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato;
6.5.     Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 
contrato;
6.6.     Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 
contratado;
6.7.     Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios 
e demais documentos relativos ao objeto contratado;
6.8.     Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 
realização de serviços;
6.9.     Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 
trabalhistas da contratada no sistema do município, quando couber, bem 
como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.10.   Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 
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disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 
materiais, obras e serviços;
6.11.   Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.12.   Outras atividades compatíveis com a função.
7.  Deverão ser seguidas as obrigações de fiscal e gestor previstas neste 
termo, bem como também as previstas no Decreto Municipal 5.306 de 
13/10/2022 (ID 375471).

CLÁUSULA XIV - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
1.1. Pela Administração, quando:
1.1.1. O licitante vencedor não cumprir as obrigações constantes desta 
Ata de Registro de Preços;
1.1.2. O licitante vencedor der causa a rescisão administrativa de contrato 
decorrente da presente Ata de Registro de Preços;
1.1.3. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado, sendo frustrada a negociação para redução dos preços 
avençados;
1.1.4. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração;
1.2.  Pelo licitante vencedor quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços;
1.2.1. A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades mencionadas nesta ata, caso 
não aceitas as razões do pedido.
2. A comunicação do cancelamento do preço registrado pela 
Administração será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que originaram esta 
Ata.
2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
do licitante vencedor, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município de Espigão do Oeste, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação.

CLÁUSULA XV - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DOS 
PRODUTOS
1. As contratações do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas pela Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços 
- IRP.

CLÁUSULA XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Integram esta Ata o edital de Pregão Eletrônico 151/2024, a proposta 
da empresa vencedora que esta subscreve, bem como todos os demais 
elementos do Processo 5830/SEMOD/2024.
2. A eficácia da validade da presente Ata de Registro de Preços dar-se-á 
pela HOMOLOGAÇÃO do resultado da licitação que a originou, Pregão 
Eletrônico 151/2024.

Weliton Pereira Campos
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município

Elaine Batista dos Santos
Coordenador Geral de Compras Públicas

Fabiana Paz de Souza
Pregoeira 5.503/2023

Poliane Bedone da Costa
Diretor de Registro de Preços

Agostinho Gonçalves Lara
Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano/SEMOD

EMPRESA  DETENTORA

RONDONORTE COMÉRCIO E CONSTRUTORA EIRELI - ME
CNPJ: 07.243.449/0001-20

RESPONSÁVEL LEGAL DA EMPRESA
MANOEL ADALTON DE OLIVEIRA BRANCO

TELEFONE: (69)98403-1007
E-MAIL: manoelbrancoa@gmail.com

<#E.G.B#30479#56#33285/>

Protocolo 30479

<#E.G.B#30480#56#33286>

AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS .
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3194/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2024

A Prefeitura de Espigão do Oeste/RO, declara que aderiu a Ata de 
Registro de Preços N° 074/2024 decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 067/2024  Da PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO 
- RO, CNPJ: 04.092.680/0001-71, cuja a Detentora da Ata sendo a 
empresa TECHMED ENGENHARIA HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 
12.704.512/0001-18, tendo como objeto: REGISTRO DE PREÇO 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E 
REPOSIÇÃO DE PEÇAS EM EQUIPAMENTO MÉDICO-HOSPITALAR, 
ODONTOLÓGICO E LABORATORIAL DE FORMA CONTÍNUA.
DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS:
TECHMED ENGENHARIA HOSPITALAR LTDA, empresa de direito 
privado, inscrita no CNPJ: 12.704.512/0001-18, com sede na Rua 
Joaquim Pinheiro Filho - 4058, na cidade de CACOAL - RO, tendo 
como representante o Sr. Samoel de Melo, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 583852 SSP/RO e CPF: 485.785.412-00, residente e 
domiciliado na Cidade de CACOAL-RO.

Item Produto Descrição Qtde Vlr. Unit. Vlr. Total
1 019.037.001 CONTRATAÇÃO DE (PESSOA 

JURIDICA) ESPECIALIZADA 
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE ENGENHARIA CLINICA NA 
GESTÃO DE EQUIPAMENTOS 
E EXECUÇÕES DE 
M A N U T E N Ç Õ E S 
PREVENTIVAS, CORRETIVA, 
COM REPOSIÇÃO DE 
PEÇAS QUANDO HOUVER 
NECESSIDADE DE 
CALIBRAÇÃO, LAUDO 
RADIOMETRICO, TESTES 
DE SEGURANÇA ELETRICA 
DOS EQUIPAMENTOS 
PARA ATENDIMENTO AS 
NECESSIDADES DO HOSPITAL 
MUNICIPAL ANGELINA 
GEORGETTI

6 9.500,00 57.000,00

2 501.032.001 REPOSIÇÃO DE PEÇAS, 
MATERIAIS, ACESSORIOS 
E MÃO DE OBRA ESPECIA-
LIZADA DE INSTALAÇÃO 
PARA VISANDO ATENDER 
A DEMANDA DO HOSPITAL 
MUNICIPAL ANGELINA 
GEORGETTI (30% REFERENTE 
DO VALOR ESTIMADO DO 
SERVIÇO.

6 2.850,00 17.100,00

                                    Total dos Itens: 74.100 - (SETENTA E QUATRO MIL E CEM)

Espigão do Oeste - RO, 30 de Dezembro de 2024.

________________________
Elaine Batista dos Santos

Coord. de compras Públicas
Dec. 5.504/2023

<#E.G.B#30480#56#33286/>

Protocolo 30480
<#E.G.B#30533#56#33339>

PRIMEIRO ATA
DE  REEQUILÍBRIO  ECONÔMICO FINANCEIRO

PROCESSO Nº 0461/COMISSÃO DO S.R.P/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/SRP/2024

OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS E 
HOSPITALARES DESTINADOS AS NECESSIDADES DA ATENÇÃO 
BÁSICA E UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO 
DO OESTE-RO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

VALIDADE: a validade de 01 (um) ano, contado da data de sua 
publicação

Diante da nova pesquisa realizada pela CPL- Comissão Permanente de 
Licitação por parte da Gerencia do Sistema de Registro e Preço desta 
Prefeitura de Espigão do Oeste-RO, para restabelecer o reequilíbrio 
econômico financeiro, tendo em vista a ALTA de preços ocorrida no 
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mercado por estes últimos meses, em favor da empresa HENRIVIX 
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
LTDA/ME  CNPJ: 41.500.407/0001-65.

Item
HENRIVIX COMÉRCIO 
DE MEDICAMENTOS E 

MATERIAIS HOSPITALARES 
LTDA/ME

CNPJ: 41.500.407/0001-65.

Unid
VALOR

ANTERIOR 
REGISTRADO

VALOR
ATUALIZADO
REALINHADO

057 CEFALOTINA SÓDICA PÓ P/
SOL. INJ. 1G FR 4,24 5,10

059 CEFTRIAXONA DISSODICA 
INJ. IM/IV 1G FR 4,05 4,87

136 HIDROCORTISONA PÓ P/
SOL. INJ. IM/IV 100MG FR 3,13 4,01

139 HIDROXIDO DE FERRO III 
100MG/5ML INJ IV C/5ML AP 10,63 12,65

Defere-se e registra-se
Publica-se

Espigão do Oeste, RO  30 de dezembro de 2024.

Weliton Pereira Campos
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município

Elaine Batista dos Santos
Coordenador Geral de Compras Públicas

Poliane Bedone da Costa
Diretor de Registro de Preços

Fabiana Paz de Souza
pregoeiro

Wilesmar dos Santos Silva
Secretário Municipal de Saúde/SEMSAU

P/ EMPRESA(S) VENCEDORA(S) DO CERTAME
HENRIVIX COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 

HOSPITALARES LTDA/ME
CNPJ: 41.500.407/0001-65

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
DANILO VIEIRA SILVA SOUZA
TELEFONE: (62) 9 9607-3460

E-MAIL: licita01@henrivix.com.br
licita@henrivix.com.br

<#E.G.B#30533#57#33339/>

Protocolo 30533
<#E.G.B#30534#57#33340>

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2024

VALIDADE: a validade de 01 (um) ano, contado da data de sua 
publicação.

PROCESSO Nº 2931/SEMSAU/2024
PREGÃO NA FORMA ELETRONICO Nº 100/SRP/CCP/2024

OBJETO:  FORMALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBÍLIA E EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES, DEVIDAMENTE MONTADOS/INSTALADOS PELO 
FORNECEDOR, PARA ATENDER O HOSPITAL MUNICIPAL, BEM 
COMO AS DEMAIS UNIDADES DE SAÚDE, PARA UM PERÍODO 
ESTIMADO DE 12 (DOZE) MESES.

Aos vinte quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte 
e quatro foi celebrada a presente Ata de Registro de Preços, na sala 
da Coordenadoria de Compras Públicas da Prefeitura Municipal de 
Espigão do Oeste/RO, inscrita no CNPJ sob o no 04.695.284/0001-39, 
com sede na Rua Rio Grande do Sul, 2800, Bairro Vista Alegre, nesta 
cidade de Espigão do Oeste/RO, neste ato representada pela Presidente 
do Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços, a Senhora 
Poliane Bedone da Costa, e a empresa OP QUIRINO DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS HOSPITALARES, Inscrita no CNPJ 22.228.679/0001-03. 
A esta Ata de Registro de Preços aplica-se o disposto na Lei Federal nº 
14.133/2021 Lei Complementar nº 123/06 e alterações, bem como com 
base nas condições e exigências estabelecidas no edital e Termo de 
Referência, sendo seguida a classificação das propostas apresentadas ao 
PREGÃO FORMA ELETRÔNICO nº 100/2024, em virtude de deliberação 
da Pregoeira, e da homologação do procedimento pelo Excelentíssimo 
Senhor Prefeito, Weliton Pereira Campos, conforme especificações do 

Anexo I do Edital de Pregão respectivo e a classificação por ela alcançada, 
observada as condições do Edital que integra este instrumento de registro 
e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Os registros de preços no âmbito do Município de Espigão do Oeste 
do Estado de Rondônia encontram-se regulamentados pelo Decreto 
Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X.
2. O registro de preços terá prazo de vigência de 01 (um) ano, podendo 
ser prorrogado por uma vez por igual período, desde que comprovado 
o preço vantajoso, conforme preceitua o art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.

CLÁUSULA II - DO OBJETO
1.  A presente Licitação tem por objeto FORMALIZAÇÃO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MOBÍLIA E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, DEVIDAMENTE 
MONTADOS/INSTALADOS PELO FORNECEDOR, PARA ATENDER 
O HOSPITAL MUNICIPAL, BEM COMO AS DEMAIS UNIDADES DE 
SAÚDE, PARA UM PERÍODO ESTIMADO DE 12 (DOZE) MESES.
2. As quantidades serão fornecidas conforme as necessidades da 
Secretaria Requisitante, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, nos 
quantitativos conforme descrito no Termo de Referência, anexo I deste 
Edital.
3. A existência de preços registrados não obriga o Município de Espigão 
do Oeste/RO a firmar as contratações que deles poderão advir, sendo-lhe 
facultada a realização de licitações específicas para aquisição/contratação 
do objeto, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.

ITEM CÓDIGO

OP QUIRINO DISTRIBUI-
DORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES
CNPJ: 22.228.679/0001-03

MANGUEIRAS, SN 
QUADRA: 51 LOTE: 16 - 

VILA ALZIRA, APARECIDA 
DE GOIANIA - GO, CEP: 

74913-360
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO/SERVIÇO

UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

2 030.004.024

ARMARIO EM ACO COM 
03 OU 04 PRATELEIRAS 
Material De Confecção: Aço 
Dimensões: Prateleiras Com 
Altura De 100 A 210 Cm X 
Largura De 70 A 110 Cm
Quantidade De Prateleiras: 
03 Ou 04 Capacidade Por 
Prateleira: 40 KG
Marca: NOBRE

UND 15 698,97 10.484,55

5 589.002.312

ARMARIO VITRINE COM 02 
PORTAS E 04 PRATELEIRAS 
Armário vitrine 02 portas: 
Estrutura do armário: chapa 
de aço carbono 1020 nº16 
(1,50mm) com fechamento 
em chapa nº22 (0,75mm) 
e pés em tubo de aço com 
acabamento em ponteiras de 
PVC; Acabamento em pintura 
eletrostática. Possui laterais, 
porta com fechadura e 4 
prateleiras em Vidro Incolor 
de 3mm. Cor: branco.
Marca: CASA MÃDICA

UND 20 1.249,99 24.999,80

36 589.002.328

CARRO MACA PARA 
PRONTO ATENDIMENTO 
Carro maca leito fixo:
Cabeceira com regulagem 
manual de altura; Estrutura 
tubular e leito confeccio-
nado totalmente em aço 
inox com acabamento 
polido; Com grades de 
proteção lateral rebatível 
em inox acabamento polido; 
Para-choque com proteção 
tipo bumper; Rodizio giratório 
de 6” com freios diagonais; 
Medidas: 180x60x80cm 
(C-L-A)
Marca: PORTAL

UN 15 2.584,00 38.760,00

TOTAL DO PROPONENTE 74.244,35
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CLÁUSULA III - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
1. O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 01 
(um) ano, contado da data de sua publicação, podendo ser prorrogado 
por uma vez por igual período conforme previsto no art. 84 da Lei Federal 
nº 14.133/2021.
2. Durante o prazo de validade do registro, a Administração não será 
obrigada a adquirir exclusivamente por seu intermédio, os objetos 
referidos na Cláusula II, podendo se utilizar, para tanto, de outros meios 
de aquisição, desde que permitidos em lei, sem que desse fato caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora, 
conforme previsto no art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA IV - DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Administração e o gerenciamento da presente ata caberão ao Órgão 
Gerenciador da Intenção de Registro de Preços - IRP e/ou as Secretarias 
Municipais, nos termos do Decreto Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X, 
que disciplina o sistema de registro de preços no âmbito municipal.

CLÁUSULA V - DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. É vedada a utilização desta Ata pelos demais órgãos da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal.

CLÁUSULA VI - DO PREÇO
1. Os preços a serem praticados deverão obedecer aos critérios de 
análises de acordo com a legislação em vigor e ainda as cotações de 
preços estabelecidas no processo.
2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata será observada a 
compatibilidade dos preços registrados com aqueles praticados no 
mercado, conforme especificações técnicas e condições constantes 
do Edital Pregão, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.

CLÁUSULA VII -   DA EXECUÇÃO DO OBJETO
1. PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega é de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da Nota De Empenho, sendo a ata válida por 
doze meses, podendo ser prorrogada conforme a lei.
2. LOCAL DE ENTREGA: ALMOXARIFADO CENTRAL DA 
SECRETARIA MUNCIPAL DE SAUDE, RUA SÃO PAULO, Nº 3328, 
BAIRRO LIBERDADE, CEP: 76.974-000, MUNICIPIO DE ESPIGÃO 
DO OESTE-RO ou outro endereço a ser informado junto com envio 
do empenho, de SEGUNDA a SEXTA-FEIRA, NO HORÁRIO DAS 
07H30MIN ÀS 12H30MIN, em dias úteis. (entende-se como dia útil de 
segunda a sexta-feira, exceto nos feriados).
3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 
em desacordo com as especificações constantes neste TERMO DE 
REFERÊNCIA e PROPOSTA, devendo ser substituídos/reparados no 
prazo de [dez dias] a contar da notificação enviada a contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
4. MEIO DE COMUNICAÇÃO: Fica estabelecido o uso dos e-mails 
[financeiro_saude@hotmail.com, almoxarifadocentral.semsau@
gmail.com e almoxarifadosemsau@gmail.com] como meios de 
comunicação oficial entre as partes, presumindo-se recebidos os e-mails 
após 2 (dois) dias úteis de seu encaminhamento.

CLÁUSULA VIII - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado à empresa contratada através de Ordem 
Bancária, e será a vista, em até 30 dias, após a entrega das cestas 
básicas, mediante apresentação da Nota Fiscal, com a descrição dos 
itens, na forma da nota de empenho, devidamente certificada pelo setor 
competente juntamente com as CND´s (INSS, FGTS, Federal, Estadual e 
Municipal) devidamente atualizadas.
2. O pagamento será efetuado somente após as Notas Fiscais/Faturas 
serem conferidas, aceitas e atestadas pelo gestor, obrigando-se a 
empresa a manter sua regularidade fiscal, trabalhista e demais licenças 
exigidas na licitação.
3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou 
se o mesmo não estiver de acordo com as especificações exigidas.
4. Deverão ser apresentadas no ato da entrega do serviço, as Notas 
Fiscais/Faturas, emitidas em 02 vias, conforme segue abaixo:

Prefeitura do Município de Espigão do Oeste-RO, CNPJ Nº: 
04.695.284/0001-39
Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 2800, bairro Vista alegre, 
Espigão do Oeste, CEP-76.974-000
5. No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter:
6.     A descrição do material/serviço, que deve ser compatível com a 
presente na Nota de Empenho correspondente.

7.     ITEM e validade dos itens, serviço.
8.     Valor unitário do item/serviço de acordo com a nota de empenho.
9.     Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de 
empenho.
10.     Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número 
da Conta Bancária, para fins de pagamento, o qual deverá ser efetuado 
no prazo de imediato após a entrega total do objeto de acordo com a nota 
de empenho, bem com, das correções fiscais e contábeis, se for o caso.
11. Acompanhado da(s) Nota(s)/Fatura(s) obrigatoriamente deverá seguir 
em anexo cópia da Nota de Empenho.
12. No caso da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) apresentarem erros ou 
dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE se 
reservará o direito de pagar apenas a parcela não controvertida no prazo 
fixado para pagamento, ressalvado o direito da futura CONTRATADA 
de representar cobrança, as partes controvertidas com as devidas 
justificativas, nestes casos, a CONTRATANTE, terão o prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a partir do recebimento efetuar análise e posterior 
liquidação/pagamento.
13. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar 
com a Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, e 
a comprovação de sua situação regular perante a Fazenda Federal, a 
Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
bem como quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre a 
aquisição.
14. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na 
nota fiscal, serão os mesmos devolvidos a contratada para as correções 
necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Espigão do 
Oeste-RO por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação 
do pagamento.
15.      A Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO não efetua 
pagamento antecipado, não sendo considerados os itens das propostas 
que assim se apresentarem.
16.      Pelo inadimplemento pela Contratante de fatura entregue a 
administração e não paga no prazo superior a 30 (trinta) dias, contado do 
recebimento da Nota fiscal, será devida atualização monetária de acordo 
com índices oficiais aplicados à espécie e vigente à época da ocorrência 
do fato, conforme o disposto nas Lei Federal nº 8.880/1994 e Lei Federal 
º 9.069/1995.
17. Serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos 
efetuados utilizando-se as alíquotas previstas para o fornecimento objeto 
do Contrato, conforme as disposições contidas no Artigo 2º A da Instrução 
Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB n° 1.234, de 2012, incluído 
pela Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB nº. 2145, 
de 26 de junho de 2023, e no decreto nº. 5707, de 21 de agosto de 2023, 
assim como Lei Municipal 2.024/2017 que dispõe sobre (ISSQN).
18.  Diante da taxa zero ou negativa não há retenção tributário na fonte 
da Contratada, a qual emitirá em seu CNPJ uma Fatura que conterá a 
descrição dos credenciados e das operações realizadas no período 
(nome, CNPJ, valor bruto, valor líquido) dados que devem estar compatível 
com as Notas dos credenciados para confronto de informações. Nesse 
caso, contudo, há retenção ao que tange as operações realizadas pelas 
credenciadas com base no valor total de cada Nota Fiscal apresentada, 
Retenção na Fonte de Imposto de Renda (IR) e Imposto sobre serviços 
de qualquer natureza (ISSQN) se o estabelecimento prestador estiver 
sediado no município de Espigão do Oeste-RO.
19. Por outro lado, havendo cobrança de taxa de agenciamento a 
CONTRATADA deve emitir Nota Fiscal com o valor da taxa cobrada 
por aquela intermediação, e as Notas Fiscais dos prestadores ou dos 
fornecedores de bens devem ser entregues também contra o tomador 
do        serviço ou seja, havendo comissão ou taxa cobrada pela empresa 
intermediária, ocorrerá a retenção tributária em nome desta. Entretanto, 
em relação ao serviço prestado ou bem fornecido, a retenção do Imposto 
se dará em nome daquele que efetivamente prestou o serviço ou forneceu 
o bem.
20. Caso a CONTRATADA e CREDENCIADA que realizou a operação do 
mês sejam optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
SIMPLES, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte 
dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.
21.  Desse modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar 
a fatura e Notas Fiscais toda a documentação necessária à comprovação 
de que o contratado se mantém regular em todas as condições previstas 
para habilitação no certame, como as certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA.
22. A CONTRATANTE após a liquidação e o pagamento encaminhará 
a CONTRATADA, empresa intermediadora de serviços, cópia do DAM 
Documento de Arrecadação Municipal, ou qualquer outro documento 
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que comprove que as retenções foram efetuadas em nome das 
CREDENCIADAS, empresas fornecedoras de bens ou prestadoras de 
serviços, bem como sobre o respectivo serviço de intermediação, se 
devido.
23. Os valores pagos em atraso, somente serão corrigidos, caso derivar 
de culpa exclusiva da da administração, os quais serão corrigidos 
monetariamente, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo-IPCA, medido pelo IBGE, calculadas sobre o total do 
débito em atraso, desde o vencimento até a data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1. Os contratos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados nos termos do edital de Pregão Eletrônico 100/2024.
2. As licitantes vencedoras ficam obrigadas a atender todas as ordens 
de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a 
entrega delas decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.
3. Se o fornecimento não corresponder às especificações exigidas no 
Edital do Pregão que precedeu o presente Ata, a contratada será intimada 
à sua substituição imediatamente.
4. As faturas deverão ser entregues com a devida comprovação de 
manutenção das condições habilitatórias previstas no certame, na forma 
exigida pelo edital de licitação.
5. Os tributos (impostos, taxas, emolumentos e contribuições Fiscais, 
sociais e trabalhistas) que sejam devidos em decorrência direta ou indireta 
da contratação objeto da presente Ata, assim definidos nas Normas 
Tributárias, serão de exclusiva responsabilidade do licitante vencedor.
6. O licitante vencedor declara haver levado em conta na apresentação de 
sua proposta os tributos, emolumentos, contribuições Fiscais, encargos 
trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre o fornecimento, não 
cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente.
7. Além das condições e exigências constantes desta Cláusula, em cada 
contratação decorrente da presente ata deverão ser observadas as 
disposições constantes do Edital de Pregão Eletrônico 100/2024, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
8. A eventual recusa no recebimento não implicará em alteração dos 
prazos e nem eximirá a contratada da aplicação das penalidades previstas 
no Art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021.
9. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente a 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
dos contratos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES
1. O descumprimento total ou parcial das obrigações ora assumidas 
caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a as 
seguintes penalidades:
1.1. Advertência;
1.2. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 10% (dez 
por cento) sobre o valor do Contrato não executado, por dia de atraso que 
venha a ocorrer na execução deste com relação aos prazos estabelecidos 
no Termo de Referência;
1.3. Multa compensatória de 10% até 30% sobre o valor total do contrato, 
independentemente de ter ocorrido inexecução total ou parcial, no 
caso de descumprimento de suas obrigações, hipótese que permitirá, 
ainda, a rescisão do Contrato com a aplicação de outras penalidades 
correspondentes.
1.4. Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração 
Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
3. As empresas punidas com impedimento em participar de licitação com 
o Município de Espigão do Oeste-RO ou que sejam declaradas inidôneas 
para licitar e contratar com a Administração Pública serão incluídas no 
CAGEFIMP.
4. Nenhuma parte será responsável perante a outra por atrasos 
ocasionados por motivos de força maior ou caso fortuito.
4.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: ato de inimigo 
público, guerra, revolução, epidemia, fenômenos meteorológicos de vulto, 
perturbação civil ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle 
razoável de qualquer das partes contratantes.

5. As penalidades previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente.
CLÁUSULA XI - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
1. Os preços desta ata de registro de preços serão fixos e irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data do orçamento 
estimado.
1.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições 
para a concessão de reequilíbrio econômico e financeiro em face da 
superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termos 
previstos no Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA XII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. O recebimento do objeto mediante aposição de “atesto” na fatura/nota 
fiscal far-se-á nos prazos e condições estabelecidos no edital de licitação 
que precedeu o presente registro, em consonância com o art. 140 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA XIII - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
OBJETO DA ATA/CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
2.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
1 (um) fiscal administrativo do contrato, representante da Administração 
especialmente designado conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 
Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida 
a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações 
pertinentes a essa atribuição.
2.1.     O fiscal administrativo do contrato anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando 
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, verificar prazos, cumprimento das obrigações, realizações 
de assinaturas nos documentos e demais procedimentos relacionados a 
atividade administrativa.
2.2.     O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
2.3.     O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual.
3.  O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante 
a prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na 
execução do contrato.
4.  O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados.
5.  O contratado será responsável pelos danos causados diretamente 
à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e 
não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante.
6.  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
6.1.     A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem 
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 
perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do 
art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.2.     O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade 
máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a 
função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 
especialmente:
6.3.     Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.4.     Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato;
6.5.     Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 
contrato;
6.6.     Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 
contratado;
6.7.     Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios 
e demais documentos relativos ao objeto contratado;
6.8.     Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 
realização de serviços;
6.9.     Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 
trabalhistas da contratada no sistema do município, quando couber, bem 
como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
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6.10.   Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 
disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 
materiais, obras e serviços;
6.11.   Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.12.   Outras atividades compatíveis com a função.
7.  Deverão ser seguidas as obrigações de fiscal e gestor previstas neste 
termo, bem como também as previstas no Decreto Municipal 5.306 de 
14/10/2022 (ID 375471).

CLÁUSULA XIV - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
1.1. Pela Administração, quando:
1.1.1. O licitante vencedor não cumprir as obrigações constantes desta 
Ata de Registro de Preços;
1.1.2. O licitante vencedor der causa a rescisão administrativa de contrato 
decorrente da presente Ata de Registro de Preços;
1.1.3. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado, sendo frustrada a negociação para redução dos preços 
avençados;
1.1.4. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração;
1.2.  Pelo licitante vencedor quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços;
1.2.1. A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades mencionadas nesta ata, caso 
não aceitas as razões do pedido.
2. A comunicação do cancelamento do preço registrado pela 
Administração será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que originaram esta 
Ata.
2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
do licitante vencedor, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município de Espigão do Oeste, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação.

CLÁUSULA XV - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DOS 
PRODUTOS
1. As contratações do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas pela Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços 
- IRP.

CLÁUSULA XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Integram esta Ata o edital de Pregão Eletrônico 100/2024, a proposta 
da empresa vencedora que esta subscreve, bem como todos os demais 
elementos do Processo 2931/SEMSAU/2024.
2. A eficácia da validade da presente Ata de Registro de Preços dar-se-á 
pela HOMOLOGAÇÃO do resultado da licitação que a originou, Pregão 
Eletrônico 100/2024. Pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município 
de Espigão do Oeste.

Weliton Pereira Campos
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município

Elaine Batista dos Santos
Coordenador Geral de Compras Públicas

Fabiana Paz de Souza
Pregoeira 5.503/2023

Poliane Bedone da Costa
Diretor de Registro de Preços

Wilesmar dos Santos Silva
Secretário Municipal de Saúde/SEMSAU

EMPRESA  DETENTORA

OP QUIRINO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES
CNPJ: 22.228.679/0001-03

RESPONSÁVEL LEGAL DA EMPRESA
OSMAR PEREIRA QUIRINO
TELEFONE: (62) 3085-6368

EMAIL: comercial.lbdistribuidora@hotmail.com
<#E.G.B#30534#60#33340/>

Protocolo 30534

<#E.G.B#30535#60#33341>

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2024

VALIDADE: a validade de 01 (um) ano, contado da data de sua 
publicação.

PROCESSO Nº 2931/SEMSAU/2024
PREGÃO NA FORMA ELETRONICO Nº 100/SRP/CCP/2024

OBJETO:  FORMALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBÍLIA E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, DEVIDAMENTE MONTADOS/
INSTALADOS PELO FORNECEDOR, PARA ATENDER O HOSPITAL 
MUNICIPAL, BEM COMO AS DEMAIS UNIDADES DE SAÚDE, PARA 
UM PERÍODO ESTIMADO DE 12 (DOZE) MESES.

Aos vinte quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte 
e quatro foi celebrada a presente Ata de Registro de Preços, na sala 
da Coordenadoria de Compras Públicas da Prefeitura Municipal de 
Espigão do Oeste/RO, inscrita no CNPJ sob o no 04.695.284/0001-39, 
com sede na Rua Rio Grande do Sul, 2800, Bairro Vista Alegre, nesta 
cidade de Espigão do Oeste/RO, neste ato representada pela Presidente 
do Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços, a Senhora 
Poliane Bedone da Costa, e a empresa M. PICIANI PAZINATO 
COMERCIO DE MATERIAIS ELETRONICOS - EIRELI
Inscrita no CNPJ 31.455.241/0001 - 59. A esta Ata de Registro de Preços 
aplica-se o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 Lei Complementar nº 
123/06 e alterações, bem como com base nas condições e exigências 
estabelecidas no edital e Termo de Referência, sendo seguida a 
classificação das propostas apresentadas ao PREGÃO FORMA 
ELETRÔNICO nº 100/2024, em virtude de deliberação da Pregoeira, e 
da homologação do procedimento pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, 
Weliton Pereira Campos, conforme especificações do Anexo I do Edital 
de Pregão respectivo e a classificação por ela alcançada, observada as 
condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Os registros de preços no âmbito do Município de Espigão do Oeste 
do Estado de Rondônia encontram-se regulamentados pelo Decreto 
Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X.
2. O registro de preços terá prazo de vigência de 01 (um) ano, podendo 
ser prorrogado por uma vez por igual período, desde que comprovado 
o preço vantajoso, conforme preceitua o art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.
CLÁUSULA II - DO OBJETO
1.  A presente Licitação tem por objeto FORMALIZAÇÃO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MOBÍLIA E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, DEVIDAMENTE 
MONTADOS/INSTALADOS PELO FORNECEDOR, PARA ATENDER 
O HOSPITAL MUNICIPAL, BEM COMO AS DEMAIS UNIDADES DE 
SAÚDE, PARA UM PERÍODO ESTIMADO DE 12 (DOZE) MESES.
2. As quantidades serão fornecidas conforme as necessidades da 
Secretaria Requisitante, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, nos 
quantitativos conforme descrito no Termo de Referência, anexo I deste 
Edital.
3. A existência de preços registrados não obriga o Município de 
Espigão do Oeste/RO a firmar as contratações que deles poderão 
advir, sendo-lhe facultada a realização de licitações específicas para 
aquisição/contratação do objeto, assegurado ao beneficiário do registro 
a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

ITEM
7794

CÓDIGO
M. PICIANI PAZINATO 

COMERCIO DE MATERIAIS 
ELETRONICOS - EIRELI

CNPJ: 31.455.241/0001-59
R FRANCISCO BARBOSA DO 
AMARAL, 452 - JARDIM DIAS 

II, MARINGA - PR
CEP: 87025-830

DESCRIÇÃO DO PRODUTO/
SERVIÇO

UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

3 562.002.021 ARMARIO ROUPEIRO DE ACO 
Armário roupeiro de aço para 
vestiário 4 portas pequenas; 
Medidas: 1,98x0,40x0,32cm; 
Com fechadura.
Marca: PERFIL Z 4 PORTAS

UND 20 539,90 10.798,00
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4 562.002.017 ARMARIO SUSPENSO COM 
03 PORTAS Armário de parede 
com 03 portas em aço: Corpo 
e portas em aço revestidos 
com pintura eletrostática a pó;  
Puxadores em PS;  Dobradiças 
metálicas de 26MM;  Armário 
suspenso, com 3 portas de 
abrir.
Marca: ITATIAIA IP3-105

UND 17 398,90 6.781,30

6 030.004.027 ARQUIVO DE ACO 4 GAVETAS 
30 A 40 PASTAS Pasta 
suspensa tamanho ofício; 
porta-etiqueta e puxadores 
estampados na parte superior 
das gavetas com acabamento 
em PVC cores cristal ou 
grafite; Gavetas com fundo 
fechado; Fechadura cilíndrica 
tipo yale com travamento 
simultâneo das gavetas sistema 
deslizamento das gavetas 
por patins nylon. - Desliza por 
trilhos corrediças com esferas 
- Porta etiquetas estampado 
na frente da gaveta - Puxador 
estampado na frente da gaveta 
com perfil em PVC - Fechadura 
tipo Yale com 2 chaves e 
fechamento simultâneo das 
gavetas; Dimensões Produto 
(C x L x A) 136,2x47,0x57,0cm; 
Capacidade 30 a 40 pastas ou 
25kg por gaveta. Pés regulaveis. 
06 meses de garantia.
Marca: VEGEL AIOF4EM

UND 5 691,40 3.457,00

19 030.002.049 CADEIRA ACO/FERRO 
PINTADO E EM POLIPRO-
PILENO MATERIAL DE 
CONFECÇÃO: AÇO/FERRO 
PINTADO ASSENTO E 
ENCOSTO: POLIPROPILENO
Marca: VIANFLEX ISO

UND 20 114,90 2.298,00

22 030.002.054 CADEIRA DE ESCRITORIO 
GIRATORIA
Cadeira giratória de escritório: 
Material: estrutura em Aço, 
revestimento em Polipropileno, 
assento e encosto com espuma 
ejetada e revestida em couro 
sintético ou courino Com apoio 
de braço ajustável;
Capacidade De Carga: 130kg 
Largura Encosto: 36cm Altura 
Encosto: 40cm Profundidade 
Assento: 39cm Largura 
Assento: 43cm Altura Máxima 
Em Relação Ao Chão: 50cm 
Altura Mínima Em Relação 
Ao Chão: 40cm c/ rodízio 
giratório e regulagem de altura. 
Certificados do fabricante ABNT 
NBR ISO 9001; ABNT NBR 
ISO 14001 e OHSAS 18001; 
ABNT NBR 14790; ABNT NBR 
13962 da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas (ABNT); 
Norma NR17 Norma Regula-
mentadora do Ministério do 
Trabalho.
Marca: MARTIFLEX 
INTERNAUTA

UND 70 370,00 25.900,00

25 030.002.052 CADEIRA EXECUTIVA 
GIRATORIA, COM 
REGULAGEM Características 
aproximadas:
CADEIRA EXECUTIVA 
GIRATORIA, NA COR 
PRETA OU CINZA Assento: 
Compensado multilamina-
do de no mínimo 15 mm de 
espessura;  Espuma expandida/
laminada de Alta Performace 
com no mínimo 60 mm de 
espessura média e densidade 
de no mínimo 33 a 37 Kg/m³;  
Carenagem confeccionada 
em polipropileno copolímero

UND 100 450,00 45.000,00

injetada;  Revestimento em 
tecido Poliéster. Encosto: 
Estrutura de sustentação 
externa injetada em poliamida 
com reforço de fibra de vidro; 
Acabamento inferior injetada 
em polipropileno copolímero;  
Revestimento em tela 100% 
poliéster com acabamento em 
resina acrílica LAL, espessura 
de 0,85 mm e 200 g/m² de 
gramatura.  Braço: Apoia braços 
SL New PP em polipropileno 
copolímero injetado, com alma 
de aço SAE 1020 pintada, 
com no mínimo 7 posições de 
regulagem de altura fita por 
botão, totalizando no mínimo 
85 mm de curso; Chapa para 
fixação no assento com 2 furos 
oblongos, permitindo regulagem 
lateral por manipulo com curso 
de no mínimo 25 mm em cada 
braço.  Base: Base giratória 
desmontável com aranha de no 
mínimo 5 hastes de aço; Coluna 
central desmontável fixada por 
encaixe cônico, sistema de 
regulagem de altura da cadeira 
com mola a gás, regulagem 
feita por alavanca; Telescópio 
injetado em polipropileno 
copolímero texturizado, dividido 
em 3 partes encaixadas, 
usado para proteger a coluna.  
Mecanismo: Mecanismo com 
sistema reclinador do encosto.  
Acabamento: Componentes 
metálicos internos e parafusos 
de fixação preparados através 
de processo de zincagem; 
Pintura eletrostática em pó, 
do tipo híbrido (poliéster-epó-
xi).  Regulagem Apoio Lombar.  
Certificados do fabricante ABNT 
NBR ISO 9001; ABNT NBR 
ISO 14001 e OHSAS 18001; 
ABNT NBR 14790; ABNT NBR 
13962 da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas (ABNT); 
Norma NR17 Norma Regula-
mentadora do Ministério do 
Trabalho.
Marca: MARTIFLEX 
INTERNAUTA

27 030.002.056 CADEIRA FIXA NA COR PRETA 
Cadeira fixa: Confeccionada em 
estrutura metálica encosto e 
assento em plástico toda na cor 
preta.
Marca: VIANFLEX ISSO

UND 80 120,90 9.672,00

28 030.002.013 CADEIRA LONGARINA 
3 LUGARES Material de 
confecção do assento e do 
encosto: Polipropileno
Com 3 assentos
Marca: VIANFLEX ISO E1303

UND 20 365,90 7.318,00

29 030.002.057 CADEIRA LONGARINA 4 
LUGARES Longarina: Com 4 
assentos; Assento e encosto em 
plástico polietileno e estrutura 
em aço revestido capa plástico.
Marca: VIANFLEX ISO E1304

UND 35 465,90 16.306,50

32 589.001.014 CAMA HOSPITALAR COM 
FOWLER
Características mínimas: Cama 
Hospitalar com Fowler: Cama 
com 02 manivelas;
Movimentos: Elevação de 
dorso, Fowler, Semi-fowler, 
Flexão de pernas, Cardíaco e 
Sentado; Lastro em chapa, com 
cabeceira e grades de proteção 
lateral Tubulares;
Rodízios de 3,5”(polegada); 
Medidas 1,90 m x 88 cm x 65 
cm; (comprimento-largura-al-
tura);

UN 28 1.995,00 55.860,00
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Capacidade: 150kg; Estrutura 
em Aço tubular com tratamento 
anti-ferrugem e acabamento 
em pintura eletrostática a pó; 
Equipamento deverá atender 
todas as normas de segurança.
Marca: DELLAMED DX2

39 580.005.046 ESCADA ALUMINICO COM 7 
DEGRAUS
Descrição do Produto - Escada 
em alumínio de liga especial 
- Super resistente - Degraus e 
sapatas antiderrapantes - Trava 
de segurança em alumínio com 
articulação lateral - Sistema 
de sustentação traseira em X - 
Suporta até 120Kg
Marca: MOR 5105

UND 12 280,00 3.360,00

43 528.003.007 ESTANTE EM ACO COM 5 
BANDEJAS
Estante em aço com 5 bandejas, 
suporta 120 KG total distribuído, 
cor: cinza; bandejas: 5, material: 
aço,  medidas (altura x largura x 
profundidade): 198x92x30 CM.  
Coluna inteira, pintura em epóxi, 
suporta 20 KG por bandeja
Marca: PERFIL Z 5P

UND 10 295,00 2.950,00

50 589.008.005 HAMPER EM INOX Hamper 
em inox:
Suporte para saco de roupa suja 
Estrutura construída em tubos 
redondos de aço inoxidável; 
Pés com rodízios giratórios ter-
moplástico; Acompanha saco 
em tecido de algodão cru com 
cadarço. Medidas aproximadas: 
800mm altura x 500mm 
diâmetro
Marca: RENASCER RN14009

UN 10 280,00 2.800,00

53 589.002.308 MACA GINECOLOGICA  
Armação: Tubo esmaltado; 
Leito: Estofado totalmente em 
courvin; Dimensões: 1820 mm 
x 515 mm x 890 (C x L x A); 
Dimensões do leito: 1820 mm 
x 515 mm ( C x L); Peso: 30 
Kg; Peso suportado: 120 Kg; 
Estofado: Espuma D26; Mesa 
ginecológica itens inclusos: Par 
de portas-coxa;
Marca: RENASCER RN08000

UND 10 1.190,00 11.900,00

54 589.002.311 MACA PARA CONSULTORIO 
maca fixa com suporte para 
exames - revestimento: leito 
estofado com exclusiva espuma 
de 4.5cm com densidade 28 e 
revestida com courvin , trazendo 
durabilidade e também conforto 
ao seu cliente. - regulagens: 
com diversas regulagens da 
cabeceira, não requer o uso de 
ferramentas. - estrutura: tubular 
em aço. - utensílios: suporte de 
papel - pintura: eletrostática de 
alta durabilidade. - dimensões: 
1,80m comprimento x 0,63m 
largura x 0,78m altura do leito. - 
capacidade: resistente, até 260 
kg. - peso: 23 kg.
Marca: RENASCER RN08007O

UND 10 780,00 7.800,00

55 589.002.327 MACA PARA CURATIVO Maca 
tipo divã:
Próprio para Exames e 
curativos; Leito estofado preto, 
Densidade 23;  Armação Tubular 
em Pintura Epóxi; Cabeceira 
Reclinável; Suporte para Lençol 
Descartável; Pés com Ponteiras 
PVC; Capacidade suportada 
150 KG; Dimensões Externas: 
180x60x80cm (C-L-A);
Marca: RENASCER RN08007O

UN 10 754,00 7.540,00

59 562.002.010 MESA DE ESCRITORIO Mesa 
com estrutura em aço c/ tampo 
de material em MDP ou similar;  
Medidas: 75X 140X 60cm, 
(A-C-P)  Com 02 gavetas.
Marca: VIANFLEX TORONTO

UND 15 398,90 5.983,50

60 562.002.007 MESA DE ESCRITORIO COM 
ESTRUTURA EM AÇO,  COM 
02 GAVETAS Mesa com 
estrutura em aço c/ tampo de 
material em MDP ou similar;  
Medidas: 0,75X 120X 0,60cm, 
(A-C-P) Com 02 gavetas.
Marca: VIANFLEX TORONTO

UND 50 348,90 17.445,00

61 562.002.022 MESA DE ESCRITORIO TIPO 
“L” (ESTACAO DE TRABALHO) 
1 ou 2 gavetas com chave: 
Cor: cinza; Dimensões (Altura 
x Largura x Profundidade): 
74 cmx 130x130 cm x 61 cm. 
COMPOSIÇÃO: Tampo em 
MDPBP 15mm com perfi-
lergonsoft 180°. Pés tipo W 
com calhas para fiação, base 
oblonga e ponteirasID: 321283 
e CRC: 3A7B511D3/4regu-
láveis; pé central em aço em 
formato octogonal com furação 
para acoplar dispositivo de kit 
de energia. GARANTIA: 12 
meses contra qualquer defeito 
de fabricação.
Marca: PANDIN MAXI 
ETP1313

UND 50 780,00 39.000,00

63 562.002.012 MESA DE INOX CAPACIDADE 
DE CARGA DA MESA MÍNIMO 
200KG DISTRIBUÍDOS
Mesa de aço inox industrial: 
Material: Confeccionado em 
inox AISI430;
Capacidade de carga da mesa 
mínimo 200kg distribuídos; 
Capacidade de carga mesa 
inferior mínimo 150kg 
distribuídos;
Reforço debaixo do tampo para 
maior resistência;
Travamento inferior em 
senestrado para resistência 
da prateleira; Acabamento: 
escovado; Pes: tubo de 1 
½” com ponteira ajustáveis; 
Medidas: 100x70x80 (C-L-A).
Conformabilidade: Similar ao 
AISI 304, maior do que o AISI 
430. Força: Maior do que o AISI 
304 e AISI 430. Resistência à 
Corrosão @ 20ºC: Similar ao 
AISI 304, maior do que AISI 
430. Resistência à Temperatura: 
O Tipo 201 possui resistência a 
temperatura levemente inferior 
ao Tipo 304.
Marca: MESART 100X70

UND 6 1.207,00 7.242,00

65 030.003.028 MESA DE REUNIAO COM 04 
CADEIRAS
Tipo: redonda ou Oval Material: 
madeira/MDP/Metalon Cor: 
Cinza/Grafite
Com 4 cadeiras
Marca: VIANFLEX TORONTO/ 
CLASSIC

UND 10 1.000,00 10.000,00

67 030.003.025 MESA PARA COMPUTADOR
MATERIAL DE CONFECÇÃO: 
MADEIRA/ MDP/ MDF/ 
SIMILAR GAVETAS: 01 ou 02
Marca: VIANFLEX TORONTO

UND 20 325,00 6.500,00

68 562.002.011 MESA SLIM Mesa slim: Material 
de mdf 15mm; Tampo com 
cantos arredondados;
Acabamento com perfil Ergosoft 
180º;
Estrutura em aço com pintura 
epox;
Cor branco; Medidas: 
74x50x40cm (A-L-P).
Marca: VIANFLEX TORONTO

UND 35 258,00 9.030,00

75 589.002.319 SUPORTE DE SORO PARA 
FIXAR EM PAREDE 04 
GANCHOS Suporte de soro 
para fixar em parede:  Suporte 
articulado com movimento de 
180°; Com capacidade para 04 
bolsas; Confeccionado em inox; 
Medidas aproximadas:

UN 20 142,20 2.844,00
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comprimento da haste 49cm
Chapa de fixação 9x9cm 
Espessura da chapa n° 18
Marca: RENASCER RN13010

76 030.034.070 SUPORTE PARA FIXACAO DE 
TELEVIDOR TRI ARTICULADO 
Suporte Tri Articulado para 
TVs LCD, LED, Curva, 3D 
e Smart TV e 4K de 10 até 
55” Compatível com todos 
os modelos e marcas de TVs 
com VESA de 100x100mm até 
400x400mm; Possui inclinação 
de 20º e movimento horizontal. 
Pré montado, Fabricado em aço 
carbono, Pintura epóxi anti-fer-
rugem; Suporta até 20kg; Itens 
inclusos: Suporte completo de 
parafusos (parafusos para fixar 
na parede e na TV).
Marca: MULTIVISÃO M3-PR

UND 15 128,90 1.933,50

TOTAL DO PROPONENTE 319.718,80

CLÁUSULA III - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
1. O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 01 
(um) ano, contado da data de sua publicação, podendo ser prorrogado 
por uma vez por igual período conforme previsto no art. 84 da Lei Federal 
nº 14.133/2021.
2. Durante o prazo de validade do registro, a Administração não será 
obrigada a adquirir exclusivamente por seu intermédio, os objetos 
referidos na Cláusula II, podendo se utilizar, para tanto, de outros meios 
de aquisição, desde que permitidos em lei, sem que desse fato caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora, 
conforme previsto no art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA IV - DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Administração e o gerenciamento da presente ata caberão ao Órgão 
Gerenciador da Intenção de Registro de Preços - IRP e/ou as Secretarias 
Municipais, nos termos do Decreto Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X, 
que disciplina o sistema de registro de preços no âmbito municipal.

CLÁUSULA V - DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. É vedada a utilização desta Ata pelos demais órgãos da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal.

CLÁUSULA VI - DO PREÇO
1. Os preços a serem praticados deverão obedecer aos critérios de 
análises de acordo com a legislação em vigor e ainda as cotações de 
preços estabelecidas no processo.
2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata será observada a 
compatibilidade dos preços registrados com aqueles praticados no 
mercado, conforme especificações técnicas e condições constantes 
do Edital Pregão, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.

CLÁUSULA VII -   DA EXECUÇÃO DO OBJETO
1. PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega é de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da Nota De Empenho, sendo a ata válida por 
doze meses, podendo ser prorrogada conforme a lei.
2. LOCAL DE ENTREGA: ALMOXARIFADO CENTRAL DA 
SECRETARIA MUNCIPAL DE SAUDE, RUA SÃO PAULO, Nº 3328, 
BAIRRO LIBERDADE, CEP: 76.974-000, MUNICIPIO DE ESPIGÃO 
DO OESTE-RO ou outro endereço a ser informado junto com envio 
do empenho, de SEGUNDA a SEXTA-FEIRA, NO HORÁRIO DAS 
07H30MIN ÀS 12H30MIN, em dias úteis. (entende-se como dia útil de 
segunda a sexta-feira, exceto nos feriados).
3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 
em desacordo com as especificações constantes neste TERMO DE 
REFERÊNCIA e PROPOSTA, devendo ser substituídos/reparados no 
prazo de [dez dias] a contar da notificação enviada a contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
4. MEIO DE COMUNICAÇÃO: Fica estabelecido o uso dos e-mails 
[financeiro_saude@hotmail.com, almoxarifadocentral.semsau@
gmail.com e almoxarifadosemsau@gmail.com] como meios de 
comunicação oficial entre as partes, presumindo-se recebidos os e-mails 
após 2 (dois) dias úteis de seu encaminhamento.

CLÁUSULA VIII - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado à empresa contratada através de Ordem 
Bancária, e será a vista, em até 30 dias, após a entrega das cestas 
básicas, mediante apresentação da Nota Fiscal, com a descrição dos 
itens, na forma da nota de empenho, devidamente certificada pelo setor 
competente juntamente com as CND´s (INSS, FGTS, Federal, Estadual 
e Municipal) devidamente atualizadas.
2. O pagamento será efetuado somente após as Notas Fiscais/Faturas 
serem conferidas, aceitas e atestadas pelo gestor, obrigando-se a 
empresa a manter sua regularidade fiscal, trabalhista e demais licenças 
exigidas na licitação.
3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou 
se o mesmo não estiver de acordo com as especificações exigidas.
4. Deverão ser apresentadas no ato da entrega do serviço, as Notas 
Fiscais/Faturas, emitidas em 02 vias, conforme segue abaixo:

Prefeitura do Município de Espigão do Oeste-RO, CNPJ Nº: 
04.695.284/0001-39
Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 2800, bairro Vista alegre, 
Espigão do Oeste, CEP-76.974-000
5. No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter:
6.     A descrição do material/serviço, que deve ser compatível com a 
presente na Nota de Empenho correspondente.
7.     ITEM e validade dos itens, serviço.
8.     Valor unitário do item/serviço de acordo com a nota de empenho.
9.     Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de 
empenho.
10.     Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número 
da Conta Bancária, para fins de pagamento, o qual deverá ser efetuado 
no prazo de imediato após a entrega total do objeto de acordo com a nota 
de empenho, bem com, das correções fiscais e contábeis, se for o caso.
11. Acompanhado da(s) Nota(s)/Fatura(s) obrigatoriamente deverá 
seguir em anexo cópia da Nota de Empenho.
12. No caso da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) apresentarem erros ou 
dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE se 
reservará o direito de pagar apenas a parcela não controvertida no prazo 
fixado para pagamento, ressalvado o direito da futura CONTRATADA 
de representar cobrança, as partes controvertidas com as devidas 
justificativas, nestes casos, a CONTRATANTE, terão o prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a partir do recebimento efetuar análise e posterior 
liquidação/pagamento.
13. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar 
com a Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, e a 
comprovação de sua situação regular perante a Fazenda Federal, a 
Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
bem como quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre 
a aquisição.
14. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na 
nota fiscal, serão os mesmos devolvidos a contratada para as correções 
necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Espigão do 
Oeste-RO por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação 
do pagamento.
15.      A Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO não efetua 
pagamento antecipado, não sendo considerados os itens das propostas 
que assim se apresentarem.
16.      Pelo inadimplemento pela Contratante de fatura entregue a 
administração e não paga no prazo superior a 30 (trinta) dias, contado do 
recebimento da Nota fiscal, será devida atualização monetária de acordo 
com índices oficiais aplicados à espécie e vigente à época da ocorrência 
do fato, conforme o disposto nas Lei Federal nº 8.880/1994 e Lei Federal 
º 9.069/1995.
17. Serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os 
pagamentos efetuados utilizando-se as alíquotas previstas para o 
fornecimento objeto do Contrato, conforme as disposições contidas no 
Artigo 2º A da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB 
n° 1.234, de 2012, incluído pela Instrução Normativa da Receita Federal 
do Brasil IN RFB nº. 2145, de 26 de junho de 2023, e no decreto nº. 
5707, de 21 de agosto de 2023, assim como Lei Municipal 2.024/2017 
que dispõe sobre (ISSQN).
18.  Diante da taxa zero ou negativa não há retenção tributário na fonte 
da Contratada, a qual emitirá em seu CNPJ uma Fatura que conterá 
a descrição dos credenciados e das operações realizadas no período 
(nome, CNPJ, valor bruto, valor líquido) dados que devem estar compatível 
com as Notas dos credenciados para confronto de informações. Nesse 
caso, contudo, há retenção ao que tange as operações realizadas pelas 
credenciadas com base no valor total de cada Nota Fiscal apresentada, 
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Retenção na Fonte de Imposto de Renda (IR) e Imposto sobre serviços 
de qualquer natureza (ISSQN) se o estabelecimento prestador estiver 
sediado no município de Espigão do Oeste-RO.
19. Por outro lado, havendo cobrança de taxa de agenciamento a 
CONTRATADA deve emitir Nota Fiscal com o valor da taxa cobrada 
por aquela intermediação, e as Notas Fiscais dos prestadores ou dos 
fornecedores de bens devem ser entregues também contra o tomador 
do        serviço ou seja, havendo comissão ou taxa cobrada pela empresa 
intermediária, ocorrerá a retenção tributária em nome desta. Entretanto, 
em relação ao serviço prestado ou bem fornecido, a retenção do 
Imposto se dará em nome daquele que efetivamente prestou o serviço 
ou forneceu o bem.
20. Caso a CONTRATADA e CREDENCIADA que realizou a operação do 
mês sejam optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
SIMPLES, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte 
dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.
21.  Desse modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar 
a fatura e Notas Fiscais toda a documentação necessária à comprovação 
de que o contratado se mantém regular em todas as condições previstas 
para habilitação no certame, como as certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA.
22. A CONTRATANTE após a liquidação e o pagamento encaminhará 
a CONTRATADA, empresa intermediadora de serviços, cópia do DAM 
Documento de Arrecadação Municipal, ou qualquer outro documento 
que comprove que as retenções foram efetuadas em nome das 
CREDENCIADAS, empresas fornecedoras de bens ou prestadoras de 
serviços, bem como sobre o respectivo serviço de intermediação, se 
devido.
23. Os valores pagos em atraso, somente serão corrigidos, caso derivar 
de culpa exclusiva da da administração, os quais serão corrigidos 
monetariamente, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo-IPCA, medido pelo IBGE, calculadas sobre o 
total do débito em atraso, desde o vencimento até a data do efetivo 
pagamento.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1. Os contratos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados nos termos do edital de Pregão Eletrônico 100/2024.
2. As licitantes vencedoras ficam obrigadas a atender todas as ordens 
de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a 
entrega delas decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.
3. Se o fornecimento não corresponder às especificações exigidas 
no Edital do Pregão que precedeu o presente Ata, a contratada será 
intimada à sua substituição imediatamente.
4. As faturas deverão ser entregues com a devida comprovação de 
manutenção das condições habilitatórias previstas no certame, na forma 
exigida pelo edital de licitação.
5. Os tributos (impostos, taxas, emolumentos e contribuições Fiscais, 
sociais e trabalhistas) que sejam devidos em decorrência direta ou 
indireta da contratação objeto da presente Ata, assim definidos nas 
Normas Tributárias, serão de exclusiva responsabilidade do licitante 
vencedor.
6. O licitante vencedor declara haver levado em conta na apresentação de 
sua proposta os tributos, emolumentos, contribuições Fiscais, encargos 
trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre o fornecimento, não 
cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente.
7. Além das condições e exigências constantes desta Cláusula, em cada 
contratação decorrente da presente ata deverão ser observadas as 
disposições constantes do Edital de Pregão Eletrônico 100/2024, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
8. A eventual recusa no recebimento não implicará em alteração dos 
prazos e nem eximirá a contratada da aplicação das penalidades 
previstas no Art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021.
9. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente 
a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução dos contratos, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado.

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES
1. O descumprimento total ou parcial das obrigações ora assumidas 

caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a as 
seguintes penalidades:
1.1. Advertência;
1.2. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 10% 
(dez por cento) sobre o valor do Contrato não executado, por dia de 
atraso que venha a ocorrer na execução deste com relação aos prazos 
estabelecidos no Termo de Referência;
1.3. Multa compensatória de 10% até 30% sobre o valor total do contrato, 
independentemente de ter ocorrido inexecução total ou parcial, no 
caso de descumprimento de suas obrigações, hipótese que permitirá, 
ainda, a rescisão do Contrato com a aplicação de outras penalidades 
correspondentes.
1.4. Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração 
Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
3. As empresas punidas com impedimento em participar de licitação com 
o Município de Espigão do Oeste-RO ou que sejam declaradas inidôneas 
para licitar e contratar com a Administração Pública serão incluídas no 
CAGEFIMP.
4. Nenhuma parte será responsável perante a outra por atrasos 
ocasionados por motivos de força maior ou caso fortuito.
4.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: ato de 
inimigo público, guerra, revolução, epidemia, fenômenos meteorológicos 
de vulto, perturbação civil ou acontecimentos assemelhados que fujam 
ao controle razoável de qualquer das partes contratantes.
5. As penalidades previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente.
CLÁUSULA XI - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
1. Os preços desta ata de registro de preços serão fixos e irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data do orçamento 
estimado.
1.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições 
para a concessão de reequilíbrio econômico e financeiro em face da 
superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termos 
previstos no Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA XII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. O recebimento do objeto mediante aposição de “atesto” na fatura/nota 
fiscal far-se-á nos prazos e condições estabelecidos no edital de licitação 
que precedeu o presente registro, em consonância com o art. 140 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA XIII - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
OBJETO DA ATA/CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 
com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
2.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 
(um) fiscal administrativo do contrato, representante da Administração 
especialmente designado conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 
Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida 
a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações 
pertinentes a essa atribuição.
2.1.     O fiscal administrativo do contrato anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando 
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, verificar prazos, cumprimento das obrigações, realizações 
de assinaturas nos documentos e demais procedimentos relacionados a 
atividade administrativa.
2.2.     O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
2.3.     O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos 
na execução contratual.
3.  O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração 
durante a prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para 
representá-lo na execução do contrato.
4.  O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
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substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados.
5.  O contratado será responsável pelos danos causados diretamente 
à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e 
não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante.
6.  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
6.1.     A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem 
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 
perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do 
art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.2.     O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade 
máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a 
função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 
especialmente:
6.3.     Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.4.     Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato;
6.5.     Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 
contrato;
6.6.     Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 
contratado;
6.7.     Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios 
e demais documentos relativos ao objeto contratado;
6.8.     Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 
realização de serviços;
6.9.     Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 
trabalhistas da contratada no sistema do município, quando couber, bem 
como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.10.   Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 
disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 
materiais, obras e serviços;
6.11.   Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.12.   Outras atividades compatíveis com a função.
7.  Deverão ser seguidas as obrigações de fiscal e gestor previstas neste 
termo, bem como também as previstas no Decreto Municipal 5.306 de 
14/10/2022 (ID 375471).
CLÁUSULA XIV - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
1.1. Pela Administração, quando:
1.1.1. O licitante vencedor não cumprir as obrigações constantes desta 
Ata de Registro de Preços;
1.1.2. O licitante vencedor der causa a rescisão administrativa de 
contrato decorrente da presente Ata de Registro de Preços;
1.1.3. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado, sendo frustrada a negociação para redução dos preços 
avençados;
1.1.4. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração;
1.2.  Pelo licitante vencedor quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços;
1.2.1. A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades mencionadas nesta ata, 
caso não aceitas as razões do pedido.
2. A comunicação do cancelamento do preço registrado pela 
Administração será feita pessoalmente ou por correspondência 
com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que 
originaram esta Ata.
2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
do licitante vencedor, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município de Espigão do Oeste, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação.
CLÁUSULA XV - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DOS 
PRODUTOS
1. As contratações do objeto da presente Ata de Registro de Preços 
serão autorizadas pela Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de 
Preços - IRP.

CLÁUSULA XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Integram esta Ata o edital de Pregão Eletrônico 100/2024, a proposta 
da empresa vencedora que esta subscreve, bem como todos os demais 
elementos do Processo 2931/SEMSAU/2024.
2. A eficácia da validade da presente Ata de Registro de Preços dar-se-á 
pela HOMOLOGAÇÃO do resultado da licitação que a originou, Pregão 
Eletrônico 100/2024. Pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município 
de Espigão do Oeste.

Weliton Pereira Campos
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município

Elaine Batista dos Santos
Coordenador Geral de Compras Públicas

Fabiana Paz de Souza
Pregoeira 5.503/2023

Poliane Bedone da Costa
Diretor de Registro de Preços

Wilesmar dos Santos Silva
Secretário Municipal de Saúde/SEMSAU

EMPRESA  DETENTORA

M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRONICOS 
- EIRELI

CNPJ: 31.455.241/0001-59
RESPONSÁVEL LEGAL DA EMPRESA

MARINA PICIANI PAZINATO
TELEFONE: (44) 3020-3041/9 9973-6265

EMAIL: m.picianipazinato@hotmail.com
<#E.G.B#30535#65#33341/>

Protocolo 30535
<#E.G.B#30542#65#33348>

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2024

VALIDADE: a validade de 01 (um) ano, contado da data de sua 
publicação.

PROCESSO Nº 2931/SEMSAU/2024
PREGÃO NA FORMA ELETRONICO Nº 100/SRP/CCP/2024

OBJETO:  FORMALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBÍLIA E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, DEVIDAMENTE MONTADOS/
INSTALADOS PELO FORNECEDOR, PARA ATENDER O HOSPITAL 
MUNICIPAL, BEM COMO AS DEMAIS UNIDADES DE SAÚDE, PARA 
UM PERÍODO ESTIMADO DE 12 (DOZE) MESES.

Aos vinte quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte 
e quatro foi celebrada a presente Ata de Registro de Preços, na sala 
da Coordenadoria de Compras Públicas da Prefeitura Municipal de 
Espigão do Oeste/RO, inscrita no CNPJ sob o no 04.695.284/0001-39, 
com sede na Rua Rio Grande do Sul, 2800, Bairro Vista Alegre, nesta 
cidade de Espigão do Oeste/RO, neste ato representada pela Presidente 
do Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços, a Senhora 
Poliane Bedone da Costa, e a empresa CIRÚRGICA SÃO FELIPE 
PRODUTOS PARA SAÚDE Inscrita no CNPJ 07.626.776/0001-60. A 
esta Ata de Registro de Preços aplica-se o disposto na Lei Federal nº 
14.133/2021 Lei Complementar nº 123/06 e alterações, bem como com 
base nas condições e exigências estabelecidas no edital e Termo de 
Referência, sendo seguida a classificação das propostas apresentadas 
ao PREGÃO FORMA ELETRÔNICO nº 100/2024, em virtude de 
deliberação da Pregoeira, e da homologação do procedimento pelo 
Excelentíssimo Senhor Prefeito, Weliton Pereira Campos, conforme 
especificações do Anexo I do Edital de Pregão respectivo e a 
classificação por ela alcançada, observada as condições do Edital que 
integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas 
que se seguem:

CLÁUSULA I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Os registros de preços no âmbito do Município de Espigão do Oeste 
do Estado de Rondônia encontram-se regulamentados pelo Decreto 
Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X.
2. O registro de preços terá prazo de vigência de 01 (um) ano, podendo 
ser prorrogado por uma vez por igual período, desde que comprovado 
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o preço vantajoso, conforme preceitua o art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.

CLÁUSULA II - DO OBJETO
1.  A presente Licitação tem por objeto FORMALIZAÇÃO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MOBÍLIA E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, DEVIDAMENTE 
MONTADOS/INSTALADOS PELO FORNECEDOR, PARA ATENDER 
O HOSPITAL MUNICIPAL, BEM COMO AS DEMAIS UNIDADES DE 
SAÚDE, PARA UM PERÍODO ESTIMADO DE 12 (DOZE) MESES.
2. As quantidades serão fornecidas conforme as necessidades da 
Secretaria Requisitante, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, nos 
quantitativos conforme descrito no Termo de Referência, anexo I deste 
Edital.
3. A existência de preços registrados não obriga o Município de 
Espigão do Oeste/RO a firmar as contratações que deles poderão 
advir, sendo-lhe facultada a realização de licitações específicas para 
aquisição/contratação do objeto, assegurado ao beneficiário do registro 
a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

ITEM
3666

CÓDIGO
CIRURGICA SAO FELIPE 

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
CNPJ: 07.626.776/0001-60
R GRACA ARANHA, 875 

COMPLEMENTO BRCAO 2 
SALA C BAIRRO: VARGEM 

GRANDE,
PINHAIS - PR CEP: 83.321-020
DESCRIÇÃO DO PRODUTO/

SERVIÇO

UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

69 015.004.890 OTOSCOPIO/OFTALMOSCO-
PIO Características Mínimas: 
Otoscópio/Oftalmológico com 
regulador de luminosidade dial 
de luz, cabo em metal cromado 
inoxidável com suporte para 
duas pilhas médias comuns, 
revestimento em capa anti-
derrapante, cabeçote com 
lâmpada, regulador de alta e 
baixa luminosidade. Visor móvel, 
lâmpada incandescente de 2,5 v. 
1-05 (cinco) espéculos auriculares 
sem encaixe, reutilizável nos 
seguintes calibres e quantidades: 
1-Espéculos reutilizável 2,5mm, 
1-Espéculo reutilizável 4,0mm, 
1-Espéculo reutilizável 5,0mm, 
1-Espéculo reutilizável 7,0mm,
1-Espéculo reutilizável 9,0mm, 
1-Estojo para transporte e acon-
dicionamento; Garantia de 1 ano 
contra defeitos de fabricação.
Marca: DOCTOR

UND 12 1.700,00 20.400,00

8 589.002.315 AUTOCLAVE EM ACO CARBONO 
VOL. APROX. DA CAMARA 12L 
Descrições mínimas: Autoclave:
Fabricada em aço carbono com 
pintura eletrostática; Câmara 
interna em aço inox ASI 304;
Pressão de esterilização 
aproximadas: 1,2kgf/cm 0,2kgf/
cm a 2,2kgf/cm 0,2kgf/cm; 
Temperatura de esterilização 
deve variar de acordo com a 
programação de trabalho para 
cada tipo de material, permitindo 
ajuste de 10 programas diferente 
com tempo e temperatura; 
Secagem com porta entre aberta; 
Remoção do ar gravitacional;
Abastecimento manual por copo 
dosador 200ml;
Seleção e monitoração dos 
processos por display de LCD; 
Mensagens de alertas sonoros 
(bips) nas etapas do processo; 
Medidas aproximadas:
Dimensões externas 45x37x37cm 
(C-L-A)
Dimensões da câmara 23x31cm; 
Volume aproximado da câmara 
12L; Bandejas: 2 Potencia 
980watts; Tensão 127v; Possuir 
registro na ANVISA
Garantia: 12 meses
Marca: VOLARE

UN 8 2.900,00 23.200,00

9 589.002.331 AUTOCLAVE EM ACO CARBONO 
VOL. APROX. DA CAMARA 21 A 
25 LITROS Autoclave Horizontal 
de Mesa - Digital: Sistema de 
esterilização pré-programado 
de fábrica; permite a variação 
do tempo de ciclo conforme a 
quantidade de água utilizada; 
Seleção e monitoração dos 
processos por display de LCD; 
Mensagens de alertas sonoros 
(bips) nas etapas do processo; 
Temperatura de esterilização 
deve variar de acordo com a 
programação de trabalho para 
cada tipo de material, permitindo 
ajuste de 10 programas diferente 
com tempo e temperatura; 
Tensão 110v ou 220v; Potencia 
aproximada 980w Capacidade: 
21 a 25 litros; Câmaras em aço 
inoxidável AISI 304;
Fabricada em aço carbono com 
pintura eletrostática; Esterilização 
por vapor saturado;
Estar em conformidade com as 
normas de segurança; Possuir 
assistências técnicas no estado 
de Rondônia; Possuir registro na 
ANVISA;
Garantia: mínimo 12 meses.
Marca: VOLARE

UND 4 5.300,00 21.200,00

TOTAL DO PROPONENTE 64.800,00

CLÁUSULA III - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
1. O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 01 
(um) ano, contado da data de sua publicação, podendo ser prorrogado 
por uma vez por igual período conforme previsto no art. 84 da Lei Federal 
nº 14.133/2021.
2. Durante o prazo de validade do registro, a Administração não será 
obrigada a adquirir exclusivamente por seu intermédio, os objetos 
referidos na Cláusula II, podendo se utilizar, para tanto, de outros meios 
de aquisição, desde que permitidos em lei, sem que desse fato caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora, 
conforme previsto no art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA IV - DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Administração e o gerenciamento da presente ata caberão ao Órgão 
Gerenciador da Intenção de Registro de Preços - IRP e/ou as Secretarias 
Municipais, nos termos do Decreto Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X, 
que disciplina o sistema de registro de preços no âmbito municipal.

CLÁUSULA V - DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. É vedada a utilização desta Ata pelos demais órgãos da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal.

CLÁUSULA VI - DO PREÇO
1. Os preços a serem praticados deverão obedecer aos critérios de 
análises de acordo com a legislação em vigor e ainda as cotações de 
preços estabelecidas no processo.
2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata será observada a 
compatibilidade dos preços registrados com aqueles praticados no 
mercado, conforme especificações técnicas e condições constantes 
do Edital Pregão, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.

CLÁUSULA VII -   DA EXECUÇÃO DO OBJETO
1. PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega é de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da Nota De Empenho, sendo a ata válida por 
doze meses, podendo ser prorrogada conforme a lei.
2. LOCAL DE ENTREGA: ALMOXARIFADO CENTRAL DA 
SECRETARIA MUNCIPAL DE SAUDE, RUA SÃO PAULO, Nº 3328, 
BAIRRO LIBERDADE, CEP: 76.974-000, MUNICIPIO DE ESPIGÃO 
DO OESTE-RO ou outro endereço a ser informado junto com envio 
do empenho, de SEGUNDA a SEXTA-FEIRA, NO HORÁRIO DAS 
07H30MIN ÀS 12H30MIN, em dias úteis. (entende-se como dia útil de 
segunda a sexta-feira, exceto nos feriados).
3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 
em desacordo com as especificações constantes neste TERMO DE 
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REFERÊNCIA e PROPOSTA, devendo ser substituídos/reparados no 
prazo de [dez dias] a contar da notificação enviada a contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
4. MEIO DE COMUNICAÇÃO: Fica estabelecido o uso dos e-mails 
[financeiro_saude@hotmail.com, almoxarifadocentral.semsau@
gmail.com e almoxarifadosemsau@gmail.com] como meios de 
comunicação oficial entre as partes, presumindo-se recebidos os e-mails 
após 2 (dois) dias úteis de seu encaminhamento.

CLÁUSULA VIII - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado à empresa contratada através de Ordem 
Bancária, e será a vista, em até 30 dias, após a entrega das cestas 
básicas, mediante apresentação da Nota Fiscal, com a descrição dos 
itens, na forma da nota de empenho, devidamente certificada pelo setor 
competente juntamente com as CND´s (INSS, FGTS, Federal, Estadual 
e Municipal) devidamente atualizadas.
2. O pagamento será efetuado somente após as Notas Fiscais/Faturas 
serem conferidas, aceitas e atestadas pelo gestor, obrigando-se a 
empresa a manter sua regularidade fiscal, trabalhista e demais licenças 
exigidas na licitação.
3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou 
se o mesmo não estiver de acordo com as especificações exigidas.
4. Deverão ser apresentadas no ato da entrega do serviço, as Notas 
Fiscais/Faturas, emitidas em 02 vias, conforme segue abaixo:

Prefeitura do Município de Espigão do Oeste-RO, CNPJ Nº: 
04.695.284/0001-39
Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 2800, bairro Vista alegre, 
Espigão do Oeste, CEP-76.974-000
5. No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter:
6.     A descrição do material/serviço, que deve ser compatível com a 
presente na Nota de Empenho correspondente.
7.     ITEM e validade dos itens, serviço.
8.     Valor unitário do item/serviço de acordo com a nota de empenho.
9.     Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de 
empenho.
10.     Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número 
da Conta Bancária, para fins de pagamento, o qual deverá ser efetuado 
no prazo de imediato após a entrega total do objeto de acordo com a nota 
de empenho, bem com, das correções fiscais e contábeis, se for o caso.
11. Acompanhado da(s) Nota(s)/Fatura(s) obrigatoriamente deverá 
seguir em anexo cópia da Nota de Empenho.
12. No caso da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) apresentarem erros ou 
dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE se 
reservará o direito de pagar apenas a parcela não controvertida no prazo 
fixado para pagamento, ressalvado o direito da futura CONTRATADA 
de representar cobrança, as partes controvertidas com as devidas 
justificativas, nestes casos, a CONTRATANTE, terão o prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a partir do recebimento efetuar análise e posterior 
liquidação/pagamento.
13. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar 
com a Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, e a 
comprovação de sua situação regular perante a Fazenda Federal, a 
Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
bem como quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre 
a aquisição.
14. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na 
nota fiscal, serão os mesmos devolvidos a contratada para as correções 
necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Espigão do 
Oeste-RO por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação 
do pagamento.
15.      A Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO não efetua 
pagamento antecipado, não sendo considerados os itens das propostas 
que assim se apresentarem.
16.      Pelo inadimplemento pela Contratante de fatura entregue a 
administração e não paga no prazo superior a 30 (trinta) dias, contado do 
recebimento da Nota fiscal, será devida atualização monetária de acordo 
com índices oficiais aplicados à espécie e vigente à época da ocorrência 
do fato, conforme o disposto nas Lei Federal nº 8.880/1994 e Lei Federal 
º 9.069/1995.
17. Serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os 
pagamentos efetuados utilizando-se as alíquotas previstas para o 
fornecimento objeto do Contrato, conforme as disposições contidas no 
Artigo 2º A da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB 
n° 1.234, de 2012, incluído pela Instrução Normativa da Receita Federal 
do Brasil IN RFB nº. 2145, de 26 de junho de 2023, e no decreto nº. 

5707, de 21 de agosto de 2023, assim como Lei Municipal 2.024/2017 
que dispõe sobre (ISSQN).
18.  Diante da taxa zero ou negativa não há retenção tributário na fonte 
da Contratada, a qual emitirá em seu CNPJ uma Fatura que conterá 
a descrição dos credenciados e das operações realizadas no período 
(nome, CNPJ, valor bruto, valor líquido) dados que devem estar compatível 
com as Notas dos credenciados para confronto de informações. Nesse 
caso, contudo, há retenção ao que tange as operações realizadas pelas 
credenciadas com base no valor total de cada Nota Fiscal apresentada, 
Retenção na Fonte de Imposto de Renda (IR) e Imposto sobre serviços 
de qualquer natureza (ISSQN) se o estabelecimento prestador estiver 
sediado no município de Espigão do Oeste-RO.
19. Por outro lado, havendo cobrança de taxa de agenciamento a 
CONTRATADA deve emitir Nota Fiscal com o valor da taxa cobrada 
por aquela intermediação, e as Notas Fiscais dos prestadores ou dos 
fornecedores de bens devem ser entregues também contra o tomador 
do        serviço ou seja, havendo comissão ou taxa cobrada pela empresa 
intermediária, ocorrerá a retenção tributária em nome desta. Entretanto, 
em relação ao serviço prestado ou bem fornecido, a retenção do 
Imposto se dará em nome daquele que efetivamente prestou o serviço 
ou forneceu o bem.
20. Caso a CONTRATADA e CREDENCIADA que realizou a operação do 
mês sejam optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
SIMPLES, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte 
dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.
21.  Desse modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar 
a fatura e Notas Fiscais toda a documentação necessária à comprovação 
de que o contratado se mantém regular em todas as condições previstas 
para habilitação no certame, como as certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA.
22. A CONTRATANTE após a liquidação e o pagamento encaminhará 
a CONTRATADA, empresa intermediadora de serviços, cópia do DAM 
Documento de Arrecadação Municipal, ou qualquer outro documento 
que comprove que as retenções foram efetuadas em nome das 
CREDENCIADAS, empresas fornecedoras de bens ou prestadoras de 
serviços, bem como sobre o respectivo serviço de intermediação, se 
devido.
23. Os valores pagos em atraso, somente serão corrigidos, caso derivar 
de culpa exclusiva da da administração, os quais serão corrigidos 
monetariamente, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo-IPCA, medido pelo IBGE, calculadas sobre o 
total do débito em atraso, desde o vencimento até a data do efetivo 
pagamento.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1. Os contratos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados nos termos do edital de Pregão Eletrônico 100/2024.
2. As licitantes vencedoras ficam obrigadas a atender todas as ordens 
de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a 
entrega delas decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.
3. Se o fornecimento não corresponder às especificações exigidas 
no Edital do Pregão que precedeu o presente Ata, a contratada será 
intimada à sua substituição imediatamente.
4. As faturas deverão ser entregues com a devida comprovação de 
manutenção das condições habilitatórias previstas no certame, na forma 
exigida pelo edital de licitação.
5. Os tributos (impostos, taxas, emolumentos e contribuições Fiscais, 
sociais e trabalhistas) que sejam devidos em decorrência direta ou 
indireta da contratação objeto da presente Ata, assim definidos nas 
Normas Tributárias, serão de exclusiva responsabilidade do licitante 
vencedor.
6. O licitante vencedor declara haver levado em conta na apresentação de 
sua proposta os tributos, emolumentos, contribuições Fiscais, encargos 
trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre o fornecimento, não 
cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente.
7. Além das condições e exigências constantes desta Cláusula, em cada 
contratação decorrente da presente ata deverão ser observadas as 
disposições constantes do Edital de Pregão Eletrônico 100/2024, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
8. A eventual recusa no recebimento não implicará em alteração dos 
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prazos e nem eximirá a contratada da aplicação das penalidades 
previstas no Art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021.
9. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente 
a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução dos contratos, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado.

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES
1. O descumprimento total ou parcial das obrigações ora assumidas 
caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a as 
seguintes penalidades:
1.1. Advertência;
1.2. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 10% 
(dez por cento) sobre o valor do Contrato não executado, por dia de 
atraso que venha a ocorrer na execução deste com relação aos prazos 
estabelecidos no Termo de Referência;
1.3. Multa compensatória de 10% até 30% sobre o valor total do contrato, 
independentemente de ter ocorrido inexecução total ou parcial, no 
caso de descumprimento de suas obrigações, hipótese que permitirá, 
ainda, a rescisão do Contrato com a aplicação de outras penalidades 
correspondentes.
1.4. Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração 
Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
3. As empresas punidas com impedimento em participar de licitação com 
o Município de Espigão do Oeste-RO ou que sejam declaradas inidôneas 
para licitar e contratar com a Administração Pública serão incluídas no 
CAGEFIMP.
4. Nenhuma parte será responsável perante a outra por atrasos 
ocasionados por motivos de força maior ou caso fortuito.
4.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: ato de 
inimigo público, guerra, revolução, epidemia, fenômenos meteorológicos 
de vulto, perturbação civil ou acontecimentos assemelhados que fujam 
ao controle razoável de qualquer das partes contratantes.
5. As penalidades previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente.
CLÁUSULA XI - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
1. Os preços desta ata de registro de preços serão fixos e irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data do orçamento 
estimado.
1.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições 
para a concessão de reequilíbrio econômico e financeiro em face da 
superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termos 
previstos no Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA XII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. O recebimento do objeto mediante aposição de “atesto” na fatura/nota 
fiscal far-se-á nos prazos e condições estabelecidos no edital de licitação 
que precedeu o presente registro, em consonância com o art. 140 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA XIII - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
OBJETO DA ATA/CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 
com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
2.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 
(um) fiscal administrativo do contrato, representante da Administração 
especialmente designado conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 
Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida 
a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações 
pertinentes a essa atribuição.
2.1.     O fiscal administrativo do contrato anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando 
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, verificar prazos, cumprimento das obrigações, realizações 
de assinaturas nos documentos e demais procedimentos relacionados a 
atividade administrativa.
2.2.     O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 

para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
2.3.     O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos 
na execução contratual.
3.  O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração 
durante a prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para 
representá-lo na execução do contrato.
4.  O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados.
5.  O contratado será responsável pelos danos causados diretamente 
à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e 
não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante.
6.  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
6.1.     A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem 
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 
perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do 
art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.2.     O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade 
máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a 
função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 
especialmente:
6.3.     Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.4.     Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato;
6.5.     Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 
contrato;
6.6.     Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 
contratado;
6.7.     Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios 
e demais documentos relativos ao objeto contratado;
6.8.     Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 
realização de serviços;
6.9.     Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 
trabalhistas da contratada no sistema do município, quando couber, bem 
como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.10.   Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 
disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 
materiais, obras e serviços;
6.11.   Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.12.   Outras atividades compatíveis com a função.
7.  Deverão ser seguidas as obrigações de fiscal e gestor previstas neste 
termo, bem como também as previstas no Decreto Municipal 5.306 de 
14/10/2022 (ID 375471).

CLÁUSULA XIV - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
1.1. Pela Administração, quando:
1.1.1. O licitante vencedor não cumprir as obrigações constantes desta 
Ata de Registro de Preços;
1.1.2. O licitante vencedor der causa a rescisão administrativa de 
contrato decorrente da presente Ata de Registro de Preços;
1.1.3. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado, sendo frustrada a negociação para redução dos preços 
avençados;
1.1.4. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração;
1.2.  Pelo licitante vencedor quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços;
1.2.1. A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades mencionadas nesta ata, 
caso não aceitas as razões do pedido.
2. A comunicação do cancelamento do preço registrado pela 
Administração será feita pessoalmente ou por correspondência 
com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que 
originaram esta Ata.
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2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
do licitante vencedor, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município de Espigão do Oeste, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação.

CLÁUSULA XV - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DOS 
PRODUTOS
1. As contratações do objeto da presente Ata de Registro de Preços 
serão autorizadas pela Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de 
Preços - IRP.

CLÁUSULA XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Integram esta Ata o edital de Pregão Eletrônico 100/2024, a proposta 
da empresa vencedora que esta subscreve, bem como todos os demais 
elementos do Processo 2931/SEMSAU/2024.
2. A eficácia da validade da presente Ata de Registro de Preços dar-se-á 
pela HOMOLOGAÇÃO do resultado da licitação que a originou, Pregão 
Eletrônico 100/2024. Pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município 
de Espigão do Oeste.

Weliton Pereira Campos
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município

Elaine Batista dos Santos
Coordenador Geral de Compras Públicas

Fabiana Paz de Souza
Pregoeira 5.503/2023

Poliane Bedone da Costa
Diretor de Registro de Preços

Wilesmar dos Santos Silva
Secretário Municipal de Saúde/SEMSAU

EMPRESA  DETENTORA

CIRÚRGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE
CNPJ: 07.626.776/0001-60

SÓCIA
MARISTELA BELOTTO PELOZZO

TELEFONE: (41) 3354-1001
EMAIL: cirurgicasaofelipe@uol.com.br

<#E.G.B#30542#69#33348/>

Protocolo 30542
<#E.G.B#30544#69#33351>

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2024

VALIDADE: a validade de 01 (um) ano, contado da data de sua 
publicação.

PROCESSO Nº 2931/SEMSAU/2024
PREGÃO NA FORMA ELETRONICO Nº 100/SRP/CCP/2024

OBJETO:  FORMALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBÍLIA E EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES, DEVIDAMENTE MONTADOS/INSTALADOS PELO 
FORNECEDOR, PARA ATENDER O HOSPITAL MUNICIPAL, BEM 
COMO AS DEMAIS UNIDADES DE SAÚDE, PARA UM PERÍODO 
ESTIMADO DE 12 (DOZE) MESES.

Aos vinte quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte 
e quatro foi celebrada a presente Ata de Registro de Preços, na sala 
da Coordenadoria de Compras Públicas da Prefeitura Municipal de 
Espigão do Oeste/RO, inscrita no CNPJ sob o no 04.695.284/0001-39, 
com sede na Rua Rio Grande do Sul, 2800, Bairro Vista Alegre, 
nesta cidade de Espigão do Oeste/RO, neste ato representada pela 
Presidente do Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços, 
a Senhora Poliane Bedone da Costa, e a empresa  M.K.R. COMERCIO 
DE EQUIPAMENTOS LTDA Inscrita no CNPJ 31.499.939/0001-76. A 
esta Ata de Registro de Preços aplica-se o disposto na Lei Federal nº 
14.133/2021 Lei Complementar nº 123/06 e alterações, bem como com 
base nas condições e exigências estabelecidas no edital e Termo de 
Referência, sendo seguida a classificação das propostas apresentadas ao 
PREGÃO FORMA ELETRÔNICO nº 100/2024, em virtude de deliberação 
da Pregoeira, e da homologação do procedimento pelo Excelentíssimo 
Senhor Prefeito, Weliton Pereira Campos, conforme especificações do 

Anexo I do Edital de Pregão respectivo e a classificação por ela alcançada, 
observada as condições do Edital que integra este instrumento de registro 
e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Os registros de preços no âmbito do Município de Espigão do Oeste 
do Estado de Rondônia encontram-se regulamentados pelo Decreto 
Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X.
2. O registro de preços terá prazo de vigência de 01 (um) ano, podendo 
ser prorrogado por uma vez por igual período, desde que comprovado 
o preço vantajoso, conforme preceitua o art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.

CLÁUSULA II - DO OBJETO
1.  A presente Licitação tem por objeto FORMALIZAÇÃO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MOBÍLIA E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, DEVIDAMENTE 
MONTADOS/INSTALADOS PELO FORNECEDOR, PARA ATENDER 
O HOSPITAL MUNICIPAL, BEM COMO AS DEMAIS UNIDADES DE 
SAÚDE, PARA UM PERÍODO ESTIMADO DE 12 (DOZE) MESES.
2. As quantidades serão fornecidas conforme as necessidades da 
Secretaria Requisitante, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, nos 
quantitativos conforme descrito no Termo de Referência, anexo I deste 
Edital.
3. A existência de preços registrados não obriga o Município de Espigão 
do Oeste/RO a firmar as contratações que deles poderão advir, sendo-lhe 
facultada a realização de licitações específicas para aquisição/contratação 
do objeto, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.

ITEM
9808

CÓDIGO
M.K.R. COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ: 31.499.939/0001-76
MARECHAL 

MASCARENHAS DE 
MORAES, 88 SALA  B - 
PARQUE INDUSTRIAL

ARACATUBA - SP
CEP: 16075-370
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO/SERVIÇO

UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

10 589.002.048 BALANÇA ANTROPOMETRI-
CA DIGITAL ADULTO 200KG: 
MODO DE OPERAÇAO 
DIGITAL Estrutura em chapa 
de aço carbono pintada 
Capacidade de Pesagem até 
200 kilos com divisões a cada 
100 gramas Tamanho da 
Plataforma de Pesagem 38 
centimetros  x 29 centimetros 
Régua Antropométrica mede 
até 2,00 metros, sendo 
fabricada em alumínio 
anodizado, e a marcações de 
altura a cada 0,5 centimetro. 
Possui Tapete anti-derrapan-
te de borracha para maior 
segurança da pessoa que 
será pesada. Os pés de 
apoio da balança possuem 
regulagem para nivelamento 
de acordo com o piso onde 
será instalada Possui Função 
de TARA Painel Digital com 6 
dígitos
Voltagem Bivolt Automatico 
90 a 240 V.
Marca: LIDER

UND 20 1.300,00 26.000,00

11 589.002.313 BALANCA ELETRONICA 
Balança eletrônica digital: 
Display de cristal líquido com 
backlight;
Bateria interna recarregável; 
Carregador de bateria 
automático; Desligamento 
automático;
Gabinete de plástico ABS; 
Função de pré-empaco-
tamento; Flexibilidade de 
manuseio;
Proteção contra interferên-
cias e sobrecargas;

UND 10 950,00 9.500,00
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Configuração de datas; 
Prato de pesagem de fácil 
higienização; Teclado de fácil 
digitação;
Saída de dados RS-232C 
(opcional) para interligação 
com micro terminais; Saída 
de dados ECF-PDV, ECF-MR 
e sistemas de
automação; Saída de dados 
USB (conversor opcional); 
Capacidade de pesagem 
mínima: 32 kg; Divisão: 
10 g; Capacidade de tara 
equivalente; Dimensões dos 
dígitos: 6,30 mm (L) x 16 mm 
(A); Tensão: De 100 a 240 
Volts / 50 - 60 Hz; Autonomia: 
Até 490 horas; Auto 
desligamento: Configurável 
entre 1, 5, 10, 20 e 60 minutos 
ou desativado; Material do 
prato de pesagem: Em aço 
inoxidável e com centro 
rebaixado, para evitar o 
escoamento de líquidos 
sobre os displays; Teclado: 
Manta selada com teclas de 
contato momentâneo;
Gabinete: Em plástico ABS 
na cor preta;
Dimensões aproximada 
da Balança: 355 mm (L) x 
115 mm (A) x 350 mm (P); 
Dimensões aproximada do 
prato de pesagem: 355 mm
(L) x 235 mm (P); Inmetro: 
Conforme a Portaria 236/94 
e classe de exatidão 
III; Garantia: 1 ano. 
Homologadas pelo INMETRO 
e aferidas pelo IPEM.
Marca: LIDER

12 589.002.330 BALANCA PEDIATRICA AN-
TROPOMETRICA DIGITAL 
Características Mínimas: 
. Para bebês até 16 kg • 
Divisão de pesagem de 5g • 
Homologado pelo INMETRO 
e Aferido pelo IPEM • Oferece 
pesagens rápidas e precisas 
. Dimenções  da Concha 
mínimo 540 x 290 MM . 
Função TARA até capacidade 
máxima da balança • 
Alimentação Bivolt, 110/220V
Marca: LIDER

UND 15 700,00 10.500,00

13 589.002.326 BALANCA PEDIATRICA 
DIGITAL BALANÇA 
ELETRÔNICA PEDIÁTRICA, 
Capacidade de 15 kg, concha 
anatômica em polipropileno 
com medida aproximadas 
540 x 320 mm injetada em 
material anti-germes, faixa 
de medição antropomé-
trica na concha de 0 a 54 
cm, gabinete plástico ABS, 
display LED com 6 dígitos de 
14,2 mm de altura e 8,1 mm 
de largura, estrutura interna 
em aço carbono bicromati-
zado com cobertura plástica, 
pés reguláveis em borracha 
sintética, fonte externa 90 
a 240 VAC c/ chaveamento 
automático, função TARA 
até capacidade máxima da 
balança. Homologadas pelo 
INMETRO e aferidas pelo 
IPEM.
Marca: LIDER

UN 10 700,00 7.000,00

TOTAL DO PROPONENTE 53.000,00

CLÁUSULA III - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
1. O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 01 

(um) ano, contado da data de sua publicação, podendo ser prorrogado 
por uma vez por igual período conforme previsto no art. 84 da Lei Federal 
nº 14.133/2021.
2. Durante o prazo de validade do registro, a Administração não será 
obrigada a adquirir exclusivamente por seu intermédio, os objetos 
referidos na Cláusula II, podendo se utilizar, para tanto, de outros meios 
de aquisição, desde que permitidos em lei, sem que desse fato caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora, 
conforme previsto no art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA IV - DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Administração e o gerenciamento da presente ata caberão ao Órgão 
Gerenciador da Intenção de Registro de Preços - IRP e/ou as Secretarias 
Municipais, nos termos do Decreto Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X, 
que disciplina o sistema de registro de preços no âmbito municipal.

CLÁUSULA V - DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. É vedada a utilização desta Ata pelos demais órgãos da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal.

CLÁUSULA VI - DO PREÇO
1. Os preços a serem praticados deverão obedecer aos critérios de 
análises de acordo com a legislação em vigor e ainda as cotações de 
preços estabelecidas no processo.
2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata será observada a 
compatibilidade dos preços registrados com aqueles praticados no 
mercado, conforme especificações técnicas e condições constantes 
do Edital Pregão, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.

CLÁUSULA VII -   DA EXECUÇÃO DO OBJETO
1. PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega é de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da Nota De Empenho, sendo a ata válida por 
doze meses, podendo ser prorrogada conforme a lei.
2. LOCAL DE ENTREGA: ALMOXARIFADO CENTRAL DA 
SECRETARIA MUNCIPAL DE SAUDE, RUA SÃO PAULO, Nº 3328, 
BAIRRO LIBERDADE, CEP: 76.974-000, MUNICIPIO DE ESPIGÃO 
DO OESTE-RO ou outro endereço a ser informado junto com envio 
do empenho, de SEGUNDA a SEXTA-FEIRA, NO HORÁRIO DAS 
07H30MIN ÀS 12H30MIN, em dias úteis. (entende-se como dia útil de 
segunda a sexta-feira, exceto nos feriados).
3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 
em desacordo com as especificações constantes neste TERMO DE 
REFERÊNCIA e PROPOSTA, devendo ser substituídos/reparados no 
prazo de [dez dias] a contar da notificação enviada a contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
4. MEIO DE COMUNICAÇÃO: Fica estabelecido o uso dos e-mails 
[financeiro_saude@hotmail.com, almoxarifadocentral.semsau@
gmail.com e almoxarifadosemsau@gmail.com] como meios de 
comunicação oficial entre as partes, presumindo-se recebidos os e-mails 
após 2 (dois) dias úteis de seu encaminhamento.

CLÁUSULA VIII - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado à empresa contratada através de Ordem 
Bancária, e será a vista, em até 30 dias, após a entrega das cestas 
básicas, mediante apresentação da Nota Fiscal, com a descrição dos 
itens, na forma da nota de empenho, devidamente certificada pelo setor 
competente juntamente com as CND´s (INSS, FGTS, Federal, Estadual e 
Municipal) devidamente atualizadas.
2. O pagamento será efetuado somente após as Notas Fiscais/Faturas 
serem conferidas, aceitas e atestadas pelo gestor, obrigando-se a 
empresa a manter sua regularidade fiscal, trabalhista e demais licenças 
exigidas na licitação.
3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou 
se o mesmo não estiver de acordo com as especificações exigidas.
4. Deverão ser apresentadas no ato da entrega do serviço, as Notas 
Fiscais/Faturas, emitidas em 02 vias, conforme segue abaixo:

Prefeitura do Município de Espigão do Oeste-RO, CNPJ Nº: 
04.695.284/0001-39
Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 2800, bairro Vista alegre, 
Espigão do Oeste, CEP-76.974-000
5. No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter:
6.     A descrição do material/serviço, que deve ser compatível com a 
presente na Nota de Empenho correspondente.
7.     ITEM e validade dos itens, serviço.
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8.     Valor unitário do item/serviço de acordo com a nota de empenho.
9.     Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de 
empenho.
10.     Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número 
da Conta Bancária, para fins de pagamento, o qual deverá ser efetuado 
no prazo de imediato após a entrega total do objeto de acordo com a nota 
de empenho, bem com, das correções fiscais e contábeis, se for o caso.
11. Acompanhado da(s) Nota(s)/Fatura(s) obrigatoriamente deverá seguir 
em anexo cópia da Nota de Empenho.
12. No caso da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) apresentarem erros ou 
dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE se 
reservará o direito de pagar apenas a parcela não controvertida no prazo 
fixado para pagamento, ressalvado o direito da futura CONTRATADA 
de representar cobrança, as partes controvertidas com as devidas 
justificativas, nestes casos, a CONTRATANTE, terão o prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a partir do recebimento efetuar análise e posterior 
liquidação/pagamento.
13. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar 
com a Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, e 
a comprovação de sua situação regular perante a Fazenda Federal, a 
Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
bem como quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre a 
aquisição.
14. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na 
nota fiscal, serão os mesmos devolvidos a contratada para as correções 
necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Espigão do 
Oeste-RO por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação 
do pagamento.
15.      A Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO não efetua 
pagamento antecipado, não sendo considerados os itens das propostas 
que assim se apresentarem.
16.      Pelo inadimplemento pela Contratante de fatura entregue a 
administração e não paga no prazo superior a 30 (trinta) dias, contado do 
recebimento da Nota fiscal, será devida atualização monetária de acordo 
com índices oficiais aplicados à espécie e vigente à época da ocorrência 
do fato, conforme o disposto nas Lei Federal nº 8.880/1994 e Lei Federal 
º 9.069/1995.
17. Serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos 
efetuados utilizando-se as alíquotas previstas para o fornecimento objeto 
do Contrato, conforme as disposições contidas no Artigo 2º A da Instrução 
Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB n° 1.234, de 2012, incluído 
pela Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB nº. 2145, 
de 26 de junho de 2023, e no decreto nº. 5707, de 21 de agosto de 2023, 
assim como Lei Municipal 2.024/2017 que dispõe sobre (ISSQN).
18.  Diante da taxa zero ou negativa não há retenção tributário na fonte 
da Contratada, a qual emitirá em seu CNPJ uma Fatura que conterá a 
descrição dos credenciados e das operações realizadas no período 
(nome, CNPJ, valor bruto, valor líquido) dados que devem estar compatível 
com as Notas dos credenciados para confronto de informações. Nesse 
caso, contudo, há retenção ao que tange as operações realizadas pelas 
credenciadas com base no valor total de cada Nota Fiscal apresentada, 
Retenção na Fonte de Imposto de Renda (IR) e Imposto sobre serviços 
de qualquer natureza (ISSQN) se o estabelecimento prestador estiver 
sediado no município de Espigão do Oeste-RO.
19. Por outro lado, havendo cobrança de taxa de agenciamento a 
CONTRATADA deve emitir Nota Fiscal com o valor da taxa cobrada 
por aquela intermediação, e as Notas Fiscais dos prestadores ou dos 
fornecedores de bens devem ser entregues também contra o tomador 
do        serviço ou seja, havendo comissão ou taxa cobrada pela empresa 
intermediária, ocorrerá a retenção tributária em nome desta. Entretanto, 
em relação ao serviço prestado ou bem fornecido, a retenção do Imposto 
se dará em nome daquele que efetivamente prestou o serviço ou forneceu 
o bem.
20. Caso a CONTRATADA e CREDENCIADA que realizou a operação do 
mês sejam optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
SIMPLES, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte 
dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.
21.  Desse modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar 
a fatura e Notas Fiscais toda a documentação necessária à comprovação 
de que o contratado se mantém regular em todas as condições previstas 
para habilitação no certame, como as certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA.
22. A CONTRATANTE após a liquidação e o pagamento encaminhará 
a CONTRATADA, empresa intermediadora de serviços, cópia do DAM 
Documento de Arrecadação Municipal, ou qualquer outro documento 
que comprove que as retenções foram efetuadas em nome das 

CREDENCIADAS, empresas fornecedoras de bens ou prestadoras de 
serviços, bem como sobre o respectivo serviço de intermediação, se 
devido.
23. Os valores pagos em atraso, somente serão corrigidos, caso derivar 
de culpa exclusiva da da administração, os quais serão corrigidos 
monetariamente, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo-IPCA, medido pelo IBGE, calculadas sobre o total do 
débito em atraso, desde o vencimento até a data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1. Os contratos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados nos termos do edital de Pregão Eletrônico 100/2024.
2. As licitantes vencedoras ficam obrigadas a atender todas as ordens 
de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a 
entrega delas decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.
3. Se o fornecimento não corresponder às especificações exigidas no 
Edital do Pregão que precedeu o presente Ata, a contratada será intimada 
à sua substituição imediatamente.
4. As faturas deverão ser entregues com a devida comprovação de 
manutenção das condições habilitatórias previstas no certame, na forma 
exigida pelo edital de licitação.
5. Os tributos (impostos, taxas, emolumentos e contribuições Fiscais, 
sociais e trabalhistas) que sejam devidos em decorrência direta ou indireta 
da contratação objeto da presente Ata, assim definidos nas Normas 
Tributárias, serão de exclusiva responsabilidade do licitante vencedor.
6. O licitante vencedor declara haver levado em conta na apresentação de 
sua proposta os tributos, emolumentos, contribuições Fiscais, encargos 
trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre o fornecimento, não 
cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente.
7. Além das condições e exigências constantes desta Cláusula, em cada 
contratação decorrente da presente ata deverão ser observadas as 
disposições constantes do Edital de Pregão Eletrônico 100/2024, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
8. A eventual recusa no recebimento não implicará em alteração dos 
prazos e nem eximirá a contratada da aplicação das penalidades previstas 
no Art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021.
9. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente a 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
dos contratos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES
1. O descumprimento total ou parcial das obrigações ora assumidas 
caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a as 
seguintes penalidades:
1.1. Advertência;
1.2. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 10% (dez 
por cento) sobre o valor do Contrato não executado, por dia de atraso que 
venha a ocorrer na execução deste com relação aos prazos estabelecidos 
no Termo de Referência;
1.3. Multa compensatória de 10% até 30% sobre o valor total do contrato, 
independentemente de ter ocorrido inexecução total ou parcial, no 
caso de descumprimento de suas obrigações, hipótese que permitirá, 
ainda, a rescisão do Contrato com a aplicação de outras penalidades 
correspondentes.
1.4. Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração 
Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
3. As empresas punidas com impedimento em participar de licitação com 
o Município de Espigão do Oeste-RO ou que sejam declaradas inidôneas 
para licitar e contratar com a Administração Pública serão incluídas no 
CAGEFIMP.
4. Nenhuma parte será responsável perante a outra por atrasos 
ocasionados por motivos de força maior ou caso fortuito.
4.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: ato de inimigo 
público, guerra, revolução, epidemia, fenômenos meteorológicos de vulto, 
perturbação civil ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle 
razoável de qualquer das partes contratantes.
5. As penalidades previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente.
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CLÁUSULA XI - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
1. Os preços desta ata de registro de preços serão fixos e irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data do orçamento 
estimado.
1.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições 
para a concessão de reequilíbrio econômico e financeiro em face da 
superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termos 
previstos no Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA XII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. O recebimento do objeto mediante aposição de “atesto” na fatura/nota 
fiscal far-se-á nos prazos e condições estabelecidos no edital de licitação 
que precedeu o presente registro, em consonância com o art. 140 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA XIII - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
OBJETO DA ATA/CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
2.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
1 (um) fiscal administrativo do contrato, representante da Administração 
especialmente designado conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 
Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida 
a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações 
pertinentes a essa atribuição.
2.1.     O fiscal administrativo do contrato anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando 
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, verificar prazos, cumprimento das obrigações, realizações 
de assinaturas nos documentos e demais procedimentos relacionados a 
atividade administrativa.
2.2.     O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
2.3.     O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual.
3.  O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante 
a prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na 
execução do contrato.
4.  O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados.
5.  O contratado será responsável pelos danos causados diretamente 
à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e 
não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante.
6.  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
6.1.     A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem 
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 
perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do 
art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.2.     O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade 
máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a 
função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 
especialmente:
6.3.     Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.4.     Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato;
6.5.     Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 
contrato;
6.6.     Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 
contratado;
6.7.     Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios 
e demais documentos relativos ao objeto contratado;
6.8.     Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 
realização de serviços;
6.9.     Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 
trabalhistas da contratada no sistema do município, quando couber, bem 
como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.10.   Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 

disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 
materiais, obras e serviços;
6.11.   Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.12.   Outras atividades compatíveis com a função.
7.  Deverão ser seguidas as obrigações de fiscal e gestor previstas neste 
termo, bem como também as previstas no Decreto Municipal 5.306 de 
14/10/2022 (ID 375471).

CLÁUSULA XIV - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
1.1. Pela Administração, quando:
1.1.1. O licitante vencedor não cumprir as obrigações constantes desta 
Ata de Registro de Preços;
1.1.2. O licitante vencedor der causa a rescisão administrativa de contrato 
decorrente da presente Ata de Registro de Preços;
1.1.3. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado, sendo frustrada a negociação para redução dos preços 
avençados;
1.1.4. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração;
1.2.  Pelo licitante vencedor quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços;
1.2.1. A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades mencionadas nesta ata, caso 
não aceitas as razões do pedido.
2. A comunicação do cancelamento do preço registrado pela 
Administração será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que originaram esta 
Ata.
2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
do licitante vencedor, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município de Espigão do Oeste, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação.

CLÁUSULA XV - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DOS 
PRODUTOS
1. As contratações do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas pela Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços 
- IRP.

CLÁUSULA XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Integram esta Ata o edital de Pregão Eletrônico 100/2024, a proposta 
da empresa vencedora que esta subscreve, bem como todos os demais 
elementos do Processo 2931/SEMSAU/2024.
2. A eficácia da validade da presente Ata de Registro de Preços dar-se-á 
pela HOMOLOGAÇÃO do resultado da licitação que a originou, Pregão 
Eletrônico 100/2024. Pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município 
de Espigão do Oeste.

Weliton Pereira Campos
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município

Elaine Batista dos Santos
Coordenador Geral de Compras Públicas

Fabiana Paz de Souza
Pregoeira 5.503/2023

Poliane Bedone da Costa
Diretor de Registro de Preços

Wilesmar dos Santos Silva
Secretário Municipal de Saúde/SEMSAU

EMPRESA  DETENTORA

M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 31.499.939/0001-76

PROCURADORA
KAREN CRISTIANE RIBEIRO STANICHESKI

TELEFONE: (18) 3621-2782
EMAIL:  licitacao2@kcrequipamentos.com.br

<#E.G.B#30544#72#33351/>

Protocolo 30544
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<#E.G.B#30547#73#33355>

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2024

VALIDADE: a validade de 01 (um) ano, contado da data de sua 
publicação.

PROCESSO Nº 2931/SEMSAU/2024
PREGÃO NA FORMA ELETRONICO Nº 100/SRP/CCP/2024

OBJETO:  FORMALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBÍLIA E EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES, DEVIDAMENTE MONTADOS/INSTALADOS PELO 
FORNECEDOR, PARA ATENDER O HOSPITAL MUNICIPAL, BEM 
COMO AS DEMAIS UNIDADES DE SAÚDE, PARA UM PERÍODO 
ESTIMADO DE 12 (DOZE) MESES.

Aos vinte quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte 
e quatro foi celebrada a presente Ata de Registro de Preços, na sala 
da Coordenadoria de Compras Públicas da Prefeitura Municipal de 
Espigão do Oeste/RO, inscrita no CNPJ sob o no 04.695.284/0001-39, 
com sede na Rua Rio Grande do Sul, 2800, Bairro Vista Alegre, nesta 
cidade de Espigão do Oeste/RO, neste ato representada pela Presidente 
do Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços, a Senhora 
Poliane Bedone da Costa, e a empresa L FORASTIERI MACHADO LTDA 
Inscrita no CNPJ 47.123.165/0001-14. A esta Ata de Registro de Preços 
aplica-se o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 Lei Complementar nº 
123/06 e alterações, bem como com base nas condições e exigências 
estabelecidas no edital e Termo de Referência, sendo seguida a 
classificação das propostas apresentadas ao PREGÃO FORMA 
ELETRÔNICO nº 100/2024, em virtude de deliberação da Pregoeira, e 
da homologação do procedimento pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, 
Weliton Pereira Campos, conforme especificações do Anexo I do Edital 
de Pregão respectivo e a classificação por ela alcançada, observada as 
condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Os registros de preços no âmbito do Município de Espigão do Oeste 
do Estado de Rondônia encontram-se regulamentados pelo Decreto 
Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X.
2. O registro de preços terá prazo de vigência de 01 (um) ano, podendo 
ser prorrogado por uma vez por igual período, desde que comprovado 
o preço vantajoso, conforme preceitua o art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.

CLÁUSULA II - DO OBJETO
1.  A presente Licitação tem por objeto FORMALIZAÇÃO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MOBÍLIA E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, DEVIDAMENTE 
MONTADOS/INSTALADOS PELO FORNECEDOR, PARA ATENDER 
O HOSPITAL MUNICIPAL, BEM COMO AS DEMAIS UNIDADES DE 
SAÚDE, PARA UM PERÍODO ESTIMADO DE 12 (DOZE) MESES.
2. As quantidades serão fornecidas conforme as necessidades da 
Secretaria Requisitante, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, nos 
quantitativos conforme descrito no Termo de Referência, anexo I deste 
Edital.
3. A existência de preços registrados não obriga o Município de Espigão 
do Oeste/RO a firmar as contratações que deles poderão advir, sendo-lhe 
facultada a realização de licitações específicas para aquisição/contratação 
do objeto, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.

ITEM
9798

CÓDIGO
L FORASTIERI 

MACHADO LTDA
CNPJ: 47.123.165/0001-14

AVENIDA MARIO DE 
MENEZES, 2217 - JARDIM 
BELTRAO, IBIPORA - PR

CEP: 86200-000
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO/SERVIÇO

UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

15 589.002.069 BANQUETA GIRATORIA 
EM AÇO INOX
Estrutura tubular com 
pintura eletrostática, altura, 
regulável, com variação de 
0,50 a 0,65 m, assento em 
aço inox, pés revestidos 
com ponteiras plásticas
Marca: PRADO 
SOLUÇÕES

UND 25 329,99 8.249,75

40 589.002.310 ESCADA INOX  
DOIS DEGRAUS 
EMBORRACHADA
Escada Escadinha 2 
Dois Degraus Hospitalar 
- Pintura: Esmaltada com 
pintura eletrostática de alta 
durabilidade. - Detalhes: 
Piso antiderrapante. - 
Estrutura: Tubular em aço. 
- Dimensões: 42 x 42 x 38 
(L x C x A). - Capacidade: 
Suporta até 170 Kg. - 
Peso: Extremamente leve, 
apenas 4,5 Kg.
Marca: PRADO 
SOLUÇÕES

UND 25 154,99 3.874,75

16 589.008.004 BERCO NEONATAL Berço 
para recém-nascido: 
estrutura em tubo de aço 
carbono redondo;
Cesto removível em acrílico 
transparente;
Permite movimento 
trendlemburg e proclive;
Rodizio de 2” de diâmetro; 
Acabamento em pintura 
epóxi, com tratamento 
anti-ferrugem Medidas 
aproximadas: Dimensões 
internas 67x34x20cm 
(C-L-A) Dimensões totais 
75x40x80cm (C-L-A)
Marca: RENASCER

UN 10 750,89 7.508,90

TOTAL DO PROPONENTE 19.633,40

CLÁUSULA III - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
1. O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 01 
(um) ano, contado da data de sua publicação, podendo ser prorrogado 
por uma vez por igual período conforme previsto no art. 84 da Lei Federal 
nº 14.133/2021.
2. Durante o prazo de validade do registro, a Administração não será 
obrigada a adquirir exclusivamente por seu intermédio, os objetos 
referidos na Cláusula II, podendo se utilizar, para tanto, de outros meios 
de aquisição, desde que permitidos em lei, sem que desse fato caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora, 
conforme previsto no art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA IV - DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Administração e o gerenciamento da presente ata caberão ao Órgão 
Gerenciador da Intenção de Registro de Preços - IRP e/ou as Secretarias 
Municipais, nos termos do Decreto Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X, 
que disciplina o sistema de registro de preços no âmbito municipal.

CLÁUSULA V - DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. É vedada a utilização desta Ata pelos demais órgãos da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal.

CLÁUSULA VI - DO PREÇO
1. Os preços a serem praticados deverão obedecer aos critérios de 
análises de acordo com a legislação em vigor e ainda as cotações de 
preços estabelecidas no processo.
2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata será observada a 
compatibilidade dos preços registrados com aqueles praticados no 
mercado, conforme especificações técnicas e condições constantes 
do Edital Pregão, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.

CLÁUSULA VII -   DA EXECUÇÃO DO OBJETO
1. PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega é de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da Nota De Empenho, sendo a ata válida por 
doze meses, podendo ser prorrogada conforme a lei.
2. LOCAL DE ENTREGA: ALMOXARIFADO CENTRAL DA 
SECRETARIA MUNCIPAL DE SAUDE, RUA SÃO PAULO, Nº 3328, 
BAIRRO LIBERDADE, CEP: 76.974-000, MUNICIPIO DE ESPIGÃO 
DO OESTE-RO ou outro endereço a ser informado junto com envio 
do empenho, de SEGUNDA a SEXTA-FEIRA, NO HORÁRIO DAS 
07H30MIN ÀS 12H30MIN, em dias úteis. (entende-se como dia útil de 
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segunda a sexta-feira, exceto nos feriados).
3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 
em desacordo com as especificações constantes neste TERMO DE 
REFERÊNCIA e PROPOSTA, devendo ser substituídos/reparados no 
prazo de [dez dias] a contar da notificação enviada a contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
4. MEIO DE COMUNICAÇÃO: Fica estabelecido o uso dos e-mails 
[financeiro_saude@hotmail.com, almoxarifadocentral.semsau@
gmail.com e almoxarifadosemsau@gmail.com] como meios de 
comunicação oficial entre as partes, presumindo-se recebidos os e-mails 
após 2 (dois) dias úteis de seu encaminhamento.

CLÁUSULA VIII - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado à empresa contratada através de Ordem 
Bancária, e será a vista, em até 30 dias, após a entrega das cestas 
básicas, mediante apresentação da Nota Fiscal, com a descrição dos 
itens, na forma da nota de empenho, devidamente certificada pelo setor 
competente juntamente com as CND´s (INSS, FGTS, Federal, Estadual e 
Municipal) devidamente atualizadas.
2. O pagamento será efetuado somente após as Notas Fiscais/Faturas 
serem conferidas, aceitas e atestadas pelo gestor, obrigando-se a 
empresa a manter sua regularidade fiscal, trabalhista e demais licenças 
exigidas na licitação.
3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou 
se o mesmo não estiver de acordo com as especificações exigidas.
4. Deverão ser apresentadas no ato da entrega do serviço, as Notas 
Fiscais/Faturas, emitidas em 02 vias, conforme segue abaixo:

Prefeitura do Município de Espigão do Oeste-RO, CNPJ Nº: 
04.695.284/0001-39
Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 2800, bairro Vista alegre, 
Espigão do Oeste, CEP-76.974-000
5. No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter:
6.     A descrição do material/serviço, que deve ser compatível com a 
presente na Nota de Empenho correspondente.
7.     ITEM e validade dos itens, serviço.
8.     Valor unitário do item/serviço de acordo com a nota de empenho.
9.     Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de 
empenho.
10.     Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número 
da Conta Bancária, para fins de pagamento, o qual deverá ser efetuado 
no prazo de imediato após a entrega total do objeto de acordo com a nota 
de empenho, bem com, das correções fiscais e contábeis, se for o caso.
11. Acompanhado da(s) Nota(s)/Fatura(s) obrigatoriamente deverá seguir 
em anexo cópia da Nota de Empenho.
12. No caso da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) apresentarem erros ou 
dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE se 
reservará o direito de pagar apenas a parcela não controvertida no prazo 
fixado para pagamento, ressalvado o direito da futura CONTRATADA 
de representar cobrança, as partes controvertidas com as devidas 
justificativas, nestes casos, a CONTRATANTE, terão o prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a partir do recebimento efetuar análise e posterior 
liquidação/pagamento.
13. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar 
com a Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, e 
a comprovação de sua situação regular perante a Fazenda Federal, a 
Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
bem como quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre a 
aquisição.
14. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na 
nota fiscal, serão os mesmos devolvidos a contratada para as correções 
necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Espigão do 
Oeste-RO por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação 
do pagamento.
15.      A Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO não efetua 
pagamento antecipado, não sendo considerados os itens das propostas 
que assim se apresentarem.
16.      Pelo inadimplemento pela Contratante de fatura entregue a 
administração e não paga no prazo superior a 30 (trinta) dias, contado do 
recebimento da Nota fiscal, será devida atualização monetária de acordo 
com índices oficiais aplicados à espécie e vigente à época da ocorrência 
do fato, conforme o disposto nas Lei Federal nº 8.880/1994 e Lei Federal 
º 9.069/1995.
17. Serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos 
efetuados utilizando-se as alíquotas previstas para o fornecimento objeto 
do Contrato, conforme as disposições contidas no Artigo 2º A da Instrução 

Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB n° 1.234, de 2012, incluído 
pela Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB nº. 2145, 
de 26 de junho de 2023, e no decreto nº. 5707, de 21 de agosto de 2023, 
assim como Lei Municipal 2.024/2017 que dispõe sobre (ISSQN).
18.  Diante da taxa zero ou negativa não há retenção tributário na fonte 
da Contratada, a qual emitirá em seu CNPJ uma Fatura que conterá a 
descrição dos credenciados e das operações realizadas no período 
(nome, CNPJ, valor bruto, valor líquido) dados que devem estar compatível 
com as Notas dos credenciados para confronto de informações. Nesse 
caso, contudo, há retenção ao que tange as operações realizadas pelas 
credenciadas com base no valor total de cada Nota Fiscal apresentada, 
Retenção na Fonte de Imposto de Renda (IR) e Imposto sobre serviços 
de qualquer natureza (ISSQN) se o estabelecimento prestador estiver 
sediado no município de Espigão do Oeste-RO.
19. Por outro lado, havendo cobrança de taxa de agenciamento a 
CONTRATADA deve emitir Nota Fiscal com o valor da taxa cobrada 
por aquela intermediação, e as Notas Fiscais dos prestadores ou dos 
fornecedores de bens devem ser entregues também contra o tomador 
do        serviço ou seja, havendo comissão ou taxa cobrada pela empresa 
intermediária, ocorrerá a retenção tributária em nome desta. Entretanto, 
em relação ao serviço prestado ou bem fornecido, a retenção do Imposto 
se dará em nome daquele que efetivamente prestou o serviço ou forneceu 
o bem.
20. Caso a CONTRATADA e CREDENCIADA que realizou a operação do 
mês sejam optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
SIMPLES, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte 
dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.
21.  Desse modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar 
a fatura e Notas Fiscais toda a documentação necessária à comprovação 
de que o contratado se mantém regular em todas as condições previstas 
para habilitação no certame, como as certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA.
22. A CONTRATANTE após a liquidação e o pagamento encaminhará 
a CONTRATADA, empresa intermediadora de serviços, cópia do DAM 
Documento de Arrecadação Municipal, ou qualquer outro documento 
que comprove que as retenções foram efetuadas em nome das 
CREDENCIADAS, empresas fornecedoras de bens ou prestadoras de 
serviços, bem como sobre o respectivo serviço de intermediação, se 
devido.
23. Os valores pagos em atraso, somente serão corrigidos, caso derivar 
de culpa exclusiva da da administração, os quais serão corrigidos 
monetariamente, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo-IPCA, medido pelo IBGE, calculadas sobre o total do 
débito em atraso, desde o vencimento até a data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1. Os contratos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados nos termos do edital de Pregão Eletrônico 100/2024.
2. As licitantes vencedoras ficam obrigadas a atender todas as ordens 
de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a 
entrega delas decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.
3. Se o fornecimento não corresponder às especificações exigidas no 
Edital do Pregão que precedeu o presente Ata, a contratada será intimada 
à sua substituição imediatamente.
4. As faturas deverão ser entregues com a devida comprovação de 
manutenção das condições habilitatórias previstas no certame, na forma 
exigida pelo edital de licitação.
5. Os tributos (impostos, taxas, emolumentos e contribuições Fiscais, 
sociais e trabalhistas) que sejam devidos em decorrência direta ou indireta 
da contratação objeto da presente Ata, assim definidos nas Normas 
Tributárias, serão de exclusiva responsabilidade do licitante vencedor.
6. O licitante vencedor declara haver levado em conta na apresentação de 
sua proposta os tributos, emolumentos, contribuições Fiscais, encargos 
trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre o fornecimento, não 
cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente.
7. Além das condições e exigências constantes desta Cláusula, em cada 
contratação decorrente da presente ata deverão ser observadas as 
disposições constantes do Edital de Pregão Eletrônico 100/2024, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
8. A eventual recusa no recebimento não implicará em alteração dos 
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prazos e nem eximirá a contratada da aplicação das penalidades previstas 
no Art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021.
9. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente a 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
dos contratos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES
1. O descumprimento total ou parcial das obrigações ora assumidas 
caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a as 
seguintes penalidades:
1.1. Advertência;
1.2. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 10% (dez 
por cento) sobre o valor do Contrato não executado, por dia de atraso que 
venha a ocorrer na execução deste com relação aos prazos estabelecidos 
no Termo de Referência;
1.3. Multa compensatória de 10% até 30% sobre o valor total do contrato, 
independentemente de ter ocorrido inexecução total ou parcial, no 
caso de descumprimento de suas obrigações, hipótese que permitirá, 
ainda, a rescisão do Contrato com a aplicação de outras penalidades 
correspondentes.
1.4. Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração 
Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
3. As empresas punidas com impedimento em participar de licitação com 
o Município de Espigão do Oeste-RO ou que sejam declaradas inidôneas 
para licitar e contratar com a Administração Pública serão incluídas no 
CAGEFIMP.
4. Nenhuma parte será responsável perante a outra por atrasos 
ocasionados por motivos de força maior ou caso fortuito.
4.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: ato de inimigo 
público, guerra, revolução, epidemia, fenômenos meteorológicos de vulto, 
perturbação civil ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle 
razoável de qualquer das partes contratantes.
5. As penalidades previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente.
CLÁUSULA XI - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
1. Os preços desta ata de registro de preços serão fixos e irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data do orçamento 
estimado.
1.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições 
para a concessão de reequilíbrio econômico e financeiro em face da 
superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termos 
previstos no Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA XII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. O recebimento do objeto mediante aposição de “atesto” na fatura/nota 
fiscal far-se-á nos prazos e condições estabelecidos no edital de licitação 
que precedeu o presente registro, em consonância com o art. 140 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA XIII - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
OBJETO DA ATA/CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
2.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
1 (um) fiscal administrativo do contrato, representante da Administração 
especialmente designado conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 
Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida 
a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações 
pertinentes a essa atribuição.
2.1.     O fiscal administrativo do contrato anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando 
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, verificar prazos, cumprimento das obrigações, realizações 
de assinaturas nos documentos e demais procedimentos relacionados a 
atividade administrativa.
2.2.     O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

2.3.     O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual.
3.  O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante 
a prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na 
execução do contrato.
4.  O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados.
5.  O contratado será responsável pelos danos causados diretamente 
à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e 
não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante.
6.  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
6.1.     A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem 
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 
perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do 
art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.2.     O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade 
máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a 
função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 
especialmente:
6.3.     Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.4.     Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato;
6.5.     Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 
contrato;
6.6.     Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 
contratado;
6.7.     Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios 
e demais documentos relativos ao objeto contratado;
6.8.     Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 
realização de serviços;
6.9.     Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 
trabalhistas da contratada no sistema do município, quando couber, bem 
como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.10.   Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 
disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 
materiais, obras e serviços;
6.11.   Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.12.   Outras atividades compatíveis com a função.
7.  Deverão ser seguidas as obrigações de fiscal e gestor previstas neste 
termo, bem como também as previstas no Decreto Municipal 5.306 de 
14/10/2022 (ID 375471).
CLÁUSULA XIV - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
1.1. Pela Administração, quando:
1.1.1. O licitante vencedor não cumprir as obrigações constantes desta 
Ata de Registro de Preços;
1.1.2. O licitante vencedor der causa a rescisão administrativa de contrato 
decorrente da presente Ata de Registro de Preços;
1.1.3. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado, sendo frustrada a negociação para redução dos preços 
avençados;
1.1.4. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração;
1.2.  Pelo licitante vencedor quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços;
1.2.1. A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades mencionadas nesta ata, caso 
não aceitas as razões do pedido.
2. A comunicação do cancelamento do preço registrado pela 
Administração será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que originaram esta 
Ata.
2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
do licitante vencedor, a comunicação será feita por publicação no 
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Diário Oficial do Município de Espigão do Oeste, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação.
CLÁUSULA XV - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DOS 
PRODUTOS
1. As contratações do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas pela Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços 
- IRP.
CLÁUSULA XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Integram esta Ata o edital de Pregão Eletrônico 100/2024, a proposta 
da empresa vencedora que esta subscreve, bem como todos os demais 
elementos do Processo 2931/SEMSAU/2024.
2. A eficácia da validade da presente Ata de Registro de Preços dar-se-á 
pela HOMOLOGAÇÃO do resultado da licitação que a originou, Pregão 
Eletrônico 100/2024. Pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município 
de Espigão do Oeste.

Weliton Pereira Campos
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município

Elaine Batista dos Santos
Coordenador Geral de Compras Públicas

Fabiana Paz de Souza
Pregoeira 5.503/2023

Poliane Bedone da Costa
Diretor de Registro de Preços

Wilesmar dos Santos Silva
Secretário Municipal de Saúde/SEMSAU

EMPRESA  DETENTORA

L FORASTIERI MACHADO LTDA
CNPJ: 47.123.165/0001-14

RESPONSÁVEL LEGAL DA EMPRESA
LICIANI FORASTIERI MACHADO

TELEFONE: (67) - 99617-5537
EMAIL: vendasmedicalprime@gmail.com

<#E.G.B#30547#76#33355/>

Protocolo 30547
<#E.G.B#30548#76#33356>

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2024

VALIDADE: a validade de 01 (um) ano, contado da data de sua 
publicação.

PROCESSO Nº 2931/SEMSAU/2024
PREGÃO NA FORMA ELETRONICO Nº 100/SRP/CCP/2024

OBJETO:  FORMALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBÍLIA E EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES, DEVIDAMENTE MONTADOS/INSTALADOS PELO 
FORNECEDOR, PARA ATENDER O HOSPITAL MUNICIPAL, BEM 
COMO AS DEMAIS UNIDADES DE SAÚDE, PARA UM PERÍODO 
ESTIMADO DE 12 (DOZE) MESES.

Aos vinte quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte 
e quatro foi celebrada a presente Ata de Registro de Preços, na sala 
da Coordenadoria de Compras Públicas da Prefeitura Municipal de 
Espigão do Oeste/RO, inscrita no CNPJ sob o no 04.695.284/0001-39, 
com sede na Rua Rio Grande do Sul, 2800, Bairro Vista Alegre, nesta 
cidade de Espigão do Oeste/RO, neste ato representada pela Presidente 
do Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços, a Senhora 
Poliane Bedone da Costa, e a empresa J. RIBEIRO COMÉRCIO 
ATACADISTA Inscrita no CNPJ 84.972.926/0001-39. A esta Ata de 
Registro de Preços aplica-se o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 
Lei Complementar nº 123/06 e alterações, bem como com base nas 
condições e exigências estabelecidas no edital e Termo de Referência, 
sendo seguida a classificação das propostas apresentadas ao PREGÃO 
FORMA ELETRÔNICO nº 100/2024, em virtude de deliberação da 
Pregoeira, e da homologação do procedimento pelo Excelentíssimo 
Senhor Prefeito, Weliton Pereira Campos, conforme especificações do 
Anexo I do Edital de Pregão respectivo e a classificação por ela alcançada, 
observada as condições do Edital que integra este instrumento de registro 
e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Os registros de preços no âmbito do Município de Espigão do Oeste 
do Estado de Rondônia encontram-se regulamentados pelo Decreto 
Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X.
2. O registro de preços terá prazo de vigência de 01 (um) ano, podendo 
ser prorrogado por uma vez por igual período, desde que comprovado 
o preço vantajoso, conforme preceitua o art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.

CLÁUSULA II - DO OBJETO
1.  A presente Licitação tem por objeto FORMALIZAÇÃO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MOBÍLIA E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, DEVIDAMENTE 
MONTADOS/INSTALADOS PELO FORNECEDOR, PARA ATENDER 
O HOSPITAL MUNICIPAL, BEM COMO AS DEMAIS UNIDADES DE 
SAÚDE, PARA UM PERÍODO ESTIMADO DE 12 (DOZE) MESES.
2. As quantidades serão fornecidas conforme as necessidades da 
Secretaria Requisitante, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, nos 
quantitativos conforme descrito no Termo de Referência, anexo I deste 
Edital.
3. A existência de preços registrados não obriga o Município de Espigão 
do Oeste/RO a firmar as contratações que deles poderão advir, sendo-lhe 
facultada a realização de licitações específicas para aquisição/contratação 
do objeto, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.

ITEM
8296

CÓDIGO
J. RIBEIRO COMÉRCIO 

ATACADISTA
CNPJ: 84.972.926/0001-39
RUA PAULO BRUGIN, 251 

- JARDIM BELA SUÍÇA, 
CAMBE - PR, CEP: 

86189-378
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO/SERVIÇO

UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

20 589.002.306 CADEIRA DE BANHO 
PLUS Cadeira de Banho 
em alumínio plus; Apoio 
de braços e para os pés 
escamoteável freios nas 
4 rodas. rodas dianteiras 
giratórias com pneus 
maciços e encosto rígido 
em plástico injetado; 
Dimensões aproximadas; 
Largura do Assento: 44cm 
Profundidade do Assento: 
42cm Altura Encosto: 45cm 
Altura do Assento ao Chão: 
55cm Largura Total Aberta: 
58cm Altura Total: 96cm 
Altura do Chão ao Apoio 
de Braço: 80cm Dimensões 
montada (cm): C 82 x L 58 
x A 96.
Marca: PROLIFE FLEX

UND 10 600,00 6.000,00

TOTAL DO PROPONENTE 6.000,00

CLÁUSULA III - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
1. O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 01 
(um) ano, contado da data de sua publicação, podendo ser prorrogado 
por uma vez por igual período conforme previsto no art. 84 da Lei Federal 
nº 14.133/2021.
2. Durante o prazo de validade do registro, a Administração não será 
obrigada a adquirir exclusivamente por seu intermédio, os objetos 
referidos na Cláusula II, podendo se utilizar, para tanto, de outros meios 
de aquisição, desde que permitidos em lei, sem que desse fato caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora, 
conforme previsto no art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA IV - DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Administração e o gerenciamento da presente ata caberão ao Órgão 
Gerenciador da Intenção de Registro de Preços - IRP e/ou as Secretarias 
Municipais, nos termos do Decreto Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X, 
que disciplina o sistema de registro de preços no âmbito municipal.

CLÁUSULA V - DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. É vedada a utilização desta Ata pelos demais órgãos da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal.
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CLÁUSULA VI - DO PREÇO
1. Os preços a serem praticados deverão obedecer aos critérios de 
análises de acordo com a legislação em vigor e ainda as cotações de 
preços estabelecidas no processo.
2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata será observada a 
compatibilidade dos preços registrados com aqueles praticados no 
mercado, conforme especificações técnicas e condições constantes 
do Edital Pregão, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.

CLÁUSULA VII -   DA EXECUÇÃO DO OBJETO
1. PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega é de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da Nota De Empenho, sendo a ata válida por 
doze meses, podendo ser prorrogada conforme a lei.
2. LOCAL DE ENTREGA: ALMOXARIFADO CENTRAL DA 
SECRETARIA MUNCIPAL DE SAUDE, RUA SÃO PAULO, Nº 3328, 
BAIRRO LIBERDADE, CEP: 76.974-000, MUNICIPIO DE ESPIGÃO 
DO OESTE-RO ou outro endereço a ser informado junto com envio 
do empenho, de SEGUNDA a SEXTA-FEIRA, NO HORÁRIO DAS 
07H30MIN ÀS 12H30MIN, em dias úteis. (entende-se como dia útil de 
segunda a sexta-feira, exceto nos feriados).
3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 
em desacordo com as especificações constantes neste TERMO DE 
REFERÊNCIA e PROPOSTA, devendo ser substituídos/reparados no 
prazo de [dez dias] a contar da notificação enviada a contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
4. MEIO DE COMUNICAÇÃO: Fica estabelecido o uso dos e-mails 
[financeiro_saude@hotmail.com, almoxarifadocentral.semsau@
gmail.com e almoxarifadosemsau@gmail.com] como meios de 
comunicação oficial entre as partes, presumindo-se recebidos os e-mails 
após 2 (dois) dias úteis de seu encaminhamento.

CLÁUSULA VIII - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado à empresa contratada através de Ordem 
Bancária, e será a vista, em até 30 dias, após a entrega das cestas 
básicas, mediante apresentação da Nota Fiscal, com a descrição dos 
itens, na forma da nota de empenho, devidamente certificada pelo setor 
competente juntamente com as CND´s (INSS, FGTS, Federal, Estadual e 
Municipal) devidamente atualizadas.
2. O pagamento será efetuado somente após as Notas Fiscais/Faturas 
serem conferidas, aceitas e atestadas pelo gestor, obrigando-se a 
empresa a manter sua regularidade fiscal, trabalhista e demais licenças 
exigidas na licitação.
3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou 
se o mesmo não estiver de acordo com as especificações exigidas.
4. Deverão ser apresentadas no ato da entrega do serviço, as Notas 
Fiscais/Faturas, emitidas em 02 vias, conforme segue abaixo:

Prefeitura do Município de Espigão do Oeste-RO, CNPJ Nº: 
04.695.284/0001-39
Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 2800, bairro Vista alegre, 
Espigão do Oeste, CEP-76.974-000
5. No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter:
6.     A descrição do material/serviço, que deve ser compatível com a 
presente na Nota de Empenho correspondente.
7.     ITEM e validade dos itens, serviço.
8.     Valor unitário do item/serviço de acordo com a nota de empenho.
9.     Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de 
empenho.
10.     Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número 
da Conta Bancária, para fins de pagamento, o qual deverá ser efetuado 
no prazo de imediato após a entrega total do objeto de acordo com a nota 
de empenho, bem com, das correções fiscais e contábeis, se for o caso.
11. Acompanhado da(s) Nota(s)/Fatura(s) obrigatoriamente deverá seguir 
em anexo cópia da Nota de Empenho.
12. No caso da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) apresentarem erros ou 
dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE se 
reservará o direito de pagar apenas a parcela não controvertida no prazo 
fixado para pagamento, ressalvado o direito da futura CONTRATADA 
de representar cobrança, as partes controvertidas com as devidas 
justificativas, nestes casos, a CONTRATANTE, terão o prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a partir do recebimento efetuar análise e posterior 
liquidação/pagamento.
13. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar 
com a Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, e 
a comprovação de sua situação regular perante a Fazenda Federal, a 

Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
bem como quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre a 
aquisição.
14. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na 
nota fiscal, serão os mesmos devolvidos a contratada para as correções 
necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Espigão do 
Oeste-RO por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação 
do pagamento.
15.      A Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO não efetua 
pagamento antecipado, não sendo considerados os itens das propostas 
que assim se apresentarem.
16.      Pelo inadimplemento pela Contratante de fatura entregue a 
administração e não paga no prazo superior a 30 (trinta) dias, contado do 
recebimento da Nota fiscal, será devida atualização monetária de acordo 
com índices oficiais aplicados à espécie e vigente à época da ocorrência 
do fato, conforme o disposto nas Lei Federal nº 8.880/1994 e Lei Federal 
º 9.069/1995.
17. Serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos 
efetuados utilizando-se as alíquotas previstas para o fornecimento objeto 
do Contrato, conforme as disposições contidas no Artigo 2º A da Instrução 
Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB n° 1.234, de 2012, incluído 
pela Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB nº. 2145, 
de 26 de junho de 2023, e no decreto nº. 5707, de 21 de agosto de 2023, 
assim como Lei Municipal 2.024/2017 que dispõe sobre (ISSQN).
18.  Diante da taxa zero ou negativa não há retenção tributário na fonte 
da Contratada, a qual emitirá em seu CNPJ uma Fatura que conterá a 
descrição dos credenciados e das operações realizadas no período 
(nome, CNPJ, valor bruto, valor líquido) dados que devem estar compatível 
com as Notas dos credenciados para confronto de informações. Nesse 
caso, contudo, há retenção ao que tange as operações realizadas pelas 
credenciadas com base no valor total de cada Nota Fiscal apresentada, 
Retenção na Fonte de Imposto de Renda (IR) e Imposto sobre serviços 
de qualquer natureza (ISSQN) se o estabelecimento prestador estiver 
sediado no município de Espigão do Oeste-RO.
19. Por outro lado, havendo cobrança de taxa de agenciamento a 
CONTRATADA deve emitir Nota Fiscal com o valor da taxa cobrada 
por aquela intermediação, e as Notas Fiscais dos prestadores ou dos 
fornecedores de bens devem ser entregues também contra o tomador 
do        serviço ou seja, havendo comissão ou taxa cobrada pela empresa 
intermediária, ocorrerá a retenção tributária em nome desta. Entretanto, 
em relação ao serviço prestado ou bem fornecido, a retenção do Imposto 
se dará em nome daquele que efetivamente prestou o serviço ou forneceu 
o bem.
20. Caso a CONTRATADA e CREDENCIADA que realizou a operação do 
mês sejam optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
SIMPLES, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte 
dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.
21.  Desse modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar 
a fatura e Notas Fiscais toda a documentação necessária à comprovação 
de que o contratado se mantém regular em todas as condições previstas 
para habilitação no certame, como as certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA.
22. A CONTRATANTE após a liquidação e o pagamento encaminhará 
a CONTRATADA, empresa intermediadora de serviços, cópia do DAM 
Documento de Arrecadação Municipal, ou qualquer outro documento 
que comprove que as retenções foram efetuadas em nome das 
CREDENCIADAS, empresas fornecedoras de bens ou prestadoras de 
serviços, bem como sobre o respectivo serviço de intermediação, se 
devido.
23. Os valores pagos em atraso, somente serão corrigidos, caso derivar 
de culpa exclusiva da da administração, os quais serão corrigidos 
monetariamente, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo-IPCA, medido pelo IBGE, calculadas sobre o total do 
débito em atraso, desde o vencimento até a data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1. Os contratos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados nos termos do edital de Pregão Eletrônico 100/2024.
2. As licitantes vencedoras ficam obrigadas a atender todas as ordens 
de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a 
entrega delas decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.
3. Se o fornecimento não corresponder às especificações exigidas no 
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Edital do Pregão que precedeu o presente Ata, a contratada será intimada 
à sua substituição imediatamente.
4. As faturas deverão ser entregues com a devida comprovação de 
manutenção das condições habilitatórias previstas no certame, na forma 
exigida pelo edital de licitação.
5. Os tributos (impostos, taxas, emolumentos e contribuições Fiscais, 
sociais e trabalhistas) que sejam devidos em decorrência direta ou indireta 
da contratação objeto da presente Ata, assim definidos nas Normas 
Tributárias, serão de exclusiva responsabilidade do licitante vencedor.
6. O licitante vencedor declara haver levado em conta na apresentação de 
sua proposta os tributos, emolumentos, contribuições Fiscais, encargos 
trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre o fornecimento, não 
cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente.
7. Além das condições e exigências constantes desta Cláusula, em cada 
contratação decorrente da presente ata deverão ser observadas as 
disposições constantes do Edital de Pregão Eletrônico 100/2024, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
8. A eventual recusa no recebimento não implicará em alteração dos 
prazos e nem eximirá a contratada da aplicação das penalidades previstas 
no Art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021.
9. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente a 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
dos contratos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES
1. O descumprimento total ou parcial das obrigações ora assumidas 
caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a as 
seguintes penalidades:
1.1. Advertência;
1.2. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 10% (dez 
por cento) sobre o valor do Contrato não executado, por dia de atraso que 
venha a ocorrer na execução deste com relação aos prazos estabelecidos 
no Termo de Referência;
1.3. Multa compensatória de 10% até 30% sobre o valor total do contrato, 
independentemente de ter ocorrido inexecução total ou parcial, no 
caso de descumprimento de suas obrigações, hipótese que permitirá, 
ainda, a rescisão do Contrato com a aplicação de outras penalidades 
correspondentes.
1.4. Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração 
Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
3. As empresas punidas com impedimento em participar de licitação com 
o Município de Espigão do Oeste-RO ou que sejam declaradas inidôneas 
para licitar e contratar com a Administração Pública serão incluídas no 
CAGEFIMP.
4. Nenhuma parte será responsável perante a outra por atrasos 
ocasionados por motivos de força maior ou caso fortuito.
4.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: ato de inimigo 
público, guerra, revolução, epidemia, fenômenos meteorológicos de vulto, 
perturbação civil ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle 
razoável de qualquer das partes contratantes.
5. As penalidades previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente.
CLÁUSULA XI - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
1. Os preços desta ata de registro de preços serão fixos e irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data do orçamento 
estimado.
1.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições 
para a concessão de reequilíbrio econômico e financeiro em face da 
superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termos 
previstos no Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA XII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. O recebimento do objeto mediante aposição de “atesto” na fatura/nota 
fiscal far-se-á nos prazos e condições estabelecidos no edital de licitação 
que precedeu o presente registro, em consonância com o art. 140 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA XIII - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
OBJETO DA ATA/CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
2.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
1 (um) fiscal administrativo do contrato, representante da Administração 
especialmente designado conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 
Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida 
a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações 
pertinentes a essa atribuição.
2.1.     O fiscal administrativo do contrato anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando 
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, verificar prazos, cumprimento das obrigações, realizações 
de assinaturas nos documentos e demais procedimentos relacionados a 
atividade administrativa.
2.2.     O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
2.3.     O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual.
3.  O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante 
a prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na 
execução do contrato.
4.  O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados.
5.  O contratado será responsável pelos danos causados diretamente 
à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e 
não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante.
6.  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
6.1.     A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem 
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 
perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do 
art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.2.     O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade 
máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a 
função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 
especialmente:
6.3.     Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.4.     Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato;
6.5.     Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 
contrato;
6.6.     Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 
contratado;
6.7.     Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios 
e demais documentos relativos ao objeto contratado;
6.8.     Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 
realização de serviços;
6.9.     Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 
trabalhistas da contratada no sistema do município, quando couber, bem 
como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.10.   Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 
disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 
materiais, obras e serviços;
6.11.   Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.12.   Outras atividades compatíveis com a função.
7.  Deverão ser seguidas as obrigações de fiscal e gestor previstas neste 
termo, bem como também as previstas no Decreto Municipal 5.306 de 
14/10/2022 (ID 375471).

CLÁUSULA XIV - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
1.1. Pela Administração, quando:
1.1.1. O licitante vencedor não cumprir as obrigações constantes desta 
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Ata de Registro de Preços;
1.1.2. O licitante vencedor der causa a rescisão administrativa de contrato 
decorrente da presente Ata de Registro de Preços;
1.1.3. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado, sendo frustrada a negociação para redução dos preços 
avençados;
1.1.4. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração;
1.2.  Pelo licitante vencedor quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços;
1.2.1. A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades mencionadas nesta ata, caso 
não aceitas as razões do pedido.
2. A comunicação do cancelamento do preço registrado pela 
Administração será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que originaram esta 
Ata.
2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
do licitante vencedor, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município de Espigão do Oeste, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação.

CLÁUSULA XV - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DOS 
PRODUTOS
1. As contratações do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas pela Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços 
- IRP.

CLÁUSULA XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Integram esta Ata o edital de Pregão Eletrônico 100/2024, a proposta 
da empresa vencedora que esta subscreve, bem como todos os demais 
elementos do Processo 2931/SEMSAU/2024.
2. A eficácia da validade da presente Ata de Registro de Preços dar-se-á 
pela HOMOLOGAÇÃO do resultado da licitação que a originou, Pregão 
Eletrônico 100/2024. Pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município 
de Espigão do Oeste.

Weliton Pereira Campos
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município

Elaine Batista dos Santos
Coordenador Geral de Compras Públicas

Fabiana Paz de Souza
Pregoeira 5.503/2023

Poliane Bedone da Costa
Diretor de Registro de Preços

Wilesmar dos Santos Silva
Secretário Municipal de Saúde/SEMSAU

EMPRESA  DETENTORA

J. RIBEIRO COMÉRCIO ATACADISTA
CNPJ: 84.972.926/0001-39

RESPONSÁVEL LEGAL DA EMPRESA
JOÃO RIBEIRO DE SOUZA
TELEFONE: (43) 3253-1380

EMAIL: licitacoesjribeiroatacadista@gmail.com
jribeiroatacadista@bol.com.br
<#E.G.B#30548#79#33356/>

Protocolo 30548
<#E.G.B#30550#79#33359>

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2024

VALIDADE: a validade de 01 (um) ano, contado da data de sua 
publicação.

PROCESSO Nº 2931/SEMSAU/2024
PREGÃO NA FORMA ELETRONICO Nº 100/SRP/CCP/2024

OBJETO:  FORMALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBÍLIA E EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES, DEVIDAMENTE MONTADOS/INSTALADOS PELO 
FORNECEDOR, PARA ATENDER O HOSPITAL MUNICIPAL, BEM 
COMO AS DEMAIS UNIDADES DE SAÚDE, PARA UM PERÍODO 
ESTIMADO DE 12 (DOZE) MESES.

Aos vinte quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte 
e quatro foi celebrada a presente Ata de Registro de Preços, na sala 
da Coordenadoria de Compras Públicas da Prefeitura Municipal de 
Espigão do Oeste/RO, inscrita no CNPJ sob o no 04.695.284/0001-39, 
com sede na Rua Rio Grande do Sul, 2800, Bairro Vista Alegre, 
nesta cidade de Espigão do Oeste/RO, neste ato representada pela 
Presidente do Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços, 
a Senhora Poliane Bedone da Costa, e a empresa RR COMERCIO DE 
ELETROELETRONICOS LTDA Inscrita no CNPJ 42.036.849/0001-65. A 
esta Ata de Registro de Preços aplica-se o disposto na Lei Federal nº 
14.133/2021 Lei Complementar nº 123/06 e alterações, bem como com 
base nas condições e exigências estabelecidas no edital e Termo de 
Referência, sendo seguida a classificação das propostas apresentadas ao 
PREGÃO FORMA ELETRÔNICO nº 100/2024, em virtude de deliberação 
da Pregoeira, e da homologação do procedimento pelo Excelentíssimo 
Senhor Prefeito, Weliton Pereira Campos, conforme especificações do 
Anexo I do Edital de Pregão respectivo e a classificação por ela alcançada, 
observada as condições do Edital que integra este instrumento de registro 
e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Os registros de preços no âmbito do Município de Espigão do Oeste 
do Estado de Rondônia encontram-se regulamentados pelo Decreto 
Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X.
2. O registro de preços terá prazo de vigência de 01 (um) ano, podendo 
ser prorrogado por uma vez por igual período, desde que comprovado 
o preço vantajoso, conforme preceitua o art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.

CLÁUSULA II - DO OBJETO
1.  A presente Licitação tem por objeto FORMALIZAÇÃO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MOBÍLIA E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, DEVIDAMENTE 
MONTADOS/INSTALADOS PELO FORNECEDOR, PARA ATENDER 
O HOSPITAL MUNICIPAL, BEM COMO AS DEMAIS UNIDADES DE 
SAÚDE, PARA UM PERÍODO ESTIMADO DE 12 (DOZE) MESES.
2. As quantidades serão fornecidas conforme as necessidades da 
Secretaria Requisitante, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, nos 
quantitativos conforme descrito no Termo de Referência, anexo I deste 
Edital.
3. A existência de preços registrados não obriga o Município de Espigão 
do Oeste/RO a firmar as contratações que deles poderão advir, sendo-lhe 
facultada a realização de licitações específicas para aquisição/contratação 
do objeto, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.

ITEM CÓDIGO
RR COMERCIO DE ELE-

TROELETRONICOS LTDA
CNPJ: 42.036.849/0001-65

BR-364, 1489 - APOIO 
BR-421, ARIQUEMES - 

RO, CEP: 76877-070
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO/SERVIÇO

UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

26 030.002.055 CADEIRA FIXA METÁLICA 
COM ENCOSTO E 
ASSENTO ESTOFADOS 
Cadeira fixa pés palito:
Confeccionada em 
estrutura metálica com 
encosto e assento 
em espuma injetada 
acabamento em corino. 
Certificados do fabricante 
ABNT NBR ISO 9001; 
ABNT NBR ISO 14001 e 
OHSAS 18001; ABNT NBR 
14790; ABNT NBR 13962 
da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT); 
Norma NR17 Norma Regu-
lamentadora do Ministério 
do Trabalho.
Marca: FRISOKAR

UND 50 169,99 8.499,50
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30 030.002.060 CADEIRAS TIPO 
SECRETARIA PARA MESA 
DE REUNIAOCadeira fixa 
4 pés profundidade:0,57m, 
largura: 0,44 m, altura: 0,84 
m, assento: 0,44x0,40m, 
altura do chão ao assento: 
0,47 m, encosto 0,35x0,28 
m; Base fixa preta, peso 
suportado 130Kg, Resvesti-
mento em Courino (curvim): 
Estofado: Courino Preto / 
Esponja
Injetada / Madeira 15mm.
Marca: FRISOKAR

UND 25 169,83 4.245,75

44 562.002.018 ESTANTE MODULAR 
COM 25 GAVETAS N° 03 
EMPILHÁVEIS NA COR 
PRETA Estante modular 
gaveteiro: Estrutura em aço 
com pintura epóxi;
Gavetas plásticas con-
feccionada em material 
resistente; Com 25 gavetas 
n° 03 empilháveis na cor 
preto; Medidas da estante; 
66x60x18cm (A-L-P)
Marca: PRESTO

UND 10 294,99 2.949,90

45 562.002.019 ESTANTE MODULAR COM 
49 GAVETAS N° 03/04/05 
EMPILHÁVEIS NA COR 
PRETA
Estante modular gaveteiro: 
Estrutura em aço com 
pintura epóxi; Gavetas 
plásticas confeccionada em 
material resistente; Com 
49 gavetas n° 03/04/05 
empilháveis na cor preto; 
Medidas da estante; 
120x100x36cm (A-L-P)
Marca: PRESTO

UND 10 599,99 5.999,90

48 030.057.001 GAVETEIRO VOLANTE 
COM 4 GAVETAS
Confeccionado em madeira 
(MDP). Cor: cinza ou 
grafite; Gaveta com chave; 
Deslizamento de gavetas: 
trilho corrediça. Corpo: 
aço tratado por processo 
anti-corrosivo; estrutura 
interna: chapas de aço. 
Fechadura cilíndrica tipo 
Yale com fechamento da 
primeira gaveta (superior). 
Puxadores em PVC tipo 
concha na cor prata. Base 
com 4 rodízios em prolipo-
pileno (2 rodízios dianteiros 
com trava). Dimensões: 
59,5 cm de altura x 43,5 
cm de largura x 61,5 cm de 
profundidade. 12 meses de 
garantia.
Marca: GEBB WORK

UND 40 424,99 16.999,60

TOTAL DO PROPONENTE 38.694,65

CLÁUSULA III - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
1. O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 01 
(um) ano, contado da data de sua publicação, podendo ser prorrogado 
por uma vez por igual período conforme previsto no art. 84 da Lei Federal 
nº 14.133/2021.
2. Durante o prazo de validade do registro, a Administração não será 
obrigada a adquirir exclusivamente por seu intermédio, os objetos 
referidos na Cláusula II, podendo se utilizar, para tanto, de outros meios 
de aquisição, desde que permitidos em lei, sem que desse fato caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora, 
conforme previsto no art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA IV - DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Administração e o gerenciamento da presente ata caberão ao Órgão 
Gerenciador da Intenção de Registro de Preços - IRP e/ou as Secretarias 
Municipais, nos termos do Decreto Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X, 
que disciplina o sistema de registro de preços no âmbito municipal.

CLÁUSULA V - DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. É vedada a utilização desta Ata pelos demais órgãos da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal.

CLÁUSULA VI - DO PREÇO
1. Os preços a serem praticados deverão obedecer aos critérios de 
análises de acordo com a legislação em vigor e ainda as cotações de 
preços estabelecidas no processo.
2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata será observada a 
compatibilidade dos preços registrados com aqueles praticados no 
mercado, conforme especificações técnicas e condições constantes 
do Edital Pregão, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.

CLÁUSULA VII -   DA EXECUÇÃO DO OBJETO
1. PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega é de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da Nota De Empenho, sendo a ata válida por 
doze meses, podendo ser prorrogada conforme a lei.
2. LOCAL DE ENTREGA: ALMOXARIFADO CENTRAL DA 
SECRETARIA MUNCIPAL DE SAUDE, RUA SÃO PAULO, Nº 3328, 
BAIRRO LIBERDADE, CEP: 76.974-000, MUNICIPIO DE ESPIGÃO 
DO OESTE-RO ou outro endereço a ser informado junto com envio 
do empenho, de SEGUNDA a SEXTA-FEIRA, NO HORÁRIO DAS 
07H30MIN ÀS 12H30MIN, em dias úteis. (entende-se como dia útil de 
segunda a sexta-feira, exceto nos feriados).
3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 
em desacordo com as especificações constantes neste TERMO DE 
REFERÊNCIA e PROPOSTA, devendo ser substituídos/reparados no 
prazo de [dez dias] a contar da notificação enviada a contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
4. MEIO DE COMUNICAÇÃO: Fica estabelecido o uso dos e-mails 
[financeiro_saude@hotmail.com, almoxarifadocentral.semsau@
gmail.com e almoxarifadosemsau@gmail.com] como meios de 
comunicação oficial entre as partes, presumindo-se recebidos os e-mails 
após 2 (dois) dias úteis de seu encaminhamento.

CLÁUSULA VIII - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado à empresa contratada através de Ordem 
Bancária, e será a vista, em até 30 dias, após a entrega das cestas 
básicas, mediante apresentação da Nota Fiscal, com a descrição dos 
itens, na forma da nota de empenho, devidamente certificada pelo setor 
competente juntamente com as CND´s (INSS, FGTS, Federal, Estadual e 
Municipal) devidamente atualizadas.
2. O pagamento será efetuado somente após as Notas Fiscais/Faturas 
serem conferidas, aceitas e atestadas pelo gestor, obrigando-se a 
empresa a manter sua regularidade fiscal, trabalhista e demais licenças 
exigidas na licitação.
3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou 
se o mesmo não estiver de acordo com as especificações exigidas.
4. Deverão ser apresentadas no ato da entrega do serviço, as Notas 
Fiscais/Faturas, emitidas em 02 vias, conforme segue abaixo:

Prefeitura do Município de Espigão do Oeste-RO, CNPJ Nº: 
04.695.284/0001-39
Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 2800, bairro Vista alegre, 
Espigão do Oeste, CEP-76.974-000
5. No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter:
6.     A descrição do material/serviço, que deve ser compatível com a 
presente na Nota de Empenho correspondente.
7.     ITEM e validade dos itens, serviço.
8.     Valor unitário do item/serviço de acordo com a nota de empenho.
9.     Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de 
empenho.
10.     Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número 
da Conta Bancária, para fins de pagamento, o qual deverá ser efetuado 
no prazo de imediato após a entrega total do objeto de acordo com a nota 
de empenho, bem com, das correções fiscais e contábeis, se for o caso.
11. Acompanhado da(s) Nota(s)/Fatura(s) obrigatoriamente deverá seguir 
em anexo cópia da Nota de Empenho.
12. No caso da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) apresentarem erros ou 
dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE se 
reservará o direito de pagar apenas a parcela não controvertida no prazo 
fixado para pagamento, ressalvado o direito da futura CONTRATADA 
de representar cobrança, as partes controvertidas com as devidas 
justificativas, nestes casos, a CONTRATANTE, terão o prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a partir do recebimento efetuar análise e posterior 
liquidação/pagamento.
13. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar 
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com a Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, e 
a comprovação de sua situação regular perante a Fazenda Federal, a 
Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
bem como quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre a 
aquisição.
14. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na 
nota fiscal, serão os mesmos devolvidos a contratada para as correções 
necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Espigão do 
Oeste-RO por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação 
do pagamento.
15.      A Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO não efetua 
pagamento antecipado, não sendo considerados os itens das propostas 
que assim se apresentarem.
16.      Pelo inadimplemento pela Contratante de fatura entregue a 
administração e não paga no prazo superior a 30 (trinta) dias, contado do 
recebimento da Nota fiscal, será devida atualização monetária de acordo 
com índices oficiais aplicados à espécie e vigente à época da ocorrência 
do fato, conforme o disposto nas Lei Federal nº 8.880/1994 e Lei Federal 
º 9.069/1995.
17. Serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos 
efetuados utilizando-se as alíquotas previstas para o fornecimento objeto 
do Contrato, conforme as disposições contidas no Artigo 2º A da Instrução 
Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB n° 1.234, de 2012, incluído 
pela Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB nº. 2145, 
de 26 de junho de 2023, e no decreto nº. 5707, de 21 de agosto de 2023, 
assim como Lei Municipal 2.024/2017 que dispõe sobre (ISSQN).
18.  Diante da taxa zero ou negativa não há retenção tributário na fonte 
da Contratada, a qual emitirá em seu CNPJ uma Fatura que conterá a 
descrição dos credenciados e das operações realizadas no período 
(nome, CNPJ, valor bruto, valor líquido) dados que devem estar compatível 
com as Notas dos credenciados para confronto de informações. Nesse 
caso, contudo, há retenção ao que tange as operações realizadas pelas 
credenciadas com base no valor total de cada Nota Fiscal apresentada, 
Retenção na Fonte de Imposto de Renda (IR) e Imposto sobre serviços 
de qualquer natureza (ISSQN) se o estabelecimento prestador estiver 
sediado no município de Espigão do Oeste-RO.
19. Por outro lado, havendo cobrança de taxa de agenciamento a 
CONTRATADA deve emitir Nota Fiscal com o valor da taxa cobrada 
por aquela intermediação, e as Notas Fiscais dos prestadores ou dos 
fornecedores de bens devem ser entregues também contra o tomador 
do        serviço ou seja, havendo comissão ou taxa cobrada pela empresa 
intermediária, ocorrerá a retenção tributária em nome desta. Entretanto, 
em relação ao serviço prestado ou bem fornecido, a retenção do Imposto 
se dará em nome daquele que efetivamente prestou o serviço ou forneceu 
o bem.
20. Caso a CONTRATADA e CREDENCIADA que realizou a operação do 
mês sejam optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
SIMPLES, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte 
dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.
21.  Desse modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar 
a fatura e Notas Fiscais toda a documentação necessária à comprovação 
de que o contratado se mantém regular em todas as condições previstas 
para habilitação no certame, como as certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA.
22. A CONTRATANTE após a liquidação e o pagamento encaminhará 
a CONTRATADA, empresa intermediadora de serviços, cópia do DAM 
Documento de Arrecadação Municipal, ou qualquer outro documento 
que comprove que as retenções foram efetuadas em nome das 
CREDENCIADAS, empresas fornecedoras de bens ou prestadoras de 
serviços, bem como sobre o respectivo serviço de intermediação, se 
devido.
23. Os valores pagos em atraso, somente serão corrigidos, caso derivar 
de culpa exclusiva da da administração, os quais serão corrigidos 
monetariamente, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo-IPCA, medido pelo IBGE, calculadas sobre o total do 
débito em atraso, desde o vencimento até a data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1. Os contratos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados nos termos do edital de Pregão Eletrônico 100/2024.
2. As licitantes vencedoras ficam obrigadas a atender todas as ordens 
de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a 
entrega delas decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.
3. Se o fornecimento não corresponder às especificações exigidas no 
Edital do Pregão que precedeu o presente Ata, a contratada será intimada 

à sua substituição imediatamente.
4. As faturas deverão ser entregues com a devida comprovação de 
manutenção das condições habilitatórias previstas no certame, na forma 
exigida pelo edital de licitação.
5. Os tributos (impostos, taxas, emolumentos e contribuições Fiscais, 
sociais e trabalhistas) que sejam devidos em decorrência direta ou indireta 
da contratação objeto da presente Ata, assim definidos nas Normas 
Tributárias, serão de exclusiva responsabilidade do licitante vencedor.
6. O licitante vencedor declara haver levado em conta na apresentação de 
sua proposta os tributos, emolumentos, contribuições Fiscais, encargos 
trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre o fornecimento, não 
cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente.
7. Além das condições e exigências constantes desta Cláusula, em cada 
contratação decorrente da presente ata deverão ser observadas as 
disposições constantes do Edital de Pregão Eletrônico 100/2024, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
8. A eventual recusa no recebimento não implicará em alteração dos 
prazos e nem eximirá a contratada da aplicação das penalidades previstas 
no Art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021.
9. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente a 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
dos contratos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES
1. O descumprimento total ou parcial das obrigações ora assumidas 
caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a as 
seguintes penalidades:
1.1. Advertência;
1.2. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 10% (dez 
por cento) sobre o valor do Contrato não executado, por dia de atraso que 
venha a ocorrer na execução deste com relação aos prazos estabelecidos 
no Termo de Referência;
1.3. Multa compensatória de 10% até 30% sobre o valor total do contrato, 
independentemente de ter ocorrido inexecução total ou parcial, no 
caso de descumprimento de suas obrigações, hipótese que permitirá, 
ainda, a rescisão do Contrato com a aplicação de outras penalidades 
correspondentes.
1.4. Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração 
Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
3. As empresas punidas com impedimento em participar de licitação com 
o Município de Espigão do Oeste-RO ou que sejam declaradas inidôneas 
para licitar e contratar com a Administração Pública serão incluídas no 
CAGEFIMP.
4. Nenhuma parte será responsável perante a outra por atrasos 
ocasionados por motivos de força maior ou caso fortuito.
4.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: ato de inimigo 
público, guerra, revolução, epidemia, fenômenos meteorológicos de vulto, 
perturbação civil ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle 
razoável de qualquer das partes contratantes.
5. As penalidades previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente.
CLÁUSULA XI - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
1. Os preços desta ata de registro de preços serão fixos e irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data do orçamento 
estimado.
1.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições 
para a concessão de reequilíbrio econômico e financeiro em face da 
superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termos 
previstos no Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA XII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. O recebimento do objeto mediante aposição de “atesto” na fatura/nota 
fiscal far-se-á nos prazos e condições estabelecidos no edital de licitação 
que precedeu o presente registro, em consonância com o art. 140 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA XIII - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
OBJETO DA ATA/CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá 
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pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
2.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
1 (um) fiscal administrativo do contrato, representante da Administração 
especialmente designado conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 
Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida 
a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações 
pertinentes a essa atribuição.
2.1.     O fiscal administrativo do contrato anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando 
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, verificar prazos, cumprimento das obrigações, realizações 
de assinaturas nos documentos e demais procedimentos relacionados a 
atividade administrativa.
2.2.     O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
2.3.     O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual.
3.  O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante 
a prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na 
execução do contrato.
4.  O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados.
5.  O contratado será responsável pelos danos causados diretamente 
à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e 
não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante.
6.  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
6.1.     A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem 
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 
perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do 
art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.2.     O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade 
máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a 
função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 
especialmente:
6.3.     Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.4.     Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato;
6.5.     Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 
contrato;
6.6.     Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 
contratado;
6.7.     Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios 
e demais documentos relativos ao objeto contratado;
6.8.     Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 
realização de serviços;
6.9.     Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 
trabalhistas da contratada no sistema do município, quando couber, bem 
como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.10.   Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 
disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 
materiais, obras e serviços;
6.11.   Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.12.   Outras atividades compatíveis com a função.
7.  Deverão ser seguidas as obrigações de fiscal e gestor previstas neste 
termo, bem como também as previstas no Decreto Municipal 5.306 de 
14/10/2022 (ID 375471).
CLÁUSULA XIV - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
1.1. Pela Administração, quando:
1.1.1. O licitante vencedor não cumprir as obrigações constantes desta 
Ata de Registro de Preços;
1.1.2. O licitante vencedor der causa a rescisão administrativa de contrato 
decorrente da presente Ata de Registro de Preços;
1.1.3. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado, sendo frustrada a negociação para redução dos preços 
avençados;
1.1.4. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração;

1.2.  Pelo licitante vencedor quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços;
1.2.1. A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades mencionadas nesta ata, caso 
não aceitas as razões do pedido.
2. A comunicação do cancelamento do preço registrado pela 
Administração será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que originaram esta 
Ata.
2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
do licitante vencedor, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município de Espigão do Oeste, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação.

CLÁUSULA XV - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DOS 
PRODUTOS
1. As contratações do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas pela Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços 
- IRP.
CLÁUSULA XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Integram esta Ata o edital de Pregão Eletrônico 100/2024, a proposta 
da empresa vencedora que esta subscreve, bem como todos os demais 
elementos do Processo 2931/SEMSAU/2024.
2. A eficácia da validade da presente Ata de Registro de Preços dar-se-á 
pela HOMOLOGAÇÃO do resultado da licitação que a originou, Pregão 
Eletrônico 100/2024. Pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município 
de Espigão do Oeste.

Weliton Pereira Campos
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município

Elaine Batista dos Santos
Coordenador Geral de Compras Públicas

Fabiana Paz de Souza
Pregoeira 5.503/2023

Poliane Bedone da Costa
Diretor de Registro de Preços

Wilesmar dos Santos Silva
Secretário Municipal de Saúde/SEMSAU

EMPRESA  DETENTORA

RR COMERCIO DE ELETROELETRONICOS LTDA
CNPJ: 42.036.849/0001-65

RESPONSÁVEL LEGAL DA EMPRESA
RALSON RWAN DOS SANTOS LIMA

TELEFONE: (69) 99330-8162
EMAIL: rrcomercio.eletro@gmail.com

<#E.G.B#30550#82#33359/>

Protocolo 30550
<#E.G.B#30551#82#33360>

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2024

VALIDADE: a validade de 01 (um) ano, contado da data de sua 
publicação.

PROCESSO Nº 2931/SEMSAU/2024
PREGÃO NA FORMA ELETRONICO Nº 100/SRP/CCP/2024

OBJETO:  FORMALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBÍLIA E EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES, DEVIDAMENTE MONTADOS/INSTALADOS PELO 
FORNECEDOR, PARA ATENDER O HOSPITAL MUNICIPAL, BEM 
COMO AS DEMAIS UNIDADES DE SAÚDE, PARA UM PERÍODO 
ESTIMADO DE 12 (DOZE) MESES.

Aos vinte quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte 
e quatro foi celebrada a presente Ata de Registro de Preços, na sala 
da Coordenadoria de Compras Públicas da Prefeitura Municipal de 
Espigão do Oeste/RO, inscrita no CNPJ sob o no 04.695.284/0001-39, 
com sede na Rua Rio Grande do Sul, 2800, Bairro Vista Alegre, 
nesta cidade de Espigão do Oeste/RO, neste ato representada pela 
Presidente do Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços, 
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a Senhora Poliane Bedone da Costa, e a empresa MEDI SAUDE 
PROD. MED. HOSPITALARES LTDA Inscrita no CNPJ . A esta Ata de 
Registro de Preços aplica-se o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 
Lei Complementar nº 123/06 e alterações, bem como com base nas 
condições e exigências estabelecidas no edital e Termo de Referência, 
sendo seguida a classificação das propostas apresentadas ao PREGÃO 
FORMA ELETRÔNICO nº 100/2024, em virtude de deliberação da 
Pregoeira, e da homologação do procedimento pelo Excelentíssimo 
Senhor Prefeito, Weliton Pereira Campos, conforme especificações do 
Anexo I do Edital de Pregão respectivo e a classificação por ela alcançada, 
observada as condições do Edital que integra este instrumento de registro 
e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Os registros de preços no âmbito do Município de Espigão do Oeste 
do Estado de Rondônia encontram-se regulamentados pelo Decreto 
Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X.
2. O registro de preços terá prazo de vigência de 01 (um) ano, podendo 
ser prorrogado por uma vez por igual período, desde que comprovado 
o preço vantajoso, conforme preceitua o art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.

CLÁUSULA II - DO OBJETO
1.  A presente Licitação tem por objeto FORMALIZAÇÃO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MOBÍLIA E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, DEVIDAMENTE 
MONTADOS/INSTALADOS PELO FORNECEDOR, PARA ATENDER 
O HOSPITAL MUNICIPAL, BEM COMO AS DEMAIS UNIDADES DE 
SAÚDE, PARA UM PERÍODO ESTIMADO DE 12 (DOZE) MESES.
2. As quantidades serão fornecidas conforme as necessidades da 
Secretaria Requisitante, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, nos 
quantitativos conforme descrito no Termo de Referência, anexo I deste 
Edital.
3. A existência de preços registrados não obriga o Município de Espigão 
do Oeste/RO a firmar as contratações que deles poderão advir, sendo-lhe 
facultada a realização de licitações específicas para aquisição/contratação 
do objeto, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.

ITEM
4535

CÓDIGO
MEDI SAUDE PROD. MED. 

HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 02.563.570/0001-15
AV. ALTINO TOME ESQ. C/ 
RUA 35, S/N QD.91-A LTS. 

13/15 - VILA BRASILIA, 
APARECIDA DE GOIANIA - 

GO, CEP: 74908-790
DESCRIÇÃO DO PRODUTO/

SERVIÇO

UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

33 589.002.322 CAMA HOSPITALAR 
ELETRICA Cama hospitalar 
elétrica: Base tubular 50 x 30 
x 1,5 mm com pés recuados. 
Estrado do leito articulado em 
tubos de aço carbono SAE 
1020 dobrados de 20x20mm 
com espessura de 1,2mm e 
guias de reforços construídos 
em tubos 40 x 20 x 1,2mm. 
Leito todo confecciona-
do em chapas de aço em 
partes separadas permitindo 
ventilação e facilitando a 
limpeza. Quatro grades em 
polietileno injetado ABS ter-
moplástico de alta resistência, 
dispostas na cabeceira e 
peseira, sistema escamoteável 
e retrátil que permitem o 
recolhimento da mesma abaixo 
do leito, facilitando a transfe-
rência do paciente e dotada de 
sistema de segurança trava e 
destrava. Movimentos Fowler, 
Semi-Fowler, Sentado, Flexão 
de Pernas, Vascular, Cardíaco 
e Elevação e Descida do 
Leito acionados por atuador 
elétrico duplo, blindado para 
os movimentos Fowler e um 
atuador linear de 150mm 
blindado para elevação do 
leito. Deve possuir mínimo de

UN 15 6.760,00 101.400,00

07 movimentos acionados por 
controle remoto.
Tensão: 110 / 220 volts (bivolt 
automático) com movimentos 
através de controle remoto a 
fio. Sistema de elevação de 
leito, dorso e pés dotados de 
buchas e arruelas de nylon, 
eliminando qualquer atrito 
mecânico de ferro com ferro.  
Tratamento com sistema an-
tiferruginoso por fosfatização 
e pintura eletrostática a pó 
com resina epóxi poliéster, 
polimerizado em estufa, 
promovendo resistência 
química e mecânica.
Acompanha Rodízios de poli-
propileno de 3” DIM revestidos 
de PVC de dureza 80 Shore “A” 
abaulado, rolamento da roda de 
rolamentos rígidos de esferas 
6003ZZ, com freio de dupla 
ação em diagonal que bloqueia 
o giro do cabeçote acionando 
o travamento da roda. Sistema 
de movimento por controle 
remoto com fio; Capacidade 
de carga: 150kg; Medidas 
totais: Dimensões externas: 
205x100cm Dimensões 
internas: 194x90cm Elevação 
do movimento altura mínima e 
máxima 50cm - 80cm Garantia 
12 meses; O produto devera 
obedecer todos os requisitos 
de segurança do paciente.
Marca: MEDI SAÚDE

34 589.001.013 CAMA HOSPITALAR Tipo 
Fawler Mecânica Deve 
Possuir Cabeceira E Peseira 
Removíveis Incluir Colchão 
D28
Marca: MEDI SAÚDE

UND 15 2.600,00 39.000,00

TOTAL DO PROPONENTE 140.400,00

CLÁUSULA III - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
1. O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 01 
(um) ano, contado da data de sua publicação, podendo ser prorrogado 
por uma vez por igual período conforme previsto no art. 84 da Lei Federal 
nº 14.133/2021.
2. Durante o prazo de validade do registro, a Administração não será 
obrigada a adquirir exclusivamente por seu intermédio, os objetos 
referidos na Cláusula II, podendo se utilizar, para tanto, de outros meios 
de aquisição, desde que permitidos em lei, sem que desse fato caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora, 
conforme previsto no art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA IV - DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Administração e o gerenciamento da presente ata caberão ao Órgão 
Gerenciador da Intenção de Registro de Preços - IRP e/ou as Secretarias 
Municipais, nos termos do Decreto Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X, 
que disciplina o sistema de registro de preços no âmbito municipal.

CLÁUSULA V - DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. É vedada a utilização desta Ata pelos demais órgãos da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal.

CLÁUSULA VI - DO PREÇO
1. Os preços a serem praticados deverão obedecer aos critérios de 
análises de acordo com a legislação em vigor e ainda as cotações de 
preços estabelecidas no processo.
2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata será observada a 
compatibilidade dos preços registrados com aqueles praticados no 
mercado, conforme especificações técnicas e condições constantes 
do Edital Pregão, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.

CLÁUSULA VII -   DA EXECUÇÃO DO OBJETO
1. PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega é de 30 (trinta) dias, 
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contados do recebimento da Nota De Empenho, sendo a ata válida por 
doze meses, podendo ser prorrogada conforme a lei.
2. LOCAL DE ENTREGA: ALMOXARIFADO CENTRAL DA 
SECRETARIA MUNCIPAL DE SAUDE, RUA SÃO PAULO, Nº 3328, 
BAIRRO LIBERDADE, CEP: 76.974-000, MUNICIPIO DE ESPIGÃO 
DO OESTE-RO ou outro endereço a ser informado junto com envio 
do empenho, de SEGUNDA a SEXTA-FEIRA, NO HORÁRIO DAS 
07H30MIN ÀS 12H30MIN, em dias úteis. (entende-se como dia útil de 
segunda a sexta-feira, exceto nos feriados).
3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 
em desacordo com as especificações constantes neste TERMO DE 
REFERÊNCIA e PROPOSTA, devendo ser substituídos/reparados no 
prazo de [dez dias] a contar da notificação enviada a contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
4. MEIO DE COMUNICAÇÃO: Fica estabelecido o uso dos e-mails 
[financeiro_saude@hotmail.com, almoxarifadocentral.semsau@
gmail.com e almoxarifadosemsau@gmail.com] como meios de 
comunicação oficial entre as partes, presumindo-se recebidos os e-mails 
após 2 (dois) dias úteis de seu encaminhamento.

CLÁUSULA VIII - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado à empresa contratada através de Ordem 
Bancária, e será a vista, em até 30 dias, após a entrega das cestas 
básicas, mediante apresentação da Nota Fiscal, com a descrição dos 
itens, na forma da nota de empenho, devidamente certificada pelo setor 
competente juntamente com as CND´s (INSS, FGTS, Federal, Estadual e 
Municipal) devidamente atualizadas.
2. O pagamento será efetuado somente após as Notas Fiscais/Faturas 
serem conferidas, aceitas e atestadas pelo gestor, obrigando-se a 
empresa a manter sua regularidade fiscal, trabalhista e demais licenças 
exigidas na licitação.
3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou 
se o mesmo não estiver de acordo com as especificações exigidas.
4. Deverão ser apresentadas no ato da entrega do serviço, as Notas 
Fiscais/Faturas, emitidas em 02 vias, conforme segue abaixo:

Prefeitura do Município de Espigão do Oeste-RO, CNPJ Nº: 
04.695.284/0001-39
Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 2800, bairro Vista alegre, 
Espigão do Oeste, CEP-76.974-000
5. No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter:
6.     A descrição do material/serviço, que deve ser compatível com a 
presente na Nota de Empenho correspondente.
7.     ITEM e validade dos itens, serviço.
8.     Valor unitário do item/serviço de acordo com a nota de empenho.
9.     Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de 
empenho.
10.     Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número 
da Conta Bancária, para fins de pagamento, o qual deverá ser efetuado 
no prazo de imediato após a entrega total do objeto de acordo com a nota 
de empenho, bem com, das correções fiscais e contábeis, se for o caso.
11. Acompanhado da(s) Nota(s)/Fatura(s) obrigatoriamente deverá seguir 
em anexo cópia da Nota de Empenho.
12. No caso da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) apresentarem erros ou 
dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE se 
reservará o direito de pagar apenas a parcela não controvertida no prazo 
fixado para pagamento, ressalvado o direito da futura CONTRATADA 
de representar cobrança, as partes controvertidas com as devidas 
justificativas, nestes casos, a CONTRATANTE, terão o prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a partir do recebimento efetuar análise e posterior 
liquidação/pagamento.
13. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar 
com a Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, e 
a comprovação de sua situação regular perante a Fazenda Federal, a 
Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
bem como quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre a 
aquisição.
14. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na 
nota fiscal, serão os mesmos devolvidos a contratada para as correções 
necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Espigão do 
Oeste-RO por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação 
do pagamento.
15.      A Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO não efetua 
pagamento antecipado, não sendo considerados os itens das propostas 
que assim se apresentarem.
16.      Pelo inadimplemento pela Contratante de fatura entregue a 

administração e não paga no prazo superior a 30 (trinta) dias, contado do 
recebimento da Nota fiscal, será devida atualização monetária de acordo 
com índices oficiais aplicados à espécie e vigente à época da ocorrência 
do fato, conforme o disposto nas Lei Federal nº 8.880/1994 e Lei Federal 
º 9.069/1995.
17. Serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos 
efetuados utilizando-se as alíquotas previstas para o fornecimento objeto 
do Contrato, conforme as disposições contidas no Artigo 2º A da Instrução 
Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB n° 1.234, de 2012, incluído 
pela Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB nº. 2145, 
de 26 de junho de 2023, e no decreto nº. 5707, de 21 de agosto de 2023, 
assim como Lei Municipal 2.024/2017 que dispõe sobre (ISSQN).
18.  Diante da taxa zero ou negativa não há retenção tributário na fonte 
da Contratada, a qual emitirá em seu CNPJ uma Fatura que conterá a 
descrição dos credenciados e das operações realizadas no período 
(nome, CNPJ, valor bruto, valor líquido) dados que devem estar compatível 
com as Notas dos credenciados para confronto de informações. Nesse 
caso, contudo, há retenção ao que tange as operações realizadas pelas 
credenciadas com base no valor total de cada Nota Fiscal apresentada, 
Retenção na Fonte de Imposto de Renda (IR) e Imposto sobre serviços 
de qualquer natureza (ISSQN) se o estabelecimento prestador estiver 
sediado no município de Espigão do Oeste-RO.
19. Por outro lado, havendo cobrança de taxa de agenciamento a 
CONTRATADA deve emitir Nota Fiscal com o valor da taxa cobrada 
por aquela intermediação, e as Notas Fiscais dos prestadores ou dos 
fornecedores de bens devem ser entregues também contra o tomador 
do        serviço ou seja, havendo comissão ou taxa cobrada pela empresa 
intermediária, ocorrerá a retenção tributária em nome desta. Entretanto, 
em relação ao serviço prestado ou bem fornecido, a retenção do Imposto 
se dará em nome daquele que efetivamente prestou o serviço ou forneceu 
o bem.
20. Caso a CONTRATADA e CREDENCIADA que realizou a operação do 
mês sejam optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
SIMPLES, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte 
dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.
21.  Desse modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar 
a fatura e Notas Fiscais toda a documentação necessária à comprovação 
de que o contratado se mantém regular em todas as condições previstas 
para habilitação no certame, como as certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA.
22. A CONTRATANTE após a liquidação e o pagamento encaminhará 
a CONTRATADA, empresa intermediadora de serviços, cópia do DAM 
Documento de Arrecadação Municipal, ou qualquer outro documento 
que comprove que as retenções foram efetuadas em nome das 
CREDENCIADAS, empresas fornecedoras de bens ou prestadoras de 
serviços, bem como sobre o respectivo serviço de intermediação, se 
devido.
23. Os valores pagos em atraso, somente serão corrigidos, caso derivar 
de culpa exclusiva da da administração, os quais serão corrigidos 
monetariamente, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo-IPCA, medido pelo IBGE, calculadas sobre o total do 
débito em atraso, desde o vencimento até a data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1. Os contratos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados nos termos do edital de Pregão Eletrônico 100/2024.
2. As licitantes vencedoras ficam obrigadas a atender todas as ordens 
de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a 
entrega delas decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.
3. Se o fornecimento não corresponder às especificações exigidas no 
Edital do Pregão que precedeu o presente Ata, a contratada será intimada 
à sua substituição imediatamente.
4. As faturas deverão ser entregues com a devida comprovação de 
manutenção das condições habilitatórias previstas no certame, na forma 
exigida pelo edital de licitação.
5. Os tributos (impostos, taxas, emolumentos e contribuições Fiscais, 
sociais e trabalhistas) que sejam devidos em decorrência direta ou indireta 
da contratação objeto da presente Ata, assim definidos nas Normas 
Tributárias, serão de exclusiva responsabilidade do licitante vencedor.
6. O licitante vencedor declara haver levado em conta na apresentação de 
sua proposta os tributos, emolumentos, contribuições Fiscais, encargos 
trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre o fornecimento, não 
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cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente.
7. Além das condições e exigências constantes desta Cláusula, em cada 
contratação decorrente da presente ata deverão ser observadas as 
disposições constantes do Edital de Pregão Eletrônico 100/2024, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
8. A eventual recusa no recebimento não implicará em alteração dos 
prazos e nem eximirá a contratada da aplicação das penalidades previstas 
no Art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021.
9. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente a 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
dos contratos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES
1. O descumprimento total ou parcial das obrigações ora assumidas 
caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a as 
seguintes penalidades:
1.1. Advertência;
1.2. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 10% (dez 
por cento) sobre o valor do Contrato não executado, por dia de atraso que 
venha a ocorrer na execução deste com relação aos prazos estabelecidos 
no Termo de Referência;
1.3. Multa compensatória de 10% até 30% sobre o valor total do contrato, 
independentemente de ter ocorrido inexecução total ou parcial, no 
caso de descumprimento de suas obrigações, hipótese que permitirá, 
ainda, a rescisão do Contrato com a aplicação de outras penalidades 
correspondentes.
1.4. Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração 
Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
3. As empresas punidas com impedimento em participar de licitação com 
o Município de Espigão do Oeste-RO ou que sejam declaradas inidôneas 
para licitar e contratar com a Administração Pública serão incluídas no 
CAGEFIMP.
4. Nenhuma parte será responsável perante a outra por atrasos 
ocasionados por motivos de força maior ou caso fortuito.
4.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: ato de inimigo 
público, guerra, revolução, epidemia, fenômenos meteorológicos de vulto, 
perturbação civil ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle 
razoável de qualquer das partes contratantes.
5. As penalidades previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente.
CLÁUSULA XI - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
1. Os preços desta ata de registro de preços serão fixos e irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data do orçamento 
estimado.
1.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições 
para a concessão de reequilíbrio econômico e financeiro em face da 
superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termos 
previstos no Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA XII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. O recebimento do objeto mediante aposição de “atesto” na fatura/nota 
fiscal far-se-á nos prazos e condições estabelecidos no edital de licitação 
que precedeu o presente registro, em consonância com o art. 140 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA XIII - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
OBJETO DA ATA/CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
2.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
1 (um) fiscal administrativo do contrato, representante da Administração 
especialmente designado conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 
Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida 
a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações 
pertinentes a essa atribuição.

2.1.     O fiscal administrativo do contrato anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando 
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, verificar prazos, cumprimento das obrigações, realizações 
de assinaturas nos documentos e demais procedimentos relacionados a 
atividade administrativa.
2.2.     O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
2.3.     O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual.
3.  O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante 
a prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na 
execução do contrato.
4.  O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados.
5.  O contratado será responsável pelos danos causados diretamente 
à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e 
não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante.
6.  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
6.1.     A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem 
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 
perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do 
art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.2.     O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade 
máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a 
função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 
especialmente:
6.3.     Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.4.     Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato;
6.5.     Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 
contrato;
6.6.     Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 
contratado;
6.7.     Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios 
e demais documentos relativos ao objeto contratado;
6.8.     Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 
realização de serviços;
6.9.     Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 
trabalhistas da contratada no sistema do município, quando couber, bem 
como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.10.   Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 
disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 
materiais, obras e serviços;
6.11.   Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.12.   Outras atividades compatíveis com a função.
7.  Deverão ser seguidas as obrigações de fiscal e gestor previstas neste 
termo, bem como também as previstas no Decreto Municipal 5.306 de 
14/10/2022 (ID 375471).

CLÁUSULA XIV - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
1.1. Pela Administração, quando:
1.1.1. O licitante vencedor não cumprir as obrigações constantes desta 
Ata de Registro de Preços;
1.1.2. O licitante vencedor der causa a rescisão administrativa de contrato 
decorrente da presente Ata de Registro de Preços;
1.1.3. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado, sendo frustrada a negociação para redução dos preços 
avençados;
1.1.4. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração;
1.2.  Pelo licitante vencedor quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços;
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1.2.1. A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades mencionadas nesta ata, caso 
não aceitas as razões do pedido.
2. A comunicação do cancelamento do preço registrado pela 
Administração será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que originaram esta 
Ata.
2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
do licitante vencedor, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município de Espigão do Oeste, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação.

CLÁUSULA XV - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DOS 
PRODUTOS
1. As contratações do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas pela Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços 
- IRP.

CLÁUSULA XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Integram esta Ata o edital de Pregão Eletrônico 100/2024, a proposta 
da empresa vencedora que esta subscreve, bem como todos os demais 
elementos do Processo 2931/SEMSAU/2024.
2. A eficácia da validade da presente Ata de Registro de Preços dar-se-á 
pela HOMOLOGAÇÃO do resultado da licitação que a originou, Pregão 
Eletrônico 100/2024. Pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município 
de Espigão do Oeste.

Weliton Pereira Campos
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município

Elaine Batista dos Santos
Coordenador Geral de Compras Públicas

Fabiana Paz de Souza
Pregoeira 5.503/2023

Poliane Bedone da Costa
Diretor de Registro de Preços

Wilesmar dos Santos Silva
Secretário Municipal de Saúde/SEMSAU

EMPRESA  DETENTORA

MEDI SAUDE PROD. MED. HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 02.563.570/0001-15

DIRETOR
RODOLFO DOS REIS ALVES
TELEFONE: (62) 3278-0223

EMAIL: medisaude@gmail.com/licitacao@medisaude.ind.br
<#E.G.B#30551#86#33360/>

Protocolo 30551
<#E.G.B#30554#86#33363>

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2024

VALIDADE: a validade de 01 (um) ano, contado da data de sua 
publicação.

PROCESSO Nº 2931/SEMSAU/2024
PREGÃO NA FORMA ELETRONICO Nº 100/SRP/CCP/2024

OBJETO:  FORMALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBÍLIA E EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES, DEVIDAMENTE MONTADOS/INSTALADOS PELO 
FORNECEDOR, PARA ATENDER O HOSPITAL MUNICIPAL, BEM 
COMO AS DEMAIS UNIDADES DE SAÚDE, PARA UM PERÍODO 
ESTIMADO DE 12 (DOZE) MESES.

Aos vinte quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte 
e quatro foi celebrada a presente Ata de Registro de Preços, na sala 
da Coordenadoria de Compras Públicas da Prefeitura Municipal de 
Espigão do Oeste/RO, inscrita no CNPJ sob o no 04.695.284/0001-39, 
com sede na Rua Rio Grande do Sul, 2800, Bairro Vista Alegre, nesta 
cidade de Espigão do Oeste/RO, neste ato representada pela Presidente 

do Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços, a Senhora 
Poliane Bedone da Costa, e a empresa CLEIDE BEATRIZ IORIS  LTDA 
Inscrita no CNPJ 41.947.390/0001-99. A esta Ata de Registro de Preços 
aplica-se o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 Lei Complementar nº 
123/06 e alterações, bem como com base nas condições e exigências 
estabelecidas no edital e Termo de Referência, sendo seguida a 
classificação das propostas apresentadas ao PREGÃO FORMA 
ELETRÔNICO nº 100/2024, em virtude de deliberação da Pregoeira, e 
da homologação do procedimento pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, 
Weliton Pereira Campos, conforme especificações do Anexo I do Edital 
de Pregão respectivo e a classificação por ela alcançada, observada as 
condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Os registros de preços no âmbito do Município de Espigão do Oeste 
do Estado de Rondônia encontram-se regulamentados pelo Decreto 
Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X.
2. O registro de preços terá prazo de vigência de 01 (um) ano, podendo 
ser prorrogado por uma vez por igual período, desde que comprovado 
o preço vantajoso, conforme preceitua o art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.

CLÁUSULA II - DO OBJETO
1.  A presente Licitação tem por objeto FORMALIZAÇÃO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MOBÍLIA E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, DEVIDAMENTE 
MONTADOS/INSTALADOS PELO FORNECEDOR, PARA ATENDER 
O HOSPITAL MUNICIPAL, BEM COMO AS DEMAIS UNIDADES DE 
SAÚDE, PARA UM PERÍODO ESTIMADO DE 12 (DOZE) MESES.
2. As quantidades serão fornecidas conforme as necessidades da 
Secretaria Requisitante, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, nos 
quantitativos conforme descrito no Termo de Referência, anexo I deste 
Edital.
3. A existência de preços registrados não obriga o Município de Espigão 
do Oeste/RO a firmar as contratações que deles poderão advir, sendo-lhe 
facultada a realização de licitações específicas para aquisição/contratação 
do objeto, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.

ITEM
7032

CÓDIGO
CLEIDE BEATRIZ IORIS  

LTDA
CNPJ: 41.947.390/0001-99

R PIONEIRO LAURO 
ANGELO BIANCHINI, 
1067 - VILA VERDE 

GREEN VILLE, CACOAL - 
RO, CEP: 76960-433

DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO/SERVIÇO

UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

42 030.004.020 ESTANTE DE AÇO 
ABERTA COM 06 (SEIS) 
PRATELEIRAS - Estante de 
aço, aberta, com 06 (seis) 
prateleiras e com 01 (um) 
reforço cartola em cada 
prateleira;
- Com capacidade para 
receber no mínimo 80 kg 
uniformemente distribuídos;
- Coluna confeccionada em 
chapa 14;
- Prateleira em chapa 22 e 
reforço cartola em chapa 
24;
- Tratamento em fosfato de 
zinco e pintura em processo 
eletrostático na cor cinza 
claro;
- Dimensões aproximadas: 
A = 1980mm, L = 920mm e 
Profundidade = 350mm;
- Identificação do fabricante 
timbrada na peça (não pode 
ser etiqueta removível);
- Garantia de no mínimo 02 
(dois) anos.
Marca: PANDIN / EST06

UN 25 399,00 9.975,00
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58 562.002.023 MESA COM 6 CADEIRAS 
(CONJUNTO
Pintura eletrostática a pó; 
Descrição Mesa: Altura: 
77 cm, Largura: 75 cm, 
Comprimento: 150 cm; 
Cor:Preto/branco; Estrutura 
em aço; material do Tampo: 
Granito; Material para 
Filtro: Aço; Capacidade de 
Lugares: 6. CADEIRAS: 
Quantidade: 6; Estrutura 
em aço; Assento: revestido 
com espuma e courvim; 
Peso minimo suportado: 
100kg. Garantia 3 meses.
Marca: TUBULAR 
TEIXEIRA / MADRI

UND 10 1.039,00 10.390,00

TOTAL DO PROPONENTE 20.365,00

CLÁUSULA III - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
1. O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 01 
(um) ano, contado da data de sua publicação, podendo ser prorrogado 
por uma vez por igual período conforme previsto no art. 84 da Lei Federal 
nº 14.133/2021.
2. Durante o prazo de validade do registro, a Administração não será 
obrigada a adquirir exclusivamente por seu intermédio, os objetos 
referidos na Cláusula II, podendo se utilizar, para tanto, de outros meios 
de aquisição, desde que permitidos em lei, sem que desse fato caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora, 
conforme previsto no art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA IV - DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Administração e o gerenciamento da presente ata caberão ao Órgão 
Gerenciador da Intenção de Registro de Preços - IRP e/ou as Secretarias 
Municipais, nos termos do Decreto Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X, 
que disciplina o sistema de registro de preços no âmbito municipal.

CLÁUSULA V - DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. É vedada a utilização desta Ata pelos demais órgãos da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal.

CLÁUSULA VI - DO PREÇO
1. Os preços a serem praticados deverão obedecer aos critérios de 
análises de acordo com a legislação em vigor e ainda as cotações de 
preços estabelecidas no processo.
2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata será observada a 
compatibilidade dos preços registrados com aqueles praticados no 
mercado, conforme especificações técnicas e condições constantes 
do Edital Pregão, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.

CLÁUSULA VII -   DA EXECUÇÃO DO OBJETO
1. PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega é de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da Nota De Empenho, sendo a ata válida por 
doze meses, podendo ser prorrogada conforme a lei.
2. LOCAL DE ENTREGA: ALMOXARIFADO CENTRAL DA 
SECRETARIA MUNCIPAL DE SAUDE, RUA SÃO PAULO, Nº 3328, 
BAIRRO LIBERDADE, CEP: 76.974-000, MUNICIPIO DE ESPIGÃO 
DO OESTE-RO ou outro endereço a ser informado junto com envio 
do empenho, de SEGUNDA a SEXTA-FEIRA, NO HORÁRIO DAS 
07H30MIN ÀS 12H30MIN, em dias úteis. (entende-se como dia útil de 
segunda a sexta-feira, exceto nos feriados).
3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 
em desacordo com as especificações constantes neste TERMO DE 
REFERÊNCIA e PROPOSTA, devendo ser substituídos/reparados no 
prazo de [dez dias] a contar da notificação enviada a contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
4. MEIO DE COMUNICAÇÃO: Fica estabelecido o uso dos e-mails 
[financeiro_saude@hotmail.com, almoxarifadocentral.semsau@
gmail.com e almoxarifadosemsau@gmail.com] como meios de 
comunicação oficial entre as partes, presumindo-se recebidos os e-mails 
após 2 (dois) dias úteis de seu encaminhamento.

CLÁUSULA VIII - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado à empresa contratada através de Ordem 

Bancária, e será a vista, em até 30 dias, após a entrega das cestas 
básicas, mediante apresentação da Nota Fiscal, com a descrição dos 
itens, na forma da nota de empenho, devidamente certificada pelo setor 
competente juntamente com as CND´s (INSS, FGTS, Federal, Estadual e 
Municipal) devidamente atualizadas.
2. O pagamento será efetuado somente após as Notas Fiscais/Faturas 
serem conferidas, aceitas e atestadas pelo gestor, obrigando-se a 
empresa a manter sua regularidade fiscal, trabalhista e demais licenças 
exigidas na licitação.
3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou 
se o mesmo não estiver de acordo com as especificações exigidas.
4. Deverão ser apresentadas no ato da entrega do serviço, as Notas 
Fiscais/Faturas, emitidas em 02 vias, conforme segue abaixo:

Prefeitura do Município de Espigão do Oeste-RO, CNPJ Nº: 
04.695.284/0001-39
Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 2800, bairro Vista alegre, 
Espigão do Oeste, CEP-76.974-000
5. No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter:
6.     A descrição do material/serviço, que deve ser compatível com a 
presente na Nota de Empenho correspondente.
7.     ITEM e validade dos itens, serviço.
8.     Valor unitário do item/serviço de acordo com a nota de empenho.
9.     Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de 
empenho.
10.     Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número 
da Conta Bancária, para fins de pagamento, o qual deverá ser efetuado 
no prazo de imediato após a entrega total do objeto de acordo com a nota 
de empenho, bem com, das correções fiscais e contábeis, se for o caso.
11. Acompanhado da(s) Nota(s)/Fatura(s) obrigatoriamente deverá seguir 
em anexo cópia da Nota de Empenho.
12. No caso da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) apresentarem erros ou 
dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE se 
reservará o direito de pagar apenas a parcela não controvertida no prazo 
fixado para pagamento, ressalvado o direito da futura CONTRATADA 
de representar cobrança, as partes controvertidas com as devidas 
justificativas, nestes casos, a CONTRATANTE, terão o prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a partir do recebimento efetuar análise e posterior 
liquidação/pagamento.
13. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar 
com a Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, e 
a comprovação de sua situação regular perante a Fazenda Federal, a 
Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
bem como quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre a 
aquisição.
14. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na 
nota fiscal, serão os mesmos devolvidos a contratada para as correções 
necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Espigão do 
Oeste-RO por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação 
do pagamento.
15.      A Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO não efetua 
pagamento antecipado, não sendo considerados os itens das propostas 
que assim se apresentarem.
16.      Pelo inadimplemento pela Contratante de fatura entregue a 
administração e não paga no prazo superior a 30 (trinta) dias, contado do 
recebimento da Nota fiscal, será devida atualização monetária de acordo 
com índices oficiais aplicados à espécie e vigente à época da ocorrência 
do fato, conforme o disposto nas Lei Federal nº 8.880/1994 e Lei Federal 
º 9.069/1995.
17. Serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos 
efetuados utilizando-se as alíquotas previstas para o fornecimento objeto 
do Contrato, conforme as disposições contidas no Artigo 2º A da Instrução 
Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB n° 1.234, de 2012, incluído 
pela Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB nº. 2145, 
de 26 de junho de 2023, e no decreto nº. 5707, de 21 de agosto de 2023, 
assim como Lei Municipal 2.024/2017 que dispõe sobre (ISSQN).
18.  Diante da taxa zero ou negativa não há retenção tributário na fonte 
da Contratada, a qual emitirá em seu CNPJ uma Fatura que conterá a 
descrição dos credenciados e das operações realizadas no período 
(nome, CNPJ, valor bruto, valor líquido) dados que devem estar compatível 
com as Notas dos credenciados para confronto de informações. Nesse 
caso, contudo, há retenção ao que tange as operações realizadas pelas 
credenciadas com base no valor total de cada Nota Fiscal apresentada, 
Retenção na Fonte de Imposto de Renda (IR) e Imposto sobre serviços 
de qualquer natureza (ISSQN) se o estabelecimento prestador estiver 
sediado no município de Espigão do Oeste-RO.
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19. Por outro lado, havendo cobrança de taxa de agenciamento a 
CONTRATADA deve emitir Nota Fiscal com o valor da taxa cobrada 
por aquela intermediação, e as Notas Fiscais dos prestadores ou dos 
fornecedores de bens devem ser entregues também contra o tomador 
do        serviço ou seja, havendo comissão ou taxa cobrada pela empresa 
intermediária, ocorrerá a retenção tributária em nome desta. Entretanto, 
em relação ao serviço prestado ou bem fornecido, a retenção do Imposto 
se dará em nome daquele que efetivamente prestou o serviço ou forneceu 
o bem.
20. Caso a CONTRATADA e CREDENCIADA que realizou a operação do 
mês sejam optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
SIMPLES, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte 
dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.
21.  Desse modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar 
a fatura e Notas Fiscais toda a documentação necessária à comprovação 
de que o contratado se mantém regular em todas as condições previstas 
para habilitação no certame, como as certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA.
22. A CONTRATANTE após a liquidação e o pagamento encaminhará 
a CONTRATADA, empresa intermediadora de serviços, cópia do DAM 
Documento de Arrecadação Municipal, ou qualquer outro documento 
que comprove que as retenções foram efetuadas em nome das 
CREDENCIADAS, empresas fornecedoras de bens ou prestadoras de 
serviços, bem como sobre o respectivo serviço de intermediação, se 
devido.
23. Os valores pagos em atraso, somente serão corrigidos, caso derivar 
de culpa exclusiva da da administração, os quais serão corrigidos 
monetariamente, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo-IPCA, medido pelo IBGE, calculadas sobre o total do 
débito em atraso, desde o vencimento até a data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1. Os contratos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados nos termos do edital de Pregão Eletrônico 100/2024.
2. As licitantes vencedoras ficam obrigadas a atender todas as ordens 
de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a 
entrega delas decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.
3. Se o fornecimento não corresponder às especificações exigidas no 
Edital do Pregão que precedeu o presente Ata, a contratada será intimada 
à sua substituição imediatamente.
4. As faturas deverão ser entregues com a devida comprovação de 
manutenção das condições habilitatórias previstas no certame, na forma 
exigida pelo edital de licitação.
5. Os tributos (impostos, taxas, emolumentos e contribuições Fiscais, 
sociais e trabalhistas) que sejam devidos em decorrência direta ou indireta 
da contratação objeto da presente Ata, assim definidos nas Normas 
Tributárias, serão de exclusiva responsabilidade do licitante vencedor.
6. O licitante vencedor declara haver levado em conta na apresentação de 
sua proposta os tributos, emolumentos, contribuições Fiscais, encargos 
trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre o fornecimento, não 
cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente.
7. Além das condições e exigências constantes desta Cláusula, em cada 
contratação decorrente da presente ata deverão ser observadas as 
disposições constantes do Edital de Pregão Eletrônico 100/2024, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
8. A eventual recusa no recebimento não implicará em alteração dos 
prazos e nem eximirá a contratada da aplicação das penalidades previstas 
no Art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021.
9. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente a 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
dos contratos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES
1. O descumprimento total ou parcial das obrigações ora assumidas 
caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a as 
seguintes penalidades:
1.1. Advertência;
1.2. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 10% (dez 
por cento) sobre o valor do Contrato não executado, por dia de atraso que 

venha a ocorrer na execução deste com relação aos prazos estabelecidos 
no Termo de Referência;
1.3. Multa compensatória de 10% até 30% sobre o valor total do contrato, 
independentemente de ter ocorrido inexecução total ou parcial, no 
caso de descumprimento de suas obrigações, hipótese que permitirá, 
ainda, a rescisão do Contrato com a aplicação de outras penalidades 
correspondentes.
1.4. Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração 
Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
3. As empresas punidas com impedimento em participar de licitação com 
o Município de Espigão do Oeste-RO ou que sejam declaradas inidôneas 
para licitar e contratar com a Administração Pública serão incluídas no 
CAGEFIMP.
4. Nenhuma parte será responsável perante a outra por atrasos 
ocasionados por motivos de força maior ou caso fortuito.
4.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: ato de inimigo 
público, guerra, revolução, epidemia, fenômenos meteorológicos de vulto, 
perturbação civil ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle 
razoável de qualquer das partes contratantes.
5. As penalidades previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente.
CLÁUSULA XI - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
1. Os preços desta ata de registro de preços serão fixos e irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data do orçamento 
estimado.
1.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições 
para a concessão de reequilíbrio econômico e financeiro em face da 
superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termos 
previstos no Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA XII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. O recebimento do objeto mediante aposição de “atesto” na fatura/nota 
fiscal far-se-á nos prazos e condições estabelecidos no edital de licitação 
que precedeu o presente registro, em consonância com o art. 140 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA XIII - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
OBJETO DA ATA/CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
2.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
1 (um) fiscal administrativo do contrato, representante da Administração 
especialmente designado conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 
Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida 
a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações 
pertinentes a essa atribuição.
2.1.     O fiscal administrativo do contrato anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando 
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, verificar prazos, cumprimento das obrigações, realizações 
de assinaturas nos documentos e demais procedimentos relacionados a 
atividade administrativa.
2.2.     O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
2.3.     O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual.
3.  O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante 
a prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na 
execução do contrato.
4.  O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados.
5.  O contratado será responsável pelos danos causados diretamente 
à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e 
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não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante.
6.  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
6.1.     A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem 
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 
perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do 
art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.2.     O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade 
máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a 
função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 
especialmente:
6.3.     Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.4.     Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato;
6.5.     Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 
contrato;
6.6.     Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 
contratado;
6.7.     Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios 
e demais documentos relativos ao objeto contratado;
6.8.     Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 
realização de serviços;
6.9.     Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 
trabalhistas da contratada no sistema do município, quando couber, bem 
como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.10.   Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 
disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 
materiais, obras e serviços;
6.11.   Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.12.   Outras atividades compatíveis com a função.
7.  Deverão ser seguidas as obrigações de fiscal e gestor previstas neste 
termo, bem como também as previstas no Decreto Municipal 5.306 de 
14/10/2022 (ID 375471).

CLÁUSULA XIV - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
1.1. Pela Administração, quando:
1.1.1. O licitante vencedor não cumprir as obrigações constantes desta 
Ata de Registro de Preços;
1.1.2. O licitante vencedor der causa a rescisão administrativa de contrato 
decorrente da presente Ata de Registro de Preços;
1.1.3. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado, sendo frustrada a negociação para redução dos preços 
avençados;
1.1.4. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração;
1.2.  Pelo licitante vencedor quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços;
1.2.1. A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades mencionadas nesta ata, caso 
não aceitas as razões do pedido.
2. A comunicação do cancelamento do preço registrado pela 
Administração será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que originaram esta 
Ata.
2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
do licitante vencedor, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município de Espigão do Oeste, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação.

CLÁUSULA XV - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DOS 
PRODUTOS
1. As contratações do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas pela Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços 
- IRP.

CLÁUSULA XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Integram esta Ata o edital de Pregão Eletrônico 100/2024, a proposta 

da empresa vencedora que esta subscreve, bem como todos os demais 
elementos do Processo 2931/SEMSAU/2024.
2. A eficácia da validade da presente Ata de Registro de Preços dar-se-á 
pela HOMOLOGAÇÃO do resultado da licitação que a originou, Pregão 
Eletrônico 100/2024. Pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município 
de Espigão do Oeste.

Weliton Pereira Campos
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município

Elaine Batista dos Santos
Coordenador Geral de Compras Públicas

Fabiana Paz de Souza
Pregoeira 5.503/2023

Poliane Bedone da Costa
Diretor de Registro de Preços

Wilesmar dos Santos Silva
Secretário Municipal de Saúde/SEMSAU

EMPRESA  DETENTORA

CLEIDE BEATRIZ IORIS  LTDA
CNPJ: 41.947.390/0001-99

RESPONSÁVEL LEGAL DA EMPRESA
CLEIDE BEATRIZ IORIS

TELEFONE: (66) 3566-1240/3566-1339
EMAIL:  cbilicitacao@gmail.com

<#E.G.B#30554#89#33363/>

Protocolo 30554
<#E.G.B#30557#89#33366>

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2024

VALIDADE: a validade de 01 (um) ano, contado da data de sua 
publicação.

PROCESSO Nº 2931/SEMSAU/2024
PREGÃO NA FORMA ELETRONICO Nº 100/SRP/CCP/2024

OBJETO:  FORMALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBÍLIA E EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES, DEVIDAMENTE MONTADOS/INSTALADOS PELO 
FORNECEDOR, PARA ATENDER O HOSPITAL MUNICIPAL, BEM 
COMO AS DEMAIS UNIDADES DE SAÚDE, PARA UM PERÍODO 
ESTIMADO DE 12 (DOZE) MESES.

Aos vinte quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e 
quatro foi celebrada a presente Ata de Registro de Preços, na sala da 
Coordenadoria de Compras Públicas da Prefeitura Municipal de Espigão 
do Oeste/RO, inscrita no CNPJ sob o no 04.695.284/0001-39, com sede 
na Rua Rio Grande do Sul, 2800, Bairro Vista Alegre, nesta cidade de 
Espigão do Oeste/RO, neste ato representada pela Presidente do Órgão 
Gerenciador da Intenção de Registro de Preços, a Senhora Poliane 
Bedone da Costa, e a empresa LICITAMED PRIME COMERCIAL LTDA 
Inscrita no CNPJ 45.203.145/0001-28. A esta Ata de Registro de Preços 
aplica-se o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 Lei Complementar nº 
123/06 e alterações, bem como com base nas condições e exigências 
estabelecidas no edital e Termo de Referência, sendo seguida a 
classificação das propostas apresentadas ao PREGÃO FORMA 
ELETRÔNICO nº 100/2024, em virtude de deliberação da Pregoeira, e 
da homologação do procedimento pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, 
Weliton Pereira Campos, conforme especificações do Anexo I do Edital 
de Pregão respectivo e a classificação por ela alcançada, observada as 
condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Os registros de preços no âmbito do Município de Espigão do Oeste 
do Estado de Rondônia encontram-se regulamentados pelo Decreto 
Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X.
2. O registro de preços terá prazo de vigência de 01 (um) ano, podendo 
ser prorrogado por uma vez por igual período, desde que comprovado 
o preço vantajoso, conforme preceitua o art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.
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CLÁUSULA II - DO OBJETO
1.  A presente Licitação tem por objeto FORMALIZAÇÃO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MOBÍLIA E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, DEVIDAMENTE 
MONTADOS/INSTALADOS PELO FORNECEDOR, PARA ATENDER 
O HOSPITAL MUNICIPAL, BEM COMO AS DEMAIS UNIDADES DE 
SAÚDE, PARA UM PERÍODO ESTIMADO DE 12 (DOZE) MESES.
2. As quantidades serão fornecidas conforme as necessidades da 
Secretaria Requisitante, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, nos 
quantitativos conforme descrito no Termo de Referência, anexo I deste 
Edital.
3. A existência de preços registrados não obriga o Município de Espigão 
do Oeste/RO a firmar as contratações que deles poderão advir, sendo-lhe 
facultada a realização de licitações específicas para aquisição/contratação 
do objeto, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.

ITEM CÓDIGO
LICITAMED PRIME 
COMERCIAL LTDA

CNPJ: 45.203.145/0001-28
HOLANDA, 33 SLJ   

SOBRELOJA - CENTRO, 
CAMBE - PR, CEP: 

86181-230
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO/SERVIÇO

UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

72 030.002.058 POLTRONA HOSPITALAR 
Poltrona reclinável:
Estrutura: Confeccionada 
em tubo de aço 1” x 1,20 
mm e tubos pintados. Base 
em tubos 1” ¼ x 1.20 mm 
Estofados em espuma 
revestidos em corano, 
assento, encosto, braços 
laterais com revestimento 
total e base/suporte para 
pés.
Cor: azul escuro ou preto. 
Capacidade: Até 120 kg. 
Movimento: 4 Posições. 
Sendo Encosto e Perneira 
Simultâneo. Pés: Ponteiras 
plástica em PVC antider-
rapante. Acabamento: 
Tapeçaria costurada, 
espuma D23. Pintura 
eletrostática a pó com 
tratamento anti-ferrugem. 
Dimensões aproximadas C 
x L x A: 1,65 x 0,80 x 0,65
Marca: LEVITA

UND 100 890,00 89.000,00

TOTAL DO PROPONENTE 89.000,00

CLÁUSULA III - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
1. O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 01 
(um) ano, contado da data de sua publicação, podendo ser prorrogado 
por uma vez por igual período conforme previsto no art. 84 da Lei Federal 
nº 14.133/2021.
2. Durante o prazo de validade do registro, a Administração não será 
obrigada a adquirir exclusivamente por seu intermédio, os objetos 
referidos na Cláusula II, podendo se utilizar, para tanto, de outros meios 
de aquisição, desde que permitidos em lei, sem que desse fato caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora, 
conforme previsto no art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA IV - DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Administração e o gerenciamento da presente ata caberão ao Órgão 
Gerenciador da Intenção de Registro de Preços - IRP e/ou as Secretarias 
Municipais, nos termos do Decreto Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X, 
que disciplina o sistema de registro de preços no âmbito municipal.

CLÁUSULA V - DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. É vedada a utilização desta Ata pelos demais órgãos da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal.

CLÁUSULA VI - DO PREÇO
1. Os preços a serem praticados deverão obedecer aos critérios de 

análises de acordo com a legislação em vigor e ainda as cotações de 
preços estabelecidas no processo.
2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata será observada a 
compatibilidade dos preços registrados com aqueles praticados no 
mercado, conforme especificações técnicas e condições constantes 
do Edital Pregão, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.

CLÁUSULA VII -   DA EXECUÇÃO DO OBJETO
1. PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega é de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da Nota De Empenho, sendo a ata válida por 
doze meses, podendo ser prorrogada conforme a lei.
2. LOCAL DE ENTREGA: ALMOXARIFADO CENTRAL DA 
SECRETARIA MUNCIPAL DE SAUDE, RUA SÃO PAULO, Nº 3328, 
BAIRRO LIBERDADE, CEP: 76.974-000, MUNICIPIO DE ESPIGÃO 
DO OESTE-RO ou outro endereço a ser informado junto com envio 
do empenho, de SEGUNDA a SEXTA-FEIRA, NO HORÁRIO DAS 
07H30MIN ÀS 12H30MIN, em dias úteis. (entende-se como dia útil de 
segunda a sexta-feira, exceto nos feriados).
3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 
em desacordo com as especificações constantes neste TERMO DE 
REFERÊNCIA e PROPOSTA, devendo ser substituídos/reparados no 
prazo de [dez dias] a contar da notificação enviada a contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
4. MEIO DE COMUNICAÇÃO: Fica estabelecido o uso dos e-mails 
[financeiro_saude@hotmail.com, almoxarifadocentral.semsau@
gmail.com e almoxarifadosemsau@gmail.com] como meios de 
comunicação oficial entre as partes, presumindo-se recebidos os e-mails 
após 2 (dois) dias úteis de seu encaminhamento.

CLÁUSULA VIII - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado à empresa contratada através de Ordem 
Bancária, e será a vista, em até 30 dias, após a entrega das cestas 
básicas, mediante apresentação da Nota Fiscal, com a descrição dos 
itens, na forma da nota de empenho, devidamente certificada pelo setor 
competente juntamente com as CND´s (INSS, FGTS, Federal, Estadual e 
Municipal) devidamente atualizadas.
2. O pagamento será efetuado somente após as Notas Fiscais/Faturas 
serem conferidas, aceitas e atestadas pelo gestor, obrigando-se a 
empresa a manter sua regularidade fiscal, trabalhista e demais licenças 
exigidas na licitação.
3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou 
se o mesmo não estiver de acordo com as especificações exigidas.
4. Deverão ser apresentadas no ato da entrega do serviço, as Notas 
Fiscais/Faturas, emitidas em 02 vias, conforme segue abaixo:

Prefeitura do Município de Espigão do Oeste-RO, CNPJ Nº: 
04.695.284/0001-39
Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 2800, bairro Vista alegre, 
Espigão do Oeste, CEP-76.974-000
5. No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter:
6.     A descrição do material/serviço, que deve ser compatível com a 
presente na Nota de Empenho correspondente.
7.     ITEM e validade dos itens, serviço.
8.     Valor unitário do item/serviço de acordo com a nota de empenho.
9.     Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de 
empenho.
10.     Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número 
da Conta Bancária, para fins de pagamento, o qual deverá ser efetuado 
no prazo de imediato após a entrega total do objeto de acordo com a nota 
de empenho, bem com, das correções fiscais e contábeis, se for o caso.
11. Acompanhado da(s) Nota(s)/Fatura(s) obrigatoriamente deverá seguir 
em anexo cópia da Nota de Empenho.
12. No caso da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) apresentarem erros ou 
dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE se 
reservará o direito de pagar apenas a parcela não controvertida no prazo 
fixado para pagamento, ressalvado o direito da futura CONTRATADA 
de representar cobrança, as partes controvertidas com as devidas 
justificativas, nestes casos, a CONTRATANTE, terão o prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a partir do recebimento efetuar análise e posterior 
liquidação/pagamento.
13. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar 
com a Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, e 
a comprovação de sua situação regular perante a Fazenda Federal, a 
Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
bem como quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre a 
aquisição.
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14. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na 
nota fiscal, serão os mesmos devolvidos a contratada para as correções 
necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Espigão do 
Oeste-RO por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação 
do pagamento.
15.      A Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO não efetua 
pagamento antecipado, não sendo considerados os itens das propostas 
que assim se apresentarem.
16.      Pelo inadimplemento pela Contratante de fatura entregue a 
administração e não paga no prazo superior a 30 (trinta) dias, contado do 
recebimento da Nota fiscal, será devida atualização monetária de acordo 
com índices oficiais aplicados à espécie e vigente à época da ocorrência 
do fato, conforme o disposto nas Lei Federal nº 8.880/1994 e Lei Federal 
º 9.069/1995.
17. Serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos 
efetuados utilizando-se as alíquotas previstas para o fornecimento objeto 
do Contrato, conforme as disposições contidas no Artigo 2º A da Instrução 
Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB n° 1.234, de 2012, incluído 
pela Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB nº. 2145, 
de 26 de junho de 2023, e no decreto nº. 5707, de 21 de agosto de 2023, 
assim como Lei Municipal 2.024/2017 que dispõe sobre (ISSQN).
18.  Diante da taxa zero ou negativa não há retenção tributário na fonte 
da Contratada, a qual emitirá em seu CNPJ uma Fatura que conterá a 
descrição dos credenciados e das operações realizadas no período 
(nome, CNPJ, valor bruto, valor líquido) dados que devem estar compatível 
com as Notas dos credenciados para confronto de informações. Nesse 
caso, contudo, há retenção ao que tange as operações realizadas pelas 
credenciadas com base no valor total de cada Nota Fiscal apresentada, 
Retenção na Fonte de Imposto de Renda (IR) e Imposto sobre serviços 
de qualquer natureza (ISSQN) se o estabelecimento prestador estiver 
sediado no município de Espigão do Oeste-RO.
19. Por outro lado, havendo cobrança de taxa de agenciamento a 
CONTRATADA deve emitir Nota Fiscal com o valor da taxa cobrada 
por aquela intermediação, e as Notas Fiscais dos prestadores ou dos 
fornecedores de bens devem ser entregues também contra o tomador 
do        serviço ou seja, havendo comissão ou taxa cobrada pela empresa 
intermediária, ocorrerá a retenção tributária em nome desta. Entretanto, 
em relação ao serviço prestado ou bem fornecido, a retenção do Imposto 
se dará em nome daquele que efetivamente prestou o serviço ou forneceu 
o bem.
20. Caso a CONTRATADA e CREDENCIADA que realizou a operação do 
mês sejam optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
SIMPLES, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte 
dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.
21.  Desse modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar 
a fatura e Notas Fiscais toda a documentação necessária à comprovação 
de que o contratado se mantém regular em todas as condições previstas 
para habilitação no certame, como as certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA.
22. A CONTRATANTE após a liquidação e o pagamento encaminhará 
a CONTRATADA, empresa intermediadora de serviços, cópia do DAM 
Documento de Arrecadação Municipal, ou qualquer outro documento 
que comprove que as retenções foram efetuadas em nome das 
CREDENCIADAS, empresas fornecedoras de bens ou prestadoras de 
serviços, bem como sobre o respectivo serviço de intermediação, se 
devido.
23. Os valores pagos em atraso, somente serão corrigidos, caso derivar 
de culpa exclusiva da da administração, os quais serão corrigidos 
monetariamente, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo-IPCA, medido pelo IBGE, calculadas sobre o total do 
débito em atraso, desde o vencimento até a data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1. Os contratos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados nos termos do edital de Pregão Eletrônico 100/2024.
2. As licitantes vencedoras ficam obrigadas a atender todas as ordens 
de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a 
entrega delas decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.
3. Se o fornecimento não corresponder às especificações exigidas no 
Edital do Pregão que precedeu o presente Ata, a contratada será intimada 
à sua substituição imediatamente.
4. As faturas deverão ser entregues com a devida comprovação de 

manutenção das condições habilitatórias previstas no certame, na forma 
exigida pelo edital de licitação.
5. Os tributos (impostos, taxas, emolumentos e contribuições Fiscais, 
sociais e trabalhistas) que sejam devidos em decorrência direta ou indireta 
da contratação objeto da presente Ata, assim definidos nas Normas 
Tributárias, serão de exclusiva responsabilidade do licitante vencedor.
6. O licitante vencedor declara haver levado em conta na apresentação de 
sua proposta os tributos, emolumentos, contribuições Fiscais, encargos 
trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre o fornecimento, não 
cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente.
7. Além das condições e exigências constantes desta Cláusula, em cada 
contratação decorrente da presente ata deverão ser observadas as 
disposições constantes do Edital de Pregão Eletrônico 100/2024, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
8. A eventual recusa no recebimento não implicará em alteração dos 
prazos e nem eximirá a contratada da aplicação das penalidades previstas 
no Art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021.
9. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente a 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
dos contratos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES
1. O descumprimento total ou parcial das obrigações ora assumidas 
caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a as 
seguintes penalidades:
1.1. Advertência;
1.2. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 10% (dez 
por cento) sobre o valor do Contrato não executado, por dia de atraso que 
venha a ocorrer na execução deste com relação aos prazos estabelecidos 
no Termo de Referência;
1.3. Multa compensatória de 10% até 30% sobre o valor total do contrato, 
independentemente de ter ocorrido inexecução total ou parcial, no 
caso de descumprimento de suas obrigações, hipótese que permitirá, 
ainda, a rescisão do Contrato com a aplicação de outras penalidades 
correspondentes.
1.4. Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração 
Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
3. As empresas punidas com impedimento em participar de licitação com 
o Município de Espigão do Oeste-RO ou que sejam declaradas inidôneas 
para licitar e contratar com a Administração Pública serão incluídas no 
CAGEFIMP.
4. Nenhuma parte será responsável perante a outra por atrasos 
ocasionados por motivos de força maior ou caso fortuito.
4.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: ato de inimigo 
público, guerra, revolução, epidemia, fenômenos meteorológicos de vulto, 
perturbação civil ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle 
razoável de qualquer das partes contratantes.
5. As penalidades previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente.
CLÁUSULA XI - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
1. Os preços desta ata de registro de preços serão fixos e irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data do orçamento 
estimado.
1.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições 
para a concessão de reequilíbrio econômico e financeiro em face da 
superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termos 
previstos no Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA XII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. O recebimento do objeto mediante aposição de “atesto” na fatura/nota 
fiscal far-se-á nos prazos e condições estabelecidos no edital de licitação 
que precedeu o presente registro, em consonância com o art. 140 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA XIII - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
OBJETO DA ATA/CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
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as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
2.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
1 (um) fiscal administrativo do contrato, representante da Administração 
especialmente designado conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 
Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida 
a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações 
pertinentes a essa atribuição.
2.1.     O fiscal administrativo do contrato anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando 
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, verificar prazos, cumprimento das obrigações, realizações 
de assinaturas nos documentos e demais procedimentos relacionados a 
atividade administrativa.
2.2.     O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
2.3.     O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual.
3.  O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante 
a prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na 
execução do contrato.
4.  O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados.
5.  O contratado será responsável pelos danos causados diretamente 
à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e 
não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante.
6.  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
6.1.     A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem 
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 
perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do 
art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.2.     O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade 
máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a 
função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 
especialmente:
6.3.     Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.4.     Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato;
6.5.     Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 
contrato;
6.6.     Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 
contratado;
6.7.     Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios 
e demais documentos relativos ao objeto contratado;
6.8.     Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 
realização de serviços;
6.9.     Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 
trabalhistas da contratada no sistema do município, quando couber, bem 
como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.10.   Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 
disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 
materiais, obras e serviços;
6.11.   Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.12.   Outras atividades compatíveis com a função.
7.  Deverão ser seguidas as obrigações de fiscal e gestor previstas neste 
termo, bem como também as previstas no Decreto Municipal 5.306 de 
14/10/2022 (ID 375471).

CLÁUSULA XIV - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
1.1. Pela Administração, quando:
1.1.1. O licitante vencedor não cumprir as obrigações constantes desta 
Ata de Registro de Preços;
1.1.2. O licitante vencedor der causa a rescisão administrativa de contrato 
decorrente da presente Ata de Registro de Preços;

1.1.3. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado, sendo frustrada a negociação para redução dos preços 
avençados;
1.1.4. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração;
1.2.  Pelo licitante vencedor quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços;
1.2.1. A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades mencionadas nesta ata, caso 
não aceitas as razões do pedido.
2. A comunicação do cancelamento do preço registrado pela 
Administração será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que originaram esta 
Ata.
2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
do licitante vencedor, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município de Espigão do Oeste, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação.

CLÁUSULA XV - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DOS 
PRODUTOS
1. As contratações do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas pela Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços 
- IRP.

CLÁUSULA XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Integram esta Ata o edital de Pregão Eletrônico 100/2024, a proposta 
da empresa vencedora que esta subscreve, bem como todos os demais 
elementos do Processo 2931/SEMSAU/2024.
2. A eficácia da validade da presente Ata de Registro de Preços dar-se-á 
pela HOMOLOGAÇÃO do resultado da licitação que a originou, Pregão 
Eletrônico 100/2024. Pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município 
de Espigão do Oeste.

Weliton Pereira Campos
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município

Elaine Batista dos Santos
Coordenador Geral de Compras Públicas

Fabiana Paz de Souza
Pregoeira 5.503/2023

Poliane Bedone da Costa
Diretor de Registro de Preços

Wilesmar dos Santos Silva
Secretário Municipal de Saúde/SEMSAU

EMPRESA  DETENTORA

LICITAMED PRIME COMERCIAL LTDA
CNPJ: 45.203.145/0001-28

SOCIO ADMISTRADOR
BRUNO HENRIQUE GONSALVES FERREIRA

TELEFONE: (43) 3020-4504
EMAIL: licitamedvendas@gmail.com

<#E.G.B#30557#92#33366/>

Protocolo 30557
<#E.G.B#30562#92#33371>

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2024

VALIDADE: a validade de 01 (um) ano, contado da data de sua 
publicação.

PROCESSO Nº 2931/SEMSAU/2024
PREGÃO NA FORMA ELETRONICO Nº 100/SRP/CCP/2024

OBJETO:  FORMALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBÍLIA E EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES, DEVIDAMENTE MONTADOS/INSTALADOS PELO 
FORNECEDOR, PARA ATENDER O HOSPITAL MUNICIPAL, BEM 
COMO AS DEMAIS UNIDADES DE SAÚDE, PARA UM PERÍODO 
ESTIMADO DE 12 (DOZE) MESES.
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Aos vinte quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte 
e quatro foi celebrada a presente Ata de Registro de Preços, na sala 
da Coordenadoria de Compras Públicas da Prefeitura Municipal de 
Espigão do Oeste/RO, inscrita no CNPJ sob o no 04.695.284/0001-39, 
com sede na Rua Rio Grande do Sul, 2800, Bairro Vista Alegre, 
nesta cidade de Espigão do Oeste/RO, neste ato representada pela 
Presidente do Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços, 
a Senhora Poliane Bedone da Costa, e a empresa G.O.S SOLUÇOES 
INTELIGENTES LTDA Inscrita no CNPJ 30.029.272/0001-85. A esta Ata 
de Registro de Preços aplica-se o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 
Lei Complementar nº 123/06 e alterações, bem como com base nas 
condições e exigências estabelecidas no edital e Termo de Referência, 
sendo seguida a classificação das propostas apresentadas ao PREGÃO 
FORMA ELETRÔNICO nº 100/2024, em virtude de deliberação da 
Pregoeira, e da homologação do procedimento pelo Excelentíssimo 
Senhor Prefeito, Weliton Pereira Campos, conforme especificações do 
Anexo I do Edital de Pregão respectivo e a classificação por ela alcançada, 
observada as condições do Edital que integra este instrumento de registro 
e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Os registros de preços no âmbito do Município de Espigão do Oeste 
do Estado de Rondônia encontram-se regulamentados pelo Decreto 
Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X.
2. O registro de preços terá prazo de vigência de 01 (um) ano, podendo 
ser prorrogado por uma vez por igual período, desde que comprovado 
o preço vantajoso, conforme preceitua o art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.

CLÁUSULA II - DO OBJETO
1.  A presente Licitação tem por objeto FORMALIZAÇÃO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MOBÍLIA E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, DEVIDAMENTE 
MONTADOS/INSTALADOS PELO FORNECEDOR, PARA ATENDER 
O HOSPITAL MUNICIPAL, BEM COMO AS DEMAIS UNIDADES DE 
SAÚDE, PARA UM PERÍODO ESTIMADO DE 12 (DOZE) MESES.
2. As quantidades serão fornecidas conforme as necessidades da 
Secretaria Requisitante, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, nos 
quantitativos conforme descrito no Termo de Referência, anexo I deste 
Edital.
3. A existência de preços registrados não obriga o Município de Espigão 
do Oeste/RO a firmar as contratações que deles poderão advir, sendo-lhe 
facultada a realização de licitações específicas para aquisição/contratação 
do objeto, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.

ITEM
8346

CÓDIGO
G.O.S SOLUÇOES 

INTELIGENTES LTDA
CNPJ: 30.029.272/0001-85

RUA PINHEIRO MACHADO, 
1552  - INCRA, CACOAL - 

RO, CEP: 76965-880
DESCRIÇÃO DO PRODUTO/

SERVIÇO

UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

37 589.002.078 DETECTOR FETAL DE MESA 
EQUIPAMENTO COM AS 
SEGUINTES CONFIGURA-
ÇÕES MINIMAS: Detecção de 
batimentos cardíacos fetais a 
partir da 10ª a 12ª de gestação 
e avaliação do batimento 
cardíaco fetal durante a 
gestação e parto, para ser 
usado em bancada ou mesa, 
nos consultórios. 1. Caracte-
rísticas Gerais: - Possuir
indicativo visual da FCF; - 
Frequência do ultrassom: 2 
MHz; - Possuir saída para fone
de ouvido e interface para 
PC para cópia do som em 
CD; - Possuir botão liga/
desliga e ajuste de volume;  
- Faixa mínima de medição 
dos batimentos cardíacos de 
50 a 240BPM; - Precisão da 
FCF: ±2% da faixa; - Possuir 
sistem a de iluminação do 
display; - Possuir ajuste de 
limites de alarmes (superior/
inferior); Display de LCD que

UND 10 670,00 6.700,00

permita a visualização dos 
batimentoscardíacos; - Possi-
bilidade de ajuste de volume 
pelo operador; - Possibilidade 
de ajuste de tonalidade pelo 
operador; Modelo de mesa; 2 
Característica Específicas: - 
Corpo do transdutor produzido 
em
material plástico; - Corpo 
do equipamento produzido 
em material plástico; 722; 
Alojamento para fixação 
do transdutor preso ao 
equipamento principal; - 
Desligamento automático 
em até 2 minutos após o 
início da inatividade da 
detecção; - Possuir fusível 
de proteção; - Embalagem 
com dados de rotulagem que 
permitam a rastreabilidade, 
conforme legislação vigente; 
3.Acessórios: - 1 (uma) Fonte 
de energia bivolt automático 
ou cabo de alimentação; - 1 
(um) fone de ouvido; - 01 (um) 
Tubo de gel; Manuais de
operação e instrução em 
Português; - Garantia mínima 
de 1(um) ano. Deve possuir 
todos
os acessórios que permitam 
o perfeito funcionamento do 
item.
Marca: MD

70 589.002.076 OXIMETRO DE DEDO 
PORTATIL EQUIPAMENTO 
DIGITAL COM AS 
SEGUINTES CONFIGURA-
ÇÕES MINIMAS: O alcance 
de medição da saturação 
de oxigênio: 70 ~ 100% 
de precisão: +/-2%); Taxa 
de pulso: 30 ~ 240BPM 
(Grau de precisão: +/- 2% 
dentro de 30 ~ 240BPM); 
Pressão atmosférica: 86kPa;  
Temperatura de trabalho: 0’C 
~ 45’C;
Temperatura de armazena-
mento: -20 ° C ~ + 60 ° C; 
Umidade relativa: 30% ~ 95% 
(trabalhando), 10% ~ 95% 
(armazenamento); Com no 
minimo 01 ano de garantia a 
portir da entrega
Marca: LUMI/SWISSCARE

UND 30 49,19 1.475,70

73 589.002.325 SELADORA DE PEDAL 
COM 30CM DE DIAMETRO 
Seladora de pedal: Barra 
de selagem Com 30cm de 
diâmetro; Com temporizador 
e controle de temperatura; 
Indicado para papel grau, 
materiais Plásticos em 
soldáveis desde embalagens 
comuns até as metalizadas;
Estrutura em aço pintado na 
cor cinza;
Tensão: 110 ou 220volts 60hz 
chave seletora;
1 ano de garantia.
Marca: NK

UN 10 710,97 7.109,70

TOTAL DO PROPONENTE 15.285,40

CLÁUSULA III - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
1. O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 01 
(um) ano, contado da data de sua publicação, podendo ser prorrogado 
por uma vez por igual período conforme previsto no art. 84 da Lei Federal 
nº 14.133/2021.
2. Durante o prazo de validade do registro, a Administração não será 
obrigada a adquirir exclusivamente por seu intermédio, os objetos 
referidos na Cláusula II, podendo se utilizar, para tanto, de outros meios 
de aquisição, desde que permitidos em lei, sem que desse fato caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora, 
conforme previsto no art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021.
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CLÁUSULA IV - DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Administração e o gerenciamento da presente ata caberão ao Órgão 
Gerenciador da Intenção de Registro de Preços - IRP e/ou as Secretarias 
Municipais, nos termos do Decreto Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X, 
que disciplina o sistema de registro de preços no âmbito municipal.

CLÁUSULA V - DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. É vedada a utilização desta Ata pelos demais órgãos da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal.

CLÁUSULA VI - DO PREÇO
1. Os preços a serem praticados deverão obedecer aos critérios de 
análises de acordo com a legislação em vigor e ainda as cotações de 
preços estabelecidas no processo.
2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata será observada a 
compatibilidade dos preços registrados com aqueles praticados no 
mercado, conforme especificações técnicas e condições constantes 
do Edital Pregão, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.

CLÁUSULA VII -   DA EXECUÇÃO DO OBJETO
1. PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega é de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da Nota De Empenho, sendo a ata válida por 
doze meses, podendo ser prorrogada conforme a lei.
2. LOCAL DE ENTREGA: ALMOXARIFADO CENTRAL DA 
SECRETARIA MUNCIPAL DE SAUDE, RUA SÃO PAULO, Nº 3328, 
BAIRRO LIBERDADE, CEP: 76.974-000, MUNICIPIO DE ESPIGÃO 
DO OESTE-RO ou outro endereço a ser informado junto com envio 
do empenho, de SEGUNDA a SEXTA-FEIRA, NO HORÁRIO DAS 
07H30MIN ÀS 12H30MIN, em dias úteis. (entende-se como dia útil de 
segunda a sexta-feira, exceto nos feriados).
3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 
em desacordo com as especificações constantes neste TERMO DE 
REFERÊNCIA e PROPOSTA, devendo ser substituídos/reparados no 
prazo de [dez dias] a contar da notificação enviada a contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
4. MEIO DE COMUNICAÇÃO: Fica estabelecido o uso dos e-mails 
[financeiro_saude@hotmail.com, almoxarifadocentral.semsau@
gmail.com e almoxarifadosemsau@gmail.com] como meios de 
comunicação oficial entre as partes, presumindo-se recebidos os e-mails 
após 2 (dois) dias úteis de seu encaminhamento.

CLÁUSULA VIII - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado à empresa contratada através de Ordem 
Bancária, e será a vista, em até 30 dias, após a entrega das cestas 
básicas, mediante apresentação da Nota Fiscal, com a descrição dos 
itens, na forma da nota de empenho, devidamente certificada pelo setor 
competente juntamente com as CND´s (INSS, FGTS, Federal, Estadual e 
Municipal) devidamente atualizadas.
2. O pagamento será efetuado somente após as Notas Fiscais/Faturas 
serem conferidas, aceitas e atestadas pelo gestor, obrigando-se a 
empresa a manter sua regularidade fiscal, trabalhista e demais licenças 
exigidas na licitação.
3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou 
se o mesmo não estiver de acordo com as especificações exigidas.
4. Deverão ser apresentadas no ato da entrega do serviço, as Notas 
Fiscais/Faturas, emitidas em 02 vias, conforme segue abaixo:

Prefeitura do Município de Espigão do Oeste-RO, CNPJ Nº: 
04.695.284/0001-39
Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 2800, bairro Vista alegre, 
Espigão do Oeste, CEP-76.974-000
5. No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter:
6.     A descrição do material/serviço, que deve ser compatível com a 
presente na Nota de Empenho correspondente.
7.     ITEM e validade dos itens, serviço.
8.     Valor unitário do item/serviço de acordo com a nota de empenho.
9.     Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de 
empenho.
10.     Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número 
da Conta Bancária, para fins de pagamento, o qual deverá ser efetuado 
no prazo de imediato após a entrega total do objeto de acordo com a nota 
de empenho, bem com, das correções fiscais e contábeis, se for o caso.
11. Acompanhado da(s) Nota(s)/Fatura(s) obrigatoriamente deverá seguir 
em anexo cópia da Nota de Empenho.
12. No caso da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) apresentarem erros ou 
dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE se 

reservará o direito de pagar apenas a parcela não controvertida no prazo 
fixado para pagamento, ressalvado o direito da futura CONTRATADA 
de representar cobrança, as partes controvertidas com as devidas 
justificativas, nestes casos, a CONTRATANTE, terão o prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a partir do recebimento efetuar análise e posterior 
liquidação/pagamento.
13. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar 
com a Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, e 
a comprovação de sua situação regular perante a Fazenda Federal, a 
Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
bem como quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre a 
aquisição.
14. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na 
nota fiscal, serão os mesmos devolvidos a contratada para as correções 
necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Espigão do 
Oeste-RO por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação 
do pagamento.
15.      A Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO não efetua 
pagamento antecipado, não sendo considerados os itens das propostas 
que assim se apresentarem.
16.      Pelo inadimplemento pela Contratante de fatura entregue a 
administração e não paga no prazo superior a 30 (trinta) dias, contado do 
recebimento da Nota fiscal, será devida atualização monetária de acordo 
com índices oficiais aplicados à espécie e vigente à época da ocorrência 
do fato, conforme o disposto nas Lei Federal nº 8.880/1994 e Lei Federal 
º 9.069/1995.
17. Serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos 
efetuados utilizando-se as alíquotas previstas para o fornecimento objeto 
do Contrato, conforme as disposições contidas no Artigo 2º A da Instrução 
Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB n° 1.234, de 2012, incluído 
pela Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB nº. 2145, 
de 26 de junho de 2023, e no decreto nº. 5707, de 21 de agosto de 2023, 
assim como Lei Municipal 2.024/2017 que dispõe sobre (ISSQN).
18.  Diante da taxa zero ou negativa não há retenção tributário na fonte 
da Contratada, a qual emitirá em seu CNPJ uma Fatura que conterá a 
descrição dos credenciados e das operações realizadas no período 
(nome, CNPJ, valor bruto, valor líquido) dados que devem estar compatível 
com as Notas dos credenciados para confronto de informações. Nesse 
caso, contudo, há retenção ao que tange as operações realizadas pelas 
credenciadas com base no valor total de cada Nota Fiscal apresentada, 
Retenção na Fonte de Imposto de Renda (IR) e Imposto sobre serviços 
de qualquer natureza (ISSQN) se o estabelecimento prestador estiver 
sediado no município de Espigão do Oeste-RO.
19. Por outro lado, havendo cobrança de taxa de agenciamento a 
CONTRATADA deve emitir Nota Fiscal com o valor da taxa cobrada 
por aquela intermediação, e as Notas Fiscais dos prestadores ou dos 
fornecedores de bens devem ser entregues também contra o tomador 
do        serviço ou seja, havendo comissão ou taxa cobrada pela empresa 
intermediária, ocorrerá a retenção tributária em nome desta. Entretanto, 
em relação ao serviço prestado ou bem fornecido, a retenção do Imposto 
se dará em nome daquele que efetivamente prestou o serviço ou forneceu 
o bem.
20. Caso a CONTRATADA e CREDENCIADA que realizou a operação do 
mês sejam optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
SIMPLES, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte 
dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.
21.  Desse modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar 
a fatura e Notas Fiscais toda a documentação necessária à comprovação 
de que o contratado se mantém regular em todas as condições previstas 
para habilitação no certame, como as certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA.
22. A CONTRATANTE após a liquidação e o pagamento encaminhará 
a CONTRATADA, empresa intermediadora de serviços, cópia do DAM 
Documento de Arrecadação Municipal, ou qualquer outro documento 
que comprove que as retenções foram efetuadas em nome das 
CREDENCIADAS, empresas fornecedoras de bens ou prestadoras de 
serviços, bem como sobre o respectivo serviço de intermediação, se 
devido.
23. Os valores pagos em atraso, somente serão corrigidos, caso derivar 
de culpa exclusiva da da administração, os quais serão corrigidos 
monetariamente, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo-IPCA, medido pelo IBGE, calculadas sobre o total do 
débito em atraso, desde o vencimento até a data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1. Os contratos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
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formalizados nos termos do edital de Pregão Eletrônico 100/2024.
2. As licitantes vencedoras ficam obrigadas a atender todas as ordens 
de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a 
entrega delas decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.
3. Se o fornecimento não corresponder às especificações exigidas no 
Edital do Pregão que precedeu o presente Ata, a contratada será intimada 
à sua substituição imediatamente.
4. As faturas deverão ser entregues com a devida comprovação de 
manutenção das condições habilitatórias previstas no certame, na forma 
exigida pelo edital de licitação.
5. Os tributos (impostos, taxas, emolumentos e contribuições Fiscais, 
sociais e trabalhistas) que sejam devidos em decorrência direta ou indireta 
da contratação objeto da presente Ata, assim definidos nas Normas 
Tributárias, serão de exclusiva responsabilidade do licitante vencedor.
6. O licitante vencedor declara haver levado em conta na apresentação de 
sua proposta os tributos, emolumentos, contribuições Fiscais, encargos 
trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre o fornecimento, não 
cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente.
7. Além das condições e exigências constantes desta Cláusula, em cada 
contratação decorrente da presente ata deverão ser observadas as 
disposições constantes do Edital de Pregão Eletrônico 100/2024, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
8. A eventual recusa no recebimento não implicará em alteração dos 
prazos e nem eximirá a contratada da aplicação das penalidades previstas 
no Art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021.
9. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente a 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
dos contratos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES
1. O descumprimento total ou parcial das obrigações ora assumidas 
caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a as 
seguintes penalidades:
1.1. Advertência;
1.2. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 10% (dez 
por cento) sobre o valor do Contrato não executado, por dia de atraso que 
venha a ocorrer na execução deste com relação aos prazos estabelecidos 
no Termo de Referência;
1.3. Multa compensatória de 10% até 30% sobre o valor total do contrato, 
independentemente de ter ocorrido inexecução total ou parcial, no 
caso de descumprimento de suas obrigações, hipótese que permitirá, 
ainda, a rescisão do Contrato com a aplicação de outras penalidades 
correspondentes.
1.4. Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração 
Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
3. As empresas punidas com impedimento em participar de licitação com 
o Município de Espigão do Oeste-RO ou que sejam declaradas inidôneas 
para licitar e contratar com a Administração Pública serão incluídas no 
CAGEFIMP.
4. Nenhuma parte será responsável perante a outra por atrasos 
ocasionados por motivos de força maior ou caso fortuito.
4.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: ato de inimigo 
público, guerra, revolução, epidemia, fenômenos meteorológicos de vulto, 
perturbação civil ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle 
razoável de qualquer das partes contratantes.
5. As penalidades previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente.
CLÁUSULA XI - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
1. Os preços desta ata de registro de preços serão fixos e irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data do orçamento 
estimado.
1.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições 
para a concessão de reequilíbrio econômico e financeiro em face da 
superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termos 
previstos no Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA XII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. O recebimento do objeto mediante aposição de “atesto” na fatura/nota 

fiscal far-se-á nos prazos e condições estabelecidos no edital de licitação 
que precedeu o presente registro, em consonância com o art. 140 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA XIII - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
OBJETO DA ATA/CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
2.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
1 (um) fiscal administrativo do contrato, representante da Administração 
especialmente designado conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 
Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida 
a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações 
pertinentes a essa atribuição.
2.1.     O fiscal administrativo do contrato anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando 
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, verificar prazos, cumprimento das obrigações, realizações 
de assinaturas nos documentos e demais procedimentos relacionados a 
atividade administrativa.
2.2.     O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
2.3.     O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual.
3.  O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante 
a prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na 
execução do contrato.
4.  O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados.
5.  O contratado será responsável pelos danos causados diretamente 
à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e 
não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante.
6.  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
6.1.     A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem 
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 
perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do 
art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.2.     O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade 
máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a 
função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 
especialmente:
6.3.     Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.4.     Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato;
6.5.     Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 
contrato;
6.6.     Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 
contratado;
6.7.     Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios 
e demais documentos relativos ao objeto contratado;
6.8.     Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 
realização de serviços;
6.9.     Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 
trabalhistas da contratada no sistema do município, quando couber, bem 
como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.10.   Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 
disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 
materiais, obras e serviços;
6.11.   Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.12.   Outras atividades compatíveis com a função.
7.  Deverão ser seguidas as obrigações de fiscal e gestor previstas neste 
termo, bem como também as previstas no Decreto Municipal 5.306 de 
14/10/2022 (ID 375471).

CLÁUSULA XIV - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
1.1. Pela Administração, quando:
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1.1.1. O licitante vencedor não cumprir as obrigações constantes desta 
Ata de Registro de Preços;
1.1.2. O licitante vencedor der causa a rescisão administrativa de contrato 
decorrente da presente Ata de Registro de Preços;
1.1.3. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado, sendo frustrada a negociação para redução dos preços 
avençados;
1.1.4. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração;
1.2.  Pelo licitante vencedor quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços;
1.2.1. A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades mencionadas nesta ata, caso 
não aceitas as razões do pedido.
2. A comunicação do cancelamento do preço registrado pela 
Administração será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso 
de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que originaram esta 
Ata.
2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
do licitante vencedor, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município de Espigão do Oeste, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação.

CLÁUSULA XV - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DOS 
PRODUTOS
1. As contratações do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas pela Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços 
- IRP.

CLÁUSULA XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Integram esta Ata o edital de Pregão Eletrônico 100/2024, a proposta 
da empresa vencedora que esta subscreve, bem como todos os demais 
elementos do Processo 2931/SEMSAU/2024.
2. A eficácia da validade da presente Ata de Registro de Preços dar-se-á 
pela HOMOLOGAÇÃO do resultado da licitação que a originou, Pregão 
Eletrônico 100/2024. Pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município 
de Espigão do Oeste.

Weliton Pereira Campos
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município

Elaine Batista dos Santos
Coordenador Geral de Compras Públicas

Fabiana Paz de Souza
Pregoeira 5.503/2023

Poliane Bedone da Costa
Diretor de Registro de Preços

Wilesmar dos Santos Silva
Secretário Municipal de Saúde/SEMSAU

EMPRESA  DETENTORA

G.O.S SOLUÇOES INTELIGENTES LTDA
CNPJ: 30.029.272/0001-85

RESPONSÁVEL LEGAL DA EMPRESA
GILVANDRO OLIVEIRA DA SILVA

TELEFONE: (69) 99270-9588/3180-0099
EMAIL: contatogos@gossolucoes.com

<#E.G.B#30562#96#33371/>

Protocolo 30562

<#E.G.B#30583#96#33392>

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2024
VALIDADE: a validade de 01 (um) ano, contado da data de sua 

publicação.

PROCESSO Nº 2931/SEMSAU/2024
PREGÃO NA FORMA ELETRONICO Nº 100/SRP/CCP/2024

OBJETO: FORMALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBÍLIA E EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES, DEVIDAMENTE MONTADOS/INSTALADOS PELO 
FORNECEDOR, PARA ATENDER O HOSPITAL MUNICIPAL, BEM 
COMO AS DEMAIS UNIDADES DE SAÚDE, PARA UM PERÍODO 
ESTIMADO DE 12 (DOZE) MESES.

Aos vinte quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e 
quatro foi celebrada a presente Ata de Registro de Preços, na sala da 
Coordenadoria de Compras Públicas da Prefeitura Municipal de Espigão 
do Oeste/RO, inscrita no CNPJ sob o no 04.695.284/0001-39, com sede 
na Rua Rio Grande do Sul, 2800, Bairro Vista Alegre, nesta cidade de 
Espigão do Oeste/RO, neste ato representada pela Presidente do Órgão 
Gerenciador da Intenção de Registro de Preços, a Senhora Poliane Bedone 
da Costa, e a empresa M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA Inscrita no CNPJ 32.593.430/0001-50. A 
esta Ata de Registro de Preços aplica-se o disposto na Lei Federal nº 
14.133/2021 Lei Complementar nº 123/06 e alterações, bem como com 
base nas condições e exigências estabelecidas no edital e Termo de 
Referência, sendo seguida a classificação das propostas apresentadas ao 
PREGÃO FORMA ELETRÔNICO nº 100/2024, em virtude de deliberação 
da Pregoeira, e da homologação do procedimento pelo Excelentíssimo 
Senhor Prefeito, Weliton Pereira Campos, conforme especificações do 
Anexo I do Edital de Pregão respectivo e a classificação por ela alcançada, 
observada as condições do Edital que integra este instrumento de registro 
e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Os registros de preços no âmbito do Município de Espigão do Oeste 
do Estado de Rondônia encontram-se regulamentados pelo Decreto 
Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X.
2. O registro de preços terá prazo de vigência de 01 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por uma vez por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso, conforme preceitua o art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA II - DO OBJETO
1. A presente Licitação tem por objeto FORMALIZAÇÃO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MOBÍLIA E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, DEVIDAMENTE 
MONTADOS/INSTALADOS PELO FORNECEDOR, PARA ATENDER 
O HOSPITAL MUNICIPAL, BEM COMO AS DEMAIS UNIDADES DE 
SAÚDE, PARA UM PERÍODO ESTIMADO DE 12 (DOZE) MESES.
2. As quantidades serão fornecidas conforme as necessidades da 
Secretaria Requisitante, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, nos 
quantitativos conforme descrito no Termo de Referência, anexo I deste 
Edital.
3. A existência de preços registrados não obriga o Município de Espigão 
do Oeste/RO a firmar as contratações que deles poderão advir, sendo-lhe 
facultada a realização de licitações específicas para aquisição/contratação 
do objeto, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.

ITEM CÓDIGO
M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 32.593.430/0001-50
HENRIQUE MANSANO, 1595 - ALPES, LONDRINA - PR, CEP: 86075-000

DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO

UNID QUANTE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

21 589.002.091 CADEIRA DE BANHO/ HIGIENICA
Estrutura fixa
Capacidade de até 100 kg
Material de Confecção: Aço / Ferro Pintado
Sem coletor
Deve possuir apoio de braço e pés

Marca: DELLAMED

UND 10 230,00 2.300,00
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24 030.052.002 CADEIRA DE RODAS ADULTO
MATERIAL DE CONFECÇÃO: AÇO OU FERRO
APOIO PARA BRAÇOS ESCAMOTEÁVEL
APOIO PARA PÉS REMOVIVEL
POSSUIR ELEVAÇÃO DE PERNAS

Marca: LIBERTY ADULTO

UND 10 1.000,00 10.000,00

41 589.002.323 ESCADA INOX DOIS DEGRAUS
Tubo de aço, pintura epóxi, piso em chapa de aço 01mm de esp., revestida com borracha antiderrapante e pés 
com ponteiras de plásticas.

Marca: LIFENOX

UN 20 170,00 3.400,00

64 589.002.320 MESA DE MAYO EM ACO INOX
Mesa de mayo:
Estrutura em tubos redondos de aço inox;
Pés com rodízios termoplásticos e ponteira;
Haste superior com altura regulável por mandril ou manipulo;
Bandeja em aço inox;
Acabamento em aço inoxidável AISI 304, polido.
Medidas aproximadas:
Altura mínima: 1000mm
Altura máxima: 1400mm
Dimensão aproximada do tampo 550 x 430 mm (CxL)

Marca: LIFENOX

UN 25 418,99 10.474,75

74 589.002.066 SUPORTE DE SORO COM RODIZIOS 04 GANCHOS
COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS MINIMAS:

SUPORTE com Base em tubo quadrado com pintura em epóxi com rodízios, parte superior (haste) pintura 
epóxi com 04 ganchos soldados horizontalmente possuindo movimento vertical feito por meio de mandril. Altura 
mínima 1.60
Altura máxima 2.20m.

Marca: LIFENOX/

UND 20 150,00 3.000,00

7 589.002.081 ASPIRADOR DE SECREÇAO
CONFIGURAÇÕES MINIMAS:
Aspirador cirúrgico elétrico em dois ciclos baixas e altas intensidades, de modo contínuo e intermitente.
Estrutura em alumínio, resistente a umidade com pintura eletrostática; base apoiada em quatro rodízios de no 
mínimo 3” (76 mm); sendo 2 com trava-freio; alça para transporte.
Alimentação 110-240V (selecionável).
2 Frascos confeccionados em polisulfona, autoclaváveis a 134 graus, com capacidade individual de cinco litros.
-  Pedal para acionamento da aspiração.
-  Tubo de aproximadamente 3m.
-  Cânula metálica para aspiração com redutor.
-  Filtros hidrofóbicos.
Com registro na ANVISA.
COM GARANTIA MINIMA DE 01 ANO A PARTIR DA ENTREGA.

Marca: MRM

UND 10 1.800,00 18.000,00

38 589.002.324 DETECTOR FETAL PORTATIL
Detector fetal portátil:
- Sensibilidade: a partir de 10-12 semanas;
- Faixa de Medição: 50-240 bpm;
- Resolução: 1bpm;
- Precisão: ± 1 bpm;
- Saída de Energia: 20mW.
Transdutor:
- Frequência Nominal: 2.0MHz;
- Frequência de Operação: 2.0MHz ± 10%;
- P-: <1Mpa;
- lob: <20 mW/cm²;
- Ispta: <100 mW/cm²
- intensidade de Saída de ultrassom: Isata <10 mW/cm²;
- Área de radiação Efetiva do transdutor: 154mm².
Com bateria interna;
Acompanha carregador;
Com registro na ANVISA.

Marca: CONTEC

UN 20 280,00 5.600,00

46 589.002.003 FOCO CLINICO (REFLETOR AMBULATORIAL)
Com haste superior flexível e cromada. Pedestal comhaste inferior pintada com acabamento epox branco, base 
co rodizios, com regualgem de altura, copo em aluminio, altura minima de 1,30mt.
Acompanhado de lâmpada em Led.
Marca: LIFENOX

UND 15 420,00 6.300,00

51 589.002.318 LARINGOSCOPIO 5 LAMINAS (4,3,2,1 E 0) RETA
Laringoscópio:
Kit laringoscópio convencional (adulto/infantil)
Lâmina Laringoscópio Convencional/Fibra Ótica
Reta nº 4 aço inox
Reta nº 3 aço inox
Reta nº 2 aço inox
Reta nº 1 aço inox
Reta nº 0 aço inox
Cabo em metal à prova de ferrugem, leve e resistente esterilizável e autoclavável;
Cabo com superfície recartilhada, melhor aderência e segurança;
Fibras de alta qualidade garantem excelente transmissão de luz;
Abertura na base do cabo, permite utilizar bateria recarregável;
Alimentação por pilhas alcalinas ou bateria recarregável;
Lâmina de Laringoscópio convencional;
Arestas arredondadas da lâmina para reduzirem o risco de lesão;
Autoclaváveis até 134ºC cerca de 4.000 vezes. Nenhum efeito adverso no uso de ETO, autoclavagem a vapor; 
Acompanha lâmpadas;
Tamanho médio.
Com registro na ANVISA.

Marca: MD

KIT 5 631,00 3.155,00
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52 589.002.317 LARINGOSCOPIO 5 LAMINAS (5,4,3,2 E 1) CURVA
Kit laringoscópio convencional fibra óptica  (adulto/infantil)
Lâmina Laringoscópio Convencional/Fibra Ótica
Curva nº 5 aço inox
Curva nº 4 aço inox
Curva nº 3 aço inox
Curva nº 2 aço inox
Curva nº 1 aço inox
Cabo em metal à prova de ferrugem, leve e resistente esterilizável e autoclavável;
Cabo com superfície recartilhada, melhor aderência e segurança;
Fibras de alta qualidade garantem excelente transmissão de luz;
Abertura na base do cabo, permite utilizar bateria recarregável;
Alimentação por pilhas alcalinas ou bateria recarregável;
Lâmina de Laringoscópio convencional;
Arestas arredondadas da lâmina para reduzirem o risco de lesão;
Autoclaváveis até 134ºC cerca de 4.000 vezes. Nenhum efeito adverso no uso de ETO, autoclavagem a vapor; 
Acompanha lâmpadas;
Tamanho médio.
Com registro na ANVISA.

Marca: MD

KIT 5 631,00 3.155,00

77 589.002.316 VENTILADOR PULMONAR DE TRANSPORTE - ADULTO, PEDIATRICO E NEONATAL
Descrições Mínimas:
Ventilador pulmonar de transporte
Deverá atender pacientes adulto, pediátrico e neonatal;

Parâmetro de ventilação
VCV - Volume Controlado (Assistido/Controlado);
PCV - Pressão Controlada (Assistido/Controlado);
PSV - Pressão de Suporte;
CPAP- Pressão Positiva Contínua na Via Aérea;
SIMV (VCV) + PSV - Ventilação Mandatória Intermitente Sincronizada;
SIMV (PCV) + PSV - Ventilação Mandatória Intermitente Sincronizada;
MMV + PSV - Ventilação Mandatória x Minuto;
PSV + VT garantido
APRV - Ventilação com Alívio de Pressão;
VNI - Ventilação Não Invasiva com compensação de fugas (inclusive Neonatologia);
PRVC - Volume Controlado e Regulação por Pressão;
SIMV (PRVC) + PSV - Ventilação Mandatória Intermitente Sincronizada;
VSV - Volume de Suporte;
TCPL - Ciclagem por Tempo com Pressão Limitada - Fluxo Contínuo;
SIMV (TCPL) + PSV - Ventilação Mandatória Intermitente Sincronizada;
CPAP com Fluxo contínuo;
OAF - Oxigenoterapia de alto fluxo;
Backup de Apneia em todas as modalidades espontâneas oferecidas pelo equipamento, ajustável pelo operador 
(inclusive CPAP e APRV);

PARÂMETROS
VT: 02 a 4000 ml ? VE: 1 a 50 LPM;
Tempo de Inspiração: 0,1 até 30 s;
Relação I:E: 5:1 a 1:599;
Frequência: 1 a 150 rpm;
FIO2: 21 a 100 %;
PEEP/CPAP: 0 a 50 cmH2O;
PCV (Pressão Controlada): 2 até 100 cmH2O;
PSV (Pressão de Suporte): 0 a 100 cmH2O;
Tempo de subida (rise time): rampa;
Pausa Inspiratória ajustável: 0 a 2,0 s ou 0-80% do Ti;
Forma de onda de Fluxo inspiratória: Quadrada (Constante), Desacelerada (descendente);
Fluxo inspiratório: 0,2 até 180 LPM;
Fluxo contínuo oxigenoterapia [L/min]: 1 a 80;
Pressão limitada em Neo: 3 a 70 cmH2O;
Ajuste de suspiro: Nº de Suspiros 1/2/3 Frequência 5/10/15/20 por hora Volume adicionado 0,1- 1,0 VT (o 
volume é adicionado ao VT configurado);
Pausa inspiratória manual: 0-10 seg;
Pausa expiratória manual: 0-20 seg.

SENSIBILIDADE
Inspiratória:
- Pressão: -20 a -0,2 cmH2O
- Fluxo: 0,2 a 15 LPM
- Fluxo de base (fluxo): Dobro do Ajuste da Sensibilidade por Fluxo;
Expiratória (PSV) / ciclagem PSV: 5 a 80% do pico de fluxo;

PARÂMETROS MONITORADOS
Pressões: Pico (pressão máxima via área), Platô, Média, PEEP;
Fluxo Inspiratório (inspiratório e expiratório);
Tempo Inspiratório e Expiratório ? Relação I:E;
Relação I:E invertida;
Frequência Respiratória;
Volume Corrente (inspirado e expirado);
Volume Minuto Exalado (inspirado e expirado);
% FiO2 resultante na saída de gás do ventilador (analisador de oxigênio) - Método: Célula galvânica;
Peso corporal ideal;
Volume corrente por Kg de peso do paciente (VT/Kg);
Volume corrente inspirado (VCi);
Volume minuto mandatório;
Volume minuto espontâneo;
Volume minuto Inspirado;
Frequência respiratória espontânea;
Constante de tempo expiratória;
Complacência Dinâmica;
Complacência estática;
Índice C20/C em NEO/INF;
Resistência Inspiratória e Expiratória;
Fuga;
% Fuga;
Índice de Tobin (F/VT);
F/VT por kg (rpm/L/kg) em NEO/INF;
Ti/Ttot;
WOBi - Trabalho respiratório imposto;
Auto PEEP;
Índice de estresse;

UN 2 50.000,00 100.000,00
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MECÂNICA
Auto PEEP;
Complacência Dinâmica e Estática;
Resistência Inspiratória e Expiratória;
Capacidade Vital Lenta;
P 0.1 - Pressão de oclusão durante 100 ms- Habilitado em Adl/ Ped.;
Ponto de Inflexão da Curva PV (PV/flex.) - Habilitado em Adl/ Ped.;
PiMáx - Pressão Inspiratória Máxima (Esforço inspiratório negativo) - Habilitado em Adl/ Ped.;
Volume Aprisionado (Habilitado em VCV e PCV);
Teste de respiração espontânea (SBT);
PaFi e índice de oxigenação;

GRÁFICOS
Visualização simultânea de até 5 curvas na tela com diferenciação de cores para fase inspiratória e expiratória. 
Formas de onda:
- Fluxo x Tempo
- Volume x Tempo
- Pressão x Tempo
Loops:
- Pressão x Volume
- Fluxo x Volume
- Fluxo x pressão

Especificações do equipamento
Correção de volume pela temperatura (BTPS);
Habilitação para transporte intra-hospitalar;
Registro de histórico de até 5000 eventos (Alarmes/ Avisos/ Configurações/ Estados), com respectivos dias e 
horários;
Inspiração manual;
Pausa inspiratória / expiratória manual (Pausa inspiratória: 0-10 s/ Pausa expiratória: 0-20 s);
Nebulizador Sincronizado com a fase inspiratória;
Compensação automática de fugas - VNI (ADL: até 60l/min /PED: até 30l/min /NEO: até 10l/min);
Compensação de fugas VI - Ativada/ Desativada (ADL: até 15l/min /PED: até 15l/min /NEO: até 10l/min);
Tendências gráficas e numéricas de até 72 horas para: Pressão máxima de via aérea (Pressão pico), Traqueal, 
PEEP, pressão média de via aérea; Ti, Te, Frequência respiratória; Volume corrente inspirado/expirado, 
Volume minuto inspirado/expirado, Vt /kg, pico de fluxo inspiratório; CTesp (constante de tempo expiratório); 
Complacência dinâmica; Concentração de O2; Fuga expiratória, Porcentagem de fuga; WOBi; f/VT; Stress 
Index; C20/C (categoria NEO-INF); RVR (categoria NEO-INF); %VolMin;
Oxigênio 100% para aspiração (tecla para controle de oxigênio a 100% que pode ser ajustado de 2 min e 10 
s a 2 min e 40 s, proporcionando ventilação com oxigênio com autorregressão para a concentração ajustada 
anteriormente);
Volume de áudio (40% - 100%);
Bloqueio de tela sensível ao toque;
Modo em Espera / Stand-by, com memória dos últimos parâmetros ajustados; Saída Serial 232 apta para 
Impressão e comunicação com monitores e computadores;
Conector VGA com saída de vídeo para conexão de um monitor externo;
HL7;
Tecla Ajuda;
Modo Diagnóstico com compensação da; complacência/volume do circuito respiratório;
Congela Tela;
Sensor de oxigênio incorporado;
Bateria de 150 minutos;
Ajuste da Escala (manual e automática);
Sistema de Autoteste diagnóstico e Calibração;
Calibrações para: Circuito respiratório, sensor de oxigênio, Touchscreen;
Botão Giratório / Encoder (modificar ou aceitar);
ESC (repor / sair);
Ctrl: tecla de acesso rápido em combinação com outras teclas;
Blender eletrônico e interno;
Escolha do tipo de Umidificação (Ativa ou Passiva) ? Salvar loops de referência;
Entradas de O2 e Ar Comprimido;
Configurações para: unidades de pressão, pressão ambiente média, data/hora, idioma, volume de som;
Tempo de uso e versão (indicador de horas de operação para controle de manutenção preventiva);
Sistema By-Pass;
Grau de proteção contra respingos IPX2;

TELA
Tela sensível ao toque (resistiva) / TFT-LED, a cores;
Tamanho: 12,1”;
Resolução: 800x600.

PNEUMÁTICO
Pressão de trabalho: 2,0 bar (aprox. 29 psi);
Alimentação:
- Oxigênio: Pressão 2,8-6 bar (aprox. 41-87 psi). Conector: DISS 9/16”-18.
- Ar: Pressão 2,8-6 bar (aprox. 41-87 psi). Conector: DISS 3/4”-16.

Tensão
Alimentação: 100 a 240 V (comutação automática) Frequência: 50 / 60 Hz;

Possuir registro na ANVISA;
Garantia mínima de 12 meses.

Marca: CMOS DRAKE
TOTAL DO PROPONENTE 165.384,75

CLÁUSULA III - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
1. O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 01 
(um) ano, contado da data de sua publicação, podendo ser prorrogado por 
uma vez por igual período conforme previsto no art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.
2. Durante o prazo de validade do registro, a Administração não será 
obrigada a adquirir exclusivamente por seu intermédio, os objetos 
referidos na Cláusula II, podendo se utilizar, para tanto, de outros meios de 
aquisição, desde que permitidos em lei, sem que desse fato caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora, conforme 
previsto no art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA IV - DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Administração e o gerenciamento da presente ata caberão ao Órgão 

Gerenciador da Intenção de Registro de Preços - IRP e/ou as Secretarias 
Municipais, nos termos do Decreto Municipal nº 5.306/2022, Capítulo X, 
que disciplina o sistema de registro de preços no âmbito municipal.

CLÁUSULA V - DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. É vedada a utilização desta Ata pelos demais órgãos da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal.

CLÁUSULA VI - DO PREÇO
1. Os preços a serem praticados deverão obedecer aos critérios de 
análises de acordo com a legislação em vigor e ainda as cotações de 
preços estabelecidas no processo.
2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata será observada a 
compatibilidade dos preços registrados com aqueles praticados no 
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mercado, conforme especificações técnicas e condições constantes 
do Edital Pregão, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.

CLÁUSULA VII - DA EXECUÇÃO DO OBJETO
1. PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega é de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da Nota De Empenho, sendo a ata válida por 
doze meses, podendo ser prorrogada conforme a lei.
2. LOCAL DE ENTREGA: ALMOXARIFADO CENTRAL DA SECRETARIA 
MUNCIPAL DE SAUDE, RUA SÃO PAULO, Nº 3328, BAIRRO LIBERDADE, 
CEP: 76.974-000, MUNICIPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO ou outro
endereço a ser informado junto com envio do empenho, de SEGUNDA a 
SEXTA-FEIRA, NO HORÁRIO DAS 07H30MIN ÀS 12H30MIN, em dias 
úteis. (entende-se como dia útil de segunda a sexta-feira, exceto nos 
feriados).
3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 
em desacordo com as especificações constantes neste TERMO DE 
REFERÊNCIA e PROPOSTA, devendo ser substituídos/reparados no 
prazo de [dez dias] a contar da notificação enviada a contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
4. MEIO DE COMUNICAÇÃO: Fica estabelecido o uso dos e- mails 
[financeiro_saude@hotmail.com, almoxarifadocentral.semsau@
gmail.com e almoxarifadosemsau@gmail.com] como meios de 
comunicação oficial entre as partes, presumindo-se recebidos os e-mails 
após 2 (dois) dias úteis de seu encaminhamento.

CLÁUSULA VIII - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado à empresa contratada através de Ordem 
Bancária, e será a vista, em até 30 dias, após a entrega das cestas 
básicas, mediante apresentação da Nota Fiscal, com a descrição dos 
itens, na forma da nota de empenho, devidamente certificada pelo setor 
competente juntamente com as CND´s (INSS, FGTS, Federal, Estadual e 
Municipal) devidamente atualizadas.
2. O pagamento será efetuado somente após as Notas Fiscais/Faturas 
serem conferidas, aceitas e atestadas pelo gestor, obrigando-se a empresa 
a manter sua regularidade fiscal, trabalhista e demais licenças exigidas na 
licitação.
3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se 
o mesmo não estiver de acordo com as especificações exigidas.
4. Deverão ser apresentadas no ato da entrega do serviço, as Notas 
Fiscais/Faturas, emitidas em 02 vias, conforme segue abaixo:

Prefeitura do Município de Espigão do Oeste-RO, CNPJ Nº: 
04.695.284/0001-39
Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 2800, bairro Vista alegre, Espigão do 
Oeste, CEP-76.974-000

5. No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter:
6. A descrição do material/serviço, que deve ser compatível com a presente 
na Nota de Empenho correspondente.
7. ITEM e validade dos itens, serviço.
8. Valor unitário do item/serviço de acordo com a nota de empenho.
9. Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de 
empenho.
10. Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número da 
Conta Bancária, para fins de pagamento, o qual deverá ser efetuado no 
prazo de imediato após a entrega total do objeto de acordo com a nota 
de empenho, bem com, das correções fiscais e contábeis, se for o caso.
11. Acompanhado da(s) Nota(s)/Fatura(s) obrigatoriamente deverá seguir 
em anexo cópia da Nota de Empenho.
12. No caso da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) apresentarem erros 
ou dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE se 
reservará o direito de pagar apenas a parcela não controvertida no prazo 
fixado para pagamento, ressalvado o direito da futura CONTRATADA 
de representar cobrança, as partes controvertidas com as devidas 
justificativas, nestes casos, a CONTRATANTE, terão o prazo de até 
5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento efetuar análise e posterior 
liquidação/pagamento.
13. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar com a 
Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, e a comprovação 
de sua situação regular perante a Fazenda Federal, a Seguridade Social 
e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), bem como quitação 
de impostos e taxas que porventura incidam sobre a aquisição.
14. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na 
nota fiscal, serão os mesmos devolvidos a contratada para as correções 
necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Espigão do 
Oeste-RO por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação 
do pagamento.

15. A Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO não efetua pagamento 
antecipado, não sendo considerados os itens das propostas que assim se 
apresentarem.
16. Pelo inadimplemento pela Contratante de fatura entregue a 
administração e não paga no prazo superior a 30 (trinta) dias, contado do 
recebimento da Nota fiscal, será devida atualização monetária de acordo 
com índices oficiais aplicados à espécie e vigente à época da ocorrência 
do fato, conforme o disposto nas Lei Federal nº 8.880/1994 e Lei Federal 
º 9.069/1995.
17. Serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos 
efetuados utilizando-se as alíquotas previstas para o fornecimento objeto 
do Contrato, conforme as disposições contidas no Artigo 2º A da Instrução 
Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB n° 1.234, de 2012, incluído 
pela Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB nº. 2145, 
de 26 de junho de 2023, e no decreto nº. 5707, de 21 de agosto de 2023, 
assim como Lei Municipal 2.024/2017 que dispõe sobre (ISSQN).
18. Diante da taxa zero ou negativa não há retenção tributário na fonte 
da Contratada, a qual emitirá em seu CNPJ uma Fatura que conterá a 
descrição dos credenciados e das operações realizadas no período 
(nome, CNPJ, valor bruto, valor líquido) dados que devem estar compatível 
com as Notas dos credenciados para confronto de informações. Nesse 
caso, contudo, há retenção ao que tange as operações realizadas pelas 
credenciadas com base no valor total de cada Nota Fiscal apresentada, 
Retenção na Fonte de Imposto de Renda (IR) e Imposto sobre serviços 
de qualquer natureza (ISSQN) se o estabelecimento prestador estiver 
sediado no município de Espigão do Oeste-RO.
19. Por outro lado, havendo cobrança de taxa de agenciamento a 
CONTRATADA deve emitir Nota Fiscal com o valor da taxa cobrada 
por aquela intermediação, e as Notas Fiscais dos prestadores ou dos 
fornecedores de bens devem ser entregues também contra o tomador 
doserviço ou seja, havendo comissão ou taxa cobrada pela empresa 
intermediária, ocorrerá a retenção tributária em nome desta. Entretanto, 
em relação ao serviço prestado ou bem fornecido, a retenção do Imposto 
se daráem nome daquele que efetivamente prestou o serviço ou forneceu 
o bem.
20. Caso a CONTRATADA e CREDENCIADA que realizou a operação do 
mês sejam optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
SIMPLES, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte 
dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.
21. Desse modo, para fins de liquidação e pagamento, deve acompanhar 
a fatura e Notas Fiscais toda a documentação necessária à comprovação 
de que o contratado se mantém regular em todas as condições previstas 
para habilitação no certame, como as certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA.
22. A CONTRATANTE após a liquidação e o pagamento encaminhará 
a CONTRATADA, empresa intermediadora de serviços, cópia do DAM 
Documento de Arrecadação Municipal, ou qualquer outro documento 
que comprove que as retenções foram efetuadas em nomedas 
CREDENCIADAS, empresas fornecedoras de bens ou prestadoras de 
serviços, bem como sobre o respectivo serviço de intermediação, se 
devido.
23. Os valores pagos em atraso, somente serão corrigidos, caso derivar 
de culpa exclusivada da administração, os quais serão corrigidos 
monetariamente, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo-IPCA, medido pelo IBGE, calculadas sobre o total do 
débito em atraso, desde o vencimento até a data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1. Os contratos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados nos termos do edital de
Pregão Eletrônico 100/2024.
2. As licitantes vencedoras ficam obrigadas a atender todas as ordens 
de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a 
entrega delas decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.
3. Se o fornecimento não corresponder às especificações exigidas no 
Edital do Pregão que precedeu o presente Ata, a contratada será intimada 
à sua substituição imediatamente.
4. As faturas deverão ser entregues com a devida comprovação de 
manutenção das condições habilitatórias previstas no certame, na forma 
exigida pelo edital de licitação.
5. Os tributos (impostos, taxas, emolumentos e contribuições Fiscais, 
sociais e trabalhistas) que sejam devidos em decorrência direta ou indireta 
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da contratação objeto da presente Ata, assim definidos nas Normas 
Tributárias, serão de exclusiva responsabilidade do licitante vencedor.
6. O licitante vencedor declara haver levado em conta na apresentação de 
sua proposta os tributos, emolumentos, contribuições Fiscais, encargos 
trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre o fornecimento, não 
cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente.
7. Além das condições e exigências constantes desta Cláusula, em cada 
contratação decorrente da presente ata deverão ser observadas as 
disposições constantes do Edital de Pregão Eletrônico 100/2024, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
8. A eventual recusa no recebimento não implicará em alteração dos 
prazos e nem eximirá a contratada da aplicação das penalidades previstas 
no Art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021.
9. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente a 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução dos contratos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES
1. O descumprimento total ou parcial das obrigações ora assumidas 
caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a as seguintes 
penalidades:
1.1. Advertência;
1.2. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 10% (dez 
por cento) sobre o valor do Contrato não executado, por dia de atraso que 
venha a ocorrer na execução deste com relação aos prazos estabelecidos 
no Termo de Referência;
1.3. Multa compensatória de 10% até 30% sobre o valor total do contrato, 
independentemente de ter ocorrido inexecução total ou parcial, no 
caso de descumprimento de suas obrigações, hipótese que permitirá, 
ainda, a rescisão do Contrato com a aplicação de outras penalidades 
correspondentes.
1.4. Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração 
Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
3. As empresas punidas com impedimento em participar de licitação com 
o Município de Espigão do Oeste-RO ou que sejam declaradas inidôneas 
para licitar e contratar com a Administração Pública serão incluídas no 
CAGEFIMP.
4. Nenhuma parte será responsável perante a outra por atrasos 
ocasionados por motivos de força maior ou caso fortuito.
4.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: ato de inimigo 
público, guerra, revolução, epidemia, fenômenos meteorológicos de vulto, 
perturbação civil ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle 
razoável de qualquer das partes contratantes.
5. As penalidades previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente.
CLÁUSULA XI - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
1. Os preços desta ata de registro de preços serão fixos e irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data do orçamento estimado.
1.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições 
para a concessão de reequilíbrio econômico e financeiro em face da 
superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termos 
previstos no Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA XII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. O recebimento do objeto mediante aposição de “atesto” na fatura/nota 
fiscal far-se-á nos prazos e condições estabelecidos no edital de licitação 
que precedeu o presente registro, em consonância com o art. 140 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA XIII - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
OBJETO DA ATA/CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 
(um) fiscal administrativo do contrato, representante da Administração 

especialmente designado conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 
Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida 
a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações 
pertinentes a essa atribuição.
2.1. O fiscal administrativo do contrato anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que 
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, 
verificar prazos, cumprimento das obrigações, realizações de assinaturas 
nos documentos e demais procedimentos relacionados a atividade 
administrativa.
2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para 
a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência.
2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual.
3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante 
a prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na 
execução do contrato.
4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados.
5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente 
à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e 
não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante.
6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem 
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 
perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do 
art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.2. O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade 
máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a 
função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 
especialmente:
6.3. Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.4. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.5. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 
contrato;
6.6. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 
contratado;
6.7. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e 
demais documentos relativos ao objeto contratado;
6.8. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 
realização de serviços;
6.9. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 
trabalhistas da contratada no sistema do município, quando couber, bem 
como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.10. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 
disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, 
obras e serviços;
6.11. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
6.12. Outras atividades compatíveis com a função.
7. Deverão ser seguidas as obrigações de fiscal e gestor previstas neste 
termo, bem como também as previstas no Decreto Municipal 5.306 de 
14/10/2022 (ID 375471).

CLÁUSULA XIV - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
1.1. Pela Administração, quando:
1.1.1. O licitante vencedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata 
de Registro de Preços;
1.1.2. O licitante vencedor der causa a rescisão administrativa de contrato 
decorrente da presente Ata de Registro de Preços;
1.1.3. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado, sendo frustrada a negociação para redução dos preços 
avençados;
1.1.4. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração;
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1.2. Pelo licitante vencedor quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços;
1.2.1. A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração 
a aplicação das penalidades mencionadas nesta ata, caso não aceitas as 
razões do pedido.
2. A comunicação do cancelamento do preço registrado pela Administração 
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se comprovante aos autos que originaram esta Ata.
2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do licitante 
vencedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município de Espigão do Oeste, por 2 (duas) vezes consecutivas, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

CLÁUSULA XV - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DOS 
PRODUTOS
1. As contratações do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas pela Órgão Gerenciador da Intenção de Registro de Preços 
- IRP.

CLÁUSULA XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Integram esta Ata o edital de Pregão Eletrônico 100/2024, a proposta 
da empresa vencedora que esta subscreve, bem como todos os demais 
elementos do Processo 2931/SEMSAU/2024.
2. A eficácia da validade da presente Ata de Registro de Preços dar-se-á 
pela HOMOLOGAÇÃO do resultado da licitação que a originou, Pregão 
Eletrônico 100/2024. Pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município 
de Espigão do Oeste.

Weliton Pereira Campos
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município

Elaine Batista dos Santos
Coordenador Geral de Compras Públicas

Fabiana Paz de Souza
Pregoeira 5.503/2023

Poliane Bedone da Costa
Diretor de Registro de Preços

Wilesmar dos Santos Silva
Secretário Municipal de Saúde/SEMSAU

EMPRESA DETENTORA

M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA CNPJ: 32.593.430/0001-50

RESPONSÁVEL LEGAL DA
EMPRESA JOSÉ MARCIO

CARREGA TELEFONE: :(43) 3339-1320
EMAIL: londrimedi.licitacao@gmail.com

<#E.G.B#30583#102#33392/>

Protocolo 30583

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO

GABINETE DO PREFEITO
<#E.G.B#30585#102#33394>

LEI MUNICIPAL Nº 3.502, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024.

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 2.817 DE 
23 DE NOVEMBRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO-RO, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas por lei,
FAZ SABER que a CÂMARA DO MUNICÍPIO DE PIMENTA 
BUENO-RO, aprovou e eu sanciono a seguinte
LEI:
Art. 1º Altera a Lei Municipal nº 2.817, de 23 de novembro de 2021, 

que institui o Prêmio Esporte Pimenta no calendário de eventos do 
Município de Pimenta Bueno, a ser realizado anualmente pela Divisão 
de Esporte e Lazer para condecorar atletas, técnicos, árbitros, equipes e 
profissionais da área de Educação Física pimentense.

Art. 2º Fica acrescentado o inciso XXV no § 2º do art. 1º da Lei 
Municipal nº 2.817, de 23 de novembro de 2021, que passará a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art.1º..……………………………………….…………………………
………………………………………………………………………………….
................................................………………………………………………
……………………………………

§2º……………………………………………………………………………
………………………………………………………………………………
………………………………………………………………………………
………………………........................
XXV - os Incentivadores do Esporte.”
Art. 3º Altera o inciso VI do art. 2º da Lei Municipal nº 2.817, de 23 de 

novembro de 2021, passando a ter a seguinte redação:
“Art.2º……………………………………………………………………

……………………………………………………………………………….…
…………………...................................................…………………………
……………………………………

VI - 1 (um) membro profissional de Educação Física da Rede 
Municipal, indicado pela SEMED.”

Art. 4º Fica acrescentada a alínea “d” ao artigo 3º da Lei Municipal 
nº 2.817, de 23 de novembro de 2021, que passará a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art.3º…………………………………..……………………………
..…………………………………………………………………………
…………..……………………..........................................................
..........………………………………………

d) os Incentivadores do Esporte com a Medalha de Mérito Esportivo 
Marcelo Augusto Stocco e Sidnei Correia da Silva.” (NR)

Art. 5º Esta lei entra em vigor a partir de sua publicação.

Pimenta Bueno - RO, 30 de dezembro de 2024.

ARISMAR ARAÚJO DE LIMA
Prefeito

<#E.G.B#30585#102#33394/>

Protocolo 30585
<#E.G.B#30530#102#33336>

DECRETO MUNICIPAL Nº 8.501, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024.

FIXA O CALENDÁRIO DOS FERIADOS E 
PONTOS FACULTATIVOS NO MUNICIPIO DE 
PIMENTA BUENO PARA O EXERCÍCIO DE 
2025, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PIMENTA BUENO RO, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas,

DECRETA:

Art. 1° No exercício de 2025 não haverá expediente nos órgãos da 
Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo do Município 
de Pimenta Bueno/RO, em razão de feriados e pontos facultativos 
comemorativos, nos seguintes dias:

I - 1º de Janeiro - quarta-feira - Ponto Facultativo - Confraternização 
Internacional de Ano Novo;

II - 04 de Janeiro - sábado - Feriado Estadual - Instalação do Estado 
de Rondônia;

III - 03 de Março - segunda-feira - Ponto Facultativo - Carnaval;

IV - 04 de Março - terça-feira - Ponto Facultativo - Carnaval;

V - 05 de Março - quarta-feira - Ponto Facultativo - Quarta-feira de 
cinzas;

VI - 17 de Abril - quinta-feira - Ponto Facultativo - Semana Santa;

VII - 18 de Abril - sexta-feira - Feriado Nacional- Paixão de Cristo;

VIII - 21 de Abril - segunda-feira - Feriado Nacional - Tiradentes;

IX - 1º de Maio - quinta-feira - Feriado Nacional - Dia do Trabalhador;

X - 13 de Maio - terça-feira - Feriado Municipal - Padroeira do 
Município;
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XI - 19 de Junho - quinta-feira - Ponto Facultativo - Corpus Christi;

XII - 20 de Junho - sexta-feira - Ponto Facultativo - Corpus Christi;

XIII - 07 de Setembro - domingo - Feriado Nacional - Proclamação 
da Independência do Brasil;

XIV - 11 de Outubro - sábado - Ponto Facultativo - Criação do 
Município de Pimenta Bueno;

XV - 12 de Outubro - domingo - Feriado Nacional - Padroeira do 
Brasil;

XVI - 27 de Outubro - segunda-feira - Ponto Facultativo - Dia do 
Servidor Público;

XVII - 02 de Novembro - domingo - Feriado Nacional - Finados;

XVIII - 15 de Novembro - sábado - Feriado Nacional - Proclamação 
da República;

IXX - 20 de Novembro - quinta-feira - Feriado Nacional - Dia 
Nacional da Consciência Negra;

XX - 24 de Novembro - segunda-feira - Feriado Municipal - 
Instalação do Município de Pimenta Bueno;

XI - 24 de Dezembro - quarta-feira - Ponto Facultativo - Véspera 
de Natal;

XII - 25 de Dezembro - quinta-feira - Feriado Nacional - Natal;

XXIII - 31 de Dezembro - quarta-feira - Ponto Facultativo - Véspera 
de Ano Novo.

Art. 2° Ficam estabelecidos 2 (dois) períodos para o recesso 
administrativo nos órgãos da Administração Pública Municipal Direta e 
Indireta, com escala determinada pelo titular do órgão, excluídos aqueles 
serviços essenciais à continuidade das atividades de interesse público, 
sendo:

I - 1º período: de 22 a 26 de dezembro de 2025;

II - 2º período: de 29 de dezembro de 2025 a 02 de Janeiro de 2026.

§ 1º No período estabelecido neste artigo, deverá ser preservada 
a manutenção das atividades dos órgãos da administração pública 
municipal, em especial os atendimentos ao público, sendo respeitado o 
horário normal de cada repartição.

§ 2º Para manutenção das atividades, os órgãos poderão funcionar 
em regime de plantão, conforme escala determinada pelo titular de cada 
órgão, excluídos aqueles que prestam serviços contínuos.

§ 3º Cada secretaria regulamentará a forma de plantão do servidor 
e informará a Superintendência de Recursos Humanos.

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica:

I - às unidades de trabalho que prestam serviços de natureza mé-
dico-hospitalar, coleta lixo, ou às unidades que prestam outros serviços 
considerados imprescindíveis, que não podem ser desenvolvidos com 
redução de servidores;

II - ao servidor que estiver em gozo de férias regulamentares e 
qualquer tipo de afastamento nas semanas referidas nos incisos I e II do 
art. 2º, ainda que parcialmente.

§ 5º Fica assegurado aos servidores que não fruírem do recesso 
administrativo, em razão dos §§ 1º e 2º deste artigo, a fruição de 05 (cinco) 
dias no exercício de 2025, à critério do Secretário da respectiva pasta, 
mediante requerimento administrativo.

§ 6º Não haverá prejuízo aos procedimentos licitatórios 
eventualmente já agendados.

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Pimenta Bueno/RO, Palácio Vicente Homem Sobrinho.

Arismar Araújo de Lima
PREFEITO

<#E.G.B#30530#103#33336/>

Protocolo 30530
<#E.G.B#30597#103#33407>

DECRETO MUNICIPAL Nº 8.502, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO GRUPO 
DE TRABALHO INTERSETORIAL GTI DO 
PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA PSE, RO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Pimenta Bueno de acordo com as atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº6.286, 5 de dezembro de 
2007, que institui o Programa Saúde na Escola (PSE), com a finalidade 
de contribuir para a formação integral dos estudantes da rede pública de 
educação básica por meio de ações de prevenção, promoção e atenção 
à saúde;

CONSIDERANDO que o Programa Saúde na Escola PSE é uma 
iniciativa

intersetorial dos Ministérios da Saúde e da Educação que tem a 
finalidade de contribuir

para o pleno desenvolvimento dos estudantes da rede pública de 
ensino da educação

básica, por meio da articulação entre os profissionais de saúde da 
Atenção Primária e

dos profissionais da educação;

CONSIDERANDO a Portaria Interministerial nº 1.055, de 25 de abril 
de 2017 que define as regras e os critérios para a adesão ao Programa 
Saúde na Escola PSE por estados, Distrito Federal e municípios e dispõe 
sobre o respectivo incentivo financeiro para custeio de ações.

CONSIDERANDO a necessidade de criação do GTI-M, nos termos 
das disposições contidas no art.7º da Portaria Interministerial nº 1.055, de 
25 de abril de 2017;
DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o Grupo de Trabalho Intersetorial - GTI-M do 
município de Pimenta com o objetivo de implantar, implementar e monitorar 
o Programa Saúde na Escola (PSE).

Art.2º O Grupo de Trabalho Intersetorial - GTI-M do Programa Saúde na 
Escola (PSE) tem como responsabilidade:

I. Apoiar a implementação dos princípios e diretrizes do PSE no 
planejamento, no monitoramento, na execução, na avaliação e na gestão 
dos recursos financeiros.

II. Articular a inclusão dos temas relacionados às ações do PSE nas 
propostas pedagógicas das escolas.

III. Definir as escolas públicas federais, estaduais (em articulação com o 
estado) e municipais a serem atendidas no âmbito do PSE.

IV. Possibilitar a integração e o planejamento conjunto entre as equipes 
das escolas e as equipes de Atenção Primária à Saúde.

V. Subsidiar o processo de assinatura do Termo de Compromisso do PSE.

VI. Participar do planejamento integrado da formação dos profissionais de 
saúde e de educação e viabilizar sua execução.

VII. Apoiar, qualificar e garantir o preenchimento do Sistema de 
Monitoramento e Avaliação do PSE.

VIII. Propor estratégias específicas de cooperação entre estados e 
municípios para a implementação e gestão do cuidado em saúde dos 
estudantes no âmbito municipal.
Art. 3º. O GTI-M será composto pelos representantes das secretarias e 
órgãos abaixo elencados:
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I -  Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
a) Murilo Gabriel Machado
b) Tailane dos Santos de Oliveira

II - Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
a) Rosineia Landim
b) Romarcos Cachone da Silva

III -  Representante da Secretaria Municipal de Ação Social e Trabalho.
a) Lucinete Cavalcante Ferreira

IV - Representante da rede de Educação Estadual
a) Douglas Antoni Sousa

V Representantes da Coordenadoria Regional de Educação
a) Rosemeri Machado Beltram

§ 1º.  Os membros do Grupo de Trabalho Intersetorial Municipal serão 
nomeados    com mandato de 02 (dois) anos, permitida a recondução.

§ 2º.  A qualquer tempo, por ato próprio, poderão ser incluídos 
representantes de outros setores da gestão pública para compor o Grupo 
de Trabalho Intersetorial -GTI-M.

§ 3º. A participação no GTI-M será considerada prestação de serviços de 
relevante interesse público e não remunerado.

Art. 4º. O Grupo de Trabalho Intersetorial Municipal (GTI-M) deverá ser 
coordenado por um coordenador titular e um coordenador suplente a 
serem eleitos pelo grupo. As reuniões serão agendadas antecipadamente.

Art.5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se
todas as disposições em contrário.

Pimenta Bueno/RO, 30 de dezembro de 2024.

Arismar Araújo de Lima
PREFEITO

<#E.G.B#30597#104#33407/>

Protocolo 30597
<#E.G.B#30483#104#33289>

RETIFICAÇÃO

Na Justificativa 152 de 12/12/2024 (ID 1405249), publicada no 
CINDERONDÔNIA, em 12/12/2024, Edição nº 401.

ONDE SE LÊ:

JUSTIFICATIVA PARA QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA

Em atendimento ao artigo 141, §1º, da Lei 14.133/2021, justifica-se a 
quebra da ordem cronológica para pagamento do seguinte prestador de 
serviço:
1. CONSÓRCIO CPF, inscrito no CNPJ nº 47.124.025/0001-60, referente 
à NE - Nota de Empenho 5224 de 05/11/2024 (ID 1357746), quebra 
da ordem cronológica para pagamento da Nota Fiscal 12ª medição de 
06/12/2024 (ID 1396583), processo eletrônico nº 2367/2023;

O pagamento das referidas notas fiscais será feito, mesmo em 
descumprimento da ordem cronológica, prevista em ordenamento legal, 
considerando tratar-se de aquisição e locação de bens móveis e artigos 
para decoração, por tratar-se de serviço necessário à Pasta com atividades 
finalísticas, onde interfere diretamente na execução e planejamento dos 
eventos realizados pela entidade.

LEIA-SE:

JUSTIFICATIVA PARA QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA

Em atendimento ao artigo 141, §1º, da Lei 14.133/2021, justifica-se a 
quebra da ordem cronológica para pagamento do seguinte prestador de 
serviço:
1. CONSÓRCIO CPF, inscrito no CNPJ nº 47.124.025/0001-60, referente 
à NE - Nota de Empenho 5224 de 05/11/2024 (ID 1357746), quebra da 
ordem cronológica para pagamento da Nota Fiscal 12ª medição de 
06/12/2024 (ID 1396583), processo eletrônico nº 2367/2024; Conforme 
justificado e solicitado através do Pedido de Autorização 99 de 12/12/2024 
(ID 1405007).

O pagamento da referida nota fiscal será feito, mesmo em 
descumprimento da ordem cronológica, prevista em ordenamento legal, 
considerando tratar-se serviços técnicos contínuos de engenharia, 
arquitetura e gestão ambiental, fundamentais para obras públicas, estudos 
de viabilidade e projetos de PPP.

Arismar Araújo de Lima
PREFEITO

<#E.G.B#30483#104#33289/>

Protocolo 30483
<#E.G.B#30590#104#33400>

CONTRATO N° 148/2024 - P.G.M.

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO E A 
EMPRESA V O M SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, PARA OS 
FINS QUE SE ESPECIFICA.

Aos vinte e sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e 
quatro, o MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO, com sede na Avenida Castelo 
Branco, n° 1046, bairro Pioneiros na cidade de Pimenta Bueno/RO, inscrito 
no CNPJ sob o n° 04.092.680/0001- 71, neste ato representado pelo 
PREFEITO, senhor ARISMAR ARAÚJO DE LIMA, portador da Matrícula 
Funcional nº 704230, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa 
V O M SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
47.358.637/0001-18, sediado na Avenida Juscelino Kubitschek, 222, Novo 
Horizonte em Cacoal/RO, doravante designado CONTRATADO, neste 
ato representado por VARLAINE ONOFRE DE MENEZES, brasileira, 
médica, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que 
consta nos Processos nº 12622/2024 e n° 819/2024 e em  observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais  legislações 
aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato decorrente 
do Chamamento Público nº 03/2024, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços médicos - clínico geral e 
especialista de forma complementar e contínua, para atender ao Fundo 
Municipal de Saúde/SEMSAU de Pimenta Bueno em suas unidades de 
saúde, conforme as especificações descritos abaixo:

Especialidade Metodologia Valor da 
hora

Média de 
horas/ 
mês 

Valor/
mês R$

Média de 
horas/6 
meses

Valor 
Total/6 

meses R$
Médico Pediatra Escala diurna 

noturna por 
hora trabalhada

R$150,00 158 
horas

R$ 
23.700,00 948 

horas

142.200,00

Total / R$     R$ 142.200,00

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, 
com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O contrato terá vigência conforme a necessidade e distribuição da 
demanda entre as empresas credenciadas, sendo preferencialmente o 
prazo de 6 (seis) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado, na forma do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de 
execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1. É vedado à contratada a subcontratação total do objeto deste objeto, 
ou a cessão ou transferência do contrato, ainda que parcial, para outras 
empresas, sendo nulo de pleno direito qualquer ato nesse sentido, além de 
constituir passível das cominações legais e contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1. O valor total do contrato é de R$ 142.200,00 (cento e quarenta e dois 
mil e duzentos reais), de acordo com o preço estabelecidos no Edital, em 
atendimento às Leis Municipais nº 2.943/2022, nº 2.865/2022 e nº 2.845 
alterada pela Lei Municipal nº 3.011/2022.
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 
e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/
ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral dos serviços prestados - objeto da 
contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a 
ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a 
este contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO REAJUSTE
7.1. Durante o prazo de vigência do contrato, os preços serão irreajustáveis;

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 
CONTRATADA;

8.2. Fornece e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos 
e informações que se fizerem necessários à execução da contratação;

8.3. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA, sobre as 
irregularidades observadas durante a prestação do serviço contratado;

8.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre 
multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

8.5. Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante 
da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso do fornecimento e de tudo dará ciência Administração, conforme 
Artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/21;

8.6. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz 
a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução da contratação em conformidade com o artigo 120 da Lei 
Federal nº 14.133/21;

8.7 Será realizado o desconto de Declaração de Renda Pessoa Jurídica 
(DIRPJ).

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 Executar os serviços nos dias e horários estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Saúde e seguir os requisitos da contratação estabelecidos no 
item 4 deste TR e ETP (ID 1218734).

9.2 Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao 
CONTRATANTE durante a vigência do contrato, bem como os relativos à 
omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento;

9.3 Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato;

9.4 Prestar serviço de atenção à saúde com observância aos padrões 
estabelecidos ou recomendados pelos órgãos de classe e instituições 
de fiscalização profissional em geral, não praticando quaisquer tipos de 
discriminação no atendimento ou nas técnicas empregadas aos pacientes;

9.5 Atender a todos os pacientes no âmbito hospitalar e serviços de apoio 
ao diagnóstico, impreterivelmente às normas gerais de ação expedidas 
pela Direção Técnica;

9.6 Prestar esclarecimentos a qualquer tempo, quanto à prestação de 
serviços, a Secretaria Municipal de Saúde;

9.7 Desenvolver suas atividades profissionais de acordo com as normas 
estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde;

9.8 Preencher adequadamente todos os documentos constantes no 
prontuário e os demais solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde, 
com letra legível, devidamente assinado e carimbado;

9.9 Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua 
competência, no caso de médicos;

9.10 Obedecer a escala de serviços predeterminada;

9.11 Atender os pacientes de forma ética e resolutiva, privilegiando os 
casos de emergência/urgência;

9.1.11 Responsabilizar-se exclusivamente em relação a eventuais erros 
ou procedimentos irregulares praticados pelos profissionais do seu quadro 
de profissionais;

9.1.12 Permitir ao Gestor e Fiscal do Contrato, pelo Município, a 
fiscalização da sua execução;

9.1.13 Participar de reuniões quando convocado;

9.1.14 Apresentar relação dos profissionais com toda documentação 
necessária e constante no Edital, principalmente aqueles relacionados à 
comprovação da experiência profissional, tais como a conclusão de pós 
graduação, da residência médica ou o RQE.

9.1.15 Manter responsabilidade ética, médica, legal e profissional dos 
atendimentos prestados;

9.1.16 Comunicar por escrito à Secretaria Municipal de Saúde, no menor 
espaço de tempo possível, qualquer problema com o equipamento ou 
com o pessoal para que a Administração possa tomar as providências 
necessárias;

9.1.17 Atender às exigências estabelecidas no contrato e seus anexos, 
assumindo inteira responsabilidade pela quantidade e qualidade dos 
serviços executados;

9.1.18 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo dos 
serviços executados;

9.1.19 Não transferir a terceiros, no total ou parcialmente as obrigações 
assumidas no contrato;

9.1.20 Cumprir as diretrizes da Política Nacional de Humanização- PNH;

9.1.21 Cumprir as normas internas e diretrizes estabelecidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde;

9.1.22 Apresentar mensalmente relatório detalhado dos serviços/horas 
trabalhadas e após a aprovação/ateste do gestor/fiscal de contrato, deverá 
emitir Nota Fiscal;

9.1.23 Registrar e controlar diariamente a frequência e a pontualidade de 
seu pessoal, através de ponto eletrônico ou folha de ponto, bem como 
as ocorrências nos locais de serviços, diligenciando para que os horários 
estabelecidos sejam rigorosamente cumpridos;

9.1.24 Permanecer (credenciado ou prestador de serviço) no local 
escalado durante todo o período do plantão.

9.1.25 A contratada ou seu preposto não terão permissão de adentrar 
nas unidades de acesso restrito (centro cirúrgico etc) e unidade clínica do 
hospital, somente o profissional médico disponibilizado pela contratada. 
Em casos excepcionais com a devida ciência/autorização do servidor 
responsável pela unidade clínica do hospital poderá a contratada ter 
acesso, que deverá ser previamente solicitado.

9.1.26 Cumpri com as normativas acerca da proteção à saúde, segurança 
e higiene dos profissionais, em especial da Norma Regulamentadora (NR) 
Nº 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde (Portaria 
MTB nº 485/2005 e suas alterações);

9.1.27 Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações 
concernentes às legislações social, trabalhista, tributária, fiscal, comercial, 
securitária e previdenciária, que resultem ou venham a resultar da 
execução do contrato a ser firmado entre as partes;

9.1.28 Obrigações e Encargos trabalhistas a) Para o fiel cumprimento 
da legislação trabalhista, a administração pública exigirá documentação 
referente à comprovação da quitação das obrigações e da folha de 
pagamento, de forma mensal. Antes da realização de cada pagamento, 
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o fiscal e/ou gestor do contrato solicitará da contratada os seguintes 
documentos, quando for o caso:
a) Certidão Negativa de Débito do INSS; Certificado de Regularidade com 
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS;
b) Certidão Conjunta de Regularidade com a Fazenda Federal (Quitação 
de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União da Fazenda 
Federal);
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais (sede do município 
contratante), emitida pelos respectivos órgãos;
d) Cópias da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência 
Social (GFIP), relativa ao mês anterior da prestação de serviço constante 
na fatura, exceto, se for para o recebimento do primeiro de serviço, caso 
em que será dispensada, sendo que no último mês do Contrato, o mês de 
referência deverá ser o da prestação dos serviços.
e) Cópia da Guia da Previdência Social (GPS), com autenticação mecânica 
ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou do 
comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado pela internet, no 
valor apurado na GFIP e do pagamento de todos os encargos trabalhistas, 
sob pena de não atestação da fatura;

f) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF), com autenticação 
mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou 
do comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado pela internet, 
no valor apurado na GFIP, quando for o caso;
g) A empresa prestadora deverá manter relatório detalhado das horas, 
contendo o nome dos prestadores de serviço, para que havendo 
necessidade componha o relatório descrito no item anterior.
h) Demais documentos necessários à comprovação das obrigações 
citadas neste Termo de Referência.

9.30.1 Obrigações e Encargos trabalhistas
a) Para o fiel cumprimento da legislação trabalhista, a administração 
pública exigirá documentação referente à comprovação da quitação 
das obrigações e da folha de pagamento, de forma mensal. Antes da 
realização de cada pagamento, o fiscal e/ou gestor do contrato solicitará 
da contratada os seguintes documentos, quando for o caso:
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço FGTS;
c) Certidão Conjunta de Regularidade com a Fazenda Federal (Quitação 
de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União da Fazenda 
Federal);
d) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais (sede do município 
contratante), emitida pelos respectivos órgãos;
e) Cópias da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência 
Social (GFIP), relativa ao mês anterior da prestação de serviço constante 
na fatura, exceto, se for para o recebimento do primeiro de serviço, caso 
em que será dispensada, sendo que no último mês do Contrato, o mês de 
referência deverá ser o da prestação dos serviços
f) Cópia da Guia da Previdência Social (GPS), com autenticação mecânica 
ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou do 
comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado pela internet, no 
valor apurado na GFIP e do pagamento de todos os encargos trabalhistas, 
sob pena de não atestação da fatura;
g) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF), com autenticação 
mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou 
do comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado pela internet, 
no valor apurado na GFIP, quando for o caso;
h) A empresa prestadora deverá manter relatório detalhado das horas, 
contendo o nome dos prestadores de serviço, para que havendo 
necessidade componha o relatório descrito no item anterior.
i) Demais documentos necessários à comprovação das obrigações citadas 
neste Termo de Referência.

9.31. Obedecer a escala de serviços predeterminada;

9.32. A contratada deverá dispor de recursos humanos qualificados, com 
habilitação técnica e legal, possuidores de título ou certificado, conforme 
cada especialidade contratada, e em quantitativo suficiente à execução 
dos serviços a serem prestados.

9.32.1. Executar os serviços objeto deste Termo de Referência mediante 
a atuação de profissionais especializados e manter quadro de pessoal 
suficiente para execução dos serviços, sem interrupção, os quais 
deverão ter nenhum vínculo empregatício com o município de Pimenta 
Bueno, sendo de sua exclusiva responsabilidade as despesas com todos 
os encargos e obrigações sociais, trabalhista e fiscais decorrentes dos 
serviços executados;

9.32.2. Manter planejamento de esquemas de trabalho ou planos de 
contingências para situações emergenciais, tais como: greves e outros, 
assegurando a continuidade dos serviços estabelecidos no presente 
Termo de Referência;

9.33. A administração se eximirá de qualquer responsabilidade civil 
ou criminal, em caso de erro culposo ou doloso, durante a vigência do 
contrato;

9.34. A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE referente 
a irregularidades ou falhas não exime a(s) CONTRATADA(s) das 
responsabilidades determinadas no contrato;

9.35. A contratada responsabilizar-se-á integralmente pelo serviço a ser 
prestado nos termos da legislação vigente;

9.36. A contratada deverá apresentar e atualizar certidões ou qualquer 
outro documento sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde;

9.37. A contratada fica proibida de ceder ou transferir para terceiros a 
realização dos serviços credenciados;

9.38. Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal 
e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;

9.39 A contratada fica responsável pela entrega do relatório de produção 
dos serviços prestados para a Unidade contemplada neste Termo de 
Referência e demais documentos probantes junto a CONTRATANTE para 
procedimentos de controle, avaliação e validação do serviço, bem como os 
documentos alusivos para pagamento;

9.40. Designar, por escrito, no ato de recebimento da autorização 
de serviços, preposto para tomar as decisões compatíveis com os 
compromissos assumidos e com poderes para resolução de possíveis 
ocorrências durante a execução do contrato;

9.41. Apresentar à contratante, quando exigidos, comprovante de 
pagamento de salários, quitação de suas obrigações trabalhista e 
previdenciárias relativas aos empregados que estejam ou tenham estado 
a serviço da contratante, por força deste contrato;

9.42. Manter disciplina nos locais dos serviços, afastando imediatamente 
após notificação formal, qualquer empregado considerado com conduta 
que afete a memória institucional e contrarie a normalidade ou rotina de 
atendimento;

9.43. Responsabilizar-se única, integral e exclusivamente pela boa 
qualidade da prestação de serviços respondendo perante a Administração 
da contratante, inclusive órgão do poder público, por ocorrência de 
procedimentos inadequados para os fins previstos no presente contrato;

9.44. Corrigir de pronto os problemas apresentados pela fiscalização 
da contratante sob pena de aplicação de multas e demais penalidades 
previsto no edital, os casos não previsto considerados imprescindíveis 
para a perfeita execução do contrato, deverão ser resolvidos entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA;

9.45. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em 
sua habilitação e qualificação na fase da licitação;

9.46. Responsabilizar-se por eventuais paralisações do serviço, por parte 
de seus empregados, garantindo a continuidade dos serviços contratados, 
sem repasse de qualquer ônus à CONTRATANTE;

9.47. A fiscalização pela CONTRATANTE não desobriga a CONTRATADA 
de sua responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto deste 
instrumento;

9.48. A Contratada responsabiliza-se pela contratação, treinamento e 
pagamento de todos os profissionais necessários à prestação dos serviços 
ora contratados;

9.49. A contratada deverá apresentar, mensalmente, relatórios solicitados 
pela Secretaria de Saúde e aguardar sua aprovação/ateste pelo gestor e/
ou fiscal para emissão da nota fiscal;
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9.50. A empresa deve permitir o acompanhamento e a fiscalização da 
contratante ou da comissão designada para tal;

9.51. Responsabilizar-se por todos os custos referentes a frete, impostos 
e taxas resultantes da execução do objeto contratado.

9.52. Providenciar imediata correção das falhas apontados, quanto à 
execução dos serviços;

9.53. O prestador de serviços se submeterá às normais definidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde de Pimenta Bueno quanto ao fluxo de 
atendimento, sua comprovação, e outros procedimentos necessários ao 
ágil relacionamento com o prestador e a satisfação do usuário do SUS/RO.

9.54.O atendimento deverá ser humanizado e holístico, centrado no 
indivíduo e suas necessidades;

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DIRETAMENTE 
RELACIONADAS AO PROFISSIONAL MÉDICO DISPONIBILIZADO 
PELA CREDENCIADA
10.1 Comparecer ao seu local de trabalho conforme escala pré-determinada 
e cumprir com demanda de exames de ultrassom, consultas médicas, 
visitas, cirurgia estipulada para o dia e demais requisitos de acordo com 
cada especialidade.

10.2 As eventuais trocas de jornada e/ou escala de serviço deverão ser 
realizadas mediante preenchimento e assinatura de um formulário próprio, 
por ambas as partes, com antecedência mínima de 24 (vinte quatro) horas;

10.3 No caso de não haver troca oficial por opção das duas partes, a 
responsabilidade é do que estava escalado originalmente;

10.4 Cumprir com pontualidade seus horários e registrando a chegada e 
saída em ponto eletrônico ou folha de ponto;

10.5 Permanecer (o médico prestador de serviço) no local escalada 
durante todo o período necessário.

10.6 Tratar com respeito e urbanidade os outros médicos, enfermeiros, 
técnicos de enfermagem e demais membros da equipe.

10.7 Utilizar-se com zelo e cuidados das acomodações, veículos, 
aparelhos e instrumentos colocados para exercício de sua profissão, 
ajudando na preservação do patrimônio e servindo como exemplo aos 
demais funcionários.

10.8 Dominar o conhecimento necessário para o uso adequado dos 
equipamentos de urgência e emergência.

10.9 Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas.

10.10 Participar das reuniões convocadas pela direção do serviço.

10.11 Acatar as deliberações da direção.

10.12 Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos e realizar outras formas de tratamentos para diversos 
tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou 
terapêutica;

10.13 Realizar ou supervisionar e interpretar exames radiológicos, 
bioquímicos, hematológicos e outros, empregando técnicas especiais ou 
orientando a sua execução para confirmação ou informação de diagnóstico;

10.14 Realizar avaliação tratamento de todos os pacientes encaminhados 
para atendimento médico e encaminhar os pacientes para outras 
especialidades, quando necessário.

10.15 Prestar o atendimento em função de gravidade/risco;

10.16 Prestar atendimento quando solicitado por outros especialistas, 
conforme referenciado;

10.17 Ser responsável pelo acompanhamento e prescrição dos pacientes 
deixados em observação pela equipe;

10.18 Atender, avaliar, encaminhar e/ou dar alta a pacientes

10.19 Prestar informações a familiares pertinentes;

10.20 Responsabilizar-se pela transferência de pacientes, procedendo 
ao contato com médico receptor e elaborar relatório de transferência, 
acompanhando o paciente durante a remoção se necessário;

10.21 Participar da coleta de dados que orientam a gestão assistencial 
(escores, indicadores de qualidade e complexidade)

10.22 Atender as intercorrências e realizar visitas médicas e avaliações 
aos pacientes internados;

10.23 Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua 
competência.

10.24 Atender os pacientes clínicos, pediátricos, vítima de trauma, 
realizando procedimentos de emergências quando necessário;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
12.1. O descumprimento das obrigações contratuais, inclusive seja 
inexecução, total ou parcial e/ou das condições previstas neste Termo 
sujeitará a CREDENCIADA, na forma do disposto no ART. 156 da Lei Nº 
14.133 de 2021, às seguintes penalidades;

12.1.1. Advertência;

12.1.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, por 
ocorrência, nos casos de inexecução parcial das obrigações, tais como: 
atendimento de usuários sem guia de encaminhamento (ressalvado os 
casos de urgências e emergências), e cobrança de quaisquer valores dos 
usuários, exceção aos casos previamente autorizados;

12.1.3. Em caso de inexecução total das obrigações e multas será de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor do contrato, por ocorrência;

12.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Prefeitura de Pimenta Bueno/RO, por prazo não 
superior a 3 (três) anos; e,

12.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinados da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da lei.

12.4. As sanções e multas poderão ser aplicadas concomitantemente com 
as demais sanções facultadas à defesa prévia do interessado no prazo de 
5 (cinco) dias úteis contados a partir da data da notificação.

12.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF;

12.6. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimentos de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que em razão de contratos registrados por 
esta lei nº 14.133/21:

12.6.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de quaisquer tributos;

12.6.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do 
credenciamento;

12.6.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados;

12.7. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, 
em que será assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa com 
os meios que lhe são inerentes.

12.8. O Valor da multa será descontado de pagamento eventualmente 
devidos pela Administração ou cobrada judicialmente;

12.9. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública é de competência exclusiva da Prefeitura 
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Municipal de Pimenta Bueno/RO, facultada a defesa do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias abertura de vista, podendo 
a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
13.1. O presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos 
nos art. 137 ao 139 da Lei nº 14.133/21 e suas alterações.

§ 1º A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento 
judicial ou extrajudicial por parte do CONTRATANTE, a retenção dos 
créditos decorrentes deste contrato, limitada ao valor dos prejuízos 
causados, além das sanções previstas neste ajuste, até a completa 
indenização dos danos.

§ 2º Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma 
remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas 
autorizadas pela CONTRATANTE e, comprovadamente realizadas pela 
CONTRATADA, previstas no presente contrato.

§ 3º Constitui motivo para rescisão contratual o não atendimento da 
proibição de contratação de mão-de-obra infantil para a execução do objeto 
deste contrato, bem como a utilização de mão-de-obra de adolescentes 
para execução de atividades proibidas para a idade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta 
da previsão do orçamento do Município e das metas estabelecidas na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei de Plano Plurianual, na dotação 
abaixa discriminada: Ficha: 1148-Unidade: 021200 -Fundo Municipal de 
Saúde-Funcional: 10.302.0015.2215.0000 - Assegurar Remuneração do 
Pessoal Ativo e Encargos Socias da Atenção Média e Alta Complexida-
de-Classificação: 3.3.90.34.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERC - OUTRAS DESPESAS 
DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCE, conforme 
pedido de empenho nº 6870/2024 de 26 de dezembro de 2024.- 
Ficha: 1193-Unidade: 021200 - Fundo Municipal de Saúde-Funcional: 
10.301.0015.2202.0000 - Assegurar Remuneração do Pessoal Ativo 
e Encargos Sociais da Atenção Primária-Classificação: 3.3.90.34.00 - 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS 
DE TERC - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE 
CONTRATOS DE TERCE, conforme pedido de empenho nº 6872/2024 de 
26 de dezembro de 2024.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1.Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 
gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 
124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato.

16.2.1. Registro que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração do termo aditivo, 
na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no 
art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD
18.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em 
razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

18.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades 

que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios 
do art. 6º da LGPD.

18.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora 
das hipóteses permitidas em Lei.

18.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, 
é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 
da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

18.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes LGPD.

18.6. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento 
dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais 
pedidos de comprovação formulados.

18.7. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, 
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados 
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado.

18.8. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, 
devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 
rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em 
caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

18.8.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 
formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela 
Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PRAZO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS
19.1. A contratada terá 5 (cinco) dias para assinatura do contrato, sendo 
que a execução dos serviços iniciará em até 24 horas após a assinatura 
do contrato.

19.2. Os serviços serão realizados no Hospital Municipal e Maternidade 
Ana Neta no município de Pimenta Bueno/RO.

ARISMAR ARAÚJO DE LIMA
Prefeito

THIAGO ROBERTO GRACI
Procurador - Geral

V O M SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Contratada

<#E.G.B#30590#108#33400/>

Protocolo 30590
<#E.G.B#30604#108#33414>

CONTRATO N° 150/2024 - P.G.M.

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO E A 
EMPRESA M N SERVIÇOS LTDA, PARA OS FINS QUE 
SE ESPECIFICA.

Aos vinte e sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte 
e quatro, o MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Avenida Castelo Branco, n° 1046,bairro 
Pioneiros na cidade de Pimenta Bueno/RO, inscrito no CNPJ sob o 
n°04.092.680/0001-71,neste ato representado pelo PREFEITO, senhor 
ARISMAR ARAÚJO DE LIMA, doravante denominado CONTRATANTE 
e a empresa M N SERVIÇOS LTDA, inscrito(a)no CNPJ/MF sob o nº 
17.590.221/0001-60,sediado na rua  Barão De Melgaço, 4766, Centro 
de Rolim De Moura/RO, doravante designado CONTRATADO, neste 
ato representado por seu sócio administrador Dr. MURILO NOGUEIRA, 
brasileiro, empresário, conforme atos constitutivos da empresa, tendo 
em vista o que consta nos Processos nº 12624/2024 e n° 819/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato decorrente do Chamamento Público nº 03/2024,mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas:



segunda-feira, 30 de dezembro de 2024 - Pág 109CINDERONDÔNIA
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços médicos - clínico geral e 
especialista de forma complementar e contínua, para atender ao Fundo 
Municipal de Saúde/SEMSAU de Pimenta Bueno em suas unidades de 
saúde, conforme as especificações descritos abaixo:

Especialidade Metodologia Valor da 
hora

Média de 
horas/ 
mês 

Valor/mês 
R$

Média de 
horas/6 
meses

Valor 
Total/6 

meses R$
Médico Pediatra Escala diurna 

noturna por 
hora trabalhada

R$150,00 158 
horas

R$ 
23.700,00 948 

horas

142.200,00

Total / R$     R$ 142.200,00

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, 
com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O contrato terá vigência conforme a necessidade e distribuição da 
demanda entre as empresas credenciadas, sendo preferencialmente o 
prazo de 6 (seis) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado, na forma do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de 
execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1. É vedado à contratada a subcontratação total do objeto deste objeto, 
ou a cessão ou transferência do contrato, ainda que parcial, para outras 
empresas, sendo nulo de pleno direito qualquer ato nesse sentido, além de 
constituir passível das cominações legais e contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1. O valor total do contrato é de R$ 142.200,00 (cento e quarenta e dois 
mil e duzentos reais), de acordo com o preço estabelecidos no Edital, em 
atendimento às Leis Municipais nº 2.943/2022, nº 2.865/2022 e nº 2.845 
alterada pela Lei Municipal nº 3.011/2022.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 
e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/
ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral dos serviços prestados - objeto da 
contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a 
ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a 
este contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO REAJUSTE
7.1. Durante o prazo de vigência do contrato, os preços serão irreajustáveis;

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 
CONTRATADA;

8.2. Fornece e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos 
e informações que se fizerem necessários à execução da contratação;

8.3. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA, sobre as 
irregularidades observadas durante a prestação do serviço contratado;

8.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre 
multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

8.5. Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante 
da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso do fornecimento e de tudo dará ciência Administração, conforme 
Artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/21;

8.6. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz 
a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução da contratação em conformidade com o artigo 120 da Lei 
Federal nº 14.133/21;

8.7 Será realizado o desconto de Declaração de Renda Pessoa Jurídica 
(DIRPJ).

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 Executar os serviços nos dias e horários estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Saúde e seguir os requisitos da contratação estabelecidos no 
item 4 deste TR e ETP (ID 1218734).

9.2 Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao 
CONTRATANTE durante a vigência do contrato, bem como os relativos à 
omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento;

9.3 Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato;

9.4 Prestar serviço de atenção à saúde com observância aos padrões 
estabelecidos ou recomendados pelos órgãos de classe e instituições 
de fiscalização profissional em geral, não praticando quaisquer tipos de 
discriminação no atendimento ou nas técnicas empregadas aos pacientes;

9.5 Atender a todos os pacientes no âmbito hospitalar e serviços de apoio 
ao diagnóstico, impreterivelmente às normas gerais de ação expedidas 
pela Direção Técnica;

9.6 Prestar esclarecimentos a qualquer tempo, quanto à prestação de 
serviços, a Secretaria Municipal de Saúde;

9.7 Desenvolver suas atividades profissionais de acordo com as normas 
estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde;

9.8 Preencher adequadamente todos os documentos constantes no 
prontuário e os demais solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde, 
com letra legível, devidamente assinado e carimbado;

9.9 Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua 
competência, no caso de médicos;

9.10 Obedecer a escala de serviços predeterminada;

9.11 Atender os pacientes de forma ética e resolutiva, privilegiando os 
casos de emergência/urgência;

9.1.11 Responsabilizar-se exclusivamente em relação a eventuais erros 
ou procedimentos irregulares praticados pelos profissionais do seu quadro 
de profissionais;

9.1.12 Permitir ao Gestor e Fiscal do Contrato, pelo Município, a 
fiscalização da sua execução;

9.1.13 Participar de reuniões quando convocado;

9.1.14 Apresentar relação dos profissionais com toda documentação 
necessária e constante no Edital, principalmente aqueles relacionados à 
comprovação da experiência profissional, tais como a conclusão de pós 
graduação, da residência médica ou o RQE.

9.1.15 Manter responsabilidade ética, médica, legal e profissional dos 
atendimentos prestados;

9.1.16 Comunicar por escrito à Secretaria Municipal de Saúde, no menor 
espaço de tempo possível, qualquer problema com o equipamento ou 
com o pessoal para que a Administração possa tomar as providências 
necessárias;

9.1.17 Atender às exigências estabelecidas no contrato e seus anexos, 
assumindo inteira responsabilidade pela quantidade e qualidade dos 
serviços executados;
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9.1.18 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo dos 
serviços executados;

9.1.19 Não transferir a terceiros, no total ou parcialmente as obrigações 
assumidas no contrato;

9.1.20 Cumprir as diretrizes da Política Nacional de Humanização- PNH;

9.1.21 Cumprir as normas internas e diretrizes estabelecidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde;

9.1.22 Apresentar mensalmente relatório detalhado dos serviços/horas 
trabalhadas e após a aprovação/ateste do gestor/fiscal de contrato, deverá 
emitir Nota Fiscal;

9.1.23 Registrar e controlar diariamente a frequência e a pontualidade de 
seu pessoal, através de ponto eletrônico ou folha de ponto, bem como 
as ocorrências nos locais de serviços, diligenciando para que os horários 
estabelecidos sejam rigorosamente cumpridos;

9.1.24 Permanecer (credenciado ou prestador de serviço) no local 
escalado durante todo o período do plantão.

9.1.25 A contratada ou seu preposto não terão permissão de adentrar 
nas unidades de acesso restrito (centro cirúrgico etc) e unidade clínica do 
hospital, somente o profissional médico disponibilizado pela contratada. 
Em casos excepcionais com a devida ciência/autorização do servidor 
responsável pela unidade clínica do hospital poderá a contratada ter 
acesso, que deverá ser previamente solicitado.

9.1.26 Cumpri com as normativas acerca da proteção à saúde, segurança 
e higiene dos profissionais, em especial da Norma Regulamentadora (NR) 
Nº 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde (Portaria 
MTB nº 485/2005 e suas alterações);

9.1.27 Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações 
concernentes às legislações social, trabalhista, tributária, fiscal, comercial, 
securitária e previdenciária, que resultem ou venham a resultar da 
execução do contrato a ser firmado entre as partes;

9.1.28 Obrigações e Encargos trabalhistas
a) Para o fiel cumprimento da legislação trabalhista, a administração 
pública exigirá documentação referente à comprovação da quitação 
das obrigações e da folha de pagamento, de forma mensal. Antes da 
realização de cada pagamento, o fiscal e/ou gestor do contrato solicitará 
da contratada os seguintes documentos, quando for o caso:
a) Certidão Negativa de Débito do INSS; Certificado de Regularidade com 
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS;
b) Certidão Conjunta de Regularidade com a Fazenda Federal (Quitação 
de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União da Fazenda 
Federal);
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais (sede do município 
contratante), emitida pelos respectivos órgãos;
d) Cópias da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência 
Social (GFIP), relativa ao mês anterior da prestação de serviço constante 
na fatura, exceto, se for para o recebimento do primeiro de serviço, caso 
em que será dispensada, sendo que no último mês do Contrato, o mês de 
referência deverá ser o da prestação dos serviços.
e) Cópia da Guia da Previdência Social (GPS), com autenticação mecânica 
ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou do 
comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado pela internet, no 
valor apurado na GFIP e do pagamento de todos os encargos trabalhistas, 
sob pena de não atestação da fatura;

f) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF), com autenticação 
mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou 
do comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado pela internet, 
no valor apurado na GFIP, quando for o caso;
g) A empresa prestadora deverá manter relatório detalhado das horas, 
contendo o nome dos prestadores de serviço, para que havendo 
necessidade componha o relatório descrito no item anterior.
h) Demais documentos necessários à comprovação das obrigações 
citadas neste Termo de Referência.

9.30.1 Obrigações e Encargos trabalhistas
a) Para o fiel cumprimento da legislação trabalhista, a administração 
pública exigirá documentação referente à comprovação da quitação 
das obrigações e da folha de pagamento, de forma mensal. Antes da 
realização de cada pagamento, o fiscal e/ou gestor do contrato solicitará 
da contratada os seguintes documentos, quando for o caso:
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço FGTS;
c) Certidão Conjunta de Regularidade com a Fazenda Federal (Quitação 
de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União da Fazenda 
Federal);
d) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais (sede do município 
contratante), emitida pelos respectivos órgãos;
e) Cópias da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência 
Social (GFIP), relativa ao mês anterior da prestação de serviço constante 
na fatura, exceto, se for para o recebimento do primeiro de serviço, caso 
em que será dispensada, sendo que no último mês do Contrato, o mês de 
referência deverá ser o da prestação dos serviços
f) Cópia da Guia da Previdência Social (GPS), com autenticação mecânica 
ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou do 
comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado pela internet, no 
valor apurado na GFIP e do pagamento de todos os encargos trabalhistas, 
sob pena de não atestação da fatura;
g) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF), com autenticação 
mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou 
do comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado pela internet, 
no valor apurado na GFIP, quando for o caso;
h) A empresa prestadora deverá manter relatório detalhado das horas, 
contendo o nome dos prestadores de serviço, para que havendo 
necessidade componha o relatório descrito no item anterior.
i) Demais documentos necessários à comprovação das obrigações citadas 
neste Termo de Referência.

9.31. Obedecer a escala de serviços predeterminada;

9.32. A contratada deverá dispor de recursos humanos qualificados, com 
habilitação técnica e legal, possuidores de título ou certificado, conforme 
cada especialidade contratada, e em quantitativo suficiente à execução 
dos serviços a serem prestados.

9.32.1. Executar os serviços objeto deste Termo de Referência mediante 
a atuação de profissionais especializados e manter quadro de pessoal 
suficiente para execução dos serviços, sem interrupção, os quais 
deverão ter nenhum vínculo empregatício com o município de Pimenta 
Bueno, sendo de sua exclusiva responsabilidade as despesas com todos 
os encargos e obrigações sociais, trabalhista e fiscais decorrentes dos 
serviços executados;

9.32.2. Manter planejamento de esquemas de trabalho ou planos de 
contingências para situações emergenciais, tais como: greves e outros, 
assegurando a continuidade dos serviços estabelecidos no presente 
Termo de Referência;

9.33. A administração se eximirá de qualquer responsabilidade civil 
ou criminal, em caso de erro culposo ou doloso, durante a vigência do 
contrato;

9.34. A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE referente 
a irregularidades ou falhas não exime a(s) CONTRATADA(s) das 
responsabilidades determinadas no contrato;

9.35. A contratada responsabilizar-se-á integralmente pelo serviço a ser 
prestado nos termos da legislação vigente;

9.36. A contratada deverá apresentar e atualizar certidões ou qualquer 
outro documento sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de 
Saúde;

9.37. A contratada fica proibida de ceder ou transferir para terceiros a 
realização dos serviços credenciados;

9.38. Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal 
e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;

9.39 A contratada fica responsável pela entrega do relatório de produção 
dos serviços prestados para a Unidade contemplada neste Termo de 
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Referência e demais documentos probantes junto a CONTRATANTE para 
procedimentos de controle, avaliação e validação do serviço, bem como os 
documentos alusivos para pagamento;

9.40. Designar, por escrito, no ato de recebimento da autorização 
de serviços, preposto para tomar as decisões compatíveis com os 
compromissos assumidos e com poderes para resolução de possíveis 
ocorrências durante a execução do contrato;

9.41. Apresentar à contratante, quando exigidos, comprovante de 
pagamento de salários, quitação de suas obrigações trabalhista e 
previdenciárias relativas aos empregados que estejam ou tenham estado 
a serviço da contratante, por força deste contrato;

9.42. Manter disciplina nos locais dos serviços, afastando imediatamente 
após notificação formal, qualquer empregado considerado com conduta 
que afete a memória institucional e contrarie a normalidade ou rotina de 
atendimento;

9.43. Responsabilizar-se única, integral e exclusivamente pela boa 
qualidade da prestação de serviços respondendo perante a Administração 
da contratante, inclusive órgão do poder público, por ocorrência de 
procedimentos inadequados para os fins previstos no presente contrato;

9.44. Corrigir de pronto os problemas apresentados pela fiscalização 
da contratante sob pena de aplicação de multas e demais penalidades 
previsto no edital, os casos não previsto considerados imprescindíveis 
para a perfeita execução do contrato, deverão ser resolvidos entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA;

9.45. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em 
sua habilitação e qualificação na fase da licitação;

9.46. Responsabilizar-se por eventuais paralisações do serviço, por parte 
de seus empregados, garantindo a continuidade dos serviços contratados, 
sem repasse de qualquer ônus à CONTRATANTE;

9.47. A fiscalização pela CONTRATANTE não desobriga a CONTRATADA 
de sua responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto deste 
instrumento;

9.48. A Contratada responsabiliza-se pela contratação, treinamento e 
pagamento de todos os profissionais necessários à prestação dos serviços 
ora contratados;

9.49. A contratada deverá apresentar, mensalmente, relatórios solicitados 
pela Secretaria de Saúde e aguardar sua aprovação/ateste pelo gestor e/
ou fiscal para emissão da nota fiscal;

9.50. A empresa deve permitir o acompanhamento e a fiscalização da 
contratante ou da comissão designada para tal;

9.51. Responsabilizar-se por todos os custos referentes a frete, impostos 
e taxas resultantes da execução do objeto contratado.

9.52. Providenciar imediata correção das falhas apontados, quanto à 
execução dos serviços;

9.53. O prestador de serviços se submeterá às normais definidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde de Pimenta Bueno quanto ao fluxo de 
atendimento, sua comprovação, e outros procedimentos necessários ao 
ágil relacionamento com o prestador e a satisfação do usuário do SUS/RO.

9.54.O atendimento deverá ser humanizado e holístico, centrado no 
indivíduo e suas necessidades;

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DIRETAMENTE 
RELACIONADAS AO PROFISSIONAL MÉDICO DISPONIBILIZADO 
PELA CREDENCIADA
10.1 Comparecer ao seu local de trabalho conforme escala pré-determinada 
e cumprir com demanda de exames de ultrassom, consultas médicas, 
visitas, cirurgia estipulada para o dia e demais requisitos de acordo com 
cada especialidade.

10.2 As eventuais trocas de jornada e/ou escala de serviço deverão ser 
realizadas mediante preenchimento e assinatura de um formulário próprio, 
por ambas as partes, com antecedência mínima de 24 (vinte quatro) horas;

10.3 No caso de não haver troca oficial por opção das duas partes, a 
responsabilidade é do que estava escalado originalmente;

10.4 Cumprir com pontualidade seus horários e registrando a chegada e 
saída em ponto eletrônico ou folha de ponto;

10.5 Permanecer (o médico prestador de serviço) no local escalada 
durante todo o período necessário.

10.6 Tratar com respeito e urbanidade os outros médicos, enfermeiros, 
técnicos de enfermagem e demais membros da equipe.

10.7 Utilizar-se com zelo e cuidados das acomodações, veículos, 
aparelhos e instrumentos colocados para exercício de sua profissão, 
ajudando na preservação do patrimônio e servindo como exemplo aos 
demais funcionários.

10.8 Dominar o conhecimento necessário para o uso adequado dos 
equipamentos de urgência e emergência.

10.9 Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas.

10.10 Participar das reuniões convocadas pela direção do serviço.

10.11 Acatar as deliberações da direção.

10.12 Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos e realizar outras formas de tratamentos para diversos 
tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou 
terapêutica;

10.13 Realizar ou supervisionar e interpretar exames radiológicos, 
bioquímicos, hematológicos e outros, empregando técnicas especiais ou 
orientando a sua execução para confirmação ou informação de diagnóstico;

10.14 Realizar avaliação tratamento de todos os pacientes encaminhados 
para atendimento médico e encaminhar os pacientes para outras 
especialidades, quando necessário.

10.15 Prestar o atendimento em função de gravidade/risco;

10.16 Prestar atendimento quando solicitado por outros especialistas, 
conforme referenciado;

10.17 Ser responsável pelo acompanhamento e prescrição dos pacientes 
deixados em observação pela equipe;

10.18 Atender, avaliar, encaminhar e/ou dar alta a pacientes

10.19 Prestar informações a familiares pertinentes;

10.20 Responsabilizar-se pela transferência de pacientes, procedendo 
ao contato com médico receptor e elaborar relatório de transferência, 
acompanhando o paciente durante a remoção se necessário;

10.21 Participar da coleta de dados que orientam a gestão assistencial 
(escores, indicadores de qualidade e complexidade)

10.22 Atender as intercorrências e realizar visitas médicas e avaliações 
aos pacientes internados;

10.23 Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua 
competência.

10.24 Atender os pacientes clínicos, pediátricos, vítima de trauma, 
realizando procedimentos de emergências quando necessário;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
12.1. O descumprimento das obrigações contratuais, inclusive seja 
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inexecução, total ou parcial e/ou das condições previstas neste Termo 
sujeitará a CREDENCIADA, na forma do disposto no ART. 156 da Lei Nº 
14.133 de 2021, às seguintes penalidades;

12.1.1. Advertência;

12.1.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, por 
ocorrência, nos casos de inexecução parcial das obrigações, tais como: 
atendimento de usuários sem guia de encaminhamento (ressalvado os 
casos de urgências e emergências), e cobrança de quaisquer valores dos 
usuários, exceção aos casos previamente autorizados;

12.1.3. Em caso de inexecução total das obrigações e multas será de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor do contrato, por ocorrência;

12.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Prefeitura de Pimenta Bueno/RO, por prazo não 
superior a 3 (três) anos; e,

12.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinados da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da lei.

12.4. As sanções e multas poderão ser aplicadas concomitantemente com 
as demais sanções facultadas à defesa prévia do interessado no prazo de 
5 (cinco) dias úteis contados a partir da data da notificação.

12.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF;

12.6. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimentos de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que em razão de contratos registrados por 
esta lei nº 14.133/21:

12.6.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de quaisquer tributos;

12.6.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do 
credenciamento;

12.6.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados;

12.7. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, 
em que será assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa com 
os meios que lhe são inerentes.

12.8. O Valor da multa será descontado de pagamento eventualmente 
devidos pela Administração ou cobrada judicialmente;

12.9. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública é de competência exclusiva da Prefeitura 
Municipal de Pimenta Bueno/RO, facultada a defesa do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias abertura de vista, podendo 
a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
13.1. O presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos 
nos art. 137 ao 139 da Lei nº 14.133/21 e suas alterações.

§ 1º A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento 
judicial ou extrajudicial por parte do CONTRATANTE, a retenção dos 
créditos decorrentes deste contrato, limitada ao valor dos prejuízos 
causados, além das sanções previstas neste ajuste, até a completa 
indenização dos danos.

§ 2º Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma 
remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas 
autorizadas pela CONTRATANTE e, comprovadamente realizadas pela 
CONTRATADA, previstas no presente contrato.

§ 3º Constitui motivo para rescisão contratual o não atendimento da 
proibição de contratação de mão-de-obra infantil para a execução do objeto 
deste contrato, bem como a utilização de mão-de-obra de adolescentes 
para execução de atividades proibidas para a idade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta 
da previsão do orçamento do Município e das metas estabelecidas na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei de Plano Plurianual, na dotação 
abaixa discriminada: Ficha: 1193-Unidade: 021200 -Fundo Municipal de 
Saúde-Funcional: 10.301.0015.2202.0000 - Assegurar Remuneração do 
Pessoal Ativo e Encargos Sociais da Atenção Primária-Classificação: 
3.3.90.34.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES 
DE CONTRATOS DE TERC - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCE, conforme pedido de 
empenho nº 6869/2024 de 26 de dezembro de 2024.- - Ficha: 1148-Unidade: 
021200 - Fundo Municipal de Saúde-Funcional: 10.302.0015.2215.0000 - 
Assegurar Remuneração do Pessoal Ativo e Encargos sociais da Atenção 
Média e Alta Complexidade-Classificação: 3.3.90.34.00 - OUTRAS 
DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERC 
- OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS 
DE TERCE, conforme pedido de empenho nº 6868/2024 de 26 de 
dezembro de 2024.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1.Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 
gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 
124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato.

16.2.1. Registro que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração do termo aditivo, 
na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no 
art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD
18.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em 
razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

18.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades 
que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios 
do art. 6º da LGPD.

18.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora 
das hipóteses permitidas em Lei.

18.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, 
é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 
da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

18.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes LGPD.

18.6. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento 
dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais 
pedidos de comprovação formulados.

18.7. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, 
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados 
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado.
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18.8. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, 
devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 
rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em 
caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

18.8.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 
formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela 
Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PRAZO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS
19.1. A contratada terá 5 (cinco) dias para assinatura do contrato, sendo 
que a execução dos serviços iniciará em até 24 horas após a assinatura 
do contrato.

19.2. Os serviços serão realizados no Hospital Municipal e Maternidade 
Ana Neta no município de Pimenta Bueno/RO.

ARISMAR ARAÚJO DE LIMA
Prefeito

THIAGO ROBERTO GRACI
Procurador - Geral

M N SERVIÇOS LTDA
Contratada

<#E.G.B#30604#113#33414/>

Protocolo 30604
<#E.G.B#30608#113#33418>

TERMO DE APOSTILAMENTO N° 69/2024 - P.G.M.

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO DO 
CONTRATO N° 019/2019 - P.G.M. CELEBRADO EM 
03.07.2019, ENTRE O MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO 
E NET WAY INFORMATICA LTDA, PARA OS FINS QUE 
SE ESPECÍFICA.

Aos trinta dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro, 
o MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ sob nº 04.092.680/0001-71, com sede no Palácio 
Vicente Homem Sobrinho, situado na Av. Castelo Branco nº 1046, Bairro 
dos Pioneiros, neste ato representado pelo Prefeito, Senhor Arismar 
Araújo De Lima, doravante designado CONTRATANTE e a empresa NET 
WAY INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.563.381/0001-70, 
com endereço na Av. Presidente Kennedy nº 28, Bairro dos Pioneiros 
em Pimenta Bueno/RO, neste ato denominada CONTRATADA e 
representada pelo senhor ADEMIR MENDES SANTIAGO, brasileiro, 
casado, comerciante, conforme atos constitutivos nos autos, resolvem 
celebrar o presente Termo de Apostilamento nos termos das seguintes 
cláusulas e condições::

DO OBJETO
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Instrumento tem como objeto a 
modificação unilateral do Contrato n° 019/2019 - P.G.M., visando a baixa 
do saldo contratual lançado na Prefeitura Municipal, no valor de R$ 0,06 
(seis centavos). Conforme pedido da Unidade interessada através do ID 
1423369.

DA RATIFICAÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA: Ratificam-se todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente acordadas, permanecendo válidas e inalteradas 
as não expressamente modificadas por este Instrumento.

Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente Termo de 
Apostilamento na Procuradoria Geral do Município.

THIAGO ROBERTO GRACI
Procurador - Geral

<#E.G.B#30608#113#33418/>

Protocolo 30608

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E COORDENAÇÃO GERAL

<#E.G.B#30581#113#33391>

MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO
AV. CASTELO BRANCO, 1046 - PIONEIROS

04092680/0001-71 Exercício Financeiro: 2024

DECRETO N° 8504, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N° 3328/2023

PROMOVE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR
TRANSPOSIÇÃO  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO/RO, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA:

Artigo 1.º Fica promovido a alteração  no Orçamento vigente, por TRANSPOSIÇÃO na importância de R$ 18.780,86 (dezoito mil, 
setecentos e oitenta reais e oitenta e seis centavos) distribuido as seguintes dotações:

Secretaria Municipal de  Fazenda SEMFAZ02 04 00

76 04.122.0007.0010.0000 - Sentenças Judiciais
3.3.90.91.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

289,59

002-001 - Recursos Próprios / Ordinários
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

79 28.843.0007.0040.0000 - Pagamento da Dívida Fundada
4.6.90.71.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

18.491,27

002-001 - Recursos Próprios / Ordinários
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

Artigo 2.º As  Alterações Orçamentárias  propostas  na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de Anulação 
das Seguintes Dotações Orçamentárias.

Secretaria Municipal de  Fazenda SEMFAZ02 04 00

64 04.122.0002.2008.0000 - Assegurar a Manutenção das Atividades da Secretaria -  Semfaz
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-18.780,86

002-001 - Recursos Próprios / Ordinários
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

Artigo 3.º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PIMENTA BUENO/RO, 30 de dezembro de 2024.

ARISMAR ARAÚJO DE LIMA
Prefeito

Página: 1

<#E.G.B#30581#113#33391/>

Protocolo 30581

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
<#E.G.B#30532#113#33338>

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo     Administrativo 12797/2024

A Prefeitura do Município de Pimenta Bueno, através da 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES SUPEL -PB na 
competência de Órgão Gerenciador, conforme prevê o artigo Art. 86 da 
Lei 14.133/2021.
Vem a público informar aos Órgãos interessados a participar de licitação 
para formação de REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE KITS DE AJUDA HUMANITÁRIA DA DEFESA CIVIL 
(CESTA BÁSICA, KIT LIMPEZA DOMÉSTICA, KIT HIGIENE PESSOAL, 
E COLCHÕES), PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ÀS PESSOAS/
FAMÍLIAS AFETADAS POR INUNDAÇÕES NO MUNICIPIO DE PIMENTA 
BUENO, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, conforme 
condições, especificações e quantitativos constantes do Estudo Técnico, 
Termo de Referência e demais documentos     constante     nos autos. 
Os Órgãos interessados em integrar a futura ata, como participantes, 
deverá encaminhar a esta Prefeitura do Município de Pimenta Bueno 
manifestação, contendo as seguintes informações:

Estimativa de consumo (quantidade a ser registrada);
Endereço do local  de entrega
Concordância com o objeto a ser licitado;
Documento formal contendo aprovação da autoridade  competente.
EstudoTécnicoPreliminar;
Termo de Referência;

O prazo limite para envio da manifestação a este será 8 dias úteis, a partir 
da data de publicação.

Por fim, informa-se que eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas por 
e-mail centralcompras@pimentabueno.ro.gov.br.

Mediante solicitação, esta Superintendência poderá enviar ao interessado 
a minuta do termo de referência que embasará a licitação.

Pimenta Bueno/RO, 30 de Dezembro de 2024.

Erinan Silveira de Oliveira
Superintendente da Central de Compras

<#E.G.B#30532#113#33338/>

Protocolo 30532
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<#E.G.B#30513#114#33319>

PORTARIA MUNICIPAL Nº 835/2024    DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO - RO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o pedido do Servidor em (ID 1417193);

Considerando a Autorização do Chefe do Poder Executivo em (ID 
1420689);

R E S O L V E

Art. 1° Exonerar, a pedido, ISMAYR CARLOS ALVES XAVIER, matrícula 
704542, do cargo de Assessoria Técnica III, da Secretaria Municipal de 
Fazenda e Administração - SEMFAZ.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 31/12/2024.

Pimenta Bueno - RO, Palácio Vicente Homem Sobrinho.

Arismar Araújo de Lima
PREFEITO

<#E.G.B#30513#114#33319/>

Protocolo 30513
<#E.G.B#30516#114#33322>

PORTARIA MUNICIPAL Nº 836/2024    DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO - RO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando a Autorização do Chefe do Poder Executivo em (ID 
1422668);

R E S O L V E

Art. 1° Exonerar, MARCILENE RODRIGUES DA SILVA SOUZA, matrícula 
102055, do cargo de Secretária Municipal de Educação, da Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 31/12/2024.

Pimenta Bueno - RO, Palácio Vicente Homem Sobrinho.

Arismar Araújo de Lima
PREFEITO

<#E.G.B#30516#114#33322/>

Protocolo 30516
<#E.G.B#30519#114#33325>

PORTARIA MUNICIPAL Nº 837/2024    DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO-RO, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas por lei, e

Considerando o Ofício 254 de 20/12/2024 (ID 1416501); e

Considerando a autorização do Chefe do Poder Executivo (ID 
1418359);

RESOLVE:

Art. 1° Revogar a PORTARIA MUNICIPAL Nº 684/2023 DE 22 DE 
NOVEMBRO DE 2023

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da Publicação.

Pimenta Bueno - RO, Palácio Vicente Homem Sobrinho.

Arismar Araújo de Lima
PREFEITO

<#E.G.B#30519#114#33325/>

Protocolo 30519
<#E.G.B#30564#114#33372>

PORTARIA MUNICIPAL Nº 817/2024   DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO - RO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o pedido do Servidor em (ID 1400093); e

Considerando a Autorização do Chefe do Poder Executivo em (ID 
1404443);

R E S O L V E

Art. 1° Exonerar, a pedido RONIPETERSON KRUGER, matrícula 704146, 
do cargo de Secretário Municipal de Obras, Serviços Públicos e Trânsito, 
da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Trânsito - SEMOSP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 31/12/2024.

Pimenta Bueno - RO, Palácio Vicente Homem Sobrinho.

Arismar Araújo de Lima
PREFEITO

<#E.G.B#30564#114#33372/>

Protocolo 30564
<#E.G.B#30569#114#33376>

PORTARIA MUNICIPAL Nº 818/2024    DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO - RO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o pedido do Servidor em (ID 1400083); e

Considerando a Autorização do Chefe do Poder Executivo em (ID 
1404453);

R E S O L V E

Art. 1° Exonerar, a pedido GILMARA ALVES MACEDO GUERREIRO, 
matrícula 704156, do cargo de Secretária Municipal de Fazenda e 
Administração, da Secretaria Municipal de Fazenda e Administração 
- SEMFAZ.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 31/12/2024.

Pimenta Bueno - RO, Palácio Vicente Homem Sobrinho.

Arismar Araújo de Lima
PREFEITO

<#E.G.B#30569#114#33376/>

Protocolo 30569
<#E.G.B#30609#114#33419>

PORTARIA MUNICIPAL Nº 838/2024    DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO RO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por Lei, e

Considerando o Processo Administrativo nº 1-1843/2023;
Considerando o art. 107, da Lei Municipal nº 2.732, de 13 de 

abril de 2021 - Estatuto dos Servidores Públicos;
Considerando o Ofício n. 556/2024-PMC/GAB de 30/12/2024 

(ID 1423454);
Considerando a autorização do Chefe do Poder Executivo em 

(ID 1423522).

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar a cedência da servidora ROSANGELA ALVES 
PIRES, matrícula 103619, cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, para 
exercer suas funções na Prefeitura Municipal de Cacoal - RO.

Parágrafo único. A prorrogação da cedência será pelo período 
de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2025, com ônus para o órgão 
cessionário.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pimenta Bueno - RO, Palácio Vicente Homem Sobrinho.

Arismar Araújo de Lima
PREFEITO

<#E.G.B#30609#114#33419/>

Protocolo 30609



segunda-feira, 30 de dezembro de 2024 - Pág 115CINDERONDÔNIA

AUTARQUIA MUNICIPAL DE ESPORTE,  CULTURA E TURISMO
<#E.G.B#30507#115#33313>

 ESTADO DE RONDÔNIA AUTARQUIA 
MUNICIPAL ESPORTES CULTURA
E TURISMO - AMECTPIB

RELAÇÃO DE PESSOAL EXISTENTE EM 31/12 EXERCÍCIO DE 2024

N° DE 
ORDEM MATRICULA SERVIDOR

 
CARGO

DATA DE 
ADMISSÃO

DATA DE 
NASCIMENTO SITUAÇÃO

000001 - ESPORTE

1 70016 BRUNA ALVES MESQUITA (70016)  ASSESSOR TECNICO II 02/10/2024 15/07/2002 Ativo
2 30005 FABIO COSTA RAMOS (30005)  VIGILANTE 01/05/2022 17/01/1966 Ativo
3 70004 FAGNER RODRIGUES MOURA (70004)  ASSESSOR TECNICO I 01/05/2022 05/08/1996 Ativo
4 30001 HUGO MAURICIO DA CRUZ ESTROZI 

(30001)
 PROFESSOR PEB III 40 HRS 01/05/2022 30/03/1984 Ativo

5 30003 HUGO ZANOLI GONCALVES (30003)  VIGILANTE 01/05/2022 23/01/1983 Ativo
6 30006 ILDEBRANDO SIMAO (30006)  Auxiliar Servicos Gerais 01/05/2022 02/04/1974 Ativo
7 70014 LEONNE LEANDRO DE MEDEIROS 

(70014)
 ASSESSOR TECNICO II 14/03/2024 05/10/1979 Ativo

8 30002 MARIA DE FATIMA GALLI (30002)  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01/05/2022 06/10/1973 Ativo
000002 - CULTURA

9 30007 JOSEFA MATOS COSTA OLIVEIRA 
(30007)

 PROFESSOR PEB I 40 HRS 01/05/2022 20/01/1972 Ativo

10 70017 PAMELLA BARRETO DA SILVA (70017)  DIRETORIA DE BIBLIOTECA 06/11/2024 29/02/1996 Ativo
11 70007 ROSIEL ALVES DE SOUZA JUNIOR 

(70007)
 DIRETOR DE DEPARTAMENTO 27/07/2022 30/03/1982 Ativo

12 70002 SIDNEI ANTUNES DA SILVA (70002)  DIRETOR DE DEPARTAMENTO 01/05/2022 16/11/1971 Ativo
13 70015 VINICIUS ZANDONAI CAZANGI (70015)  ASSESSOR TECNICO DE 

AUDIOVISUAL
02/07/2024 25/08/1995 Ativo

<#E.G.B#30507#115#33313/>

Protocolo 30507

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO OESTE

GABINETE DO PREFEITO
<#E.G.B#30599#115#33409>

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 949.07.01-2023
Pregão Eletrônico nº 93/2023
Edital nº 119/2023
Sistema de registro de preço nº 44/2023

OBJETO: Formação de registro de preços para futura e eventual aquisição 
de grama para jardinagem.

O Prefeito Municipal de Santa Luzia D’Oeste, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o que dispõe no art. 71, VII da Lei Federal 
14.133/21, após constatada a regularidade dos autos procedimentais, 
a vista o parecer conclusivo exarado pela comissão de licitação e 
acolhendo o parecer jurídico para que surta os efeitos legais, decide por 
HOMOLOGAR o presente Processo Administrativo nº 949.07.01-2023 na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 093/2023, por meio de registro de 
preços, em favor da seguinte empresa:

EMPRESA: MILANI CONSTRUTORA DE EDIFICIOS E TERRAPLANE-
GENS LTDA
CNPJ: 37.685.557/0001-13
VALOR: R$ 768.000,00 (Setecentos e sessenta e oito mil reais).

Publique-se;

JURANDIR DE OLIVEIRA ARAUJO
Prefeito

<#E.G.B#30599#115#33409/>

Protocolo 30599

<#E.G.B#30600#115#33410>

PROCESSO Nº 976.08.01-2024
EDITAL DE CHAMAMADA PÚBLICA N° 06/2024.

OBJETO: Credenciamento de associação rural para cessão de uso de 
caminhão 3/4.

O Prefeito Municipal de Santa Luzia D’Oeste, Senhor Jurandir 
De Oliveira Araújo, no uso de suas atribuições legais, acolhendo 
ainda o parecer jurídico, para que surta os efeitos Jurídicos e legais e 
fundamentado pelo art. 71 da Lei 14.133/2021, decide ADJUDICAR E 
HOMOLOGAR o credenciamento dado pela CHAMADA PÚBLICA N° 
06/2024, para CESSÃO DE USO DE 2 (dois) CAMINHÕES 3/4, para 
atender os pequenos e médios produtores rurais, á as associações abaixo 
descrita:

ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS BELA VISTA, 
CNPJ 63.788.129/0001-26, Linha 180, KM 12,5 lado Sul.
ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS NOVA VIDA, 
CNPJ 02.971.719/0001-03, Linha 196, KM 3 lado Norte.

Publique-se;

Jurandir de Oliveira Araujo
Prefeito

<#E.G.B#30600#115#33410/>

Protocolo 30600
<#E.G.B#30601#115#33411>

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 957.08.01-2024
Pregão Eletrônico nº 49/2024
Edital nº 71/2024

OBJETO: Aquisição de estacas e esticadores (arame liso).

O Prefeito Municipal de Santa Luzia D’Oeste, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o que dispõe no art. 71, VII da Lei Federal 
14.133/21, após constatada a regularidade dos autos procedimentais, a 
vista o parecer conclusivo exarado pela comissão de licitação e acolhendo 
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o parecer jurídico para que surta os efeitos legais, decide por ADJUDICAR 
E HOMOLOGAR o presente Processo Administrativo nº 957.08.01-2024 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 49/2024, em favor da seguinte 
empresa:

EMPRESA: CELSO ALEX BENTO ZABOTT
CNPJ: 52.014.162/0001-82
VALOR: R$ 2.800,00 (Dois mil oitocentos reais

Publique-se;
Empenha-se;

JURANDIR DE OLIVEIRA ARAUJO
Prefeito

<#E.G.B#30601#116#33411/>

Protocolo 30601
<#E.G.B#30603#116#33413>

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 612.10.01-2024
Pregão Eletrônico nº 28/2024
Edital nº 42/2024

OBJETO: Aquisição de veículo com capacidade para 7 passageiros para 

transporte eletivo de pacientes.

O Prefeito Municipal de Santa Luzia D’Oeste, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o que dispõe no art. 71, VII da Lei Federal 
14.133/21, após constatada a regularidade dos autos procedimentais, a 
vista o parecer conclusivo exarado pela comissão de licitação e acolhendo 
o parecer jurídico para que surta os efeitos legais, decide por ADJUDICAR 
E HOMOLOGAR o presente Processo Administrativo nº 612.10.01-2024 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 28/2024, em favor da seguinte 
empresa:

EMPRESA: TIGRÃO COMERCIO DE VEICULOS LTDA
CNPJ: 05.880.596/0001-85
VALOR: R$ 134.500,00 (Cento e trinta e quatro mil e quinhentos reais).

Publique-se;
Empenha-se;

JURANDIR DE OLIVEIRA ARAUJO
Prefeito

<#E.G.B#30603#116#33413/>

Protocolo 30603

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE CEREJEIRAS

DIREÇÃO GERAL
<#E.G.B#30474#116#33279>

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 005/2022 DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2022  CMC, CONTRATO QUE 
ENTRE SI FAZEM A  CÂMARA MUNICIPAL DE CEREJEIRAS - RO E A 
EMPRESA RADIO TERRA FM LTDA.

Aos 27 dias do mês de dezembro de 2024 (dois mil e vinte e quatro), a 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CEREJEIRAS, ESTADO DE RONDÔNIA, 
inscrito no CNPJ 04.391.728/0001-42, com sede à Avenida Brasil nº 
2570, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado 
por seu Presidente o Vereador Samuel Carvalho da Silva, brasileiro, 
solteiro, Agente Político, portador da Cédula de Identidade RG sob 
o nº XX227X SSP/RO e CPF sob o nºXX8.696.052-XX, residente e 
domiciliado sito à Rua Colômbia  nº 1557 Bairro Primavera, nesta cidade 
de Cerejeiras (RO), Celebrou o Segundo Termo Aditivo do Contrato n° 
00352022, com o contratado e de outro lado RADIO TERRA FM LTDA 
inscrita no CNPJ nº 03.881.284/0001-60, estabelecida na Rua, R Costa 
e Silva, 2182 , Bairro Maranata, CEP 76.997-000, Cerejeiras/RO.por seu 
representante, o Sr. GEOVANE SOUZA SANTOS, brasileiro, casado, 
sócio administrador, inscrito no CPF nº  XX2.727.012-XX, Identidade nº 
X4374X SSP/RO doravante denominada CONTRATADA.
DO OBJETO:
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente termo aditivo tem por objetivo alterar 
as clausulas QUINTA e QUINZE do contrato n° 005/2022-CMC que trata 
de Contratação de empresa de Propaganda Comercial e divulgação dos 
trabalhos da Câmara Municipal.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de vigência do presente aditivo será 
prorrogado por mais 12(doze) meses, a fim de prorrogar por mais 12 
meses, contados a partir do dia 01/01/2025, podendo ser prorrogado 
na forma do disposto no artigo 57, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93, 
conforme as necessidades da Administração Pública.
DO PREÇO:
CLÁUSULA TERCEIRA - altera a Cláusula Quarta do Contrato nº 
005/2022, do Processo Administrativo nº 050/2022, que refere se ao 
preço do serviço que era de R$ 34.880,00(trinta e quatro mil e oitocentos 
e oitenta reais), e passará a ser no valor de 36.590,40 (tinta e seis mil 
quinhentos e noventa reais e quarenta centavos), com base no índice 
oficial de aferição da perda da moeda - inflação, previsto na cláusula 
quinze  do contrato.
DA PUBLICAÇÃO:

CLAUSULA QUARTA - A publicação resumida do presente Termo Aditivo 
será feita no Diário Oficial do Município de Rondônia CINDERONDÔNIA 
e mural oficial da Câmara pela Contratante.

CLÁUSULA QUINTA  Ficam ratificadas e mantidas as demais cláusulas 
do Contrato nº 005/2022, e condições do Contrato ora aditado.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente 
instrumento em 03(Três) vias de igual teor e forma.
Cerejeiras, RO, 27 de dezembro de 2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE CEREJEIRAS
Contratante

RADIO TERRA FM LTDA
Contratado
Testemunhas:
Nome:
CPF:
Nome:
CPF:

MINUTA DO EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
DO CONTRATO Nº 005/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO 050/2022

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CEREJEIRAS CNPJ: Nº 
04.391.728/0001-42, com sede à Av. Brasil- 2570.
CONTRATADO: RADIO TERRA FM LTDA inscrita no CNPJ nº 
03.881.284/0001-60, estabelecida na Rua, R Costa e Silva, 2182 , Bairro 
Maranata, CEP 76.997-000, Cerejeiras/RO.
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo alterar as clausulas 
QUINTA e QUINZE do contrato n° 005/2022-CMC que trata de 
Contratação de empresa de Propaganda Comercial e divulgação dos 
trabalhos da Câmara Municipal.
AMPARO: O respaldo jurídico da presente carta contrato encontra-se 
consubstanciado na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, no Pregão 
Eletrônico nº 126/2022 nos termos da proposta constante no Processo 
Administrativo Digital nº 050/2022 e que não contrariem o interesse 
público nos casos omissos.
§ 1º - Os casos omissos, que por ventura, vierem a existir serão 
comunicados ao Excelentíssimo Presidente da Câmara, que o 
encaminhará à Procuradoria Geral da Câmara para se pronunciar, 
devendo ser resolvido nos moldes da legislação vigente e que não 
contrariem o interesse público.
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste 
contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
3.3.90.39.00.00.00 Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
3.3.90.39.90.00.00 Serviços de Publicidade Recursos Próprios.
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FORO: Comarca de Cerejeiras, Estado de Rondônia.

Cerejeiras RO, 27 de dezembro de 2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE CEREJEIRAS
Contratante

RADIO TERRA FM LTDA
Contratado

Testemunhas:
Nome:
CPF:
Nome:
CPF:
<#E.G.B#30474#117#33279/>

Protocolo 30474
<#E.G.B#30475#117#33280>

MINUTA DO EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
DO CONTRATO Nº 005/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO 050/2022

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CEREJEIRAS CNPJ: Nº 
04.391.728/0001-42, com sede à Av. Brasil- 2570.
CONTRATADO: RADIO TERRA FM LTDA inscrita no CNPJ nº 
03.881.284/0001-60, estabelecida na Rua, R Costa e Silva, 2182 , Bairro 
Maranata, CEP 76.997-000, Cerejeiras/RO.
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo alterar as clausulas 
QUINTA e QUINZE do contrato n° 005/2022-CMC que trata de 
Contratação de empresa de Propaganda Comercial e divulgação dos 
trabalhos da Câmara Municipal.
AMPARO: O respaldo jurídico da presente carta contrato encontra-se 
consubstanciado na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, no Pregão 
Eletrônico nº 126/2022 nos termos da proposta constante no Processo 
Administrativo Digital nº 050/2022 e que não contrariem o interesse 
público nos casos omissos.
§ 1º - Os casos omissos, que por ventura, vierem a existir serão 
comunicados ao Excelentíssimo Presidente da Câmara, que o 
encaminhará à Procuradoria Geral da Câmara para se pronunciar, 
devendo ser resolvido nos moldes da legislação vigente e que não 
contrariem o interesse público.
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste 
contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
3.3.90.39.00.00.00 Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
3.3.90.39.90.00.00 Serviços de Publicidade Recursos Próprios.
FORO: Comarca de Cerejeiras, Estado de Rondônia.

Cerejeiras RO, 27 de dezembro de 2024.
<#E.G.B#30475#117#33280/>

Protocolo 30475

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
<#E.G.B#30477#117#33283>

HOMOLOGAÇ ÃO DE PROCESSO

Homologação de julgamento proferido pelo Presidente no Processo de 
Dispensa de Licitação 103/2024, Câmara Municipal de Cerejeiras, dando 
outras providências. O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CEREJEIRAS RO, no uso de suas atribuições legais; HOMOLOGA:

Art. 1º - Fica homologado o Certame Licitatório ao Processo Administrativo 
nº 103/2024, na modalidade de Dispensa de Licitação nº 014/2024, Tendo 
como objeto principal: Aquisição de elemento filtrante (refil) a carvão 
ativado para purificadores de água, para atender as necessidades desta 
Casa de Leis, conforme a seguir. Nome Licitante Vencedor Item Vencido 
Valor R$ Matheus Guerreiro da Rocha CNPJ nº 49.941.397/0001-05 
Aquisição de elemento filtrante (refil) a carvão ativado 9/34 carbomax 
mult 1500 para purificadores de água hoken R$ 1.756,00 Total Geral R$ 
1.756,00

Art. 2º - Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação 
supramencionada, da decisão estabelecida nesta Homologação.

Art. 3º - Esta Homologação entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrario.

Cerejeiras RO, 26 de Dezembro de 2024

Assinado Eletrônicamente
SAMUEL CARVALHO DA SILVA

Vereador - Presidente/CMC
<#E.G.B#30477#117#33283/>

Protocolo 30477

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
<#E.G.B#30561#117#33370>

Poder Legislativo
Câmara Municipal de Espigão do Oeste - RO Relação de Servidores 
da Câmara Municipal de De Espigão do Oeste - até dezembro 2024 
Pessoal Eletivo - Vereadores

Delker Klemes Miranda Nobre - Presidente
Adriano Meireles da Paz Alexandro Ferraz da Silva Antonio José Pereira 
Nascimento Cosmo de Novaes Ferreira Gilmar Loose
Hermes Pereira Junior Luiz Antonio dos Santos Severino Schulz
Sirineu Wutk Ramlow Zonga Joadir Schultz

Diretor Geral
Alexandre Romualdo da Silveira

Assessor da Diretoria Legislativa
Luiz Felipe Guedes da Silva

Pessoal Ativo Concursados:

Agente Administrativo/ Diretor(a) Legislativo
Ilza Lima do Carmo

Controle Interno
Sergio de Carvalho

Procurador Jurídico
Claudevon Martins Alves
Contador
Edson Lopes de Jesus
Agente Administrativo
Marco Vinicius Hidalgo da Cruz

Recep / Agente de Contratação/Pregoeiro
Esvãnia da Silva

Técnico em Informática
Alisson Ludtke Schwanz

Motorista
Ivonei Paulo da Cruz Reinaldo Quevedo

Auxiliar de Serviços Gerais
Francis Nara de Medeiros Costa

Auxiliar de Copa e Cozinha
Vanilda Romlo

Aux. Copa e coz./ Encarregada de RH
Ivoni Maturana Wolffgramm

Vigilante
Mario Graunke klitzke Valto Luiz da Fonseca

Tesouraria
Servidor Federal Localizado
Raimundo Araújo Lima

Cargos Comissionados: Procurador Geral
Sidnei Gonçalves Pereira

Chefe de Gabinete da Presidência
Marcelo Brandão de Andrade

Assessor de Imprensa e Cerimonial
Tiago Ferreira Graunke

Assessor Parlamentar de Gabinete Gesiane Aparecida Rodrigues de 
Lima Gileno Vicente de Souza
Jeisekelly Valkinir Lenke
Jose Neidilon Barreto dos Santos Madalena Bedone da Costa Marcos 
Roberto Santos de Moura Matheus Leandro Mendes Biserra Eliana da 
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Fonseca
Silvania Estrelow Ninque Wesley Lusitani Nascimento

Delker Klemes Miranda Nobre
Presidente

<#E.G.B#30561#118#33370/>

Protocolo 30561
<#E.G.B#30605#118#33415>

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - 02/2024

A Presidente da Câmara Municipal do Espigão do Oeste, RO, Delker 
Klemes Miranda Nobre, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, com fundamento na Lei 14.133/2021, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela Procuradoria Geral, resolve:

HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:
a) Processo nº: 36/2024
b) Licitação nº : 02
c) Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO
d) Critério de Julgamento: Menor Preço Global por Lote
e) Objeto Homologação: Adquisição de Equipamentos de informática, 
Relógio de Ponto Eletrônico e assessórios
f) Fornecedores declarados Vencedores:
VALOR TOTAL: R$ 22.400,00
CLEIDE BEATRIZ IORIS EIRELI - Tipo: Ltda/Eireli - CNPJ: 
41.947.390/0001-99 -

Lote Item Produto Quantidade Valor Total
0002  LOTE 2   
 0003 MONITOR LED 24 

WIDESCREEN
24 UN R$ R$ 

17.400,00
  TOTAL DO LOTE  R$ 17.400,00

TOTAL DO VENCEDOR      R$ 17.400,00

Dixi Vext Comércio de Equipamentos Eletrônicos e Sistemas Ltda - 
CNPJ 15.077.663/0001- 81

Lote Item Produto Quantidade Valor Total
0001  LOTE 1   
 01 BATERIA NOBREAK PARA 

RELOGIO DE PONTO
Tipo compacto e acoplável

1 UND R$ R$ 
250,00

 02 BOBINA TERMICA 57MM X 
300MT PARA RELOGIO DE 
PONTO (REP)
Produzida em papel térmico 
VCP com capacidade de 
preservar a impressão por 
no mínimo 5 anos, conforme 
especificado na Portaria
1.510 do Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE).

4 UND R$ R$ 
140,00

                    04

RELOGIO DE PONTO 
BIOMENTRICO

1 UN R$ 2.110,00 R$ R$ 
2.110,00

   
TOTAL DO LOTE   R$ 2.500,00
  TOTAL DO 

VENCEDOR   
R$ 2.500,00

RODOLUMI LTDA - Tipo: ME - CNPJ: 57.405.190/0001-44

Lote Item Produto Quantidade Melhor 
Lance

Valor Total

0003  LOTE 3    
 05 SUPORTE 

ARTICULADO 
DE MESA PARA 
2 MONITORES, 
PISTAO A GAS, 
ATE 35, USB 
INTEGRADO

4 UN R$ 625,00 R$ R$ 
2.500,00

  TOTAL DO LOTE   R$ 2.500,00

TOTAL DO VENCEDOR      R$ 2.500,00

Espigão do Oeste - RO, 30 de dezembro de 2024.

(Documento Assinado Eletronicamente)
Delker Klemes Miranda Nobre
Presidente da CMEO
<#E.G.B#30605#118#33415/>

Protocolo 30605
<#E.G.B#30607#118#33417>

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 03/2024

A Presidente da Câmara Municipal do Espigão do Oeste, RO, Delker 
Klemes Miranda Nobre, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, com fundamento na Lei 14.133/2021, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela Procuradoria Geral, resolve:

HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:
a) Processo nº: 25/2024
b) Licitação nº : 03
c) Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO
d) Critério de Julgamento: Menor Preço por Lote
e) Objeto Homologação: Adquisição de mesa de som, caixas de som 
ativa, microfones e outros.

f) Fornecedores declarados Vencedores:

Valor Total: R$ 40.752,12

Lote 
01

MEIRE RODRIGUES DA 
SILVA
CNPJ: 11.394.628/0001-35

Valor Total

    
LOTE 01 18.120,00   

Item Descrição do Produto Quant.             Valor 
Unit.

Total

3 CAIXA DE RETORNO 
ATIVA 120W RMS

2 1.260,00 2.520,00

4 CAIXA DE SOM ACÚSTICA 
ATIVA 600W RMS

4 3.900,00 15.600,00

  
 Total do Proponente 18.120,00   

Lote 
02 e 
06

CENTRO MUSICAL 
IVAIPORA LTDA CNPJ: 
05.607.287/0001-36

Valor Total
  

     
LOTE 02 225,00    

Item Descrição do Produto Quant. Valor 
Unit.

Total  

 2 CACHIMBO (SUPORTE) 
PARA MICROFONE SEM FIO

15 15,00 225,00  

LOTE 06 7.350,00    
 6 HASTE DE MICROFONE 

PROFISSIONAL TIPO 
GOOSENECK NA COR 
PRETA COM 60 CM

                       
15

490,00 7.350,00  

  Total do Proponente 7.575,00    

Lote 
03 e 
04

G.O.S SOLUÇOES 
INTELIGENTES LTDA 
CNPJ: 30.029.272/0001-
85

Valor Total
  

LOTE 03 695,45   
Item Descrição do Produto Quant. Valor 

Unit.
Total

5 CONECTOR XLR PARA 
MESA DE SOM MACHO + 
FEMEA (O PAR)

35 19,87 695,45
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LOTE 04 1.541,67   
8 ROLO DE CABO COM 

100 METROS NA 
COR PRETA (PARA 
MICROFONE)

               03 513,89 1.541,67

 Total do Proponente 2.237,12   

Lote 
05

 ALLAN DE SOUZA COSTA
CNPJ: 57.910.722/0001-09 Valor Total

LOTE 05 5.400,00   
Item Descrição do Produto Quant.             Valor 

Unit.
Total

1 BASE / COM 04 
MICROFONES COM 
CONEXÃO SEM FIO

2 2.700,00 5.400,00

 Total do Proponente 5.400,00   

Lote 
07

CARVALHO MIRANDA 
EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 36.839.023/0001-31

Valor Total

LOTE 07 7.420,00   
Item Descrição do Produto Quant.             Valor 

Unit.
Total

7 MESA DE SOM DIGITAL 24 
CANAIS XLR 88V/265V

01 7.420,00 7.420,00

 Total do Proponente 7.420,00   

Espigão do Oeste - RO, 30 de dezembro de 2024.

(Documento Assinado Eletronicamente)
Delker Klemes Miranda Nobre

Presidente da CMEO
<#E.G.B#30607#119#33417/>

Protocolo 30607

CÂMARA MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO

SECRETARIA ADMINISTRATIVA
<#E.G.B#30582#119#33389>

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PROCEDIMENTO DE 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2024/CMPB

O Presidente da Câmara Municipal de Pimenta Bueno, Sr. SÓSTENES 
DA SILVA MENDES, no uso de suas atribuições legais, em atendimento 
ao disposto no artigo 71, IV, da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações, e 
após analisados os atos administrativos da Adesão a ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS CONSOLIDADA N° ATC000154/2024, conforme o PREGÃO, 
NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 90022/2024, do Conselho Interfederativo 
de Desenvolvimento do Estado de Rondônia, CINDE Rondônia, conforme 
consta no Processo Administrativo Eletrônico nº 206/2024, RESOLVE:

1 - ADJUDICAR o objeto licitado em favor da empresa NISSEY MOTORS 
LTDA, CNPJ nº 04.996.600/0001-02, pela proposta mais vantajosa para 
a Administração Pública Municipal no valor de R$ 157.000,00 (cento e 
cinquenta e sete mil reais) do procedimento de Adesão a Ata de Registro 
de Preços, cujo o objeto é a Aquisição de um veículo do tipo Sedan para 
renovação parcial de frota veicular e atendimento do uso institucional do 
Poder Legislativo, conforme especificações e exigências estabelecidas no 
edital e seus anexos.

2 - HOMOLOGAR a adjudicação referente a Adesão a ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS N° ATC000154/2024, constante no Processo Administrativo 
Eletrônico nº 206/2024, em face da constatação de regularidade dos atos 
procedimentais.

Pimenta Bueno - RO, 30 de dezembro de 2024.

Sóstenes da Silva Mendes
Vereador Presidente

<#E.G.B#30582#119#33389/>

Protocolo 30582

<#E.G.B#30584#119#33393>

AVISO DE ADESÃO À ATA DE REGISTROS DE PREÇOS

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO, torna público para 
conhecimento dos interessados, que aderiu a Ata de Registro de Preços 
nº 154/2024, oriunda do Pregão Eletrônico nº 90022/2024, devidamente 
homologada nos autos do Processo Administrativo nº 206/2024, realizado 
pelo, responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços em 
que foram registrados os preços da Empresa NISSEY MOTORS LTDA, 
inscrita no CPNJ nº 04.996.600/0001-02, com sede na RUA DA BEIRA, 
JARDIM ELDORADO, 7670, PORTO VELHO - RO, que teve seu preço 
registrado mais vantajoso, cujo o objeto é a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 
0 (ZERO) KM, DO TIPO SEDAN, visando atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Pimenta Bueno, conforme costa nos autos do 
processo Administrativo nº 206/2024;

O valor total do contrato é de: R$ 157.000,00 (cento e cinquenta e sete 
mil reais).

Pimenta Bueno, 30 de dezembro de 2024.

MÁRCIA PEREIRA RIOS
Secretária Administrativa

<#E.G.B#30584#119#33393/>

Protocolo 30584
<#E.G.B#30586#119#33395>

PORTARIA Nº 076/2024/SADM/CMPB

Pimenta Bueno, 30 de dezembro de 2024.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO - RO, 
no uso de suas atribuições as quais são conferidas pelo Regimento 
Interno da CMPB.

RESOLVE:

Art. 1°. Nomear o Senhor, CLAUDECI DA SILVA TOMASZESKI 
,servidor efetivo, matrícula 100038, como Fiscal Administrativo do 
Contrato nº 015/2024, celebrado entre a Câmara Municipal de Pimenta 
Bueno, CNPJ nº 84.568.872/0001-40, e a empresa NISSEY MOTORS 
LTDA, inscrita no CPNJ nº 04.996.600/0001-02, processo administrativo 
nº 206/2024.

Art. 2º Nomear como Gestora de Contrato, a Servidora Efetiva, 
MÁRCIA PEREIRA RIOS, Matrícula 100030, para o contrato nº 014/2024, 
celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO/RO, CNPJ 
nº 84.568.872/0001-40, e a empresa NISSEY MOTORS LTDA, inscrita sob 
o CNPJ nº 04.996.600/0001-02, processo administrativo nº 206/2024.

Art. 3º Para a consecução do objeto proposto neste ato, os servidores 
ora designados deverão observar as disposições expressas do Decreto 
Municipal nº 6.287/2022, e desenvolver outras ações necessárias para 
bom cumprimento do encargo.

Art. 4º Em caso de necessidade de substituição, por qualquer motivo, 
cabe ao fiscal informar a chefia imediata para nova nomeação e proceder 
o necessário para o ato de transição.

Art. 5º Esta portaria não gera efeitos financeiros e passa a vigorar a 
partir desta data.

Art. 6º Dê ciência aos interessados.

SÓSTENES DA SILVA MENDES
Presidente da Câmara Municipal de Pimenta Bueno-RO

<#E.G.B#30586#119#33395/>

Protocolo 30586
<#E.G.B#30598#119#33408>

 CONTRATO Nº 015/2024 CONTRATO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL 
DE PIMENTA BUENO, E A EMPRESA 
NISSEY MOTORS LTDA. (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º 206/2024).

Aos 30 (trinta) dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e quatro, a 
CÂMARA MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO, ESTADO DE RONDÔNIA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 84.568.872/0001-40, sediada na Av. 
Castelo Branco, nº 930, bairro Pioneiros, CEP: 76.970-000, no Município 
de Pimenta Bueno/RO, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada por seu Presidente, Vereador SÓSTENES DA SILVA 
MENDES, e a empresa NISSEY MOTORS LTDA ,inscrita no CNPJ sob 
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nº 04.996.600/0001-02, com sede na RUA DA BEIRA, 7670, BAIRRO 
JARDIM ELDORADO, NA CIDADE DE PORTO VELHO/RO, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. JOÃO 
LUCIO ORNELAS SILVA, portador do RG nº 44xxx9 Emissor: SSP/RO e 
do CPF nº 614xxx646-xx, pactuam o presente contrato na conformidade 
das cláusulas e condições a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente Termo Contratual tem por objeto a aquisição de AQUISIÇÃO 
DE VEÍCULO 0 (ZERO) KM, DO TIPO SEDAN, incluindo garantia do 
fabricante, conforme especificações constantes nos documentos e 
Proposta da vencedora do certame, constantes no Processo Administrativo 
nº 206/2024, que ficam fazendo parte deste termo, independentemente de 
transcrição para todos os fins e efeitos legais.
1.2. Constitui parte integrante do presente contrato a Ata de Registro de 
Preços nº 000154/2024, proveniente do Pregão Eletrônico nº 90022/2024, 
no que aplicável à Câmara Municipal de Pimenta Bueno, atendendo 
rigorosamente os prazos e condições preestabelecidos.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta Termo, 
correrão à conta dos recursos consignados na dotação orçamentária da 
conforme a seguinte Ação Programática: 01.01.01.031.0001.2001 (Manter 
as Atividades da Câmara Municipal) Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 
(Equipamentos e Material Permanente).

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
3.1. O valor do objeto a ser adquirido é de R$ 157.000,00 (cento e 
cinquenta e sete mil reais), ofertado pela empresa, quais sejam:

Item Und Descrição Marca/modelo Qtd Valor 
Registrado

Valor total

8 1 VEÍCULO AUTOMOTOR 
SEDAN TIPO H, CONFORME 
C A R A C T E R Í S T I C A S 
MÍNIMAS DESCRITAS NA 
FOLHA DE DADOS. -------
---INFORMAÇÕES COM-
P L E M E N TA R E S - - - - - - - - - - 
MARCA/MODELO/VERSÃO 
UTILIZADOS COMO 
REFERÊNCIA: CHEVROLET 
CRUZE LTZ 1.4 16V, 
TOYOTA COROLLA 2.0 XEI E 
NISSAN SENTRA ADVANCE 
CVT 2.0 TRANSMISSÃO: 
AUTOMÁTICA. VEÍCULO 
NOVO, ZERO KM, ANO/
MODELO DE FABRICAÇÃO 
2023/2024 OU SUPERIOR. 
NA VERIFICAÇÃO DA 
CONFORMIDADE COM 
RELAÇÃO ÀS CARAC-
TERÍSTICAS MÍNIMAS 
EXIGIDAS, SERÃO ACEITOS: 
MARCA/MODELO/VERSÃO 
DO VEÍCULO IGUAL OU 
DIFERENTE AOS MODELOS 
UTILIZADOS COMO 
REFERÊNCIA, DESDE QUE 
ATENDIDAS AS ESPECIFI-
CAÇÕES DA RESPECTIVA 
FOLHA DE DADOS DO ITEM. 
(CRON4248)  

C O R O L L A 
SEDAM GLI 2.0/
AT FLEX 

1 R $ 
157.000,00

R $ 
157.000,00

4. CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO
4.1. O objeto do presente contrato fundamenta-se nos autos observadas 
as disposições da Lei 14.133 de 2021 e suas alterações.

5. CLÁUSULA QUINTA - FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
5.1. A entrega do veículo deverá ser efetuada na Câmara Municipal de 
Pimenta Bueno, localizada na Av. Castelo Branco, 930 em dias úteis, no 
horário das 7h às 13 h, ou retirada em local acordado entre as partes.
5.2. A CONTRATADA assumirá todo e qualquer custo e ônus decorrente da 
posse do veículo a partir do momento que estiver sob sua responsabilidade.
5.3. O prazo para entrega será de até 90 (noventa) dias consecutivos, 
contados a partir do primeiro dia útil após o recebimento da Ordem de 
Fornecimento, Nota de Empenho ou outro documento equivalente, 
podendo o prazo ser prorrogado, mediante solicitação da CONTRATADA 
com a devida justificativa.
5.4. A quantidade solicitada deverá ser entregue de forma integral, conforme 
quantidade e especificações pactuadas, observando as disposições do 

Edital, da Proposta da Detentora, da Ordem de Fornecimento ou outro 
documento equivalente.
5.5. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto, inclusive frete, 
será de inteira responsabilidade da contratada.
6. CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a 
apresentação da Nota Fiscal devidamente certificada pelo responsável da 
pasta e, apresentação das certidões negativas de INSS, Regularidade do 
FGTS e CNDT;
6.2. A nota fiscal deverá vir acompanhada de comprovante de regularidade 
(certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa - art. 205 e 206 
do CTN) perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante e comprovante de regularidade (certidão negativa) 
perante a Seguridade Social (INSS), perante o Fundo de Garantia por 
tempo de Serviço (FGTS) e Justiça do Trabalho;
6.3. Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, este ficará pendente até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não 
ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao CONTRATANTE;
6.4. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar 
pendência de liquidação de obrigações, em virtude de penalidades 
impostas à contratada ou inadimplência contratual;
6.5. Qualquer erro ou omissão ocorrida na documentação fiscal será 
motivo de correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, 
suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente 
sanado.
6.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, será 
devido encargos moratórios, desde a data limite par apagamento (30 dias 
após apresentação da nota fiscal) até a data do efetivo pagamento pelo 
CONTRATANTE, que serão calculados por meio da aplicação da seguinte 
fórmula: EM = I X N X VP, onde: Em = Encargos Moratórios; N = número 
de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da parcela em atraso; I = Índice de compensação financeira = 
0,00016438, assim apurado: I= I/365 I= 6/100/365 I= 0,00016438 Onde I = 
taxa percentual anual no valor de 6%

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. A despesa decorrente da contratação correrá por conta dos recursos 
consignado a Câmara Municipal de Pimenta Bueno, conforme a seguinte 
Ação Programática: 01.01.01.031.0001.2001 (Manter as Atividades da 
Câmara Municipal) Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 (Equipamentos e 
Material Permanente).

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
8.1. A CONTRATADA ficará responsável pelos eventuais reparos, 
substituições de peças e/ou materiais, configuração decorrente de falhas 
nos materiais ou na instalação, taxas de visita e todas as despesas 
envolvendo os reparos cobertos pela garantia durante a sua vigência;
8.2. Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pelo 
órgãos solicitante, quanto ao fornecimento do objeto;
8.3. Substituir imediatamente e as suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto deste Termo em que se verificarem defeitos ou incorreções;
8.4. Manter-se durante a execução do objeto, com as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8.5. Não será aceito em hipótese algum produto adulterado ou fora das 
especificações e qualidades exigidas em Lei;
8.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato 
resultante deste Termo, sem prévia e expressa anuência da Contratante;
8.7. Cumprir os prazos e normas estabelecidas neste termo e no edital, 
sob pena de sofrer as sanções legais e contratuais;
8.8. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução 
do contrato, inclusive tributos, contribuições previdenciárias, encargos 
trabalhistas e quaisquer outras que forem devidas decorrentes do 
fornecimento;
8.9. Prestar os esclarecimentos solicitados pela contratante, a respeito da 
execução do contrato sempre que solicitado;
8.10. Responder pelos danos causados diretamente a Administração 
Municipal e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 
ou acompanhamento pela contratante;
8.11. Cumprir fielmente suas prestações contratuais em conformidade com 
os termos do Edital e seus Anexos e de sua proposta;
8.12. Assegurar à Administração o repasse dos descontos e ofertas 
pecuniárias, quando fornecidos aos outros usuários;
8.13. Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções;
8.14. O primeiro emplacamento deverá ser feito em nome da Câmara 
Municipal de Pimenta Bueno/RO, exigência essa obrigatória.
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9. CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
9.1. Cumprir pontualmente todos os seus compromissos financeiros para 
com a CONTRATADA;
9.2. Indicar responsáveis pela Comissão de Recebimento;
9.3. Aplicar eventuais sanções previstas por inexecuções parciais ou totais 
injustificadas;
9.4. Receber o objeto de acordo com as especificações descritas neste 
Termo de Referência, rejeitando, no todo ou em parte, os serviços 
executados em desacordo com o contratado, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades cabíveis;
9.5. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificada nos serviços, para que sejam reparados ou 
refeitos, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
9.6. Proporcionar todas as informações para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços dentro das normas estabelecidas no Contrato;
9.7. Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da 
CONTRATADA que causar embaraços à fiscalização, que se conduza de 
modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe 
forem conferidas;
9.8. Efetuar o pagamento de acordo com a disponibilidade financeira da 
Câmara Municipal;
9.9. Notificar a contratada por escrito, da aplicação de eventuais 
penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa, conforme 
previsto na Lei 14.133 de 2021;
9.10. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto;
9.11. Sujeitar-se as diretrizes da Lei 14.133 de 2021, e suas alterações.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA 1
0.1. Deverão ser oferecidos, no mínimo, 03 (três) anos de garantia pelo 
fabricante dos veículos. 10.2. Durante o período da garantia, a contratada 
se compromete a cumprir, diretamente (ou se for o caso, por intermédio da 
empresa credenciada), as seguintes obrigações:
I. Prestar o serviço de assistência técnica em garantia, quanto aos defeitos 
de fabricação, compreendendo reparos e substituições de peças às suas 
expensas, obrigando-se a colocar os veículos em perfeito estado de 
funcionamento, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados do 
início do atendimento;
II. Substituir o veículo no prazo de 30 (trinta) dias se, durante o período de 
garantia, este apresentar pane total ou defeito sistemático que impeça o 
bom funcionamento, não sanados pela assistência técnica;
III. Serviço de assistência técnica num raio de 350 km (trezentos e 
cinquenta quilômetros) do órgão contratante;
10.3. A CONTRATADA fica obrigada a manter a garantia/validade dos 
veículos exigida no Edital e seus anexos, sob pena de sofrer as sanções 
legais aplicáveis, além de ser obrigado a reparar os prejuízos que causar 
ao órgão ou a terceiros decorrentes destes eventos (garantia/validade).

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á as sanções previstas no capítulo 
I do Título IV da Lei 14.133/21, e em caso de inadimplemento de suas 
obrigações, definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, 
as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais dispostas na da lei 
de licitações e contratos, além das responsabilidades civis e criminais.
a) Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, poderá a 
Administração, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as 
seguintes penalidades:
I. Advertência;
II. Multa, sobre o valor contratado, no seguinte percentual: § 0,33% (trinta 
e três centésimos por cento) por dia sobre o valor contratado, nos casos 
previstos nos incisos I a V do art. 137 da Lei 14.133 de 2021, limitado 
a 10% (dez por cento) a ser calculado sobre o valor dos serviços não 
executados; § em caso de reincidência por 03 (três) vezes no atraso 
que trata o item anterior, poderá ser aplicada a sanção da alínea b, sem 
prejuízo de outras cominações;
III. Suspensão temporária em participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo de até 2 (dois) anos;
b) Pelo descumprimento total ou parcial do contrato pela Contratada, a 
Administração poderá rescindir o contrato, anular o empenho e/ou aplicar 
multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;
c) Não se aplica a multa referida no inciso II, em casos fortuitos ou de força 
maior, condicionando a contratada a apresentar justificativa por escrito, 
até 24(vinte e quatro) horas antes do término do prazo para a conclusão 
dos serviços;
d) Na hipótese da não aceitação da justificativa do atraso, o valor das 
multas será deduzido da importância a ser paga à CONTRATADA;
f) As penalidades previstas nesse tópico não excluem outras decorrentes 
da Lei nº 14.133/2021;
11.2. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, 

que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em 
lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
12.1. O prazo de vigência deste contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do 
art. 105 da Lei nº 14.133/2021, a critério da Administração.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO
13.1. O presente contrato está plenamente vinculado ao Processo 
Administrativo nº 206/2024, ao Termo de Referência e a proposta da 
CONTRATADA, conforme documentos constantes nos autos, e as 
disposições da Lei Federal nº Lei nº14.133/21 e suas alterações, cujas 
disposições integram este instrumento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO
14.1. A fiscalização será exercida por servidor designado, ao qual 
competirá dirimir dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato.
14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 120 da Lei nº 14.133/2021;

5. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO
15.1. A inexecução do contrato (ou equivalente) enseja a sua rescisão, 
com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento 
administrativo;
15.2. Constituem motivos para rescisão do contrato, no que couberem, as 
hipóteses previstas no artigo 137 da Lei 14.133/2021;
15.3. A rescisão contratual poderá ocorrer nas condições e formas 
previstas no artigo 137 da Lei 14.133/2021;
15.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos 
casos de rescisão que trata os Artigo 104. da Lei Federal nº 14.133/2021;
15.5. A CONTRATANTE reserva-se no direito de acrescer ou suprimir os 
quantitativos dos materiais, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato na forma do disposto parágrafo primeiro, Artigo 104. 
da Lei Federal nº 14.133/2021;, devendo acordar com a CONTRATADA, 
preliminarmente, as novas bases do contrato, quando tratar-se de redução 
superior a 25% (vinte e cinco por cento).

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO CESSÃO E/
OU TRANSFERÊNCIA
16.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste termo 
pela CONTRATADA à outra empresa sem prévia e expressa anuência da 
CONTRATANTE.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.
17.1. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, 
regulam-se pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado, na forma do artigo 89, da Lei n° 
14.133/2024;
17.2. Conforme definição presente no art. 2º da Lei 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, aplicam-se também as disposições do Código de 
Defesa do Consumidor na execução da pretensa contratação, na qualidade 
do CONTRATANTE como destinatário final;
17.3. Também são aplicáveis as normas internas do CONTRATANTE, 
e todos os dispostos no Termo de Referência, proposta da empresa 
vencedora, partes integrantes do presente Contrato independente de sua 
transcrição;
17.4. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE conforme 
demais legislação correlata e princípios gerais de direito.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO
18.1. Dentro do prazo de 20 (dias) dias, contados de sua assinatura, a 
CONTRATANTE providenciará a publicação, em resumo, do presente 
contrato.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
19.1. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da 
Lei nº 14.133/2021, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO ADITAMENTO
20.1. O presente Contrato poderá ser aditado nos termos da Lei Federal 
nº 14.133/2021
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21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS
21.1. O presente contrato será executado sob a égide da Lei nº 14.133/2021 
e alterações, posteriores. Caso haja dúvidas decorrentes de fato não 
contemplado no presente contrato, estas serão dirimidas segundo os 
princípios jurídicos, aplicáveis a situação fática existente, preservando-se 
os direitos da CONTRATADA, sem prejuízo da prevalência do interesse 
público.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DOS TRIBUTOS E DESPESAS
22.1. Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de 
tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização 
deste Contrato e da execução de seu objeto.

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO
23.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pimenta Bueno/RO, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas das obrigações previstas neste contrato, 
com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja, 
quando não puder ser resolvido pela Câmara de Vereadores do Município 
de Pimenta Bueno/RO.
23.1.1. E por estarem, assim, justos e contratados, as partes assinam o 
presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, cujo resumo deverá ser 
publicado pela CONTRATANTE no prazo estabelecido no parágrafo único 
do art. 94 da Lei 14.133/2021.

Pimenta Bueno/RO, 30 de dezembro de 2023.

______________________                          _______________________
Sóstenes da Silva Mendes                           João Lucio Ornelas Silva

CONTRATANTE                                             CONTRATADA
Vereador Presidente:                                                               
Representante Legal

Visto                      _________________________
                              Cristiano Armondes de Oliveira

Procuradoria Legislativa da CMPB
<#E.G.B#30598#122#33408/>

Protocolo 30598

SECRETARIA LEGISLATIVA
<#E.G.B#30565#122#33373>

RESOLUÇÃO Nº 552, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024.

ALTERA O REGIMENTO INTERNO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PIMENTA 
BUENO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIMENTA 
BUENO-RO, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que o Plenário aprovou e eu promulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO:

Art. 1º Altera o Regimento Interno da Câmara Municipal de Pimenta 
Bueno.

Art. 2º Altera o caput do art. 7º e revoga os §§1º ao 8º, que passam a 
ter a seguinte redação:

Art. 7º Imediatamente após o compromisso de posse, havendo a 
maioria absoluta, os Vereadores reunir-se-ão sob a presidência da Mesa 
Provisória, e dará início a composição da Mesa Diretora para o primeiro 
biênio.

§1º (REVOGADO)
§2º (REVOGADO)
§3º (REVOGADO)
§4º (REVOGADO)
§5º (REVOGADO)
§6º (REVOGADO)
§7º (REVOGADO)
§8º (REVOGADO)

Art. 3º Altera o caput do art. 10 do Regimento Interno, que passa a ter 
a seguinte redação:

Art. 10. As reuniões e a administração da Câmara Municipal 
serão dirigidas pela Mesa Diretora,  para mandato de 02 (dois) anos; 
e compor-se-á do Presidente, do Vice-Presidente, do 1º, 2º (primeiro, 
segundo) Secretário e a Mesa compete privativamente:

Art. 4º Altera o caput do art. 15 e seus respectivos parágrafos que 

passam a ter a seguinte redação:

Art. 15. A votação para eleição da Mesa Diretora para o 1º biênio será 
realizada em 1º (primeiro) de janeiro do ano subsequente ao das eleições 
municipais.

§1º A eleição para Mesa no 2º biênio realizar-se-á sempre na última 
sessão ordinária do 2º ano legislativo, empossando-se os eleitos na 
mesma sessão, para entrarem em exercício em 1º de Janeiro do terceiro 
ano legislativo.

§ 2º O Presidente em exercício tem direito a voto.
§ 3º É permitida a reeleição na mesma legislatura, de qualquer dos 

membros da Mesa Diretora para todos os cargos.

Art. 5º Altera o caput e os parágrafos do art. 18, que passam a ter a 
seguinte redação:

Art. 18. Na composição da Mesa será assegurada, sempre que 
possível, a cada partido com representação na Câmara Municipal uma 
vaga na Mesa Diretora.

§1º Caberá a liderança do partido a indicação ao Presidente da Mesa 
Diretora Provisória, o representante partidário que irá compor a Mesa 
Diretora.

§2º  A escolha do Líder será comunicada à Mesa Provisória, no início 
da sessão solene de posse.

§3º O indicado para representar o partido deverá necessariamente ser 
um dos vereadores a ele filiado.

§4º O partido que contar com apenas um vereador na Câmara será 
representado por este na Mesa Diretora, independentemente de consulta 
a liderança partidária.

§5º Havendo mais partidos com representantes eleitos na Câmara do 
que vagas na Mesa Diretora terão direito às vagas os partidos que tiverem 
obtido maior votação nas últimas eleições municipais.

§6º Proceder-se-á com a eleição da Mesa Diretora em votação aberta, 
dentre os vereadores indicados pelos respectivos líderes partidários, sendo 
a votação de cargo por cargo, pela maioria absoluta dos Vereadores.

§7º Não havendo nenhum candidato alcançado a maioria absoluta 
dos votos, proceder-se-á nova eleição por maioria simples dos votos.

§8º Em caso de empate serão utilizados como critérios de desempate, 
pela ordem, e declarado eleito o candidato que:

I - tenha obtido o maior número de votos nas últimas eleições 
municipais;

II - mais idoso.

Art. 6º Altera §1º e cria os §§3º a 5º ao art. 39. do Regimento Interno, 
que passam a ter a seguinte redação:

Art. 39. (...)
§1º As Comissões Permanentes serão formadas para cada biênio 

da legislatura, realizando-se eleição para a sua composição no 1º biênio 
na ocasião da Solenidade de Posse dos Vereadores e para o 2º biênio 
realizar-se-á sempre na última sessão ordinária do 2º ano legislativo, 
empossando-se os eleitos na mesma sessão, para entrarem em exercício 
em 1º de Janeiro do terceiro ano legislativo.

§2º (...)
§3º Não havendo comum acordo na composição das comissões 

permanentes, observar-se-á o disposto no art. 31, de modo que os 
partidos que tiverem direito a maior quantidade de vagas nas comissões 
terão prioridade na escolha de quais Comissões ocuparão.

§4º Havendo mais vereadores interessados do que vagas nas 
Comissões, aplicar-se-á a prioridade prevista no §3º.

§5º Caso não haja nenhum interessado em compor as respectivas 
Comissões Permanentes, caberá ao Presidente da Câmara Municipal, 
observados a proporcionalidade partidária, prevista no art. 31 deste 
Regimento, definir sua respectiva composição.

Art. 7º Revoga o art. 40 e dá nova redação ao art. 41, que passa a 
seguir:

Art. 40. (REVOGADO)

Art. 41. As Comissões Permanentes não poderão ser constituídas por 
vereadores do mesmo partido.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor em 31 de dezembro de 2024.

Pimenta Bueno - RO, em 30 de dezembro de 2024.

SÓSTENES DA SILVA MENDES
Presidente da Câmara Municipal de Pimenta Bueno - RO

<#E.G.B#30565#122#33373/>
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